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ARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.070. 0 I il000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : cmtap ero @gmdl. com

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

PREGÃO PRESENCIAL NO OO1I2O24

pRocEsso ADMtNtsTRATtvo No 19t2024

OBJETO: Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da
Câmara Municipa! de TaperoâlB\, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MOdAIidAdE: PREGÃO PRESENCIAL
Critério de Julgamento: Menor Preço
Amparo legal: Lei í4.13312021

01.01.00 -
CÂMARA

MUNICIPAL

2.001-
MANUTENÇÃO DOS

sERVIÇOS
TÉCNICoS E

ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
MUNICIPAL

44.90.52.00.00.00

EQUIPAMENTOS
E MATERIAL

PERMANENTE

1500000G-
RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE

IMPOSTOS
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : cmta pero @gmail com

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA-DFD

í.tDENTrFICAçÃO

2. NECESSIDADE E'OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

2.1. Descricão da demanda

2.1.1. A solução se justifica diante da necessidade demonstrada no quadro a seguir:

1.1. ocorrerá em item, conforme tabela constante abaixo:

l

DEMANDA (DESCRIçÃO
RESUMTDA)

AQUrS!ÇÃO DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA

SEREM UTILIZADAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA

MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

DEMANDANTE:

UNIDADE ADM!NISTRATIVA

JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS.DIRETORA

1 Cadeira presidente atruim assento confeccionado
em madeira compensada laminada anatómica de
15 mm de espessura. encosto confeccionado em
madeira de 10 mm. assento 49x59 em espuma
laminada de 50 mm e encosto 56 cm em espuma
laminada de 30 mm. estrutura confeccionada em
tubo oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As
cadeiras devem ser entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 02

2 Cadeira diretor atruim gomada fixo assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento em espuma laminada de 50 mm e
encosto em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo oblongo 16
x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras devem
ser entregues montadas e instaladas prontas
para uso.

und 14

3 Cadeira presidente relax costurada couro
ecológico com braço cadeira tipo presidente
costura base giratória relax com braço fixo corsa -
revestimento viena - pp223 assento com espuma
injetada espessura da espuma do assento: 5 cm-
dimensão: largura x profundidade - 49 cm
x 47 cm encosto dimensão: altura x laroura -

und 01

I
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 il000 1-l 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail:

60 cm x 46 cm - espessura da espuma do encosto:
5 cm base giratória estrutura: aço com capa
injetada, rodízios: 05 rodízios - regulagem de
altura: sim - sistema: relax - pistão a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetrg de 66 cm
revestimento - material: cgw / vinil -
composição= 86,20/o resinas vinílicas plastificadas e
13,8o/o de malha forro: 33o/o algodão e 67%
poliéster peso suportado: 110
kg. Con preta. A cadeira devem ser entregue
montada e instalada pronta para uso.

104 Cadeira diretor gomada material nylon
dimensôes do produto 58p x 581 x 110a
centímetros material da moldura nylon
mecanismo: backysysten ergonômica assento:
espuma injetável d45 encosto: regulagem de
altura e inclinação até 45o revestimento: couro
ecológico cor: preto braços: regulável na altura
norma: nr 17 da abnt peso médio suportado 110
kg costuras horizontais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira compensada 14 mm,
super anatômica com lâmina de união em aço
reforçado. I espuma: do assento 70 mm em
poliuretano, revestido em couro ecológico. I base
fixa em "s" tubo elíptico com plataforma,
furação 160 x 2OO, sapatas deslizantes. E

acabamento: cromado. I braço fixo cromado
em tubo elíptico soldado a tig, sem rebarbas .

plataforma com furação padrão corsa apoio em
polipropileno preto, para poltronas diretor . o
produto deve estar em conformidade com a
norma nr17 comprovado através dà laudo. Cor:
preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

und 03

ts Cadeiras longarinas 05 lugares com rebatimento
poltrona diretor: 05 (cinco) assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatômica de 12114 mm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra capa de 8
mm. assento em espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada revestida no
sintético ou tecido, rebatimento manual,
buscando remocão de atritos e barulhos.

und 11

A

A

A

^
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A

IUIUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.0 70.0 I 6/M0 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail:

estrutura: longarina para poltrona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16 x
30. braços intercalados confeccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pés tipo canoa confeccionados
em chapa de aço 14. toda estrutura metálica
sendo em aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. 1 t t r$ 3.079,33 r$
33.872,63 par de braços: 06 (seis) apoios de
braço para poltrona de auditório, confeccionado
madeira flexível, revestida na medma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado (pp).
madeiras laterais embutidas: 01 (um) par de
madeira Iateral alta, para poltrona de auditório.
revestida na mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras longarinas devem ser
entregues montadas e instaladas prontas para
uso.

7 Longarina rebatível diretor - 3 lugares poltrona:
03 (três) assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de 12114
mm. encosto em madeira de 12114 mm com
contra capa de 8 mm. assento em espuma
injetada de 70 mm e encosto em espuma
laminada revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando rêmoção de
atritos e barulhos. estrutura: longarina para
poltrona com assento rebatível, confeccionada
na horizontal em tubo retangular 30 x 50,
laterais em tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em tubo oblongo 16
x 30. pés tipo canoa confeccionados em chapa
de aço 14. toda estrutura metálica sendo em
aço carbono com acabamento em pintura epóxi
na cor preto. par de braços: 04 (quatro) apoios
de braço para poltrona de auditório,
confeccionado madeira flexível, revestida na
mesma cor da poltrona, ou em polipropileno
injetado (pp). madeiras laterais embutidas: 01
(um) par de madeira lateral alta, para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor da poltrona.
Cor: cinza chumbo. A longarina'devem ser
entregue montada e instalada pronta para uso.

und 01

E Poltrona com encosto em formato ergonômico e
assento anatômico com borda frontal arredondada.
Modelo para auditório, fixo ou rebatível, sem
lâmina de união interna ligando as partes.
Confeccionado em madeira compensada

und 01

^

a

I
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MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 il0001-l 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : cmtapero @g mail com

a

I I I

Í*

Multilaminada de 15/18mm de espessura,
prensada a quente sem uso de formo!. Estofado
em espuma de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70 kg/ms e espessura de 70mm. O
rebatimento pode ser manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de peso.
Revestido em material sintético ou tecido
respirável, com acabamento nas bordas em perfil
de PVC. (Codigo: 8100EX / 1111-70S1-EX). BASE
METALICA DA POLTRONA: Estrutura de auditório
em armação fixa com laterais verticais,
confeccionadas em tubo de aço oblongo de 16 x
30 x 1,06 ffiffi, com possibilidade de
preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte para
apoio de antebraços. Pés de sustentação, sendo
em chapa de aço maciça para fixqção ao chão,
com a opção de alterá-los para conÍiguração
móvel, retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço 30 x
50 x 1,06 mm, e o modelo canoa em chapa de aço
estampada. Travessas de sustentação na
horizontal confeccionadas em tubo 20 x 40 x 1,06
mm para fixação do assento na estrutura,
e ferro chato de 1 'll2 x 1 118 para sustentação do
encosto. Toda a estrutura metálica é em aço
carbono com acabamento em pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática com cura em
estufa. As peças metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Codigo: 8111E-EX /
231-ÊX / 331-EX). SUPORTE PARA BRAÇOS:
Possui 02 (dois) apoios de braço integrados à base
de auditório, com possibilidades em 03 variações:
(PU): Confeccionado em poliuretano' injetado, com
alma de aço fabricada em ferro chato e rosca
metálica. (Código: APBR8100 / APBR431PU) (PP):
Confeccionado em polipropileno injetado,
estruturado em molde injetor com rosca plástica.
(Código: APBR431PP) (MAD): Confeccionado em
madeira flexível, revestida no mesmo material do
estofado e fixado na estrutura através de porcas
de gaÍt4 estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS LATERAIS
EMBUTIDAS: possui 01 (um) par de madeiras
laterais possibilitando o fechamento da estrutura
de auditório, confeccionadas em MDF cru e
revestidas no mesmo material do estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor: cinza chumbo.
A poltrona devem
instalada

ser entregue montada e
uso.

a

a

a
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m E TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3664 1165
E-ma i I : unÍ a p e r o @B mili L com

2.1.2. A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segurança física e acessibilidade
para as pessoas com dificuldade de locomoção no Plenário, além da acessibilidade
também tínhamos problemas estruturais, ademàis o tempo de uso desgastou as
poltronas que foram instaladas no ano de 2009, tendo várias cadeiras quebradas. A
urgência da aquisição das Cadeiras, Longarinas e Poltrona é importante pois a opra
está em fase final de conclusão. Estamos priorizando a segurança e conforto a
comunidade, vereadores e servidores.

2.1.3 Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em beneficio de
Produtividade e funcionalidade. A aquisição deste Materia! lmpacta diretamente pela

necessidade de atender a demanda do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores e
setores administrativos, no que diz respeito necessidade de acomodação do público

durante as reuniões e sessões.

2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL DA CAMARA MUNICIPAL

2.2.1. A Contratação da aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no

Plenário da Câmara Municipal de TaperoâlB{.é atividade condizente com a Lei

Municipalque dispõe sobre o Plano Plurianual para o Período 202212025.

3. RESULTADOS ESPERADOS.

4. PROCESSOS DE TRABALHO IMPACTADOS

Não se aplica.

l

I

/l

I

D

Tipo de Resultado Sim NEE] Detalhamento

Ganho de produtividade x

Redução de esforço x

Redução de custo x

Redução do uso de recursos x

Melhoria de controle x

Redução de riscos x

Determinação legal x

Determinação Administrativa x

Outros (especificar) x
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a

UNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/U0 l-l 2

Fones: (75) 3661 1165
E-moil: cmtapero @ mail com

4.1. Estar interligado com os sastemas da contabilidade

Não se aplica.

4.2. Estar interligado com os sistemas de pagamento de Recursos Humanos

Não se aplica

.Taperoá- BA, 05 de agosto de2024.

I
I

A

aha
Diretora

I

I
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Contratação da Câmara Municipal de Taperoá e equipe de apoio.

ffiffi üoorffefttô üsüinqdo dgiblnrtrb oonáorme ,úP nç - 2"?ü!.f úa?ffin0[i. t qrc irdihi a ir*ro#trdr.*u dc Çlurx,ãffdkn* !ln*bim- trP-eüil.
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§IARIO OFICIÀL

Câmara lrluniclpal

m
CGC: 1i.07AU6/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : c mtape roa@gmailc om

DECRETO NO OO1 DE 02 DE OUTUBRO DE2O23.

Nomeia Agente de Contratação da
Câmara Municipal de Taperoá e equipe
de apoio.

O PRESIDENTE DACÂMARAMUNICIPAL DE TAPEROÁ, EStAdO dABAhiA,
no uso de suas akibuições legais, em especial dos art. P e art. 8" § 1o da Lei
Federal no 14.1.33, de 01 de abril de 2021.

DECRETA:

Art. 1". Nomear a servidora Sr". Joselina da Silva Nascimento, inscrita no CPF no

971.905.515-49, para exercer a função de Agente de Contratação da Câmara Municipal
de Taperoá, e os servidores abaixo para integrar a equipe de apoio.

Equipe de Apoio:
I) Leonice Batista dos Santos - CPF no 040.586.125-76;
II) Jociara dos Santos de Jesus - CPF no 020.645.265-95;

AÍt.2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Publique-se! Registre-se! Cumpra-se!

Gabinete da Presidência, Taperoá-B§ 02 de outubro de 2023.

DERwALDO MARCOS DEJESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara Municipal de Taperoá

2W

&ts don ltlênto ssÉ diryffiibiliaodc nc *ile rwrrr*camaroHpcroabe"gov.br hwprarwa Ofi*i,talffiffi Doarrrgnâo osslnodo dgiklrrcr*r çoaôamr ltilP n" - 2i0O'2 dê 24rcüâü1, quc ircilS*i o húoertüs dr ÇftüÇ h1íin§* Srnrihiru - lcÊãro*il.
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í)iário ôÍicial do 'Quinta-feira
14 de Outubro de2021
2-Anol-No1140

Taperoá

Decretos

DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

DECRETO NO 065, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Regulamenta a Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos
Administrativos, no Município de Taperoá - Bahia:

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia, no uso de uma de suas
atribuições legais,

DECRETA:

CAPITULO I

DrsPosrçÕES GERATS

Art. ío Este Decreto regulamenta a Lei no 14.133, de 10 de abri! de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipalde Taperoá.

furt.2o O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder
Executivo municipal de Taperoá, autarquias, fundações, fundos especiais e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Parágrafo único. Não são abrangidas por este Decreto as licitaçÕes das empresas estatais
municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art 30 Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as
disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às
Normas do Direito Brasileiro).

CAP|TULO I
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art 4o Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação,
incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o
julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

DIGITAL: TFZQYJEDLODPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicialdeste ente.
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t)ídnio Sfiçial do
iluxrcüHo Taperoá

Quinta-feira
í4 de Outubro de2021

3-Anol-Noíí40

DABAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE TAPEROÁ

I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examhar e decidir as impugna@es e os pedidos de esclarecimentos ao edital e
aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou Íalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
de habilitação e sua validade juridica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver rêcurso; X - conduzir os trabalhos da equipe de
apoio;e
Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

§ 1o A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que
couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa
modalidade.

§ 20 Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, a instrução
dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei.

§ 3o O Agente de Contratação, assim como os membros da Comissão de Contratação,
poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do
Município, ou cedidos de outros órgãos ou entidades para atuar na Prefeitura.

§ 4o O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que
considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e dê
controle interno para o desempenho das funçÕes Iistadas acima.

§ 5o O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio
permanente de Equipe de Apoio formada por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre
servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da PreÍeitura ou cedidos de outros
órgãos ou entidades.

§ 60 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela
condução do certame será designado Pregoeiro.

AÉ. 50 Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de
que trata a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, a autoridade municipal observará o
seguinte:
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I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou
técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;
lI - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para
atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente
com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.

CAPiTULO IlI
DO PLANO DE CONTRATAçÕES ANUAL

Art. 60 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de
racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas
leis orçamentárias.

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa no 1, de 10 dê
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

CAPíTULO IV
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

AÉ. 7o Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e contratações de
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o disposto no art.
80.

Art. 8o Em âmbito municipa!, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos I e !l do art. 75 da Lei no 14.133, de 10 de abrtl de 2021,
independentemente da forma de contratação;
II - dispensas de licitação previstas nos incisos Vll, Vlll, do art.75,da Lei no 14.133, de 10
de abril de 2021;
III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 20 a 70 do art. 90 da Lei no 14.133, de
1o de abril de2021;
IV - quaisquer alteragões contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou
Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a
serviços continuos.

CAPíTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNrcO DE PADRON|ZAçÃO DE COmPRAS

DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no sib oÍicialdeste ente.

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



Diírria 0ficial do
Taperoá

Quinta-feira
í4 de Outubro de 2021

5-Anol-Noíí40

^

DÂBAHIA
PREFEITURA MUNICTPAL DE TAPEROÁ

Art. 90 O Município elaborará catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e
obras, o qual poderá ser utilizado em licita@es cujo critério de julgamento seja o de menor
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios
da fase interna de licitações, assim como as especificaçôes dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,
será adotado, nos termos do art. 19, l!, da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, os Catálogos
CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG,
do Govemo Federal, ou o que vier a substituí-los.

Art. í0. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ 1o Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto
que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propôe, apresente o melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e
preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da
Administração municipal.

CAPíTULO V
DA PESQUTSA DE PREçOS

AÉ. 1í. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, o's
parâmetros previstos no § 1o do art. 23 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, sâo
autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1o

do art. 23 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1o A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1o do art. 23 da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração, a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda ser
utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2o Os preços coletados devem ser analisados de fomia crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados.

§ 3o A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, será acompanhada da devida motivação.

Dl G ITAL: TFZQYJ EDL6DPE3DWJASM/G
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§ 4o Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em
menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

AÉ. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestagão de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que
couber, o disposto na lnstrução Normativa no 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência áe obras e serviços de engenharia a
serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, observar-se-á
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal no 7.983, de I de
abril de 2013, e na Portaria lnterministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.

CAPíTULO VlI
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Art. í5. Nas contratações de obras, serviços e fomecimentos de grande vulto, o edital deverá
prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como
parâmetro normativo paru a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o
disposto no Capítulo lV do Decreto Federal no 8.420, de 18 de março de 2015.

ParágraÍo único. Deconido o ptazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o início da
implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela Administração, sem
prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de inadimplemento de obrigação
contratual, observado o contraditório e ampla defesa.

CAPíTULO VIII
DAS POL|TTCAS PÚBLICAS APLTCADAS AO PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Art. í6. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da
autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução do
objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, ou
oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência cumulativa no mesmo
instrumento convocatório.

AÍ1.17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art.
26 da Lei no 14.í33, de 10 de abril de2021.

CAP|TULO IX
DO LEIúO

Art. í8. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os seguintes
proced imentos operacionais:
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I - realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita com
base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para
anematação.
II - designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual contará com
o auxilio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 50 do art. 40 deste regulamento, ou,
alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o certame.
III - elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre descrição
dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e pruzo para pagamento
dos bens anematados, condição para participação, dentre outros.
lV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, declarados
os vencedores dos lotes licitados.

§ 1o O edital não deverá exigir a comprovação de reeuisitos de habilitação por parte dos
licitantes.

§ 2o A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que
assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados.-

CAPíTULO X
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. í9. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto
licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio paÍa a Administração
Pública Municipal.

§ 1o A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da
contratação, a partir da elaboragão do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.

§ 2o Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de contratos
anteriores, séries estatísticas disponiveis, informações constantes de publicações
especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPíTULO XI
DO JULGAiTENTO POR TÉCNrcA E PREçO

AÍt. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de
contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 30 e 40
do art. 88 da Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021, cabendo ao editalda licitação detalhar a
forma de cálculo da pontuação técnica.
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m
DA CONTRATAçÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO

Art.21. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminadb
no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte,
conÍiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação
de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar gastos com
produtos não utilizados.

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de contratações de
software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o disposto no
Capítulo ll da Instrução Normativa no 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo
Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redagão atual da Portaria no

778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.

CAPíTULO XIII
DOS CR|TÉRIOS DE DESEMPATE

Art.22. Como critério de desempate previsto no art. 60;l!!, da Lei no 14.133, de 1o de abril de
202'1, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como
programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição
equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.

CAP|TULO XtV
DA NEGOCIAçÃO DE PREçOS MAIS VANTAJOSOS

AÉ. 23. Na negociação de preços mais vantajosos para a administraÉo, o Agente de
Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.

CAPíTULO Xv
DA HABTLTTAçÃO

Àrt.24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que
prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a distância,
ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5o do art. 17 da Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-se a
devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de
documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.
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Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de
contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-
profissional e técnico- operaciona! poderão ser substituídos por outra prova de que o
profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, tais como, porexemplo, termo de contrato ou notas
fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer
caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para
confirmar tais i nformações.

AÉ. 26. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, em deconência de orientação
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.

CAPÍTULO XVt
pARTrCrpAçÃO DE EMPRESAS ESTRANGETRAS

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais,
observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o
disposto na lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério da Economia.

CAPiTULO ru[.
DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

Art. 28. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para
contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção dô
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem como nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser
adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1o Em âmbito municipal, na licitagão para registro de preços, não será admitida a cotação
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.

§ 2o O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da
ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração
da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à
contratação.

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preçoi, o órgão ou entidade promotora da
licitação deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de
registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros
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órgãos ou entidades registrem eventual interesse em licitatório.

§ 1o O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justificativa.

§ 20 Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitagão analisar o pedido de participação e
decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participagão.

§ 3o Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na
fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo totala ser licitado.

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de valif,ade de até 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou
supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desse§
institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.

Art. 33. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condi@es da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estrabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 1o de abrilde2O21.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV
do
caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 34. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p§udique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:
| - por razão de interesse público; ou ll - a pedido do fornecedor.

CAPíTULO XVIIT
DO CREDENCIAMENTO

Art. 35. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar
uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas
credenciadas.

§ 1o O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que

DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicial deste ente.

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



Diário Oficial do Quinta-feira
'14 de Outubro de2021

íí-Anol-No1140Taperoá

^

DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado em
integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido
documento.

§ 2o A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas
condições de reajustamento.

§ 3' A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o
beneficiário direto do serviço.

§ 4o Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento convocatório
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios
sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5o O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não poderá ser
inferior a 30 (trinta) dias.

§ 6o O ptazo paru credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a crlda 12
(doze) meses, para ingresso de novos interessados.

CAPíTULO XIX
DO PROCEDTMENTO DE MANTFESTAçÃO DE INTERESSE

Art. 36. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de lnteresse
observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federa! no
8.428, de 02 de abrilde 2015.

CAPíTULO XX
DO REGISTRO CADASTRAL

Art. 37. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) previsto no art.87 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021,o sistema de
registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na
lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão
restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste
artigo, exceto se o cadastramento for condição índispensável para autenticação na
plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta.

GAP|TULO XXt
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

AÉ. 38. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares
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poderão adotar a forma eletrÔnica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa@es, as assinaturas
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadgs como qualificadas, por meio do uso
de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 40, inc. lll, da Lei no 14.063,
de 23 de setembro de 2020.

CAPiTULO XXII
DA SUBCONTRATAçÃO

AÉ. 39. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente prevista
no edital ou no instrumento de contratação direta, ou altemativamente no contrato ou
instrumento equivalente, o qua! deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para
subcontratação.

§ 1" É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

§ 2o E vedada cláusula que permita a subcontratdção da parcela principat do objeto,
entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-
operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução
de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.

§ 30 No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de fabricagão
própria não deve ser considerada subcontratação.

CAP|TULO Xxrrr
DO RECEBIMENTO PROVISORTO E DEFTNITIVO

Art.40. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de
término da execução;
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato
convocatório ou no contrato.

II - em se tratando de compras:
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do contratado;
b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.

§ 1o O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou
instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada,
objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis
à Administração.

§ 2o Para os Íins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles
enquadráveis nos incisos I e ll do aft. 73 da Lei no 14.1 33, de I o de abril de 2021 .

CAPíTULO XXIV
DAS SANçÔES

AÉ.41. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipalda pasta
interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de
autarquia ou fundação.

CAPíTULO Xru
DO CONTROLE DAS CONTRATAçÕES

furt.42. A Controladoria do Município regulamentará, por ato próprio, o disposto no art. 169
da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, inclusive quanto à responsabilidade da alta
administração para implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e
controles internos, para avaliar, direcionar e monibrar os processos Iicitatórios e os
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos de
contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contratações.

CAPíTULO XXVI
DAS DISPOSIçÕES FtNAtS

AÉ. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional
de Contrata@es Públicas (PNCP) a que se refere o aft.'174. da Lei no 14.133, de 10 de abril
de 2021, a divulgaçâo dos atos será promovida da seguinte forma:
I - publicação em diário oficial das informações que a Lei no 14.133, de 10 de abnl de 2021
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;
II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de
documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.
III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

DIGITAL: TFZQYJEDL6DPE3DWJASM/G

Esta edição encontra-se no site oÍicialdeste ente.

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



Quinta-feira
14 de Outubro de 2021
14-Anol-No1140

Taperoá
Í)iário ôficial dç
;fir}{Gmrc

^

DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2o e 3o do art. 174 da Lei no 14.133, de 1o

de abril de 2021, eis que o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas
pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto;
IV - as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico
integrado à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias
do Governo Federal, nos termos do art. 5o, §2o, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de
setembro de 2019.
V - nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por realizar procedimento
regido pela Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o
modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente
disponível, inclusive o Comprasnet ou demais plataformas públicas ou privadas, sem prejuizo
da utilização de sistema próprio.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e Il acima oconerá sem prejuízo da respectiva
divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei no 14.133, de 10 de abril de
2021.

Aft. 4. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, inclusive
modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 45. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo
municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto.

Art.46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeta Municipalde Taperoá, em 14 de outubro de2021.

CHRISTIANNE MARY PEREIRA GUTMARÃES
Prefeita Municipal
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DEGRETO MUNIGIPAL NO 083 DE Oí DE FEVEREIRO DE 2022

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133,
de 10 de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da
administragão pública municipal nas categorias de
qualidade comum e de luxo.

A PREFETTA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, Estado da Bahia no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 10 de abrilde 2021,

DEGRETA:

Art. ío. Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei no 14.133, de 10 de abril
de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos
para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Art. 20. Para fins do disposto neste Decreto, eonsidera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da
demanda, identiÍicável por meio de características tais como:

a) ostentação;
b) opulência;
c) forte apelo estético; ou
d) requinte;

l! - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou
moderada elasticidade-renda da demanda;

lll - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos
seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de
uso, no pÍazo de dois anos;
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b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo

irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o deconer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada

acarrete p§uízo à essência do bem principal; oü
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-

prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e

lV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da
quantidade demandada e a variação percentualda renda média.

Art. 30. O ente público considerará no enquadramento do bem como de
luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 20:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o
preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou
local de acesso ao bem;e

ll - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b)tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 40. Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo
considerado na definição do inciso I do caput do art. 20:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de
qualidade comum de mesma natureza; ou

ll - tenha as características superiores justificadas em face da estrita
atividade do órgão ou da entidade.

AÉ. 50. É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste Decreto.

Art. 60. As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em
conjunto com as unidades técnicas, identiÍicarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da
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elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput
do art. 12 da Lei no 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput, os documentos de
formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens demandados.

AÉ.70. O Secretário Municipa! de Administração e Finanças poderá
editar normas complementares para a execução do disposto neste Decreto.

AÉ. 80. Este Decreto entra em vigor na data cie sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Taperoá, em 01 de fevereiro de 2022

CHRISTTANNE MARY PEREIRA GUIi,IARÃES
Prefeita
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TIUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 il000 1-1 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : cmtup ero @mail com

ESTUDO TÉCNICO PRELTMINAR
I

I. DTRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para. a
contratação de empresa para Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem
utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar.

A reforma do Plenário encontra-se em fase de conclusão e então se faz necessária a

compra das Cadeiras e Longarinas para oferecer maior organização e comodidade ao
público que frequentará o local.

REQUISITANTE

Gabinete da Presidência.

3. DESCRçÃO DA NECESSTDADE

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segurança flisica e a acessibilidade para
as pessoas com dificuldade de Iocomoção no Plenário, além da acessibilidade também
tínhamos problemas de cupins na madeira, acontece que a alimentação do cupim é
baseada em materiais que contenham celulose em sua composição e a madeira é a
principal alvo deste inseto. A estrutura era toda de madeira, o desgaste com as
longarinas ocorreu da mesma forma, tendo várias cadeiras quebradas. A urgência na

aquisição das Cadeiras e Longarinas é importantíssimo pois a obra do Plenário está em
fase de conclusão. Estamos priorizando a segurança e conforto à comunidade,
vereadores e servidores.

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de
prorrogação contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei'n'
14.13312021. Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas,
deverão ser incluídos os seguintes requisitos específicos para a presente contratação,
prazo mínimo de cinco anos de garantia.

A entrega dos bens será efetuada no prazo de í0 (deze) dias, a contar da emissão da
Nota de Empenho, no endereço Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000,
Taperoá/BA, no horário das 8h00 às 11h30 e das 13h ás 16h30.

a

^ 2.

a

a

a

l. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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I

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 il0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmiap ero@gnttil com

Tendo em vista que a contratação de fornecimento deste bem é comum na

administração pública, e que tal objeto não possui elevada complexidade técnica,
entendeu-se não ser necessâria a realizaçâo de audiência pública a fim de definir a
solução mais adequada visando preservar a 'relação custo-beneÍício. Diante das
necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a contratação de
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto
pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem
as necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à
execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende
contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a
depender da permissibilidade normativa. Logo, a aquisição dos materiais objeto do
presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de
frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim,
verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a
serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Esta contratação destina-se à Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem
utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taferoá, em decorrência da reforma do
Plenário, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Estudo
Técnico Prelimar. Conforme a exposição dos requisitos, a descrição da solução Q a
aquisição das cadeiras e longarinas, incluindo montagem, com período mínimo de
garantia de 05 anos, rede de assistência técnica no Estado da Bahia.para substituição
das atuais que se encontram desgastadas.

A necessidade de troca se dar em razão das mesmas, devido o tempo de utilização
estão desgastadas, rasgadas e algumas quebradas.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade da demanda da
Câmara Municipal de Taperoá.

7.2. Sabe-se que estes quantitativos são váriáveis, dependendo principalmente
das necessidades demandadas pela Administração.

7.3. Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitárlos
máximos estimados:

I

't

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



m
CGC : 1 3.0 70.0 t il000 I - I 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail : cmtapero @mnil. com

a

und 02 3.136,66 6.273,321 Cadeira presidente
atruim assento
confeccionado em
madeira compensada
laminada anatómica de
15 mm de espessura.
encosto confeccionado
em madeira de 10 mm.
assento 49x59 em
espuma laminada de 50
mm e encosto 56 cm
em espuma laminada
de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06
mm. Cor: preta. As
cadeiras devem ser
entregues montadas e
instaladas prontas para
uso.

Cadeira diretor atruim
gomada fixo assento
confeccionado em
madeira compensada
laminada anatómica de
15 mm de espessura.
encosto confeccionado
em madeira de 10 mm.
assento em espuma
Iaminada de 50 mm e
encosto em espuma
laminada de 30 mm.
estrutura
confeccionada em
tubo oblongo í6 x
30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras
devem ser entregues
montadas e instaladas
prontas para uso.

und7) 14 2:473,33 34.626,62

3 Cadeira presidente relax
costurada couro
ecológico com braço
cadeira tipo presidente
costura base giratória
relax com braco fixo

und .01 2.551,66 2.551,66

A

^

A

A
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail:

a

^

corsa - revestimento
viena - pp223 assento
com espuma injetada
espessura da espuma do
assento: 5 cm-
dimensão: largura x
profundidade - 49
cmx4Tcm
encosto dimensão: altura
x Iargura - 60 cm x 46
cm - espessura da
espuma do encosto: 5
cm base giratória
estrutura: aço com capa
injetada, rodízios: 05
rodízios - regulagem de
altura: sim - sistema:
relax - pistão a gás: sim,
com telescópio - base
possui diâmetro de 66
cm revestimento
material: cgw I
vini! - composição: 86,20/0

resinas vinílicas
plastificadas e 13,87o de
malha forro: 33o/o

algodão e 67oh poliéster
peso suportado: 110
kg. Con preta. A cadeira
devem ser entregue
montada e instalada
pronta para uso.

149§E9A/

4 Cadeira diretor
gomada material nylon
dimensões do produto
58px58lx110a
centímetros material da
moldura nylon
mecanismo:
backysysten
ergonômica assento:
espuma injetável d45
encosto: regulagem de
altura e inclinação até
45o revestimento:
couro eco!ógico cor:
preto bracos: requlável

und 10 2.926,66 29.266,66

a

 

A
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m
CGC: 1 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmtapero o@gmail c om

na altura norma: nr 17

da abnt peso médio
suportado 110 kg
costuras horizontais no
assento e encosto
ergonômica giratória.
Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues
montadas e instraladas
prontas para uso.

EI Cadeira tipo diretor
espaldar médio
assento/encosto
madeira compensada
14 ffiffi, super
anatômica com lâmina
de união em aço
reforçado. I espuma: do
assento 70 mm em
poliuretano, revestido
em couro ecológico. [l

base fixa em "s" tubo
elíptico com
plataforma, furação 1 60
x 20O, sapatas
deslizantes. I
acabamento: cromado.
I braço Íixo cromado
em tubo elíptico
soldado a tig, sem
rebarbas plataforma
com furação padrão
corsa apoio em
polipropileno preto,
para poltronas diretor .

o produto deve estar
em conformidade com
a norma nr17
comprovado através
de laudo. Cor: preta.
As cadeiras devem ser
entregues montadas e
instaladas prontas para
uso.

und 03 2.113,33 6.339,99

ti Cadeiras Iongarinas 05
luqares com

und 11 3.423,33 37.656,63

I

^

a

I

I
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I

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 6/M01-l 2

Fones: (75) 3661 I165
E - ma i I : cmÍ a p e r o a@g mni L com

rebatimento poltrona
diretor: 05 (cinco)
assento confeccionado
em madeira
compensada laminada
anatômica de 12114
mm. encosto em
madeira de 12114 mm
com contra capa de 8
mm. assento em
espuma injetada de 70
mm ê encosto em
espuma laminada
revestida no sintético
ou tecido, rebatimento
manua!, buscando
remoção de atritos e
barulhos. estrutura:
longarina para poltrona
com assento rebatível,
confeccionada na
horizontal em tubo
retangular 30 x 50,
laterais em tubo
oblongo 16 x 30.
braços intercalados
confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30.
pés tipo canoa
confeccionados em
chapa de aço 14. toda
estrutura metálica
sendo em aço carbono
com acabamento em
pintura epóxi na cor
preto. 1 tt r$ 3.079,33
r$ 33.872,63 par de
braços: 06 (seis)

apoios de braço para
poltrona de auditório,
confeccionado madeira
flexível, revestida na
mesma cor da
poltrona, ou em
polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais
embutidas:01 (um) par
de madeira lateral

a

a

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



Dm
CGC: 13.070.UilU01-12

Fones: (75) 3661 1765
E-nail: cmtapero @gmail com

E TAPEROÁ

a

para poltrona de
auditório. revestida na
mesma cor da
poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras
Iongarinas devem ser
entregues montadas e
instaladas prontas para
uso.

7 Longarina rebatíve!
diretor - 3 lugares
poltrona: 03 (três)
assento
confeccionado em
madeira compensada
laminada anatômica
de 12114 mm. encosto
em madeira de 12114
mm com contra capa
de I mm. assento em
espuma injetada de 70
mm e encosto em
espuma laminada
revestida no sintético
ou tecido,
rebatimento manual,
buscando remoção de
atritos e barulhos.
estrutura: longarina
para poltrona com
assento rebatível,
confeccionada na
horizontal em tubo
retangular 30 x 50,
laterais em tubo
oblongo 16 x 30.
braços intercalados
confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30.
pés tipo canoa
confeccionados em
chapa de aço 14. toda
estrutura metálica
sendo em aço carbono
com acabamento em
pintura epóxi na cor
preto. par de bracos:

und 01 3.376,66 3.376,66

t

a

^
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If,UNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070. 0 I 6/m0 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-ndl: cmtapero@mailcom

04 (quatro) apoios de
braço para poltrona de
auditório,
confeccionado madeira
flexíve!, revestida na
mesma cor da
poltrona, ou em
polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais
embutidas:01 (um) par
de madeira latera! alta,
para poltrona de
auditório. revestida na
mesma cor da
poltrona. Cor: cinza
chumbo. A longarina
devem ser entregue
montada e instalada
pronta para uso.

und 01 2.063,33 2.063,33E Poltrona com encosto
em formato ergonômico
e assento anatômico
com borda frontal
arredondada. Modelo
para auditório, fixo ou
rebatível, sem lâmina de
união interna ligando as
partes. Confeccionado
em madeira compensada
Multilaminada de
15/18mm de espessura,
prensada a quente sem
uso de formol. Estofado
em espuma de
poliuretano laminada
expansiva, com
densidade 70 kg/m3 e
espessura de 70mm. O
rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático
com adicional de peso.

Revestido em material
sintético ou tecido
respirável, com
acabamento nas bordas
em perfil de PVC.

I

I

a

I
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: cmlap ero a@gmail com

(Código: 8100EX I 1111-
70SL-EX). BASE
METALICA DA
POLTRONA: Estrutura
de auditório em armação
fixa com laterais
verticais, confeccionadas
em tubo de aço oblongo
de 16 x 30 x 1,06 mm,
com possibilidade de
preenchimento de
madeiras
embutidas nos espaços
laterais e suporte para
apoio de antebraços. Pés
de sustentação, sendo
em chapa de aço maciça
para fixação ao chão,
com a opção de alterá-
los para configuração
móvel, retangular ou
molde canoa. O formato
retangular é
confeccionado em tubo
de aço 30 x 50 x 1,06
mm,eomodelocanoa
em chapa de aço
estampada. Travessas
de sustentação na
horizontal
confeccionadas em tubo
20 x 40 x 1,06 mm para
fixação do assento na
estrutura,
e ferro chato de 1 112 x 1

118 para sustentação do
encosto. Toda a
estrutura metálica é em
aço carbono com
acabamento em pintura
epóxi, aplicada por
deposição eletrostática
com cura em estufa. As
peças metálicas
necessárias são
soldadas pelo processo
MlG. (Código: 8111E-EX
I 231-EX I 331

t

a

^

t

A
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CGC: 13.070.UilM01-12
Fones: (75) 3661 1165

E-mtil : cmiap ero @ mail com

I

SUPORTE PARA
BRAÇOS: Possui 02
(dois) apoios de braço
integrados à base de
auditório, com
possibilidades em 03
variações: (PU):

Confeccionado em
poliuretano injetado, com
alma de aço fabricada
em ferro chato e rosca
metálica. (Código:
APBRSIOO I
APBR431PU) (PP):

Confeccionado em
pol ipropileno i njetado,
estruturado em molde
injetor com rosca
plástica. (Código:
APBR431PP) (MAD):

Confeccionado em
madeira flexível,
revestida no mesmo
material do estofado e
fixado na estrutura
através de porcas de
garra, estampadas na

madeira do apoio.
(Código: APBR4700)
MADEIRAS IáTERAIS
EMBUTIDAS: possui 01
(um) par de madeiras
laterais possibilitando o
fechamento da estrutura
de auditório,
confeccionadas em MDF
cru e revestidas no
mesmo material do
estofado e
apoios de braços da
poltrona. Cor: cinza
chumbo. A poltrona
devem ser entregue
montada e instalada
pronta para uso.

t

A

t

a
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.Uilnfi-12

Fones: (75) 3664 I165
E -mti I : c ml ap e r o @g nm i L c om

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA
J

AQUTSTçAO

8.1. O valor total para à contratação do presente objeto é de R$
122.154,87 (CENTO E VTNTE E DOIS MIL CENTO E CTNQUENTA E
QUATRO REAIS E OTTENTA E SETE CENTAVOS).

8.2. Foi utilizado, como método para obtenção do preço a média
aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, sobre um conjunto de
três preços obtidos de pesquisa de preços, para a desconsideração de
valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para
estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no
mercado.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
soLUçÃo

9.1. A contratação será dividida em parcelas para manter-se a técnica e
economicamente viáveis, e obter me- lhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala.

9.2. A entrega deverá ser única conforme a demanda do solicitante, visto
que será a presente contratação para evento único.

10. coNTRATAçÔeSCOnnELATASETOUTNTERDEPENDENTES

10.1. O objeto do certame já compreende o fornecimento, montagem e
instalação, não havendo necessidade de contratações correlatas.

11. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO
ANUAL ALINHADO COM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO
óneÃo ou ENTTDADE

11.1. Não foi elaborado Plano de Contratação Anual no exercício de
2024.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. A Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em
beneficio de Produtividade e funcionalidade. A aquisição destes Material
impacta diretamente pela necessidade de atender a dernanda do Plenário
de aprovisionamento da Câmara Municipal de Vereadores, no que diz
respeito necessidade de acomodação do nossos Vereadores, servidores e
usuários durante as reuniões e sessões.

a

A

a

13.

13.1.

PROVTDÊNCAS A SEREM ADOTAPAS

Em relação ao objeto da contratação proposta, informo que existe  
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Y
I 1 UNIGIPAL DE TAPEROÁ

CGC: 1 3.070.01il0001-I 2
Fones: (75) 3661 I165

E-mtil : cmtap er o @g mti L com

necessidade de instalação (fixação) das cadeiras e longarinas no recinto do
Plenário para a segurança dos usuários.

13.2. A Administração tomará as seguintes providências previamente a

Contratação:

a) Designar fiscal e gestor de contrato.

14. POSSíVE§TMPACTOSAMBIENTAIS

Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações
humanas, que neste caso não se aplica.

15. VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a PREGÃO

PRESENCIAL mostra-se possível tecnicamente, economicamente e
fundamentadamente necessária, diante da relação custo-beneficio e
logística considerada.

16. GERENCIAMENTO DE RISCOS

16.1. Neste Mapa de Riscos incluem apenas riscos que fazem parte da
etapa de Formalizaçâo da Contratação.

a

A

RISCO: Selecionarequipe inadequada para o planejamento da
CONTRATAÇÃO.

Probabilidade lX)Baixa( )Média ( )Alta
lmpacto: ( ) Baixa fi) Média ( ) Alta

Dano
estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar p§uízos

Acão Preventiva Responsável
Jtilizaros preços já praticados pela Administração
:om valores atualizados para contratacão.

Equipe de planejamento

Àcão de Continsência Responsável
levisar os preços encontrados, verificar se trata
Je objeto similar. Solicitar nova cotação caso nãc

rcja
rceita.

Equipe de planejamento

RISCO 2: Estimativa de preco inadequada
Probabilidade í[Baixa ( )Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média fi) Alta

a

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



l
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CGC: 1 3.070.01il0001-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E+ruil: cmnpero@gmailcom

Dano
lealizar a licitação sem que haja interessados em participar devido i

lificuldades de exequibilidade a proposta devido à estimativa de preço s
nferior ao preço praticado no mercado, causando licitação deserta. Adquirir r

crodutos com preço superior ao praticado no mercado causando gastr

lesnecessários aos cofres
cúblicos.

ResoonsávelAcão Preventiva

Equipe de planejamentr
Escolher equipe com conhecimentos suficientes para ,

estudos com tempo hábil para que não haja prejuízos
Curante a fase.

ResponsávelAcão de Continsência
- Substituir membros da equipe de planejamento
que não estejam tendo rendimento.

- Designar membros com mais experiência em
contratações.

Equipe de planejamentr

RISCO 3: Atraso na conclusão da licitacão
EET:HIflRíFT.-TI íX)Baixa( )Media ( )Alta

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Média fi) Alta
Dano

atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando os
atividade fim e meio, principalmente ao cumprimento de prazos de atos

no andamento dos
Acão Preventiva Responsável

Na abertura do processo de licitação, prevendo-
necessidade de frequentes respostas a recurs(
impugnações e pedidos de esclarecimentos, solicil
antecipadamente a disponibilidade dos setor
demandantes para pronta-resposta.

de contratação, equipe c

apoio e Equipe de
planejamento

Acão de Continoência Resoonsável

Formação de equipe multidisciplinar de pronto-
emprego para agilidade nas respostas.

rgoeira e Equipe de Apoi
e Eouioe de olaneiament

s da Unidade Gestora para cumprimento das obrigações contratuais.

Probabilidade íX)Baixa ( )Média ( )AIta
lmpacto: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Dano
A empresa não receber pelos serviços prestados, prejudicando a execução do
contrato.

Acão Preventiva Responsável
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigaçõe
contratuais durante o ano de viqência.

inete da Presidência

l

I

a
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
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Fones: (75) 3661 1165
E-mail: cmtapero@gmailcom a

§/ffi,ffi* (
Diretora

de Responsável

Providenciar complementação de recursos para

oumprimento das obrigações contratuais.
inete da Presidência

A

a

l
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3661 l165
E-nail: cmtapero@g mtil com

TERMO DE REFERÊT.ICII

í. oBJETO DA LrCrrAçÃO

1.1. Gonstitui-se objeto desta ticitação a Aquisição de Cadeiras e tongarinas para

serem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá/BA.

2. ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS

2.1. Os quantitativos estimados a serem contratados são os adiante
discriminados:

a

^
1 Cadeira presidente atruim assento

confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de
espessura. encosto confeccionado êm
madeira de 10 mm. assento 49x59 em
espuma laminada de 50 mm e encosto 56
cm em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo oblongo
16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02 3.136,66 6.273,32

2 Cadeira diretor atruim gomada fixo assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de
espessura. encosto confeccionado em
madeira de 10 mm. assento em espuma
laminada de 50 mm e encosto em espuma
laminada de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo oblongo 16 x
30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem sêr entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 14 2.473,33 34.626,62

3 Cadeira presidente relax costurada couro
ecológico com braço cadeira tipo presidente
costura base giratória relax com braço fixo
corsa - revestimento viena - pp223 assento
com espuma injetada espessura da espuma
do assento: 5 cm- dimensão: largura x
profundidade - 49 cm x 47
cm encosto dimensão: altura x largura - 60
cm x 46 cm - espessura da espuma do
encosto: 5 cm base giratória estrutura: aço
com capa injetada, rodízios: 05 rodlzios -
regulagem de altura: sim - sistema: relax -
pistão a gás: sim, com telescópio - base
possui diâmetro de 66 cm revestimento
material: cgw / ünil - composição:
86.2% resinas vinílicas olastificadas e 13.8%

und 0í 2.551,66 2.551,66

a

a

a
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IUUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 il0001-1 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: cmtapero @ maiL com

de malha forro: 33% algodão e 67%
poliéster peso suportado: 110
kg. Cot: pÍeta A cadeira devem ser entregue
montada e instalada pronta para uso.

4 Cadeira diretor gomada material nylon
dimensões do produto 58p x 581 x 110a
centímetros material da moldura nylon
mecanismo: backysysten ergonômica
assento: espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação até 45o
revestimento: couro ecológico cor: preto
braços: regulável na altura norma: nr 17 da
abnt peso médio suportado 110 kg
costuras horizontais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As
cadeiras devem ser entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 10 2.926,66 29.266,66

Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira compensada 14
mm, super anatômica com lâmina de união
em aço reforçado. 0 espuma: do assento 70
mm em poliuretano, revestido em oouro
ecológico. 0 base fixa em "s" tubo elíptico
com plataforma, furação 160 x 200,
sapatas deslizantes. D acabamento:
cromado. E braço fixo cromado em tubo
elíptico soldado a tig, sem rebarbas
plataforma com furação padrão corsa
apoio em polipropileno preto, para
poltronas diretor . o produto deve estar
em conformidade com a norma nr17
comprovado através de laudo. Cor: preta.
As cadeiras devem ser entregues montadas
e instaladas prontas para uso.

und 03 2.',t13,33 6.339,99

a Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento poltrona diretor: 05 (cinco)
assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de 121'14
mm. encosto em madeira de 12114 mm
com contra capa de 8 mm. assento em
espuma injetada de 70 mm e encosto em
espuma laminada revestida no sintético
ou tecido, rebatimento manual, buscando
remoção de atritos e barulhos. estrutura:
longarina para poltrona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais em tubo
oblongo 16 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x 30.
pés tipo canoa confeccionados em chapa
de aço 14. toda estrutura metálica sendo
em aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. ( 11 r$ 3.079,33
r$ 33.872,63 par de braços: 06 (seis)
apoios de braço para poltrona de auditório,
confeccionado madeira flexivel, revestida
na mesma cor da poltrona, ou em
ooliorooileno inietado (oo). madeiras

und 11 3.423,33 37.656,63

a

^

a
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Fones: (75) 3661 1165

E-mail: cmtapero@gmail com

I

r§

laterais embutidas: 01 (um) par de madeira
lateral alta, para poltrona de auditório.
revestida na mesma cor da poltrona. Cor:
cinza chumbo. As cadeiras longarinas
devem ser entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

7 Longarina rebatÍvel diretor - 3 lugares
poltrona: 03 (três) assento confeccionado
em madeira compensada laminada
anatômica de 12114 mm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra capa
de 8 mm. assento em espuma injetada de
70 mm e encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção
de atritos e barulhos. estrutura: longarina
para poltrona com assento rebatível,
confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo
oblongo 16 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x 30.
pés tipo canoa confeccionados em chapa
de aço í4. toda estrutura metálica sendo
em aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. par de braços:
04 (quatro) apoios de braço para poltrona
de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado (pp).
madeiras laterais embutidas: 01 (um) par
de madeira lateral alta, para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor da
poltrona. Cor: cinza chumbo. A longarina
devem ser entregue montada e instalada
pronta para uso.

und 01 3.376,66 3.376,66

tT Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico com borda
frontal arredondada. Modelo para auditório,
fixo ou rebatível, sem lâmina de união interna
ligando as partes. Confeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 15/18mm de espessura,
prensada a quente sem uso de formol.
Estofado em espuma de poliuretano laminada
expansiva, com densidade 70 kg/ms e
espessura de 70mm. O rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de
peso. Revestido em material sintético ou
tecido respirável, com acabamento nas
bordas em perfil de PVC. (Codigo: 8100EX /
1111-70S1-EX). BASE METALTCA DA
POLTRONA: Estrutura de auditório em
armação fixa oom laterais verticais,
confeccionadas em tubo de aço oblongo de
16 x 30 x 1,06 mm, com possibilidade de
preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte
Dara aooio de antebracos. Pés de

und 01 2.063,33 2.063,33

a

^
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sustentação, sendo em chapa de aço maciça
para fixação ao chão, com a opção de alterá-
los para configuração móvel, retangular ou
molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço
30 x 50 x 1,06 mm, e o modelo canoa em
chapa de aço estampada. Travessas de
sustentação na horizontal confeccionadas em
tubo 20 x 40 x 1,06 mm para fixação do
assento na estrutura,
e ferro chato de 1 'll2 x 1 118 para
sustentação do encosto. Toda a estrutura
metálica é em aço carbono com acabamento
em pintura epóxi, aplicada por deposição
eletrostática com cura em estufa. As peças
metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código: 8111E-
EX I 231-EX / 331-EX). SUPORTE PARA
BRAÇOS: Possui 02 (dois) apoios de braço
integrados à base de auditório, com
possibilidades em 03 variações: (PU):
Confeccionado em poliuretano injetado, com
alma de aço fabricada em ferro chato e rosca
metálica. (Código: APBR8100 / APBR431PU)
(PP): Confeccionado em polipropileno
injetado,
estruturado em molde injetor com rosca
plástica. (Código: APBR431PP) (MAD):
Confeccionado em madeira flexível, revestida
no mesmo material do estofado e fixado na
estrutura através de porcas de garra,
estampadas na madeira do apoio. (Código:
APBR4700) MADETRAS LATERATS
EMBUTIDAS: possui 01 (um) par de madeiras
laterais possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório, confeccionadas em
MDF cru e revestidas no mesmo material do
estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor: cinza
chumbo. A poltrona devem ser entregue
montada e instalada pronta para uso.

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3661 ll65
E-mail:

VALOR MEDIO TOTAL: R$ 122.1il,87 (CENTO E VINTE E DOIS MIL CENTO E

CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segurança fÍsica e acessibilidade para

as pessoas com dificuldade de locomoção no Plenário, a!ém da acessibilidade também
tínhamos problemas estruturais, ademais o tempo de uso desgastou as cadeiras e
longarinas, tendo várias cadeiras quebradas. A urgência da aquisição das cadeiras e
longarinas é importante pois a obra está em fase final de conclusâo. Estamos

priorizando a segurança e conforto a comunidade, vereadores e servidores.

Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em beneficio de

Produtividade e funcionalidade. A aquisição deste Materia! lmpacta diretamente pela

I

^

l
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Fones: (75) 3661 1165
E - mti I : c mtap e r o @ig mai L co m

necessidade de atender a demanda do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores,

no que diz respeito necessidade de acomodação do público durante as reuniões e

SESSõES.

Considerando que no caso em tela é necessário o uso do pregão na forma presencial,

vez que patente a conveniência e oportunidade áo interesse público, privilegiando-se

os princípios constitucionais da razoabilidade, celeridade e economicidade, frente ao

fato de que o objeto a ser contratado não se reveste de complexidade, haven§o

vantajosidade para a administração na utilização de procedimento para a referida

contratação/aquisição, sem que isso represente qualquer prejuízo ao conjunto ou

complexo do objeto a ser contratado ou à preservação da economia de escala, bem

como a urgência no fornecimento.

4. CONDIçÕeS eSpeCíFTCAS

4.1. Os equipamentos/materiais permanentes deverão estar em linha de produção pelo

fabricante e possuir assistência técnica autorizada no território nacional, devendo os

custos de reparo no período da garantia técnica ser arcados pelo Contratado.

4.2. Os equipamentos/materiais permanentes deverão ter garantia técnica mínima

constante das especificações do produto conforme as certificações exigidas neste

Temo de Referência.

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á de acordo com as

necessidadês e conveniências da CONTRATANTE:

a) o CONTRATADO fornecerá os equipamentos/ materiais permanentes mediante a

apresentação da "Ordem de Fomecimento", conforme modelo previamente apresentado
pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por
funcionário autorizado da Câmara Municipal de Tgperoá em no máximo 10 (dez) dias
corridos contados a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. Podendo
ser prorrogado por mais 10 (dez) dias. Sendo que para a prorrogação, a empresa
deverá apresentar documento comprobatório para j ustificativa do atraso.

b) a "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações
relativas ao fornecimento e assinadas por funcionário do posto que executar o
fornecimento.

c) os equipamentos/materiais permanentes devem ser entregues, conforme Cronograma
de Fornecimento emitido pelo Contratante, através do Gabinete da Presidência.

a

^

^

I
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UNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.Uil0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: cmtap ero (@gmail com

d) os equipamentos/materiais permanentes deverão ser entregues das 08h00min às

11h30min e das 14h00min às 17h00min, de segunda a sexta.

e) o Contratado se compromete a entrêgar os equipamêntos com observância das
condições que seguem, relativas aos respectivos prazos previstos no Edital.

f) apresentar o número do registro ou protocolo do órgão competente no rótulo do
produto.

g) todo o produto desgastado deverá ser trocado pelo fomecedor.

h) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais.

i) a CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da "Ordem de
Fornecimento", devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado,

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE e acordado pelas

partes.

j) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fornecimento dos materiais
licitados mediante contato telefônico pelo responsável identiÍicado pelo CONTRATANTE,
junto ao preposto indicado pela Contratada.

l) o material será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao
produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer
elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em
percentuais além dos autorizados em sua composiçião.

m) o material recusado deverá ser substituído no prazo máximo 48(quarenta e oito)
horas, contado a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recúsa
pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os custos dessa operação,
inclusive os de reparação.

n) não será admitida recusa de fornecimento em decorrência de sobrecarga na sua
capacidade instalada.

o) em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá
providenciar alternativas de fornecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo
máximo de 48(quarenta e oito) horas, após o recebimento da formalizago de
descontinuidade do fomecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as

sanções previstas no contrato.

6. COND!çÕES AÁSrCnS

6.1. O fornecimento dos equipamentos/materiais permanentes deverá eSar
disponibilizado ao Contratante a partir do da assinatura do Contrato.

6.2. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente
for adquirido.

I
l
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070. 0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1765
E-ruil: cmtapero@mailcom

7. DO PREçO

7.1. O preço unitário considerado para o fomecimento dos equipamentos/materiais
permanentês será o preço ofertado na proposta vencedora.

7.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste

contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

7.3. Os preços equipamentoímateriais permanentes são fixos e ineajustáveis durante o

transcurso do prazo que será de 12(doze) meses, contados da data da assinatura do

contrato.

8. VrcÊNClA

8.1. Os prazos deste Contrato terão vigência de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o
último.

9. UNIDADE FISCALIZADORA

9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Coordenação de Compras.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária
(transferência ou depósito), no prazo de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao

fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o
cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

10.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá
comprovar sua regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

1í. DTSPOSTçÕES GERATS

11.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos
serviços, objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em

estreita observância às legislações federal, estradual e municipa!, bem como, a quaisquer

ordens ou determinação do Poder Público, procurando - dentro do possível - conduzir

os serviços e o pessoa! de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da

CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.

í2. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita!, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a
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CGC : 1 3. 0 70.0 1 6/000 I - I 2
Fona: (75) 3661 1165

E -ma i I : cmÍ a p e ro @g mt i L co m

12.2. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme espêcificações,
prazo e local constantes no Editale seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marÇa, fabrtcante, modelo, procedência e

pÍazo de garantia ou validade. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias

úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

12.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica

autorizada.

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12,13,14 e 17 a27,do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

12.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximô de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

12.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

í2.9. Lançar na Nota Fisca! as especificações dos bens entregues de modo idêntico
aqueles constantes da Nota de Empenho.

12.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e
testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade

necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta.

12.1 1. Fornecer o material conforme especificações.

12.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto
fornecido, sem ônus adicional a Contratante.

12.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens

fornecidos nos casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo

de garantia.

12.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme

o código constante na especiÍicação.

a
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01il0001-1 2

Fones: (75) 3661 l165
E-mail: cmtapero t@g mtiL com

12.15. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em

conformidade com a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021.

12.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a sa!ários,

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo

obrigatoriamente pelo fie! cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabatho e tegislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução

contratual.

12.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título'll,
capítulo V, da CLT, e na Portaria n.o 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser

exigida.

12.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

12.19. Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, com assinatura

digital de pessoa devidamente acreditada, onde cite período mínimo de garantia de 05

anos.

12.20. Laudo, comprovando que o mobiliário ofertado está de acordo com a Norma

Regulamentadora NR 17 - Ergonomia segundo PoÉaria / MTP n2 423 de 07 de outubro
de 2021 atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6 Assentos utilizados nos postos de
trabalho" do item 16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme texto da NR17, contido
na portaria acima mencionada acompanhado por cópia de documento de identiddde
profissional, que comprovando especialiaSo, para emissão do respectivo laudo.

12.21. Catálogo técnÍco, comprovando que os itens ofertados iazem parte de sua linha

de fabricação.

12.22. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO,

comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superflrcies

metálicas certificado, garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR

8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D

3359, ASTM D 3363, ASTM D 709í, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628.3.

Apresentar juntamente com o Certificado o relatório de ensaio.

12.22. A Contratada deve realizar além da entrega do objeto em perfeitas condições, a

montagem e instalação no local indicado no Editale seus anexos.

í3. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

13.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de

Fornecimento.

a
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UNIG]PAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.UilM01-12

Fones: (75) 3661 I165
E-mail: cmlapero a@g mail c om

13.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratua!, consoante estabelece a Lei no 14.133,

de 1o de abrilde 2021.

13.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.

13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste

Termo.

13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

14. DA FTSCALTZAçÃO

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela

Administração, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com
a Lei no 14.133, de 1o de abrilde 2021.

15. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

15.1. Os preços obtidos neste processo foram levantados a partir cotações com
fornecedores de equipamentos compatíveis com a descrição.

15.2. O Responsável pelas informações deste instrumento é a Diretora da Câmara de
Taperoá, a Sra. Jociara dos Santos de Jesus. I

Diretora

I
I

I

I
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1OlO9l2O24, 09:29 Gmail - Proposta de Orçamento

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>lh* §rnail

Proposta de Orçamento
I mensagens

Gâmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmai!.com> 31 de julho de 2024 às í4:35
Para:Thermas Metale Couro <Thermas.vendas2@outlook.com>, EIite Moveis <elitemoveis2015@hotmai!.com>, Flex
Bahia Moveis <flexbahiamoveis@gmail.com>

Prezados, boa tarde!

Encaminhamos em anexo proposta de orçamento;

Cordialmente,

Jociara dos Santos
- Diretora -

2 anexos

ffil Orçamento de cadeiras e longarinas.docx
116K

ADEN DO ÚT.TICO CADEIRAS.dOCX
455Km

Flex Bahia Moveis <fl exbahiamoveis@gmail.com>
Para: Câmara Municipal de Taperoá <cmtiaperoa@gmail.com>

Boa tarde!

^,Segue 
cotação solicitada. Por favor, acusar o recebimento.

'Texto das mensagens anteriores ocultol

ü oRç. TAPERoA.pdf
76K

31 de julho de2024 às 16:54

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: FIex Bahia Moveis <flexbahiamoveis@gmail.com>

Cotação recebida.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

31 de julho de2024 às 19:33

Elite Moveis <elitemoveis20 1 5@hotmail.com>
Para : Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

2 de agosto dé2024 às 11:15

De: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 31 de julho de 2024 L7:35
Para: Thermas Metal e Couro <Thermas.vendas2@outlook.com>; Elite Moveis
<elitemoveis2015@hotmai!.com>; Flex Bahia Moveis <flexbahiamoveis@gmail.com>
Assunto: Proposta de Orçamento

https://mail.google.com/mail/u/O/?ik=ad3415c959gv;sr /=pt&search=all&permthid=thread-a:r-65854rc949485930í 57&simpl=msg-a:r-7601918574.. 112
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1010912024, 09:29

[Texto das mensagens anteriores ocul§

Gmail - Proposta de Orçamento

f,\
u.3

PROPOSTAGMP.pdf
194K

Gâmara Municipal de Taperoá <cmtiaperoa@gmail.com>
Para: Elite Moveis <elitemoveis2Ol 5@hotmail.com>

2 de agosto de2024 às 11:36

Recebido.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Thermas Metale Gouro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com> 2 de agosto de2024 às 15:12
Para: Câmara Municipalde Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>, Elite Moveis <elitemoveis20í5@hotmai!.com>, Flex Bahia
Moveis <fl exbahiamoveis@gmail.com>

Orçamento solicitado

É um prazer atendê-lo, sua preferência nos inspira a melhorar sempre. Obrigado!"

De: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Enviado: quarta-feira, 31 de julho de 2024 t4:35
Para: Thermas Metal e Couro <Thermas.vendas2@outlook.com>; Elite Moveis
<elitemoveis2015@hotmail.com>; Flex Bahia Moveis <flexbahiamoveis@gmail.com>
Assunto: Proposta de Orçamento

lTexto das mensagens anteriores oculto]

ffi Orçamento de cadeiras e longarinas.pdf
342K

Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Para: Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com>

2 de agosto de2024 às 15:38

ÂBoa tarde! Orçamento recebido, mas a data está 02 de julho de 2024. Por gentileza retificar e me reenviár.
lTexto das mensagens anteriores oculto]

Thermas Metal e Couro <THERMAS.VENDAS2@outlook.com>
Para: Câmara Municipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>

2 de agosto de 2024 às 15:44

segue orçamento reüficado. por favor desconsiderar o anterior.

É um prazer atendê-lo, sua preferência nos inspira a melhorar sempre. Obrigado!"

De: Câmara M u nicipal de Taperoá <cmtaperoa@gmail.com>
Enviado: sexta-feira,2 de agosto de 202415:38
Pa ra : Thermas Meta I e Cou ro <TH E RMAS.VE N DAs2@outlocik. com>
Assunto: Re: Proposta de Orçamento

[Texto das mensagens anteriorês ocultoJ

üt
u:3

Orçamento de cadeiras e longarinas (í).pdf
342K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ad3415c956gvisqv=pt&search=all&permthid=thread-a:r-65854rc949485930157&simpl=msg-a:r-760'1918574... 212
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AF E!]?T-TC) ]VIOFIEIRA L_TDA - EPP
AV. ÍiE TE- DE SETEÍVTBRO, I§" G2, SAL..A CtPO _ BA

19-522-.415/(}()()1 -53

EMPRESA: AF BRITO MOREIRA
END. COMERCIAL: AVENIDASETE DE SETEMBRO Ne02 UF:BAHIA

CEP:48450-000 FONE 3435-L2L5 CONTATO
IN SC. ESTADUAL :LL4.287 .2L4 CNP!:19.522.415.0001-53

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS REPRESENTANTE LEGAL: AGENOR
FELIPE BRITO MOREIRA

oRÇAMENTO

t:
ITEM DESCRIÇÃO UNII) QUAIYT VLR UI\IIT YLR TOTAL

I4 2.600,00 36.400,00

Cadeira,;,pss!dg419 atnrim',*essento,,.]
confeccioiíado eÍff im&ira compgasada

esoüma leÍ{tinada de 50 t1m € encosto 56
€íq, eÍn,,eppunra ,,.$mina& de':30 ,mÍn.

estnrtura confeccionada em tubo oblongo
16 x 30 x 1.,06 mm.,Cor: preÍa. As cadeiras
devem scr enüegues montadas e

instaladas prontas paÍa uso.

... :, . ,. , .1,':::: . -.-.,. ..,,i...,. , . I

Cadeira diretor atruim gomada fixo
assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de 15

mm de espessura. encosto confeccionado
em madeira de l0 mm. assento em
espuma laminada de 50 mm e encosto em

espuma laminada de 30 mm. estrutura

confeccionada em tubo oblongo 16 x
30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras

devem ser entegues montadas e

instaladas prontas para uso.

laminada anatórnica
espessura. enco§to
rnàdeira de l0 mm.

deir 1.5 nm de 
]

confeccionado em
assento 49x59 em

presidente costura.base giratória rtlax com
b.pço fixo., corsa -' revestimçnto viena -
pp223 ass€nto com''espuma,'iújetada

, rçlax
com

colllp
tiPe

MOREIRA:1'

415000153

poÍ 
^F 

BRIÍO

9522 rcRErRArgs224rffol53
.'mrr2{6J215{1:42

{3'ú

und
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4

algodão e 670/o poliést€r -pçso suportado:

de 66 cm

ll:0

' '|'..:
. . :':,li

Cadeira diretor gomada material nylon
dimensões do produto 58p x 581 x I lOa
centímetros material da moldura nylon
mecanismo: bac§systen ergonômica
assento: espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação até 45o

revestimento: couro ecológico cor: preto
bragos: regulável na altura norma: nr 17
da abnt peso médio suportado 110 kg
cosfuras horizontais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As
cadeiras devem ser entregues montadas e
instaladas prontas paÍa uso.

urd l0 2.830,00 28.300,00

Cadeira tipo diÍetor os.paldar úédio
assento/encosto madeira,compensada 14
ttuq super anatôrnica corn lâmina de
tuiõo ê aoo,'roforyadoi.r4,, espum4t-:do

nto 70 mm em poliuretano, revestido
€!11 oouro ecológico. D basÊ Íixa em "s"
ttrbo e!Ípticp oom platafo r furação:160
x '200, sapatas rdêslizantei. 'I
ac.àbqmento:,,êromado. ü braço fixo

deve estar em conformidade com a
norma nrlT' gomprovadô sfi6y§§,r: dB
l . Cor: p As o&ras devêmffir
enftegues montadas e ingtaladas pro-ntas

Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento poltrona diretor: 05 (cinco)
assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de

l2ll4 mm. encosto em madeira de 12114

mm com contra capa de 8 mm. assento

em espuma injetada de 70 mm e encosto
em espuma laminada revestida no

âporo

cromado emtutro

pftb, paq po,ltionas

P.t uso'
:t . :.. tt_t' '

i i_; ir,:.

' j'.

.:'::
..+

und 11

2.100,00

.:

3.360,00

:_

36.960,00

6.300,00

6

AF BRÍTO Hlf;#;!*o,n'",
MOREIRA:I9522 rrcRErRftre5224rsmrs3
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ual,
buscando remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para polnona com
assento rebatível, confeccionada na
horizontal em tubo retangular 30 x 50,
laterais em tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pes tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda
estrutura metrílica sendo em aço carbono
com acabamento em pintura epoxi na cor
preto. ( 1l r$ 3.079,33 r$ 33.872,63 par
de braços: 06 (seis) apoios de brago para
poltrona de auditório, confeccionado
madeira flexível, revestida na mesma cor
da poltrona, ou em polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais embutidas: 0l
(um) par de madeira lateral alta, para
poltrona de auditório. revestida na mesma
cor da poltrona. Cor: cinza chumbo. As
cadeiras longarinas devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

compensada laminada

no sintético ou tecido, ,.rebatimento

em aço qarbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto.lnr de braços:
04 (quatrs),apqios de braço,pgn polf-ooâ
de aradiffiio, confeocionado madeira
Ílexível, ievestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais , embrtidgs: 0l

de aço 14. toda esÊutura

revestida

manual,

braços iÉbrcalados

taw

assentoemespuma
encosto em espuna

atritos e

em tubo
em tubo

oblongo ló x 30

(um) per.

03 assento(três)
confeccionado em madeira

sendo ''

3.220,00

.A.F BFEI-T-C) ]VIOREIR.A. L-rE)A - EPP
AV- 5iE_T-E DE, SE-fEÍVIBF'O, r§'02, SALA. CIPO _ B.A

19_522-41 5/O(JÍf 1 _53

AF BRÍTO ^sffi&brudittdFÂr
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rnontada e

rnadeira alta,
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I
, instalàda.m_$ .ffi, i.i1,]

,.

Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico com
borda frontal arredondada. Modelo para
auditório, fixo ou rebatível, sem lâmina de
união interna ligando as partes.
Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de l5/18mm de espessura,
prensada a quente sem uso de formol.
Estofado em espuma de poliuretano
laminada expansiva, com densidade 70
kdm'e espessura de 70mm. O rebatimento
pode ser manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de
peso. Revestido em material sintético ou
tecido respirável, com acabamento nas
bordas em perfil de PVC. (Código:
8l00Ex I tn l-7osl-Ex). BASE
METÁLICA DA POLTRONA: EstTutuTa
de auditório em armação Íixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de aço
oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm, com
possibilidade de preenchimento de
madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte
para apoio de antebragos. Pés de
sustentagão, sendo em chapa de ago maciça
para fixação ao chão, com a opção de
altení-los paÍa configuração móvel,
retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço
30 x 50 x 1,06 mm, e o modelo canoa em
chapa de aço estampada. Travessas de
sustentagão na horizontal confeccionadas
emtubo 20x40 x 1,06 mmparafixação do
assento na estrutura,
e ferro chato de I ll2 x I l/8 para
sustentação do encosto. Toda a estrutura
metrílica é em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi, aplicada por
deposição eletrosüática com cura em
estufa. As peças metrálicas necessárias são
soldadas pelo processo MIG. (Código:
8llIE-EX I 231-EX / 331-EX).
SUPORTE PARA BRAÇOS: Possui 02
(dois) apoios de braço integrados à base de
auditório, com possibilidades em 03
variações: (PtI): Confeccionado em
poliuretano injetado, com alma de aço
fabricada em ferro chato e rosca meüílica.
(Código: APBRSI 00 / APBR43 I PU) (PP):
Confeccionado em polipropileno injetado,
estruturado em molde injetor com rosca
plástica. (Códieo: APBR43IPP) (MAD):

und 0l 1.950,00 1.950,00

AF BÍRT_I-() ÍVIOr=EI]=A L-rtr)A - EPP
AV- SF:.'f E. t)E SETEÍVtBf<O. NI" 02, SA,[....A CtpO, BA

19-522-415/()()(}1 -53
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E el'
revestida no mesmo material do estofado e

Íixado na estrutura através de porcas de
garra, estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS
LATERAIS EMBUTIDAS: possui 0l
(um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da estrutura
de auditório, confeccionadas em MDF cru
e revestidas no mesmo material do
estofado e

apoios de braços da poltrona. Cor: cinza
chumbo. A poltrona devem ser entegue
montada e instalada pronta para uso.

AF E}RI-I-C» TVIOFIEIÍ:IA L*Ttr}A . EPP
AV. SE TE f)E1 SE'TETVIB,R(), I§'' 02, S.A,I-A. CIPO - E}A

1 g - 522 -41 sl()(J(J 1 53

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação,

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais,
parafiscais, segunos e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente,

com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas

a eÍros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela

autoridade competente.

Cipó-Búia,02 de agosto de2024

AF BRITO , Assinadodeformadisitat

MO R E I RA: 1 95i'{^?lff ffl'r"'224, sooo, 53
r ..Eâ(los: 2024.08.O2 15:42:59

22415000153 oroo

Responsável Legal

Agenor Felipe Brito Moreira
cPF 025.060.145-19

CNPJ: 19.522.415/0001-53

AFBRITOMOREIRA

TOTâI,: Rl§ e trintamil reais)
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ELITEM@VUI§
CAMARA TUNICIPAL DE TAPEROA
Jociara dos Santoc
- Diretora

RAZÃO SOC|ALAilton Soares da Silva Percira EtRÉLi-MÉ

CNPJ 22.332.909/0001 {0 ESTADUAL 124,256,262
ENDEREÇO RUA r-AURO DE FRETTAS N'86 SÃO CRTSTOVÃO, SALVADoR-BA. CEp.41.500-Í90
TELEFONE (71) 2136-9778 E[iAlL elitemoveis20l 5@hotmail.com elitemoveiú5@omai].com

Cadeira presidente atruim assento conbccbnado em madeira

compensada laminada anatômica de 15 mm de espessuna. encosto

confeccionado em madeira de 10 mm. assento 49x59 em espuma

laminda de 50 mm e encosto 56 cm ern espuma laminada de 30

mm. estrufura conbccionada em tubo oblongo 16 x 30 x 1,06 mm.

Cor: preta. As cadeinas devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

3.300,00
,l

und 02 6.600,00

VALIDADE DA PROPOSTA:

2 Cadeira dirctor aüuim gomada fixo assenb conÊccionado em

madeina compensada laminada anatómica de 15 mm de espessura.

encosto conbccionado em madeira de 10 mm. assento em espuma

laminada de 50 mm e enmsto em espuma laminada de 30 mm.

estrutuna confeccionada em tubo oblongo 16 x 30 x 1,06 mm.

Cor: geta. As cade{ras derlem ser entregues montadas e instaladas
pronhs para uso.

und 14 2.430,00 34.020,00

01 2.750,00 2.750,003

^

Cadeira presidente rclax ostunada courc ecológico com braço cadeina

üpo presldenb costura base ginatória relax com braço fixo corsa -
revesümento viena - pp223 assento com espuma injetada espêssura

da espuma do assento: 5 cm- dimensão: larguna x pmÍundidade

49 cÍn x 47 cm enosto dimensão: altuna x largura - 60 cm x
46 cm - espessura da espuma do encosb: 5 cm base girat&ia

estrufura: aço com capa injetada, rodiáos: 05 mdllos - rcgulagem de

alfura: sim - sistema: relax - pistão a gás: sim, com telescópio - base
possui diâmeúo de 66 cm revesümento - material: cgw I
ünil - mmposição: 86,2% resinas vinílicas plastifcadas e 13,8% de

malha fono: 33% algodão e 67% poliéster peso suportado: 110

kg. 0a rch. A cadeina devem ser enúegue monhda e instalada

pronta para uso.

und

10 3.020,00 30.200,004 Cadeina diretor gomada matedal ny'on dimensões do prcduto 58p

x 581 x 110a centimetros matedal da moldura nylon mecanismo:

backysysten ergonômica assento: espuma injetável d45 encosto:

regulagem de alfura e indinação até 45o revesümento: oouro

ecológio con preto braços: regulávelna alfura norma: nr 17 da abnt
peso médio suportado 110 kg costuras horizontais no acsento e

encosto ergonômica giratôria. Cor: preta. As cadeiras devem ser

entregues montadas e inshladas prontas pana uso.

und

2.200,00 6.600,005 Ca&ira tipo dirctor espaldar médb assentdencosto madeira

compensada 14 mm, super anatômica oom lâmina de união em aço

reforçado. 0 espuma: do assento 70 mm em poliurehno, revestido em

couro eológico. 0 base fixa em "s" tubo ellptico com plahbrma,

und 03

AIITOI{ SOAIE§ DA SITVA IERE]RA. EIREU.ME

ruA LÀuRo DE;RãrAS tl"Ca SÃO CilSTOVÃO. SAwADOR-iA. CEP. tll.500-tr0
cllPJ ll" 22.33i1.90?/00I-80 lxsc. E3r.I2tl.25ô.2ô2

rEk (7r) 213ô-9778
.tamoy.b2ol SoHrm[.coÍr .f,Lmoyrbasoomolcom
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ETITUMÓVUI§
funaÉo 160 x 200, sapatas deslizantes. 0 acabamento: cromado. 0

braço fixo cromado em tubo elíptico soldado a üg, sem rebarbas .

plataforma com furação padrão corsa apoio em polipropileno
preto, para poltronas diretor o produto deve estar em
conÍormidade oom a norma nr17 comprovado abavés de laudo.
Cor: preta. As cadeiras devem ser en[egues montadas e instaladas
prontas para uso.

6 Cadeinas longafinas 05 lugares om rebaümento poltrcna diretor: 05
(cinco) assento confeccionado em madeira compensada laminada
anatômica de 12114 mm. encosb em madeira de 12114 mm com
contra capa de 8 mm. assento em espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada rcvestida no sintético ou tecido,
rcbaümento manual, buscando remocrão de ahitos e barulhos.
estrufura: longarina para poltnona oom assento rebatível,
conhccionada na hodrcnhl em tubo rdangular 30 x 50, latenais em
tubo oblongo 16 x 30. bnaços intercalados conEccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pés üpo canoa onhccionados em chapa de aço
14. toda estntura meÉlica sendo em aço carbono com acabamento
em pintura epóxi na cor preto. ( 11 Í$ 3.079,33 r$ 33.872,63 par de
braços: 06 (seis) apoios de braço para polbona de auditório,
conbccionado madeira frexível, revesüda na mesma cor da poltrona,

ou em polipropileno injehdo (pp). madeiras laterais embutidas: 01

(um) par de madeira lateral alta, para poltmna de auditórb. revesüda
na rnesma cor da polbona. Cor: cinza drumbo. As cadeinas
longadnas devem ser entegues monhdas e instaladas pronhs para

us().

und 11 3.500,00 38.500,00

7

^

Longarina rcbatlvel dirctor - 3 lugares polhona: 03 (três) assento
confeccionado em madeira compensada laminada anatômica de
12114 mm. encosto em madeira de 12114 mm com contra capa de
8 mm. assento em espuma injetada de 70 mm e encosto em
espuma laminada revesüda no sintético ou tecido, rebaümento
manual, buscando remoção de atdtos e barulhos. estrutura:
longarina para poltrona com assento rebativel, confeccionada na
horizontal em tubo retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16
x30. braços intercalados confeccionados em tubo oblongo 16 x 30.
pés típo canoa conbccionados em drapa de aço 14. bda estrutuna
metálica sendo em ap carbono com acabamento em pinfura epóxi
na cor preto. par de braços: 04 (qua[o) apoios de braço para
poltrona de auditório, conbcdonado madeira flexirrel, revestida na
Ínesma cor da poltrona, ou em poliprogleno injetado (pp). madeinas

laterais embutidas: 01 (um) par de madeira lateral alta, para polbona

de auditório. revesüda na mesma cor da pltrona. Cor: cinza
chumbo. A longadna devem ser entregue montada e instalada
pronta para uso.

und 01 3.490,00 3.490,00

8 Polbona com encosto em formato eqonômico e assento anatômico
com borda fiontal aredondada. fulodelo paÍa auditódo, fixo ou
rebatível, sêm lâmina de união intema ligando as partes.
ConÍeccionado em madeira compensada
Mulülaminada de 1lí8mm de espessura, prcnsada a quente sêm uso
de brmol. Estofado em espuma de poliurehno laminada expansiva,
com densidade 70 kg/m8 e espessuna de 70mm. O rebatimento pode

sêr manual, realizado pelo

usuário, ou automáüm com adicional de peso. Revestido em material

und 01 2.150,00 2.í50,00

AILK)}I SOAIE§ DA SITVA PEIEIRA. EIREU.IiE
tuA tiAuto DE;ISÍAS lt"86 SIO CmSIOVÀO. SAwADOR-iA. CEp..ll.5ü!-lro

C]{FJ N" ZL33il.90?/O0Ol-80 ll{SC. Elll2l.25ô.2ô2
IEL: (71) 213ô.rr78

êüClnoy.brol Sohdmol.com Gllamot akasoonElcom
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EtTTEnroVrus

A

sintéüco ou tecido respiÉvel, com acabamento nas bordas em perfil

de PVC. (Código: 8100Ex / 1111-70S1-Ex). BASE lUetÁUCR oR
POLTRONA: Estrutuna de auditório em armação fixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de aço oblongo de 16 x 30 x 1,06
mm, oom possibilidade de preenchimento de madeinas

embutklas nos espaços laterais e suporte para apoio de antebraços.
Pés de sustenta$o, sendo em chapa de aço maciça para fixa@ ao
chão, com a opção de alteÉlos para configuraçâo móvel, rctangular
ou molde canoa. O brmato
rctangular é confeccionado em tubo de aço 30 x 50 x 1,06 mm, e o
modelo canoa em ôapa de aço estampada. Travessas de
sustentação na hodzontal confeccionadas em tubo 20 x 40 x 1,06 mm
para fixação do assento na estrufura,

e feno chato de 1 112 x 1 1/8 para sustentação do encosto. Toda a
estrufura metálica é em aço carbono com acabamento em pintura

epóxi, aplicada por deposição elebostática com cuÍa em estuh. As
peças metálicas necessádas são
soldadas pelo processo MlG. (Código: 8111E-EX I 23'l-EX/ 331-EX).
SUPORTE PARA BRAçOS: Possui 02 (dois) apoios de braço
integrados à base de auditório, com possibilidades em 03 vada@s:
(PU): Conhccionado em poliurctano injetado, com alma de aço
fabdcada em hno chato e rosca meÉlica. (Código: APBR8100 /
APBR43lPU) (PP): Confuccionado em polipropileno injetado,

estruturado em molde injebr com Íosca plástica. (Código:

APBR431PP) (MAD): Confeccionado em madeira flexivel, rerrestida no
mesÍno matedal do estofado e fixado na estufura abavés de porcas

de gana, estampadm na madeina do apoio. (Codigo: APBR4700)
MADEIRAS IáTERAIS EMBUTIDAS: possui 01 (um) par de madeiras
laierais possibilitando o fedramento da eskutura de auditório,
conÍeccionadas em MDF cru e revestidat no mesmo matedal do
estofado e
apios de braços da polbona. Cor cinza üumbo. A poltmna derrem
ser enúegue montada e inshlada pronta para uso.

T0TAL:124.310,00 (cento e ünte e quatro miltrezentos e dez reais).

Declaramos, que no preço ofertado estão indusas bdas as despesas necessádas para a execução do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva

pqonsabilidade as despesas como transporte, alimenhção, proventos, êncaÍgos sociais, impostoo, taxas, tributos, emolumentos, contribui@es sociais,
'"-.ais, parafiscais, seguros e demais despesas inercntes, estando o pÍeço ohrtado conespondendo, rigorcsamente, com às especifica@es do objeto

licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reiündica$es deüdas a ênos nessa avaliação, para efeito de solicitar reüsão de prcços por

recolhimentos determinados pela autoddade competente.

PRAiZO DE VALIDADE DA PROPOSTA A presenb pmposta tem validade de 60 (oescenta) dias, contdos da abertura dos envelopes de preços.

PRAZO PROPOSTO PARA EXECUçÃO DOS SERVçOS, FORNECIiIENTOS: conforme exigências do Edital.

CONDIçÔES DE PAGAilEIIIO: Concordamos com os prazos prcvistos no Editale na Minuta de Confato.
Garantia: conforme exigências do Edital.

Salvador-BAHIA 30 deiulho de2024

rm srrigr'frÚrEnEU*
üPJr.22;3laffit*.

Ailton Soares da Silva Peeira EIRELI-ME

CNPJ N" 22.332.909/0001{0

AIIIOTI SOATES DA SITVA ?EREINA. EIREU.IIE
tuA tAuro DE ÍtarAs il"06 sÀo c$slovÀo. SAwADoR-iA. cEp.4r.s00-tr0

cl{PJ l|" ZL3itil.?0?/00o1-E0 t]tsc. Elsr.t2tl2sôrô2
rEE (7r) 2r3ó-er7E

.&Gmov.b2ol SohoilnE[.coÍn êflemoyrba§Oomo[.ceFr
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BAIIIA MOVEIS PARA
END. RUA CRUZ E SOUZA N'02 SALA 104, ACUPE DE BROTAS, SALVADOR UF:BA
CEP:40.280-290 FONE/FAX: (71) 3019-8827 CONTATO: CARLOS FERNANDO
INSC. ESTADUAL: 111.9'8.687 CNPJ: 18.923.il7m0fi11
VALIDN)E DA PROPOSTA:60 DIAS REPRESENTANTE LEGÁL: CARLOS FERNANDO

oRÇAMENTO

I Cadeira presidente atuim assento confeccionado em
madeira compensada laminada anatómica de 15 mm de
espessura. encosto confeccionado em madeira de l0 mm.
assento 49x59 em espuma laminada de 50 mm e encosto
56 cm em espuma laminada de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser entegues montadas e
instaladas prontâs para uso.

und 02 3.110,00 6.220,00

2 Cadeira diretor atuim gomada fixo assento
confeccionado em madeira compensada laminada
anatómica de 15 mm de espessura. encosto

confeccionado em madeira de 10 mm. assento em
espuma laminada de 50 mm e encosto em espuma
laminada de 30 mm. estnrtura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas prontas para

uso.

und t4 2.390,00 33.460,00

3 Cadeira presidente rela:< costurada couro ecológico com
braço cadeira tipo presidente costura base giratória relax
com braço fixo corsa - revestimento viena - pp223 assento
oom espuma injetada espessura da espuma do assento: 5
crn- dimensão: largura x profundidade - 49 cm x
47 cm encosto dimensão: altura x largura - 60 cm x 46
cm - espessura da espuma do encosto: 5 cm base giratória
esfutura: aço com capa iqietada, rodízios: 05 rodízios -
regulagem de altura: sim - sistema: relax - pistão a gás:

sim, com telesópio - base possui diâmeto de 66 cm
revestimento - material: cgw / ünil -
composição: 86,2% resinas vinílicas plastificadas e l3,8Yo
de malha forro: 33% algodão e 670/o poliéster peso

suportado: I l0 kg. Om peta A cadeira devem ser €,lrtregue

montada e instalada pronta paÍa uso.

und 0l 2.605,00 2.605,00

4 Cadeira diretor gomada material nylon dimensões do
produto 58p x 581 x llOa centímetos material da
moldura nylon mecanismo: bac§systen ergonômica
assento: espuma ir{eüável d45 encosto: regulagem de
altura e inclinação até 45o revestimento: couro ecológico
cor: preto braços: regulável na altura nonna: nr 17 da
únt peso médio suportado ll0 kg costuras horircntais
no assento e encosto ergonômica giratoria. Cor: preta.

As cadeiras devem ser entregues montadas e instaladas
prontas paÍa uso.

und l0 2.930,00 29.300,00

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio assento/encosto

madeira compensada 14 mm, super anatômica com
lâmina de união em aço reforçado. I espuma: do assento

und 03 2.040,00 6.120,00

^
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70 mm em poliuretano, revestido em couro ecológico. ,.
base fixa em "s" tubo elíptico com plataforma, ftração
160 x 200, sapatas deslizantes. I acabamento:
cromado. i' braço fixo cromado em tubo elÍptico
soldado a tig, sem rebarbas . plaraforma com furaçâo
padrâo corsa apoio em polipropileno preto, para
poltronas diretor . o produto deve estar em
conformidade com a norÍna nrlT comprovado através
de laudo. Cor: preta As cadeiras devem ser entegues
montadas e instaladas prontas para uso.

6 Cadeiras longarinas 05 lugares com rebatimento
poltnona diretor: 05 (cinco) assento confeccionado em
madeira compensada laminada anatômica de l2ll4 mm.
encosto em madeira de l2ll4 nnt com conta capa de 8
mm. assento em espuma injetadadeT0 mm e encosto em
espuma laminada revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção de atitos e
barulhos. estrutura: longarina para polhona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16 x 30.
braços intercalados confeccionados em tubo oblongo 16
x 30. pés tipo canoa confeccionados em chapa de aço 14.
toda estnrtura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. ( ll r$
3.079,33 r$ 33.872,63 par de braços: 06 (seis) apoios de
braço para poltronade auditoriq confeccionado madeira
flexível, r€vestida na mesma cor da poltrona, ou em
polipropileno injaado (pp). madeiras laterais embutidas:
0l (um) par de madeira lateral alt4 para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor da polüona. Cor:
cinza chumbo. As cadeiras longarinas devem ser

montadas e instaladas uso.

und ll 3.410,00 37.510,00

7 Iongarina rebatível diretor - 3 lugares poltrona: 03 (três)
assento confeccionado em madeira compemsada
laminada anatômica de 12/14 mm. elrcosto em
madeira de l2ll4 mm com contra capa de 8 mm.
assento em espuma injetada de 70 mm e encosto em
espuma laminada revestida no sintético ou tecidq
rebatimento manual, buscando remoção de aÍritos e
barulhos. estnúura: longarina para poltona com
assento rebaÍível, confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16 x
30. braços intercalados confeccionados em tubo oblongo
16 x 30. pés tipo canoa confeccionados em chapa de aço
14. toda estrutura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. par de bnaços:
04 (quaho) apoios de braço para polfona de auditório,
confeccionado madeira flexível, revestida na mesma cor
da poltonq ou em polipropilerno injetado (pp). madeiras
laterais embutidas: 0l (um) par de madeira lateral alta,
para poltona de auditório. revestida na mesma cor da
poltrona Cor: cinza chumbo. A longarina devem ser

montada e instalada uso.

und 0r 3.420,00 3.420,00

8 Poltrona com encosto em formato ergonômico e assento
anatômico com borda fiontal arredondada. Modelo para
auditório, fixo orl rebatível, sem lâmina de união interna

und 0l 2.090,00 2.090,00

^
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Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execução do objeto desta licitação, sendo

de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, tar<as,

tibutos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estâmos ciente de que não cabe quaisquer

reiündicações devidas a eÍros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela

autoridade competente.

ligando as partes. Confeccionado em madeira compensada
MultilaÍninada de l5l18mm de espessura, prensada a
quente sem uso de formol. Estofado em espuma de
poliuretano laminada expansiva, com densidade 70 kglm3
e espessura de 70mm. O rebatimento pode ser manual,
realizado pelo usuário, ou automático com adicional de
peso. Revestido em material sintético ou tecido respirável,
com acabamento nas bordas em perfil de PVC. (Código:
8l00Ex / llll-7osl,-Ex). BASE METÁLICA DA
POLTRONA: Estrutura de auditorio em armação fixa com
laterais verticais, confeccionadas em tubo de aço oblongo
de 16 x 30 x 1,06 mm, com possibilidade de
preenchimento de madeiras embutidas nos €spaços
laterais e suporte para apoio de antebraços. Pés de
sustentação, sendo em chapa de aço maciça para fixação
ao chão, com a opção de alterá-los para configuração
móvel, retangularou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço 30 x 50 x 1,06
mm, e o modelo canoa em chapa de aço estampada.
Travessas de sustentação nahorizontal confeccionadas em
tubo 20 x 40 x 1,06 mm para fixação do assento na
esfrutura"e ferro chato de I ll2 x I l/8 para sustentação do
encosto. Toda a estrutura metálica é em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi, aplicada por deposição
elefostática com cura em estufa As peças metálicas
necessárias são soldadas pelo processo MIG. (Código:
SlllE-Ex I 231-EX / 331-EX). ST.JPORTE PARA
BRAÇOS: Possui 02 (dois) apoios de braço integrados à
base de auditório, com possibilidades em 03 variagões:
(PU): Confeccionado em poliuretano iqietado, com alma
de aço fabricada em ferro chato e rosca metálica. (Código:
APBR8100 / APBR431PU) (PP): Confeccionado em
polipropileno injetado,estuturado em molde injetor com
rosca plástica. (Código: APBR43IPP) (MAD):
Confeccionado em madeira flexível, revestida no mesmo
material do estofado e fixado na estrutura através de
porcas de gaÍra, estaÍnpadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS LATERAIS
EMBUTIDAS: possui 0l (um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da estrutura de auditório,
confeccionadas em MDF cru e revestidas no mesmo
material do estofado e apoios de braços da poltrona. Cor:
cinza chumbo. A poltrona devem ser entregue montada e
instalada pronta para uso.

TOTAL:120.725,00 (cento e vinte mil setecentos e vinte e cinco reeis).
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Condições:

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: Em até 30 dias.
Local de entrega: No endereço mencionado no pedido de compra.
PAGAMENTO: 0 pagamento sení realizado no prazo em até 30 (tinta) dias.
Contato: Carlos Fernando

Salvador, 3 I de julho de 2024

Carlos Fcrnrndo Lime Pinhciro
Rcprescntrntc Rcsponsóvcl
RG:08.707.ffi7ôl §SP/BA
CPF: E19.406.535{E

ffirülwr**
ffi§Hq&Í*ffuÜltHffitü
3tfl . tsrà Íf 0Ê - gal. l3.il.,i.
tm.*rrw"raçr*m*

tP.;l§FãÉ
l- usfrssi'tr
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3. 070.0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3661 I165
E-mail: c mt ap eroa@g mail com

coNsolrDAÇÃo DAS PESQUTSAS DE PREçOS

Tapercâ/BA,06 de agosto de2024.

Em atendimento à determinação do Presidente desta Casa Legislativa, encaminha-se a

consolidação dos dados da pesquisa de preços feita por este servidor público

FONTES CONSULTADAS

Em conformidade com os parâmetros estabelecidos na IN no 6/2021 do Ministério da
Economia solicitamos orçamentos a três Empresas do ramo de atividades do objeto em
tela, através de e-mails. Ressaltamos que forarrt encaminhados e-mails pÍúa novos
fornecedores encontrados no nosso banco de dados e não obüvemos retomo.

A estimativa foi elaborada através de valores extraídas dos e-mails recebidos pelas
emPresas.

FLEX BAHIA MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
CNPI N' 18.923.617 / 0001'M
VALOR R$120.725,00

AILTON SOARES DA SILVA PEREIRA LTDA
CNPI No 22.332.909/0001-80
VALOR R$ 124.310,00

AF BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ N. 19.522.41510001-53

VALOR R$ 121.430,00

Após pesquisa de preços, fica constatado que houve o preço médio global estimado R$
122.154,87 (CENTO E VrNTE E DOrS MrL CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS
E OTTENTA E SETE CENTAVOS).

b"-*c,- o-.,a§if,^ Jô, :.JÊ>
Leonice Batista dos Santos

Setor de Compras

a

a

l

a
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m E TAPEROÁ
CGC: 13.070.Uil0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E - mai I : c mÍ ap e ro {@g ma i L c o m

TERMO DE AUTUâÇÃO

A Diretora, ]ociara dos Santos de Iesus, da Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, por
autorização do Presidente desta Casa, vem pelo presente autuar este processo

administrativo sob o no. 19/2024 para fins do Pregão Presencial no. 007/2024,

objetivando a Contratação da aquisição de Cadeiras e Longarinas para seÍem r"lizadas
no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá/BA.

Diante da documentação recebida, verifico o seguinte:

a. Descrição clara e suÍiciente do objeto;

b. ]ustificativa da necessidade da aquisição de Cadeiras e Longarinas para seÍem

utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá/Bfu
c. Autorização do Senhor Presidente paÍaa deflagração do processo Administrativo;

Tapercâ/ BA, 07 de agosto de 2024.

I

I

ffi"*g
Diretora

t-l

I

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



m E TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 il0001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-mail: qntaperu o@nuil com

COMUNICACAO INTERNA

Ilmu. Sf. ]oselina da Silva Nascimento

Agente de Contratação

Setor de Licitações

Venho, através do presente expediente, antorizar a abertura de processo administrativo
visando contratar empÍesa para aquisição de Cadeiras e Longarinas paÍa serem

utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Tapercâ/BA, a fim de que vossa

senhoria possa executar suas atribuições, conÍorme legislação especifica em vigor.

Atenciosamente,

Taperoá -81^,07 de agosto de2024.

t

I

a

ALDO LISBOA

D

t
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\l I UNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01il0001-1 2

Fones: (75) 3664 l165
E - mai I : cmÍ a p er o t{Qg mai L c o m

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" t9l2v24

Taperoá -8A,07 de agosto de2024.

Ilmo Sro Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 0?3540/A2

Prezado Senhor,

Venho, através deste, solicitar que seja inÍormado a esta Comissão de Licitação se

existem recursos orçamentários próprios para assegurar o pagamento de obrigações
decorrentes da Contratação de Empresa para aquisição de Cadeiras e Longarinas para
serem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Tapercá/BA, no médio global
estimado Lote L e 2 no valor de R$ 122.154,87 (CENTO E VINTE E DOIS MIL CENTO E

CINQUENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).

ConÍiante no atendimento do presente, aguardo seu pÍonunciamento.

LISBOA

I

^

I

a
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MUilIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070. 0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mtil: cmtapero @g mail com

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" r9f2024
PARECER CONTÁBIL

Exmo. Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA.
Presidente da Câmara Municipal.

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação de
Empresa para aquisição de Cadeiras e Longarinas paÍa seÍem utilizadas no Pleniário da
Câmara Municipal de Taperoá/BA, conforme especificações constantes deste Edital e
Anexos, inÍormado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações
sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários paÍa assegurar o pagamento das
despesas decorrentes:

( X ) a despesa decorrente da futura contratação pretendida, possui adequação
orçamentária.
( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conÍorme dotação
abaixo especificada:

( ) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas.

( ) Despesas Extra-orçamentárias.

Atenciosamente.

Taperoá - 84,08 de agosto de2024.

Silva

l

a

I

I

01.01.00 - cÂuenn
MUNICIPAL

2.001- MANUTENÇÃO
DOSSERVIÇOS
rÉcNrcoss

ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
MUNICIPAL

414.90.52.00.00.00 -
EQUIPAMENTOSE

MATERIAL
PERMANENTE

15000000-
RECURSOS

NÃO
VINCULADOS
DE IMIIOSTOS

R$722.7il,87

cRC/ n" 0?3540/G2
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ilIUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 i.070.01 6/000 I -1 2

Fones: (7§) 3664 1165
E -nuik cmíq e ro @g nailc om

PARECERJURÍDICO

PROCESSO ADMTNTSTRÂTIVO rf 019 / 2024.

PREGÃO PRESENCIAL N" OOT/^OAL

Diteito Administtativo. ücitações e

Contntos. Legislação apücáveL ki Íro

14.133/2021. Pregão PresenciaL Minuta de

Edital. Ânálise futídica prévia. Ressalvas e/ou

rccomendações.

DO REI.ATÓNTO

Tnta. o presente expediente de processo administrativo, que tem por finalidade a seleção das

melhotes Ptopostas de Preço pam Âquisição de Cadeitas e Longadnàs parl setem utilizadas no

Plenátio da Câmas Municipal de Tapetoá, confotrne condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edial e seus anexos.

Os seguintes doctrmentos são rclevantes para a análise iutídica:

") Estudo Técnico Preliminar justificando a necessidade da contmtaflo;

b) Autorização da autoddade competentepaÍa"t tbettxa da licitação;

") Tetmo de Refetência aptovado pela autoddade competente;

d) Pesquisa de pteços pmticados pelo mercado do mmo do objeto da liciação;

") Otçamento da contmta$o e planilhas de pteços;

0 Dedara$o de existàrcia de recutsos otçamentátios;

d Designação de Ptegoeita e equipe de apoio;

h) Minuta do edital e ânexos.

,^

É a síntese do necessário.
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1. FINÂLIDADE E ÂBRÂNGÊNCN DO PARECERJURÍDICO

Â ptesente manifestaSo jutídica tem o escopo de assisú a autoddade assessomda no contole

ptévio de legalidade, confotÍne estabelece o artigo 53, I e II, da IÉi t" 14.133, de 2027 §ova Lei de

Liciações e Contratos -NLLC):

Âru 53. Âo final da fase prepaÍatóú, o processo liciatódo seguirá púz- o
ótgão de assessomrnento ir:tídico da Administração, qxe teelizaía controle
ptévio de legalidade mediante análise iutídica da contratação.

§ 1" Na elabom$o do patecer jutídico, o óryão de assessotamento jutídico
da AdministmÉo deverá:

I - aprcciar o processo licitatório confonne ctitédos objetivos prévios de

attibuição de ptiotidade;

[[ - 1sÍligit sua manifestação em linguagem simples e comprcensível e de

fomra clata e obietiva, com apteciação de todos os elementos indispensáveis

à contata$o e com exposição dos ptessupostos de fato e de diteito levados

em considetaçáo aa análise jutídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supta o conttole ptévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da arrálise ir:ddica da fututa contratação, não abmngendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de rnat:rtteza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De fato, ptesume-se que as especificações técnicas contidas oo presente processo, inclusive

quaÍrto ao detalharrrento do objeto da contratação, suas catactetísticas, rcquisitos e avaliação do pteço

estimado, tenharrr sido rcgularmente detemrinadas pelo setor competente do ótgão, com base em

padmettos técnicos objetivos, pan^melhot consecução do intetesse público. O mesmo se ptessupõe

em rclação ao exercício da competência discticionária pelo ótgão assessorado, cujas decisões devem

set motivadas nos eutos.

De outto lado, cabe esclarecet que não é papel do óryão de assessotamento jutídico exercer a

auditoda quaoto à competência de cada açnte púbüco para 
^ptâaca 

de atos adminisuativos, nem de

úos ií praticados. Incumbe, isto sim, t czlda um destes, obsetvat se os seus atos estão dentto do seu

espectto de competências.

^
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Finalmente, deve-se salientat que determinadas obserações são feitas sem caúttet vinculativo,

firâs eÍn ptol da sqlurança d" p."pti, autotidade assessotada a quem incumbe, dentro da matgem de

discticionariedade que lhe é confedda pela 14 avdiar e 
^c 

tut,ou não, tais ponderações. Não obstante,

as questões telacionadas à legalidade setão apontadas pata fins de sua cotteção. O seguimento do

processo sem a obserância destes apontamentos setá de tesponsabilidade exclusiva da

Âdministração.

2. AYALIAçÃO DE CONFORMIDÀDE LEGAL

O art. 19 üLeir" 74.733,de2027,ptevê que os órgãos competentes daAdminisÉrçào devem

instituit mecanismos e fenarnentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administmção de

materiais, obms e seliços, confome abaixo üanscrito:

AÍt. 19. Os ótgãos da Administtação com competências tegularnentates

telativas às atividades de adminisútçío de matedais, de obms e setviços e de

ücitações e conttatos deverão:

I - instituit instumentos que petmiam, ptefetencialmente, t cnrrüaliztçáo

dos ptocedimentos de aqüsição e contrataSo de bens e setviços;

II - criaÍ catálogo Ptesencial de padronização de comPras, serriços e obtas,

admitida a adoção do caúlogo do Podet Executivo fedeml pot todos os eÍItes

fedetativos;

III - instituit sistema infotmatDado de acompanhaínento de obtas, inclusive

com ÍesuÍsos de imagem e vídeo;

IV - instituit, com auxílio dos ótgãos de assessotamento iuríüco e de conttole

intemo, modelos de minutas de editais, de temros de tefetência, de conftatos

padtonizados e de outtos docr:mentos, admitida a adoçío das minuas do

Podet Executivo fedetal pot todos os entes fedemtivos;

V - ptomovet a rdoçío gl;zrüdtva de tecnologias e processos integtados que

e seriços de engenhada.

^

,^
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Desse modo, é pteciso que a fase de planefamento dâ contatação esteia alinhada às iniciativas

mais atualizadas dos ógãos que detêm competências rcgularnentates.

No caso vef,tente a Conttoladoria Getal do Município realiaog a avaliaçío de conformidade

legal com base nos elementos acima descdtos, tazdo pela qual rccomendamos ao ôrypo assessorado

que instnra os autos com a lista de vetificação.

3. prÁr{EJArt{ENTO DA CONTRATAçÃO

Â I€i n" 14.133, de2D2l,estabeleceu que a fase pteparatóda do ptocesso liciatódo é car:acteriztü

pelo planefamento e deve compatibilizaÍ-se com o plâno de conttatações anud de que t^t^ o inciso

VII do caput do art. 72 ü teferida lei e com as leis orçamenúrias, bern como abotdat todas as

considemções técnicas, metcadológicas e de çstão que podem intefedt na contratação, confomre

previsto no czrput do at. 18.

O aÍtigo 18 da Lei n" 74.133, de 2027, elenca ptovidências e documentos que devem instuit a

fase de planeiamento, confotme abaixo trânscrito:

Ârt 18. Â fase prcpaÍLtôri^ do ptocesso licitatódo é caracterizada pelo

planeiamento e deve compatibilizaÍ-se com o plano de conttatações anual de

que tteta o inciso VII do caput do at. 12 desta Lei, sempte que elabomdo, e

com as leis otçamentádas, bem como abotdat todas as considemções

técnicas, metcadológkas e de gestão que podem intetfedt na conúLtz.çáo,

compteendidos:

I - a descdçío ü necessidade ü coriÉattção fundamentzü em estudo

técnico ptelimiaar que catacteaze o intetesse público envolvido;

II - a definição do objeto pat^ o atendimento da necessidade, pot meio de

termo de refetência, anteptoieto, ptojeto básico ou ptoieto executivo,

conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das gamntias

exigidas e ofertadas e das condições de tecebimento;

^

^
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lV - o otçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua fottnação;

V - a elabomção do edial de liciação;

VI - a elabotação de minuta de contmto, {uando necessá.da, que constará

obtigatodarnente como anexo do edital de licitação;

VII - o rcgime de fotnecimento de bens, de ptestação de seriços ou de

execução de obtas e senriços de engenhada, obserrados os potenciais de

economia de escala;

VIII - a modalidade de ücitação, o cdtério de julgamento, o modo de disputa

e a adequação e eficiênda dt forma de combinação desses patâmetos » paÍa

os fins de sele$o da ptoposta 
^pt^ 

a geraÍ o resultado de contmtação mais

vantajoso prtaaAdministtação Púbüca, considetado todo o ciclo de vida do

objeto;

D( - a motivação citcunstanciada das condições do edital, rais como

iustificativa de exigencias de qualificação técnica, mediante indicação das

patcelas de maiot televância técnica ou valot significativo do obieto, e de

qudifica$o econômico-financeira, iustificativa dos ctitétios de pontuação e

iulgamento das ptopostas técnicas, nas licitações com fulga:nento pot melhot

técnica ou técnica e pÍeço, e iustificativa das tegtas petinentes à participação

de emptesas em consótcio;

X - a análi*e dos riscos que possarÍr comprometer o sucesso da licitaçáo e a

boa execrrção conttatuaL

XI - a motivação sobte o momento da divulgação do otçamento da licitação,

observado o afi.24 desa Lei.

Ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considear também o

desenvolvimento nacional sustenúvel, que é pdncípio e obietivo das ücitações (artigo 5" e artigo

11, fV, de I-ei n" 14.133, de 2027), confotme detalhamentos abaixo. Umz vez identificada a

necessidade que antecede o pedido teeliztdo, pode-se então buscat soluções disponíveis no

5
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metcado pata atendet tefedda necessidade, Tue inclusive podem se difetenciat do pedido iniciâf.

Enconttada a melhot solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se L etzrpe- de esnrdá-la,

Pafr. o fim de definit o obieto liciatódo e todos os seus contomos. Em linhas gemis, a instrução

do ptocesso ücitatódo deve tevelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos setão abaixo examinados.

4. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. ETP

O Estudo Técnico Prcliminat - ETP da conttatação deve conter, de fotrna fundamentada, a

descdção da necessidade da contmta$o, com especial atenção à demonstra$o do intetesse público

envolvido. Também é pteciso que sejam abotdadas as considetações técnicas, metcadológicas e de

gestão que podem interfedt na conttatação.

O artigo 18, § 1", dalein" 14.133,de2027,aptesena os elementos que devem set considemdos

na elabomção do ETP.

É certo que o ETP deveú conter ao menos os elementos ptevistos nos incisos I, fV, \II, VIII

e XIII, acima, confoflne exprcssaÍnente exigido pelo §2" ütefeiü notma. Quando não contemPlâÍ

os demais elementos previstos no aJt. 18, §1", deveú a Administração aptesentât as devidas

iustificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Naciond de Contmtações Susten?áveis/Acu

apresenta diversas otientações juddicas, a serem consultadas e observadas sempÍe que incidentes ao

caso concfeto.

No caso concreto, observa-se que a Administação elaborou o ETP de modo a contemplat as

exigencias legais e nomativas, que contém as ptincipais necessidades, iustificativas e exigências

teferentes à contaação.

5. DESCRTçÂO DA NECESSTDÀDE DA CONTRÂTAçÃO

A identificaçáo da necessidade da contmtaçío é o ptimeirc aspecto a set abotdado em um

Estudo Técnico Pteliminar, iustamente para petmitit a teflexão sobte os motivos pelos quais

detenninada contma$o foi solicitada, investigando assim qual a necessidade frnala set atendida, que

pode inclusive set distinta a dependet da finalidade do óryão ou entidade, ainda que o obfeto indicado

pelo setot teqüsiante seia o mesmo.

^
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Essa investigção ioicial é exptessamente demandada no aÍt. 18, I e §1", I de NLLC, iá

teptoduzidos no Presente PaÍecer. Tnta-se de ettpa" fundamental do ptocesso, poÍ meio da qual o

ptoblema colocado Pat^ aAdministmção pode vit a ser compreendido sob outa petspectiva e assim

conttibuit Para que outtas soluçôes se mostrem prcpícias a atendet a demanda, lpando se passar à

fase de levantamento de mercado, Ú:atzü mais à ftente. A cheza. da necessidade adminisúaitrrra. é a

base pam possíveis inovações.

Também pot meio dela é possível fazet:uma rcflexão pata exttair quais os rcquisitos essenciais

sem os quais a necessidade não setia atendida. Ttata-se de reqüsitos da ptópda necessidade, poÍtânto,

e não de eventuais soluções a setem adotadas, até potque, nessa pdmeira etllpl, ainda não se sabe

quais as soluções disponÍveis. Nesse sentido, o art. 18, §1" d, Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece

os elementos do ETP, ptevê os teqüsitos da contratação no seu inciso III, enquanto o levantamento

de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

Âlém disso, a descrição da necessidade de contatação deve contet manifestação acetca da

essencialidade e intetesse público da contrataçáo, a set inteqrtetado em consonância com a Lei n.

74.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público tâmbém na perspectiva de se

haverá impacto ambiental negativo decorente da conüatação e se há opções que atendarn ao pdncípio

do desenvolvimento nacional sustenável, considetando o ciclo de vida do obieto (aÍtigo 11, I, ki n.

74.133,de2027)

Feito esse rcgisto, é certo que não cabe ao órgã" luddico adentrat ao mérito (opornrnidade e

conveniência) das mzões do Administrador, ptincipalmente nesse contexto em que ptevalece a

tecnicidade do assunto. O papel do óqão judüco é tecomendat que esse tefleúo sobte a necessidade

administtativa seia efetivamente tealtzrü, orientando o ótgão assistido r tegistrí-la nos autos, caso

não o tenha sido, ou ettão t atpetfetçoí-la, na hipótese de ela se tevelat insuficiente ou desatrazoada.

Sem ptefuízo dessa constatação, obsela-se que, no caso concteto, o órgão descteveu a

necessidade administrativa em seu Termo de Refetência.

6. LEVAI{TAI\{ENTO DE MERCADO

Ur".a- vez identificada a necessidade administativa, o ptóximo passo é buscat soluções que

tenham o potencial de atendê-la. Não se traa, portanto,derealizar estimativa de pteços, e sim estudat

as práticas do metcado e de outtos ótgãos e entidades públicas, a fim de ved.ficar se existe alguma

^

7

^

Processo: 21281e24 -  D
oc. 70 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:17

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 80a1f011-9a82-4a57-9f17-8c05aee40815



ilIUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.016/W0 1-I 2

Fones: (75) 3664 1165
E -noik cntap e ro@ nail c om

outra solução pata atendet a necessidade administrativa ou então novas metodologias de

execução/conüatação que geÍem ganhos de ptodutividade ou econornia paa^ 
^drlminielsçflo.

O art" 44 ü I-ei no 74.733, de 2021, detennina que a Âdministação promova a avaliação dos

custos e beneficios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções fotam viáveis,

de modo a indicat a altemativa que se tevelou mais vantaiosa no caso coflcreto. Neste pooto, tessalte-

se que a vantajosidade deve considetat o ciclo de vida do objeto, nos teÍnos dos artigos 11, I e 18,

VIII, da mesma lei.

Assim, essa prospecção e avaliação deveá ser rcalizada, aindâ que leve à conclusão de que as

metodologias iá Eadicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação

da necessidade administrativa. Seia qual for a soluSo adoada, sua escolha deve ser expressamente

motivada nos autos.

Em vista do exposto, rcgistra-se que no caso concteto, o ótgão consignou através da fase intema

tealizou a busca pot soluções de metcado, iustificando-se a necessidade da ptesente licitaSo.

7. DEFTNTçá.O DO OBJETO

Umavezinvestigada a necessidade administtativa que otigina o pedido de contmtação e depois de

encontrada a solu$o mais adequada pata atendê-la, a Administração passará então a se difetenciat dos

particulares em geral poft1ue devetá então desctevet rcfetida solução, convertendo-a no objeto

Iicitatódo. Â finalidade ptincipal desta etapa é propiciar que a própda Administração incremente seus

conhecimentos sobte o objeto, distinguindo suas caractetísticas pdncipais, pata então, pot meio da

descti$o, possibiütar que todos os fomecedores da soluSo escolhida venham a sabet do intetesse

administtativo em uma futrra contatação.

Bem potisso, o aurnento do nível fls dstalhamento da especificação do objeto inflüinversaJÍreote

no univetso de fomecedotes aptos a atendet à dernanda, teduzindo-o. Consequentemente, a

cancteização excessivamente pormenoizada podená conduzir a um único ou nenhum fotnecedot,

ao passo que a especificação por demais genédca ou singela podeú ampliar as opções no metcado,

poÉm para obieto cujas camctetísticas não atendam plenamente às necessidades efetivas da

Administração, firrstrando a finalidade da conttatação.

De acotdo com o ert. 18, caput, da I.ei n. 74.733, de 2027, a fase de planeiamento deve abotdat

todas as considetações técnicas, metcadológicas e de gestão que podem inteÍferiÍ na contratação,

t

^
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sendo certo que a definição do o§eto, modelo de execução e çstão do contrato devem levar ern

considetação cada um desses aspectos.

Portanto, o gestoÍ deverá tomar as cautelas necessá.das pam âsseÍ+úâr que as especificações

corespondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais não podetão ser atendidas as necessidades da

Âdministmção, eviando por outto lado, detalhes coasidemdos supétfluos ou desnecessádos, que

possam limitar a competiSo indevidamente.

No caso dos autos e a despeito da tecnicidade do assunto, apaÍentemente o ó1gão definiu o objeto

de forma a contemplar os elementos acima.

8. DEMATS ASPECTOS LTGADOS À OerrNrçÃO DO OBJETO

8.1 QUAr§TrTÀTTVOS ESTrMÀDOS

Ut".*vez definido o objeto liciatódo, a Administração deve estimat, de fotma clam e ptecisa,

o quantiativo demandado paÍ^o atendimento da necessidade administrativa pot meio daquela solução

escolhida. Evidentemente, a, prôpta escolha da solução pode tet sido influenciada pot esse

dimensionasrento, mas naquele momento os cálculos podem tet sido efetuados de maneiÍa

aptoximada, apenas pata subsidiat a decisão entre as opções disponíveis.

Nessa etapu,entreanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pornenodzaçào,coma

demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente

imporante de set registtado nos autos por ser ufir ponto obietivo, de maiot verifrcarçío e consequentes

questionamentos, que se tornam mais dificeis de respondet à medida que o tempo ttanscotre, quando

a memótia e a documentação corespondente podem estaÍ menos acessíveis.

Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genédcas, sem tespaldo em elementos técnicos

que evidenciem a. exata conelação eÍrtte a quantidade estimada e a demanda.

Pot fi-, convém obsewar que a ado$o de otçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos

quantitativos. Pelo contrád.o, permanece ampla a divulgação do dealhamento dos quantiativos e das

demais infotmações necessátias paÍ^^ elabom$o das ptoposas.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade juídica adenttat em questões técnicas,

apenas apontâr que o ptocesso necessedamente contenha os esclatecimentos acetca da metodologia

9
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uoliza;ü parz 
^ 

ptevisão idônea dos quantitativos estimados para a licitação e vedficat se há suporte

documental coetente com aquele que é exigido pela legislaçío pau:x z fase intema da licitação.

No caso coÍlcteto, a legitimidade do quantitativo da fututa conttatação esú suficientemente

demonstrada.

8.2 PARCETÁr\,ÍENTO DO OBJETO DÀ CONTRATAçÃO

Via de rcgra, as aquisições da Administração Púbüca devem atendet ao ptincípio do

parcelarrrento, que deveú set adotado quando for tecnicamente vüvel e economicamente vantaioso,

confotnre atigo 40, inciso V, alínea b, da I,ei n" 74.133, de 20272

Âtr 40. O planejamento de compÍes devetá considemt a expectativa de

consutno anual e observar o seguinte:

(...)

V - atendimento aos ptincípios:

a) da padrcniz.açilç,considemda a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desempenho;

b) do patcelamento, quando fot tecnicamente viável e economicafirente

vantajoso;

c) da tesponsabilidade fiscal, mediante a corrrrparz,çáo da despesa estimada

com a ptevista no oÍçamento.

(...) (gdfou-se)

Ocore que o patcelamento deve set adotado levando-se em consideta$o dguns cdtédos

obietivos, desctitos no §2" do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do pdncípio do patcela:nento, tefetente às compms,

devetão set considerados:

I - a viabiüdade da divisão do obieto em lotes;

10
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II - o aptoveitamento das peculiaddacles do metcado local com visas à

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competi$o e de evitat a concentração

de metcado.

Pot outto lado, há situações em que a lei exptessamente testdnç a possibilidade de

patcelamento do objeto, confomre situações descdtas no mesmo aÍt.40, em seu patâgafo terceiro:

§ 3" O parcelamento não seú adotado quando:

I - a economia de escala, a tedução de custos de gestão de contratos ou a

maiot vantagem na contratâção rccomendar a compra do item do mesmo

fornecedor;

II - o obieto a ser contÍaado configuar sistema túnico e integtado e

hourret a possibilidade de dsco ao coniunto do obieto ptetendido;

III - o ptocesso de padtonização ou de escolha de matca levar a fornecedot

exclusivo.

Em vista disso, e de trna fomra ged as licitações em que o obieto é disposto em um item

apenas, ou em que os vários objetos são dispostos em vádos itens, com disputa e adjudica$o

independentes eflfte si tendem a observar o pdncípio do parcelamento, desde que cada um dos

obietos dos itens seiam considetados indivisíveis, o que deve set esclarecido pelo ótgão.

Pot outro lado, a disposiSo de um objeto eÍn tese indivisível em um mesmo item (como nos

casos de aquisição com insalação, pot exemplQ, ou a agregaçío de itens em um gnrpo, pode vir a

carrctef,zat a nio observância do tefetido ptincípio, demandando, necessadafirente, justificativa pot

parte do 619â;o ou entidade.

Âinda nesse tocao.te, a agrcgaçáo de itens em grupo para julgamento da ptoposta pelo menot

pteço globd do gnrpo pode vit a compÍometer a sele$o da ptoposta efetivamente mais vantajosa,

caso seia possível a cootràtâção de itens isolados e a não contratação de outtos. Nesses casos, setia

^
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cabível aplicü em tun PÍeSo comum, pot analogia, as regras dos §§1" e2" do âÍtigo 82, que disciplina

o Sistema de Registro de Pteços:

§ 1" O cdtédo de iulgamento de meÍror pÍeço poÍ gmpo de itens somente

poderá set adotado quando for demonsÉtü a. inviabiüdade de se ptomover

a adjudicação potitem e for evidenaaüa,suevent€em técnica e econôtnica,

e o cdtétio de aceitabilidade de pteços trnitários máximos deveú ser indicado

no edital.

§ 2" Na hipótese de que É^ta o § 1" deste atigo, observados os parâmetros

esabelecidos nos §§ 7", T e 3" do at. 23 destz I*t, a contmtação postedot

de item específico constâÍrte de gnrpo de itens exgâ ptévia pesqüsa de

metcado e demonstmção de sua vanagem petu o 6tgfo ou entidade.

De qualquet fotrra, a decisão firral envolve contornos técnicos e çtenciais específicos, a setem

pomrenodzados pelo óryflo contratânte, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente

definidos.

No caso concreto, em que pese o aspecto técnico envolvido, obsenra-se que a Âdministmção

ptetende promover a liciação de trm item de obieto, em tese, indivisível, potanto, a a;grcgaçã.o de

itens em um grupo tem apresentado motivação idônea parat^ito.

8.3 AI§ÁLISE DE RISCOS

O at. 18, inciso >L dâ Lei n" 74.733, de 2027, estabelece que o planeiamento da conÉatação

deverá contemplaÍ a análise dos dscos.

No Potal de Comptas do Govemo Fedetal consta tópico especialtnente dedicado à

Identificação e Avaliação de Riscos, que oferece odentações elabotadas base nas ptemissas

estabelecidas pela Lei n" 14.133, de 2027. É ceto que tais rccomendações dwem set incolpotadas no

planeiamento desa contmtação.

Âlém disso, a Administmso deve se atentar paÍ^ a,possibiüdade de inserir no contrato tópico

destinado à Mattr" de Riscos (*rt. 6", inciso )§I[D e Matdz de Âlocação de Riscos (aÍt. 103), o que

deve set feito com base em *alialçío concÍeta, com apÍesentação de iustificativa, brri^ vista a

^
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possibilidade de elevação dos custos da conüetação. Em caso de dúvidas, esta unidade jutídica poderá

set consultada.

No caso concteto, aAdministtação não elabotou anilise de dscos, sendo conveniente ressaltar

que podeá coÍIstat do Contato Administmtivo tal cláusula.

8.4 ORçAr\{ENTO ESTrMÂDO E PESQUTSA DE PREçOS

No prcsente caso, foi tenlizaü a estimativa do valot da contatação, com indicação da

observância do pat'ametro ptevisto no inciso ... do art. 23, §1' da Lei n" 14.733, de 2027, mateializada

em docnrrrento que busca observar as exigêocias no que tange à pàonzaiçío dos padmetros acima

indicados/iustificativa pela obsetnância dos parâmetos ptiotitftios inücados nos incisos I e II do §1"

do arL 23 supta, indicado. Além disso, de se destacat o rcgistro quanto à anáIise ctítica dos valotes

coleados.

Âssim, houve rcqliza$s de pesquisa nos temos descdtos flas noünas aplicáveis, sendo

conveniente tessaltar que, apaÍentemente, foi analisado cdticamente pelo setot tesponsável, que

consignou estar de acotdo com os valotes de metcado.

8.5 ORçAr\{ENTO

À AdminisÉrçáo pode optar pelo'rcalizryão de ücitação com pteservaSo das infotmações do

orçamento estimado, o que se admite desde que iustificadamente, confoflne estabelece o atL 24, ü
Lein" 14.733,de20272

Afi,24. Desde que justificado, o otçamento estimado da contratação poderá

tet carátet sigiloso, sem prciuízo da divulgação do dealhamento dos

quantitativos e das demâis infotmações necessátias paÍa a dabonçío das

pÍoPostas, e, nesse caso:

No caso concreto, a instru$o ptocessual tevela que a ÂdministmSo não divulgou o

orçarÍrento estimado, uÍna vez que pam liciações que utilizam o sistema de tegistto de pteços, tal

divtrlgaçao não se faz aecessáda.

^

8.6 TERMO DE REFERÊNCIÂ
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O tetmo de tefetência foi iunado aos autos e rcúne cláusulas e condições essenciais exigidas

nos instnrmentos da espécie.

Adernais, o Termo de Refetência deve contemplar as exigências do artigo 6", )O(III, da Lei n"

74.733, de2022.

Especificamente em telação aos serviços, taJÍrbém devem set observadas as exigências do art.

47, §1", daLei n" 74.733,de2027:

An. 47. As licitações de serviços atenderão aos pdncípios:

I - da padrcniztção, considertü a compatibiüdade de especificações

estéticas, técnicas ou de desempenho;

II - do patcelamento, quando fot tecnicamente viável e economicaJÍreote

vantaioso.

Aft" 48. Podetão set obieto de execuSo pot tetceircs as atividades matedais

acessótias, instnrmentais ou complementaÍes aos assuntos que constituam

ârca de competência legal do ôrúo ou da entidade, vedado à AdministtaSo

ou a seus ageates, na conüaação do serviço terceirizado:

I - indicat pessoas expressarnente nominadas pam executât ditgta eu

indiretamente o objeto contratado;

II - fixar saládo infetiot ao definido em lei ou em ato nomrativo a seÍ pago

pelo conttatado;

III - estabelecer vínculo de subotdinaSo com funcionátio de emptesa

ptestadom de senriço tetceirizado;

IV - definit for:na de pagamento medirnte orchrsivo teembolso dos salátios

Pagos;

V - demandat a fimcionádo de empÍesa prcstadota de serviço tetceitizado a

execução de tatefas foa do escopo do obieto da conttatação;

^
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VI - ptever em edial exiçncias que constinram intervenção indevida da

Âdministraçáo ta gestão intema do contratado.

Par:âgr;a;fo único. (..)

No caso vettente, não há manifesação do Órg"" assessotado 
^cetuda 

incidência de ptevisões

de sustentabilidade, o que soliciamos seja sanado ou apresentada motivação administtaivapxa.anáo

incidência.

8.? DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LTCTTAçÃO

Compete à administtação declamt que o obieto liciatódo é de natueza comufi\ hafa vista que

a üciação pot ptegão somente é obtigtóda pata aquisição de bens e serviços comuns, cujo ctitédo

de iulgamento podeá set o de menot preço ou o de maiot desconto, confomre consta do att. 6",

inciso XLI, da I,ei n" 74.733, de202l.

Â de6nição de bens e seriços cotnuos pode set extmída ditetamente da Lei n" 14.133, de

2021, quie aprcsenta tal conceito nos seguintes teÍnos:

*Âtt. 6" Pata os fins desta Lei, considemm-se:

XIII - bens e setviços comuns: aqueles cufos padtões de desempenho e

qualidade podem set objetivarnente definidos pelo editâI, pot meio de

especificações usuais de metcado;"

No caso concÍeto, a Administtação declarou expressamente a nahúeza comum do obieto da

liciaSo.

8.8 CONDrçÔES DE EXECUçÃO E PAGAIVIET\rO, DAS GARÂNTIAS

HKIGIDAS E OFERTADAS E DAS CONDIçÔES DE RECEBIMENTO

O art. 18, inciso III, da Lei n" 14.733, de 2027, exige que a, fase de planejamento da contmtação

coaterrrple as condições de execução e pagamento, das gamntias exigidas e ofertadas e das condições

de tecebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e opotr.uridade a

ser rcalizado pelo administtador.

(...)

tl
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No caso concreto, o tema foi tmtado de forma suficiente no TR.

8.9 MODALIDÂI)E, CRITÉRIO DEruLGA{ENTO E MODO DE DISPUTÀ

Com base na exigência do att. 18, inciso VIII, da Iri n" 74.133, de 2027, é possível concluit

que a fase de planeiamento deve abotdat as mzões que conduzem a definição de elementos aptos a

conduzir a seleção da ptoposta Lpt^ a geraÍ o resultado de contrataSo mais vantajoso paÍr- 
^

drltninisgação Púbüca, considendo todo o ciclo de vida do obfeto.

Desse modo, com base na ptemissa de busct pela pÍoposta mais vantajosa, deve o

planejamento da contmta$o contet iafomrações sobte:

D moddidade de licitação;

ctitédo de iulgamento;

modo de disputa; e

adequa$o e eficiência da forna de combinação desses parâmetros.

8.10 OBJETTVTDADE DAS EXrGÊNCTAS DE QUÂLrFrCAçÃO TÉCNTCA

Enquanto a habiütação ptoÊssional pÍocuÍa investigat se o liciante tem expedência antedot

na execução de parcela televante do objeto, a habiütação operacional visa vetificar se o licitante teúne

condições de executat o obieto na dimensão que ele (o obietQ possú.

A exiçncia de qualificação técnica-ptofusional é mais comum em obtas e senriços de

ençnhatia, mas não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à gatantia do

adimplemento das eftigações (confotrne art.37,)O(I, da Constitui$o Fedeml), então será necessádo

especificat de fomra clata e expÍessa de qual parcela do obieto seá exigida comprcvação de

expetiência antedot, e por meio de qud profissional(is), pam permitir o iulgamento objetivo quanto

ao atendimento da exiçncia na fase de habiütação do certaÍle. O teqüsito legal a set obsetvado é que

esta parcelâ clas"mente especificada tepÍesente ao menos 4o/o do valot estimado da conttaáúo,

confotme afi.. 67, §1' d, Lei n" 14.733, de 2027.

t

a

ID

IID

rv)

No caso concreto, o tema foi ttatado na fase de planeiamento.

D
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Já a comptovaçáo üqualificação técnica-operacional costuma ser exigida na çnetalidade dos

casos, e afete a, capaaüde de gestão do licitante de exectrtar o objeto üciatódo. Por isso é

indispensávelindicat quantitativos mínimos a seÍem comptovados, até o limite de 50% do quafltitâtivo

ptevisto, confomre att 67, §2" d" ki n" 14.133,de2027.

O item 13.4 deverí set tedigido com maiot c)ateza, de modo a evitar intetpretações divenas

pelos ücitantes. Em suÍna, apaÍentemente, pÍetende-se a apreseotação de possuir em seu quadto

técnico: 01 (r:m) Engenheiro Sanitadsa, ou um Ençnheirc de Seguança do Tmbalho, ou 01 (um)

Técnico em Segutança do Tmbalho, ou 01 (urrr) Ençnheiro Âgônomo, ou 01 (um) Administador.

No caso concreto, o terne foi tatado de fotrrra adeqr:ada no TR.

8.11MINUTADE EDITAL

A minua de eütal foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais exigiüs nos

insüumentos da espécie.

O aÍtigo 25 üLei n" 14.733,de2021, tata dos rcqüsitos a serem observados pot ocasião da

elabotação da minuta de edital, tendo seu §1" expressamente trttoriztdo a utilização de minutas

padtonizadas, nâs situações em que o objeto assim petmiú.

É preciso lembtar que o art. 18, inciso Dq da Lei n" 74.733, de 2027, exige que a fase

prcparatôri^ sefa instruída com motivação cfucunstaÃcraü das condições do edital tais como:

D justificativa de exiçncias de qualifica$o técnica, mediante indicação das patcelas de maiot

televância técnica ou valot significativo do objeto

ID iustificativa de exigências de qualificação econômico-financeita;

IID iustificativa dos cdtédos de ponnração e iulgamento das propostas técnicas, nas licitações com

iulgamento pot melhot técnica ou técnica e preço; e

fD iustificativa das rcgras pertinentes à participaçao de emprcsas em consótcio.

Â motiva$o, a iustificativa, a indica$o das parcelas de maiot televância/valot, requisitos de

qualifica$o econômico-financeita, cdtédos de pontuação, iulgarnento das propostas e paticipação ou

não de consórcio, exigidos pelo art" 18, inciso DÇ consam do ptocesso.

^
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8.ÍI DO AFASTÂIVÍENTO DA LICITAçÃO E]KCLUSTVA E COTA RESERVÀDA

Â adoção de certame exclusivo pam ME/EPP (e eqüpatados) ou mesmo as cotas de 25o/o

podem set afastadas. Â ptóptia LC 123/2006 estipulou situações que iustificam a. náo adoção, nesses

cefremes, ds çeÍnpetitividade testtita.

At. 49. Não se apüca o disposto nos arts. 47 e 48 desa Lei Complementar

quando:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complemeotar no 747, de 2014)

@todução de efeitQ

II - não houvet u6 mínimo dg I (t êt) fornecedotes competitivos

enquadados como micoempresas ou empresâs de pequeno porte sediados

local ou tegionalmente e cap^zes de cumpdr as exigências estabelecidas no

instnrmento convocatório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado paÍ^ 
^s 

miooempresas e

emptesas de pequeno porte não fot vantajoso pata a administração pública

ou rePtesentatpteitruo ao conjunto ou complexo do objeto a ser conEatado;

fV - a Iicitação fot dispensável ou inexigível, nos temos dos arts. 24 e25 da

Lei n" 8.666, de 21 de iunho de 1993, excetuando-se as dispensas ttatadas

pelos incisos I e II do arL 24 d^ mesfira ki nas quais a compm devetá set

feita prcfetencialmente de mictoempteses e eÍrpresas de pequeno potte,

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (R"drçr" dada pela I.ei

Complemenm io 747, de 2014)

8.Ú MARGENS DE PREFERÊNCIÀ

De acotdo com a ki n" 74.733, de 2021, a Administtação podetá estabelecet matçns de

ptefetência, confome ptemissas indicadas em seu att 26z

l\LL 26. No ptocesso de licita$o, podetá ser esabelecida marçm de

ptefetência para:

^
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I - bens manufattrados e serviços nacionais que atendatn a normas técnicas

btasileitas;

II - bens teciclados, tecicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.

§ 1" Â rurgem de ptefetêacia de que tratâ o caput deste artigo:

I - será definida em decisão fimdamenada do Poder Executivo fedetal, no

caso do inciso I do caput deste artigo;

II - poderá set de até l0o/o (dez por cento) sobte o prcço dos bens e serviços

que não se enquadrem no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - poded set estendida a beos manufatutados e serviços otiginátios de

Esados Partes do Mercado Comum do Sul (Metcosul), desde que haja

rcciptocidade com o País prcvista em acordo intemacional aptovado pelo

Congtesso Nacional e tatificado pelo Presidente da República.

§ 2" Pam os bens manufatuÍados nacionais e setviços nacionais tesulantes de

desenvolvimento e inovação tecnológica no País, definidos conforme

tegulamento do Podet Executivo federal, a maÍgem de ptefetência a que se

tefete o caput deste artigo podeú set de àté,20o/o ("i"t" pot cento).

Convém obserat que o art 27 estabelece a obdgatoriedade de divulgação, em sítio eleuônico

oficial, a cada exetcício fuianceito, da telação de emptesas favotecidas em decotrência da aplica$o de

Ín2rgefls de prcfetência, com inücação do voltrrrre de recursos destiaados a cada uma delas.

No caso concteto, a minuta de edital rcvela que a Adminisüa$o tealizaá ücitação com

maryem de ptefetênúp* empresas situadas no loca,

8.14 CrÁUSUr-A COM ÍrtOrCB DE REAJUSTÂÀ{ENrO DE PREçOS, COM

DATÀ-BÂSE vrNCUr-ADA À Oere DO ORçÂI\,ÍENTO ESTrMÀDO

O att. 25, §7", da I-ei f 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do pmzo de

drração do conüato, seÉ obrigatôia a ptevisão no edital de índice de teaiustamento de preço, com

data-base vinculadâ à üa do otçamento estimado e com a possibiüdade de ser estabelecido mais de

^

^
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urn índice específico ou setoriâ|, em confotmidade com a realidade de mercado dos rcspectivos

lnsumos.

No caso coücteto, a minua de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu índice

de teaiustamento de preço conforme exigência legal.

8.15 MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

A minuta de terno de contrato foi juntada aos autos e teúne cláusulas e condições essenciais

exigidas nos insfttr:meotos da espécie.

O afiigo 92 d^Iri n" 74.133, de2027, trvata dos requisitos a serem obserrados por ocasião da

elabotação da minuta de tetmo de contrato, sendo que o aÍtigo 25, seu §1", expressamente awtoÀza a

utiliza$o de minuta padrcnbrda de tenno de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

8.16 DESTGNAçÃO DE ÀGENTES PÚBLTCOS

No ptesente caso, fotam junados aos autos as pottarias de designação da Pregoeim e da eqúpe

de apoio.

8.17 PUBLICIDADE DO EDITÂL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatíia a dirnrlgação e a manutenção do inteiro teot do edital de

licia$o e dos seus anexos e do tetmo de contmto no Portal Nacional de Contmtações Públicas e a

pubüca$o de extmto do edital no Diádo Oficial do Município, confotme determinam os afi. 54, caput

" §1", e at 94 da I-ei n" 14.733, de 2021.

Destacamos tarrrbém que, após a homologação do pÍocesso ücitatódo, é obigatôia z

disponibilização no Portal Naciond de Conüatações Públicas (PNCP) dos documentos elabomdos na

fase preparatótia que porventüa não tenham integado o edital e seus anexos, confotme determina o

^rt.54, §3", da Lei n" 14.133,de2021.

^

^.
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DA CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da arráüse iurídica e exclúdos os espectos técnicos e o iuízo

de opomrnidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade iutídica do ptosseguimento do

presente processo, desde que cr:mpddos os pontos tesumidamente elencados nos parágtafos acima.

À considemção superiot.

Tapuoâ - Bahia,08 de agosto de2024.

úoZ;*r.*w &ã
Ifalissoa Bdto

CoasultorJuríüco
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CGC: 1 3.070.01 6/0001-1 2

Fones: (75) 3661 l165
E-mril: cmí ap eru@g mail com

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 192024
PREGÃO PRESENCIAL N" m/tf2024

Taperoá - 8A,08 de agosto de2024.

À Assessoria ]urídica da Câmara Municipal de Taperoá.

Em virtude da necessidade de contratar empresa para aquisição de Cadeiras e
Longarinas para serem utilizadas no Plenario da Câmara Municipal de Taperoá/BA,
solicito que seja previamente examinado o Processo Administrativo em epigrafe e
emitido Parecer conclusivo assegurando o atendimento as disposições legais vigentes e

lisura administrativa.

Atenciosamente,

DOS SANTOS LISBOA

a

r1

a
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il UNTGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/U01-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: cmÍap eroa@gmtil com

AUTUAçÃO E REGISTRO

Considerando o PaÍecer favorável da Assessoria ]urídica, nesta data na Câmara

Municipal de Taperoá registro o Processo Administrativo no 19/2024 como

correspondente ao Pregão Presencial N' 001/2024.

Outrossim, com vistas ao cumprimento dos publicidade exigidos na Lei n"14.133/93,
emito a Aviso de Contratação Direta e o público no Diário.

Taperoá - BÀ 08 de agosto de2024.

Agente de Contraüação

I

a
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO1I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í 9/2024

A Câmara Municipa! de Taperoá, por intermédio da Agente de Contratação, designada pelo DECRETO No 001 DE

02 DE OUTUBRO DÊ.2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que na

da!a, horário e local indicados, Íará rcalizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por
nE, Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de Gadeiras e Longarinas para serem
uIílizadas no Ptenário da Câmara Municifal de Tapeçoá, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme quantitativos e especificação constantes neste Termo de
Referância, nos termos e condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório observará
as disposições da Lei 14.133/2021, da Lei Complementar no 123tOO e demais legislação aplicável. Pregoeira
designada para a condução do certame: Joselina da Silva Nascimento, DECRETO No 001 DE 02 DE OUTUBRO

DE 2023.

DASESSÃO PÚBLrcA:
DlAz 2610ü2024
HORÁRlo: í0:30h (horário de Brasília/DF)
EilDEREçO: Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430.000, TaperoíBA.

sEçÃor-DooBJETO

1.^ A presente licitação tem como objetoâ Aquisição.de Gadeiras e Longarinas para serem utitizadas no
Plenário da Câmara Municipal de Taperoá, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo
I..

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificações técnicas
constantes no Termo de Referência - Anexo l, o licitante deverá obedecer a este último.

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da Cârnara Municipal, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

róncÃoTNDADE - 0í.0í.000 - cÂMARA MUNtctpAL

T
I
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MUNIGIPAL DE
CGC: 13.070.01il0001-12 \

Fones: (75) 3661 1165
E-tttoil : oú ap e ro @ mail com

il-pRoJETO ATIV|DADE - 2.OOí- MANUTENçÃO DOS SERVIçOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA

;iIâH=Iilflt#rpESA: 44.s0.52.00.0ó.oo - EeurpAMENros E MATERTAL 
'ERMANENTEIV.FONTE DE RECURSOS: IsOOOOOO- RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS

sEçÂo ilr. DA pARTrcrpAçÃo re LrcrrAçÃo

4.1. São admitidas a participar da Iicitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as exigências

de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto

lieitado.

'̂_), Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá estar ciente de todas as condiçôes

previstas neste edital.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o Iicitante às

sanções previstas neste edital.

4.4. Não poderão participar deste Pregão:

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e Seu(s) anexo(s);

4.4.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatíve! com o objeto deste Pregão.

4,4.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na Lei

Complementar no. 101/00;

4.4.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

4.4.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, ll da Constituição
e art. 61, inciso l, alínea a Lei Orgânica Municipal);
4.4.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei no 8.429192 (Lei de

m.7. O autor do antep§eto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionistia ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subôontratado, quando a Iicitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.4.9. Pessoa Ítsica ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi impostai
4.4.10.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que desempenhe função na Iicitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatera!
ou por afinidade, até o terceiro grau;

a
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4.4.1L Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

@ncorrendo entre si;

4.4.12.Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judiciatmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

, ,,., condiÇões análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

, trabalhista;

' 4A.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

,,,, 4â§5. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

'r 4.+.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
' órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a. matéria, conforme

§. 10 do art. 90 da Lei n.o 14.1 33, de 2021 .

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante
4.6. AcritériodaAdministração e exclusivamentea seu serviço, oautordos projetos e a empresaa que se

.rsferem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamertto da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.8. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contrataÉo de serviço que inclua como

flÇargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do

"_,rjeto 
executivo, nos demais regimes de exeêução.

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âm6ito de projetos e programas parcialmente financiados por

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da qontrapartida nacional, não poderá participar pessoa flrsica ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.
4.1O. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica.
4.11. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

SEçAO lV - DO TRATAMENTO DAS MTCROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUTPARADOS

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será observado o
disposto na Lei Complementar no 123106, notadamente os seus arts.42 a 49.

D
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5.2.. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições

do Estatuto Nacionalda Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela LeiComplementar no 123106.

5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em

conformidade com as disposições do art.34 da Lei no 11.488/07 e do aÉ.30, §4o, Vl da Lei Complementar no

123106, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123106 às

ME/EPP.

5̂.+. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 30 da Lei Complementar no 123106

recebêrá o mesmo tratamento concedido pela LeiComplementar no 123106, às ME/EPP

5.5. A fruição dos beneflicios licitatórios.determinados pela Lei Complementar no 123106 independe da

habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.

SlO. O fornecedor çnquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§
10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

5.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao tratamento
consagrado na Lei Complementar no 123106.

N. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão presencial só deverá ocorrer após
q--;nceÍÍâffiento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento

5.9. A falsidade da declaração de que tratao item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no 14.133,
de 2021, e neste Edital.

sEçÃov-DAHAB|L|TAçÃO
6. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
6. 1. Habilitação Jurídica;
6.2. Qualificação econômico-financeira;
6.3. Regutaridade fiscal e trabalhista;
6.4. Qualificação técnica e
6.5. Documentação complementar.

a

t
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6.6. Documentos relativos à EbilllaeãgigfÍdlge:
6.6.1. Registro comercial, no caso de empresdindividual;

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

eppresárias e, no caso de sociedades por açõês, acompanhado de documentos de' eleição de seus

administradores;
6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

0^*. gm caso de cooperativas:
a) lnscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis Iegais;

; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver; .

: c) Ata de Fundação;

:.1:, d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;

.-1; ê) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;

, :: g)Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

.l 1'

6.7. Documentos relativos à :

6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicia!, expedida pelo distribuidor

lriOiclat da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de constituição empresarial;
6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da
y'1ta de apresentação da proposta;

u-r'.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 Iimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.7.4. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:
6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações
contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa;
6.7.5.2. No caso de empresas de respônsabilidade.limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário,
contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o
respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente.
6.7.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:
LG= Liquidez Geral- superior a 1

SG= Solvência Geral- superior a 1
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A

LC= Liquidez Corrente - superior a 1

S'endo,

t-@= (AG+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT/ (PC+PNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante
RLP= Realizâvel a Longo Prazo

PfiPassivo Circulante

PIrrü= Passivo não Circulante

AT= Ativo Total

6.7.7. A empresa que apresentar resultado igua! ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima

referidos deverá comprovar patrimônio líquido,de 10% do valor cumulativo de todos os contratos/ ata de registro de
preços a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualificação econômico-financeira.

6:7.8. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro
profissionatequivalente, devidamente registrado no Consetho Regionalde Contabilidade.

6.8. Documentos relativos à :

6.8.1Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacionalde Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.8.2Prova de regularidade perante:

6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas

fitinistrados;(_.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra
equivâlente, na forma da Iei; e

6.8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Socia!, em conformidade com os
termos do Decreto Federal n.o 8.30212014; s

6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de'Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação de
certidão negativa de débitos trabalhistas

6.9. Quando o contratol ata de registro de preços for executado por fiiial da êmpresa, o licitante deverá comprovar
a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial.
6.10. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos Iicitantes deverão ser apresentadas
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo
estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão púbtica.

,
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6.11. As MUEPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC no 123/06).

6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,

pEgamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas cóm efeito de

,tidão negativa (art.43, §1o, da LC no 123106);

6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habili+ação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal Wa a abertura da fase recursal;

6.14. A não-regularização da documentaçflo, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem p§uízo das sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.13312021, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, nos termos da Seção "DA REABERTURA DA SESSÃO
ÚBLICA", para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

6.15. Documentos relativos à OgalifieegãgféCniea:

6.15.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em carac.terísticas,
quantidades e prazos com o obieto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados
fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

^6.16. 
A Pregoeira, visando a certificação da Íidedignidade do Atestado de Capacidade. Técnica apresentado,

' poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, referente ao fornecimento declarado no
Atestado.

u

6.17.1.O licitante deverá declarar:
6,17-2.que cumpre todos os requisitos de habititação e que sua proposta está em conformidade'com as exigências
deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei
no 14.133120211.

6.17.3.que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei no g.854/gg, preferencialmente,
conforme Modelo sugerido pelo Edital;
6.17.5. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas

a
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6.17.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo

Edital;

6.17.7.declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dbs custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegaris, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

:,= pÍOpOStâS.

6.17.8. O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei

Complementar no 123106, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital.

^6.'r-. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no item 6.17,

deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

6.19. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

6.20. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal, tributária e
trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei no 10.52?/02.

6.21. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

6.21.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão .sempre ser
apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa frsica;

6.21.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem

somente em nome da matriz;

r,- , 6.21.4. Em original, em publicação da imprensa oÍicial ou êm cópia autenticada por cartório ou por servidor

i qualificado da Câmara Municipal de Taperoá, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeira ou. '^
M_ lbro da Equipe de Apoio. .

ô22. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edita!, o licitante será declarado habilitado.

sEçÃo vr - Do GREDENCTAMENTO

7.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que,
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha.a responder
por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identiÍicar-se, exibindo a Carteira de
ldentidade ou outro documento equivalente e contrato socialda licitante.

i

i;i, ,7,2,O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de credencial, conforme Modelo do Anexo
+: 1í, ' :': lll, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
i ," pertinentes ao certame, em nome do proponente.

,.
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a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações

êm decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida em

cartório do qual constem poderes específicos para forúulár lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de

sya interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente

documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga podendo ser

uti\do a Carta de Credenciamento conforme modelo constante do Anexo lll.

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

{.. '

!'
;[j.i':

7.5. IIa fase de credenciamento, a licitante deverá comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da

lnstrução Normativa no 103 de 30 de abril del0O7, expedida pelo Departamento Nacionalde Registro de Comércio

- DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na
plesente licitação, na forma do disposto na LeiComplementar no 123,de 14t1212006.

7.Q O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Taperoá com apoio técnico e operaciona! de seus
s( idores econsultores/assessores.

sEçÃo ur- DA tMpucNAçÃo e peuDo DE TNFoRMAçÕes soanE o EDITALj:
t'
g. . 8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133, de
I ' 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame.

A impugnação deverá ser enviada hr meio. eletrônico, ao e.mail disponibilizado pela Comissão de
Licitações.

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paÍa a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

7.4.O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

oapacidade técnica pararealização das transações inerentes a este Pregão.

8.3.
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8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

8.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão publicados no Diário Oficial, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

8.u. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo pÍazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por rêpresentante não habilitado Iegalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

a

,

a

8.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

cbntrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

9.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante

,1 legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçãda à Pregoeira, com
j.., indicação dos elementos a seguir: RAzÃo SoclAL E CNPJ DA EMPRESA L|CITANTE PREGÃO pneseNcAL No

í:, oylzoz4 DATA E HoRÁRto DA LrcrrAÇÃo ENVELoeE "A"- pRoposrA DE pREÇos

i.:', 1_ -. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel
', timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e

preferencialmente rubricada nas demais.

sEçÃo rx - DA pRoposTA E DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
rcsponsabilidade o levantiamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigaçõe's necessárias para

a execução do objeto desta licitação.

9.2. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostias alternativas.

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento dos seguintes
campos:

,
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9.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão'competente, quando for o caso;

9'.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

9.ã. Nos vatores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
^.tr )tários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas deverão ser confeccionadas e enviadas
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição dA
Pregoeira.

9.8. Declarações falsas, relativas ,o 
"rrrnrento 

dós rêquisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a Iicitante
às sanções previstas no art. 156 daLei 14.13312021, constantes também neste edital.

SEçÃO X - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA

10.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e Iocal designados no Edita!, devendo o representante da

lie(ante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulação de
F. Jpostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao certame.

10.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar à pregoeira a Declaração de Tratamento
Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital, Anexo lV, e

, 'os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.

10.3. lniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envetopes A e B, com a respectiva
documentação, não cabe desistência da propdsta. 

"

10.4. A abertura dos envelopes relativos aos documentos das propostas e de habilitação será reâtizada sempre em
ato público, do qual §e lavrará ata circunstanciada assinada petos licitantes e pela pregoeira.
SEçÃO X! - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA

A sessão pública poderá ser reaberta:
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a

ti.t. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar o

contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na

aceitação do preço;e

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pÚblica.

1,ô, Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate da

Seção "DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE", será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na

sessão de lances; r

11.5. O direito de preferência previsto na seção "Do DtRElTo DE PREFERÊNCA DAS MICROEMPRESAS,

EI4PRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS" deverá ser recalculado levando-se em consideração o ]ance

apresentado pelo licitante subsequente;

11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos

termos da seção "Do DtREtTo DE PREFERÊNCA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EQUIPARADOS'';

11.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção "DO DIREITO DE PREFERÊNCA DAS MICROEMPRESAS,

F{PRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", ou inexistindo direito de preferência de MHEPP ou

er.riparado, será realizada a negociação prevista na Seção "DA NEGOCIAÇÃO";

11.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos
termos da Seção "DOS RECURSOS", prosseçiuindo-se,.nopmalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

1í.9. A convocação poderá ser por meio do e-mailde acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores,
sendo da responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

sEçÃo xt - DA cLAsstFtcAçÃo DAS pRoposTAS

12.1. Aberta a sessão, A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

a
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12.2. Adesclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

12.3. A Pregoeira ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

sEçÃo xrr - DA FoRMULAçÃO Oe LANCES

: 13.1.AbeÉa a etapa competitiva, os Iicitantes com propostas classificadas poderão dar seus lances, que serão

1;r; r9ttrados em Ata.

13.2.Os Iicitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

13.3.0 Iicitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele

otertado e registrado, obseryado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta.

13.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados do valor do menor lance registrado.

:' 13.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de

Í',-. pleitearqualqueralteração.

Ír,:,',

. , Ôio xrv - Do DrRErro DE pREFERÊNcn DAS MErEpp E EeurpARADos

14.1. Todos os ticitantes deverão permaneceiconectados.até que a Pregoeira possa verificar a ocorrência de um
possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:

14.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o
término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em
até 05 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão (Art.45, inciso I c/c § 30, da LC no 123106);

14.3: A MEIEPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste
Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto Iicitado (Art.45, l, da LC no 123/06).

,
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14.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as

ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito

de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art.45, ll, da LC no 123106).

14.5. Entend+se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME/EPP e equiparados
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao Iance mais vantajoso (Art. 44, §§ 10 e 20, da LC no 123106).

14.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na Seção
"DA NEGOCACÃO".

,. 14.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No

caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados
t. qr" se encontrem em situação de empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas.

14.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposições
deste Edital (§ 10 do art.45 da LC no 123106). '

14.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por
ME/EPP ou equiparado (Art.45, § 30, da LC no 123106).

14.10. Será assegurado nos termos do §3o do art 48 da LC 147114 a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Taperoá, até 10% (dez por cento) do
melhor preço válido.

. SEA1O XvtI . DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE

.:..-

', 17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei no 14.133, de2021, nesta ordem:
17.1.1. disputa fina!, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação; ,
17.1.2. avatiação do desempenho contratua! prévio dos'ticitrantes, paÍa a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento; '

17 .1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

t
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17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Púbtica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidadê de

Município, no território do Estado em que este se localize;

17.2.2. empresas brasileiras; ,
17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenyolvimento de tecnologia no País;

17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

sEçÃo x\fl[ - DA NEGOCTAçÃOA
16.,. Após o encerramento da etapa de lances, A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor prbposta, observado o critério
de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas rieste Edital.

18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório
18.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a'ne§ociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados.
tb.S.f . É facultado aA Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada Íeita pelo
licitante, antes de findo o pÍazo.
18.6. Após a negociação do preço, A Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

SEçrO xlx. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

19.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, A
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

19.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote.

19.3. Será desclassificada a proposta finalquJ .

19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades;
19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência;
19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;
19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis;
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19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação prêtendida.

19.4.Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instalações de propriedade do próprio

, licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

19.5.4 Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal
para orientar sua decisão. Caso o Orgão nãp possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados para

emltirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa frsica ou jurídica qualificada.

1b.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a anátise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
19.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

19.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor globalestimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

19.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75Vo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

19.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85oÀ (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

í9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
ce^) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que. a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

19.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, as planilhas com indicação dos quantitátivôs e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
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pàU aOministração, bem como com detalhamento das Bonificaçõês e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vêncedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelA Pregoeira, desde que não haja majoração do preço.

19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

pnostas;
19.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples,Nacional, quando não cabível esse. regime.

19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante ctassificado.em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

19.13. Por meio de e-mail, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no Diário Oficial.

19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jüstificativa aceita pelA

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

19.r& Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), A Pregoeira analisará a
ace..,bilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a vêtificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência. ' '

19.17. Se a proposta não for aceitável, A Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a apuração
de uma proposta que atenda a este Edital.

19.18. No julgamento das propostas, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos os Iicitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

19.19. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

,
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MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.0 I 6/(M0 1 - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-rruik cmtapero@gnailcom

19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado

sEçÃo xx - DA vERtFrcAçÃo DAs coNDçÕES DE pARTrqpAçÃo E DA DocUMENTAçÃo DE

HABTLTTAçÃO

20.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do produto e
compatibilidade do preço, A Pregoeira verificará, como condição prévia ao exame da dócumentação de habilitação,

o-.çntual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis!ência de'sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
.:. a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
, (www.portatdatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.pho).

20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tamtÉm de eventual matriz ou Íilial
(cfr. Acórdão TCU no 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12da Lei n" 8.429192, que prevê, dentre as

sànções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade admlnistrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário)

20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado.

20.3. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva para MHEPP ou
equjgqrados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de de'sempate previsto Lei
Con.,-,ementar no 12312006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

frsicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento
máximo permitido como condição para esse beneficio.

20.4. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira indeferirá a
aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', §§ 9', 9'-A; 10 e 12, da Lei
Complementar n' 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

20.5. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, A Pregoeira solicitará do respectivo licitante o
encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido previamente encaminhados.

tr

,

Processo: 21281e24 -  D
oc. 71 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 19e35b12-b453-4be3-8526-64dcba402c44



$á,
:.i!'

,

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3. 070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E- rrrtik c mt ape ro@mail com

20.6. Se o ticitante não atender às exigências de habilitação, A Pregoeira procederá na forma prevista na Seção

"DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA".

sEçÃo xxr- Do ENGAMTNHAMENTO DA PROPOSTA REFORMUIÁDA

21.A proposta ajustada ao tance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do e-mail da Comissão:

cmtaperoa@gmait,com , no prazo de24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação da Pregoeira.

21.1.A proposta comercial deverác onter os seguintes elementos:

a)§me, endereço, CNPJe lnscrição estadual/municipal;

b:; úmero do processo e do pregão;

c) E-mailválido e telefone para contato;

d) Dados bancários e chave PIX;

e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as

especificações do Editale seus Anexos, não se admitindopropostasaltemativas;

. 21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declara$o de Elaboração lndependente de

...,, . 
Proposta, conforme Modelo constante no Edital.

21.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para

língua portuguesa, efetuada por Tradutor Jurapentado.

21.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados.

sEçÃo xxrt- Dos REcuRsos

22.t. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,
manifestar sua intenção de recurso. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

22.1.1.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando A
Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à Iicitante declarada vencedora.
22.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso A Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas
veriÍicará as condições de admissibilidade do recurso.
22.1.3.Os interessados que porventura queifam ter vista.do processo licitatório poderão solicitar pelo endereço
cmtaperoa6Dgmail.com
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
C§C: 1i.070.Uil0001-12

Fona: (75) 36611165
E-rrrtil: cmtapero@mail com

22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelA Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razões do recurso

no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

22.2.1.As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio do e-mail da Comissâo:

licitacaocamarasaj@hotmail.com. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues

direta-mente aA Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

-.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qua! poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de g (trés) dias úeis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

22.6. Os recursos interpostos fora do pÍazo não serão conhecidos.

sEçÃo xxril - Do ENGERRAMENTo DA LtctrAçÃo

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
âtatório será encaminhado à autoridade sup€rior, nos termos da Lei 14.133t2021, que poderá:
a - determinar o retorno dos autos para saneamento deirrdguhridades;
b.- revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c - proceder à anulação da licitação, de ofrcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação

23.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea "c", à autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa

23.2. Em caso de revogação, item 23.1 Iínea "b", o motivo determinante para a revogação do processo licitatório
deverá ser resultante de Íato superveniente devidamente comprovado.
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23.3.'Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser asseguÍada a prévia manifestação dos

interessados. 
,

23.4. Apos a adjudicação e homotogação, referida nos itàns anteriores, será convocado a vencedor do certame

para assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração

A1o, 
art. 90, da Lei no.14.13312023).

SESSÃO x)(tv - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do

contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à

contratação, sem p§uízo das sanções previstas neste Edital.

24.2. Poderá ser acrescentiada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer vantagem

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos

deste Edital. 1 '

24.3. O pÍazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pela Iicitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipal de Taperoá.

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a licitantes vencedoras

p(ntém as condições de habilitação.

24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos, poddrá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.
sEçÃo »§, - Do REAJUSTE

25.1. Os preços inicialmente contratados spo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

25.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçãô, pelo contratante,
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamentê paia as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

a
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25.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contàdo a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

25.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). ' 
.

25.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

25.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

-ssa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÉes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

*,i 25.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

!tü'
j:,:, 25t9. A solicitação de reaiuste deve ser, obrigatoriamênte, de iniciativa da contratada.

sEçÃo xxvr - DAS oBRTGAçÕES DO CONTRATADO

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
cbmo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

-Jital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade

26.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,19,14 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ú substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem
v'rcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou'dos materiais empregados;
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26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

26.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

Ag. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles.constantes da Nota de

Ernpenho.

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais de

consumo, equipamentos de medição e teste§, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta.

26.1 1 . Fornecer o material conforme especificações.

26.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional à

Câmara Municipal de Taperoá.

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de

necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia

1.1q. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código constante na

especificação.

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no edital, em

conformidade com a Lei 14.13312021.

Zbrc. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a sa!ários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhlstas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.

26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V., da CLT, ê na Portaria
n.o 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bêffi como a Legislação
correlata em vigor a ser exigida.

,

a
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26.19. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

26.19. Atender às determinações regulares epitidas pêlo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137,ll,da Lein.o 14.133, de2021) eprestartodoesclarecimentoou inÍormação porelessolicitados;

29.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
nvidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

26.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

26.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Soéial'ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a c!áusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133,
de2021);

-,.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

26.26. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, c€lso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

26.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipat, às normas de
segurança do contratante;

26.28. Alocar os empregados necessários, cám habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios.demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

trara os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho,^,
turno, perigoso ou insalubre. '

sEçÃo xx\flr - DAs oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

27.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

27.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

27.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

';, 27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

27.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamentq quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

27.8. Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à éxecução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

: interesse para a boa execução do ajuste.

,i 27.9.L A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contiar da data do protocoto do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

I
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27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equi!íbrio econômico-finahceiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual período. :

27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

27.'12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercei.ros em de'corrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

,ll3.Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

27.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dâs obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.13312021 e demais legislações
pertinentes. .

27.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicltar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato

27.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
27.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecldas neste Termo.
27.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

SEçÃo xxvil- Do RECEBTMENTo pRovrsóRro E DEFtNtrrvo

,

,l:: ;('
1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
inatrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato,

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

28.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento proyisório, quando em
dbsacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízoda aplicação
das penalidades.

28.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da nota fisca!
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material ê consequente aceitação mediante termo detalhado.

a
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28.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual .período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

I

a

28.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fisca! no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

,q.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

, .ia fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

28.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

sEçÃo xxrx - Do PAGAMENTO

29.1. O pagamento decorrente da concretiâçio do objeto desta licitação será efetuado pelo em até 30 (trinta) dias,

através de transferência bancária em nome da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal

mediante a apresentação de Nota Fisca! e certidões legais.

29.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

ôo de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso !l do art.
75 da Lei no 14.133,de2021.

29.3.É vedada expressamente a realitação de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no
edita! e indenização pelos danos decorrentes.

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, para

comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitáção estabelecidos neste edital.

29.5. Na situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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29.5.1. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimp!ência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peÊinentes e necessários

ii'. psm garantir o recebimento de seus créditos.

29.5.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárÍas à rescisão

contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

-̂.r.6. Havendo a efetiva execução do objetô, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

29.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca! ou instrumento,de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validadei
b) a data da emissãoi
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

29.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos doêumentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não

nrretando qualquer ônus para a Contratante. ' "

2b.8. SoOre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do tmposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Socialsobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no 1.234112.

29.9. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o dispiosto na Lei
Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicáve!.

29.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123106,não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime..No entianto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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29.11. A AdministraÉo deduzirá do montant" 
" 

,", pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações

devidas pelo contratado.

29.12. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que

lhes são inerentes.

;4.13. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

sEçÃo xxx - DAs INFRAçÓES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

30.1. . Comete infração administrativa, nos termos da Iei, o licitante que, com dolo ou culpa:

30.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

I}.1.2.Salvo em decorrência de fato supervehiente deyidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

quando:

30.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
30.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; :

30.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do. edital;

30.1,3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
â.t.g.t. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo;
30.1.4. apresentiar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação
30.1.5. fraudar a licitação

30.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especialquando:
30.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade ôoú a lei;

30.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

30.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
30.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.46, de 20í3.

30.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uÍzo das responsabilidades civil e. criminal: 

'

r§ r'!

a
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30.2.1. advertência;

30.2.2. multa;

30.2.3. impedimento de licitar e contratar e
g1.Z.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

30.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

30.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. .

A^.2. as peculiaridades do caso concreto

30.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

30.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

30.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

r5,. no prazo máximo de ....(......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

contrato licitado.

§.4.z.Para as infrações previstas nos itens 29.1.4,29.1.5,29.1.6,29.1.7 e29.1.8, a multa será de 15%a 30% do
' valor do contrato licitado.

30.5. As sanções de advertência, impedimeâto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

ûü.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.

30.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 29.1.1,29.1.2 e 29.1.3, quando não se justificara imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

30.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar, em
deconência da prática das infrações dispostas nos itens 29.1 .4,29.1.5,29.1.6, 29.1.7 e 30.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 29.1.1, 29.1.2 e 29.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitare contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o,
da Lein.o 14.133/2021. '
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30.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peta Administração, descrita no item'29.1.3, caracteÍizarâ o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73,

de2O22.

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

$qclaração de inidoneidade para licitar ou cofitratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

i conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contàdo da data de sua

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

30.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

,:',,, com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

30.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

30.13. O recurso e o pedido de reconsid"rriro terão'efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
ftobrevenha decisão fina! da autoridade competente

30.14. A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.

sEçÃo xxxt- DrsPosçÕES FrNArs

31.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

31.2..4s normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sêmpre interpretadas em favor da.ampliação da
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição.

31.3. É facultada aA Pregoeira ou à autorlOade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inctusive Íixando pram para resposta dos
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licitantes quando lhes for solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realizâção da Sessão Pública.

3í.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento.

31.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.

*Uo xxx!- Dos ANExos

Constituem anexos do presente Edita!, dele fazendo parte integrante:

Anexo I - Termo de Referência

Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

Anexó ll- Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta

Anexo lll - Modelo de Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de
Habilitação '
Anexo lV - Modelo de Procuração para Pratica de Atos Concementes ao Certame - Credenciamento

{pexo V- Modelo de Declaração de lnexistência de Menor

Anexo Vll- Minuta do Contrato

l(neroa - 8A,09 de agosto de2024.

dos Santos de Jesus

Diretora
,

a
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ANEXO I

rtnuo DE REFERÊNcIA

r. oanero DA LlclTAçÃo

1.1. Constitui-se objeto desta licitação a Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da

Câmara Municipal de Taperoá/BA.

2. ESPECIFICACÕES TÉCNrcAS

2̂.1. Os quantitativos estimados a sêrêm contratados são os adiante discriminados:

1 Cadeira presidente atruim assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de {5 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm. assonto 49x59
om êspuma laminada de 50 mm e encosto 56 cm em espuma
laminada de 30 mm. estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras devem
sêr entregues montadas e instaladas prontas para uso.

und 02 3.136,66 6.273,32

Cadeira dirêtor atruim gomada fixo assento confeccionado
em madeira compensada laminada anatómica de 15 mm de
espessura. encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento em êspuma laminada de 50 mm e encosto em
espuma laminada de 30 mm. estrutura confeccionada em
tubo oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadêiras
devem ser entregues montadas e instaladas prontas para

uso.

und 14 2.473,33 u.626,62

3 Cadeira presidente relax costurada couro ecológico com braço
cadeira tipo presidente cosfura base giratória relax com braço
fixo corsa - revestimento viena - pp223 assento com espuma
injetada espessura da espuma do assento: 5 cm- dimensão:
largura x profundidade - 49 r cÍr x 47 cm
encosto dimensão: altura x largura - 60 cm x 46 cm - espessura
da espuma do encosto: 5 cm base giratória estrutura: aço com
capa injetada, rod2ios: 05 rodízios - regulagem de altura: sim -
sistema: relax - pistão a gás: sim, com telescópio - base possui
diâmetro de 66 cm revestimento - material: cgw I
vinil - composição: 86,2% resinas vinílicas plastificadas e 13,8%
de malha forro: 33% algodão e 67% poliéster peso
suportado:110
kg. Cor preta A cadeira devem ser entrêgue montada e
instalada pronta para uso.

und 01 2.551,66 2.551,66

2

n
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4 Cadeira diretor gomada material nylon dimensões do
produto 58p x 581 x 110a centlmetros material da moldura
nylon mecanismo: bac§systen ergonômica assento: êspuma
injetável d45 encosto: regulagem de altura e inclinação até
45o revestimento: couro ecológico con preto braços:
regulável na altura norma: nr '17 da abnt peso médio
suportado 110 kg costurâs horizontaisno assento e encosto
ergonômica giratória. Con preta. As cadeiras devert ser
entregues montadas e instaladas prontas para uso.

und 10 2.926,66 29.266,66

Cadeira tipo diretor espaldar médio assento/encosto madeira
compensada 14 mm, super anatômica com lâmina de união
em aço reforçado. I espuma: do assento 70 mm em
poliuretano, revestido em couro ecológico. 0 base fxa em
"s" tubo elíptico com plataforma, furação 160 x 200,
sapatas deslizantes. E acabamento: cromado. E braço fixo
cromado em tubo elíptico soldado a tig, sem rebarbas .

plataforma com furação padrão oonsa apoio êm
polipropileno preto, para poltronas diretor . o produto deve
estar em conformidade com a norma nr17 comprovado
através de laudo. Con preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas prontas para uso.

und 03 2.113,33 6.339,99

Cadeiras longarinas 05 lugares com rebatimento poltrona
diretor: 05 (cinco) assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de 12114 mm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra c@a de 8 mm. assento
êm espuma injetada de 70 mm e encosto em espuma
laminada revestida no sinÉtico ou tecido, rebatimento
manual, buscando remoção de atritos e barulhos. estrutura:
longarina para poltrona com assênto rebatível,
confeccionada na horizontal em tubo retangular 30 x 50,
laterais em tubo oblongo 16 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda estrutura metálica
sendo em aço carbono com acabamento em pintura epóxi na
cor preto. ( 11 r$ 3.079,33 /$ 33.872,63 par de braços: 06
(seis) apoios de braço para pottrona de auditório,
confeccionado madeira flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira lateral alta, para poltrona
de auditório. revestida na mesma cor da poltrona. Con cinza
chumbo. As cadeiras longarinas devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

und 1'.| 3.423,33 37.656,63

7 Longarina rebatível diretor - 3 lugares poltrona: 03 (três)
assento confeccionado êm madeira compensada
laminada anatômica de 12114 mm. encosto ern rnadeira
de 12114 mm com contra capa de 8 mm. assento em
espuma injetada de 70 mm e encosto êm espuma
laminada revesüda no sintético ou tecido, rebatimento
manual, buscando remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona com assento rebatÍvel.

und 0í 3.376,66 3.376,66

6
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confeccionada na horizontal em tubo retangular 30 x 50,
laterais em tubo oblongo í6 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda estrutura
metálica sendo em aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. par de braços: O4 (quatro) apoios
de braço para poltrona de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da poltrona, ou em
polipropileno injetado (pp). madeiras laterais embúidas: 01
(um) par de madeira lateral alta, para poltrona de auditório.
revestida na mesma cor da poltrona. Cor: cinza chumbo. A
longarina devem ser entregue montada e instalada pronta
para uso.

Poltrona com encosto em formato ergonômico e assento
anatômico com borda frontal anedondada. Modelo para
auditório, fixo ou rebatível, sem lâmina de união interna ligando
as partes. Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de 15/18mm de espessura, prensada a quente
sem uso de formol. EstoÍado êm êspuma de poliuretano
laminada expansiva, com densidade 70 kg/mo e espessura de
70mm. O rebatimento pode ser manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de peso. Revestido em
material sintético ou tecido respirável, com acabamento nas
bordas em perÍil de PVC. (Código: 8100EX / 1111-70SL-ER.
BASE METÁLEA DA POLTRO]-,IA: Estrutura de auditório em
armação fixa com laterais verticais, confeccionadas em tubo de
aço oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm, com possibilidade de
preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte para apoio de
antebraços. Pés de sustentação, sendo em chapa de aço
maciça para fixação ao chão, com a opção de alterâlos para
configuração móvel, retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo ddaço 30 x 50 x 1,06 mm,
e o modelo canoa em chapa de aço estampada. Travêssas de
sustentação na horizontal confeccionadas em tubo 20 x 40 x
1,06 mm para Íixação do assento na estrutura,
e ferro chato de 1 112 x 1 118 para sustentação do encosto.
Toda a estrutura metálica é em aço carbono com acabamento
em pintura epóxi, aplicada por deposição eletrostática com
cura em estufa. As peças metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código: 8í11E-EX I 231-EX I
331-EX). SUPORTE PARA BRAÇOS: Possui02 (dois) apoios de
braço integrados à base de auditório, com possibilidades em
03 variações: (PU): Confeccionado em poliuretano injetado,
com alma de aço fabricada em fero chato e rosca metálica.
(Código: APBR8100 / APBR431PU) (PP): Confeccionado em
polipropileno injetado,
estruturado em molde injetor com rosca plástica. (Codigo:
APBR431PP) (MAD): Confeccionado em madeira flexívet,
revestida no mêsmo material do estofado e Íixado na estrutura
através de porcas de garra, estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4TOO) MADE]RAS LATERAIS EMBUTIDAS:

und 01 2.063,33 2.063,33
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possui 01 (um) par de madeiras laterais possibilitando o
fechamento da estrutura de auditório, confeccionadas em MDF
cru e revestidas no mêsmo material do estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor: cinza chumbo. A poltrona
devem ser êntregue montada e instalada pronta para uso.

VALOR MEDIO TOTAL: R$ 122.154,87 (CENTO E VINTE E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO REAIS E
oTTENTA E SETE CENTAVOS)

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segurança Írsica e acessibilidade para as pessoas com diÍiculdade

de locomoção no Plenário, além da acessibilidade também tínhamos problemas estruturais, ademais o tempo de

uso desgastou as cadeiras e longarinas, tendô várias cadeiras quebradas. A urgência da aquisição das cadeiras e

longarinas é importante pois a obra está em fase find de conclusâo. Estamos priorizando a segurança e conforto a

cgmunidade, vereadores e servidores.

Há beneficios diretos e indiretos com a prêsente contratação, em beneficio de Produtividade e funcionalidade. A
aquisição deste Material lmpacta diretamente pela necessidade de atender a demanda do Plenário da Câmara
Municipal de Vereadores, no que diz respeito necessidade de acomodação do público durante as reuniões e
sessões.

Considerando que no caso em tela é necessário o uso do pregão na forma presenciâ1, vez que patente a

conveniência e oportunidade ao interesse público, privilegiando-se os princípios constitucionais da razoabilidade,

celeridade e economicidade, frente ao fato de que o objeto a ser contratado não se reveste de complexidade,
lvendo vantajosidade para a administração na utilização de procedimento para a referida contratação/aquisição,

sem (ue isso represente qualquer prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado ou à preservação

da economia de escala, bem como a urgência no fornecimento.

4: GONDIçõES eSpeCírrcaS

4.1. Os equipamentos/materiais permanentes deverão estar em linha de produção pelo fabricante e possuir

assistência técnica autorizada no território nacional, devendo os custos de reparo no período da garantia técnica

ser arcados pelo Contratado.

,
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4.2. Cls equipamentos/materiais permanentes deverão têr garantia técnica mínima constante das especificações do

produto conforme as certificações exigidas neste Temo de Referência.

5. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á de acordo com as necessidades e conveniências da

CONTRATANTE:

âo CONTRATADO fornecerá os equipamentos/ materiais permanentes mediante a apresentação da "Ordem de

Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada por funcionário autorizado da Câmara Municipal de Taperoá e?n no máximo í0 (dez)

dias corridos contados a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. Podendo ser prorrogado por
mais í0 (dez) dias. Sendo que para a prorrogação, a empresa deverá apresentar documento comprobatório

, paraiustificativa do atraso.

b) a "Ordem de Fornecimento" deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas ao fornecimento e

assinadas por funcionário do posto que executiar o fornecimento.

c) os equipamentos/materiais permanentes devem ser entregues, conforme Cronograma de Fornecimento emitido
pelo Contratante, através do Gabinete da Presldência.

d) os equipamentos/materiais permanentes deverão ser entregues das 08h00min às 11h30min e das 14h00min às
17h00min, de segunda a sexta.

.q) o Contratado se compromete a entregar os equipamentos com observância das condições que seguem, relativas

-os respectivos prazos previstos no Edital.

f) apresentar o número do registro ou protocolo do órgão competente no rótulo do produto.

g) todo o produto desgastado deverá ser trocado pelo fomecedor.

h) atraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais.

i) a CONTRATADA fomecerá os produtos mediante a apresentação da "Ordem de Fomecimento", devidamente
preenchida, datada e assinada por funcionário autciriádo, conforme modelo previamente apresentado pela
CpNTRATANTE e acordado pelas partes.

j) em caso de urgência justificada, poderá ser autorizado o fomecimento dos materiais licitados mediante contato
telefônico pelo responsável identificado pelo CONTRATANTE, junto ao preposto indicado pela Contratada.
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l) o rnaterial será recusado no caso de especificações fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume

menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos êm sua composição ou a presença de

outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

m) o material recusado deverá ser substituído no prazo máximo 48(quarentia e oito) horas, contado a partir do

recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO com os

custos dessa operação, inclusive os de reparação.

n) não será admitida recusÍl de fornecimento eÍh deconência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

û, êrn caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá providenciar alternativas de

fomecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após o recebimento
da formalização de descontinuidade do fornecimento emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções
previstas no contrato.

6. COND!çÕES AÁSrceS

i;"i., 6.1. O fornecimento dos equipamentos/materiais permanentes deveÉ estar disponibilizado aoContratanie a partir do

da assinatura do Contrato.

.r:. 62. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for adquirido.

7. DO PREçO

7.1. O preço unitário considerado para o fqrnecimento dos equipamentos/materiais permanentes será o preço

ofertado na proposta vencedora.

^e. Uo preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que,

direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus
por despesas decorrentes.

7.3. Os preços equipamentos/materiais permanentes são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo que será
de 12(doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.

8. VGÊNCn

8.1. Os prazos deste Contrato terão vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último.

9. UNIDADE FISCALIZADORA a
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9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a Coordenação de Compras.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo de

- até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

doryidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

10.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade

I qal junto à Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista, Fazendas

l'-derat, Estaduale Municipal. '

ír. DtsPosçÕEs GERATS

11.1. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto deste Contrato,

de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreitia observância às legislações federal, estadual e municipal,

bem @mo, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando - dentr.o do possível - conduzir os

serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE g da própria

CONTRATADA.

#r
t{1i
'..t;r
', i;.1,

12. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

12.2. Eietuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital

^sêus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fisêal,'na qual constarão as indicações referentes a: marca,

.-oricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. Uma vez notiÍicado, o Contratado realizarâ a
réparaçao ou substituição dos bens que apresentarem vício ou deÍeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados
a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

12.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manua! do usuário, com uma vercão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,. o objeto com
avarias ou deÍeitos.

a
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12.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade'com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidaê na [citação..

12.8. lndicar preposto para rêpresentá-la durante a execução do contrato

12.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de

f4penho.

12.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua propostia, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os .materiais de

consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta.

12.11. Fornecer o material conforme especificações.

1z.1i.Arcar com todas as despesas decorentes de transporte e entrega do objeto fornecido, sem ônus adicional a

Contratante. 
,

12.13. Arcar com todas as despesas de coletra, transporté e devolução dos itens fornecidos nos casos de necessidade

de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia

12.14. Fomecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código'constante na

especificação.

â.tS. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei no 14.133, de
10 de abri! de2021.

12.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especíÍicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para êxecução contratual.

12.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V, da CLT, e na Portaria
n.o 3.460f77, do Ministério do Trabalho, relativ& a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação conelata
em vigor a ser exigida.

'h.lL. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.
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12.19. Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, com assinatura digital de pessoa devidamente

acreditiada, onde cite período mínimo de garantia de 05 anos.

12.20. Laudo, comprovando que o mobiliário ofertado está de acordo qom a Norma Regulamentadora NR 17 -

Ergonomia segundo Portaria / MTP n2 423 de07 de outubro de 2O2l atendendo aos requisitos do subitem "17.6.6

Assentos utilizados nos postos de trabalho" do itêm 16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme texto da NR17,

cgntido na portaria acima mencionada acompanhado por cópia de documento de identidade profissional, que

comprovando especializaSo, para emissão do respectivo laudo.

âf . Catálogo técnico, comprovando que os itens ofertados tazemparte de sua linha de fabricação.

12.22. Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada pelo INMETRO, comprovando que o fabricante
tem seu processo de preparação e pintura de superÍrcies metálicas certiÍicado, garantindo o atendimento e

conformidade às normas ABNT NBR 8OÍN, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523,
, , ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 27%, NBR ISO 4628-S.Apresentar juntiamente com
. , o Certificado o relatório de ensaio.

12.22. A Contratada deve realizar além da entrega do objeto em perfeitas condições, a montagem e instalação no

!oca! indicado no Editale seus anexos.

í3. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE '
13.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento. .

13.2. Proporcionar à contratada todas as condi@s necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõeb decorrentes
do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133, de 10 de abrilde 2021.

,3.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato

13.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condi@es estabelecidas neste Termo.

13.6. Aplicar as penalidades previstas em leie neste instrumento

í4. DA FISCALIZAçÃO .

14.1. Aexecução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor indicado pela Administração, especialmente
dpsignado para este Íim pela contratante, de acordo com a Lei no 14.133,de 10 de abril de 2021.

í5. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREçOS
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15.1. Os preços obtidos neste processo foram levantados a partir cotações com fornecedores de equipamentos
compatÍveis com a descrição.

15.2. O Responsável pelas informações deste instrumento é a Diretora da Câmara de Tapeioá, a Sra. Jociara dos

Santos de Jesus.

^
a

a

^
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ADENDO ÚNrcO

TLUSTRAçÃO (LAYOUT)
a

tâ/t 1:

ITEM 2:

ITEM 3

t

^
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ITEM 4

)

a

,i;ri

r-
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ÂpÊxorcr Do ANExo I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para

Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Estudo Técnico Prelimar.

Ê. àforma do Plenário encontra-se em fase de conclusão e então se faz necessária a compra das Cadeiras e

Longarinas para oferecer maior organização e comodidade ao público que frequentará o local.

2.

:

3.

REQUISITANTE

Gabinete da Presidência.

,

':1111.,

'i-':

DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segurança física e a acessibilidade para as pessoas com dificuldade

de locomoção no Plenário, além da acessibilidade também tínhamos problemas de cupins.na madeira, acontece

^{e 
a alimentação do cupim é baseada em materiais que contenham celulose em sua composição e a madeira é a

principal alvo deste inseto. A estrutura era toda de madeira, o desgaste com as longarinas ocorreu da mesma

forma, tendo várias cadeiras quebradas. A urgência na aquisição das Cadeiras e Longarinas é importantíssimo pois

a obra do Plenário está em fase de conclusão. Estamos priorizando a segurança e conforto à comunidade,

vereadores e servidores. '

4t DESCRçÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui

natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para a!ém da vigência comum de doze

meses prevista na Lei n" 14.13312021. Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão

a
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ser incluídos os seguintes requisitos específicos para a presente contratação, ptazo mínimo de cinco anos de

garantia.

A entrega dos bens será efetuada no prazo de 10 (deze) dias, a contiar da emissão da Nota de Empenho, no

endereço Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP45.430-000, TaperoíBA, no horário das th00 às 11h30 e das 13h ás

16h30.

Tendo em vista que a contratação de forneclmento deste bem é comum na administração pública, e que tal objeto

não possui elevada complexidade técnica, entendeu-se não ser necess âna a realização de audiência pública a fim

de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-beneficio. Diante das necessidades

apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de

atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros

órgãos e enüdades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades da Administração. Não se

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende

contratar. Assim, a variação se dá pela inodalidaÇe -de licitação apticada a cada caso, a depender da

permissibilidade normativa. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se

ónstitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo
âir, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos,

conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Esta contratação destina-se à Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da Câmara

Municipal de Taperoá, em decorrência da reforma do Plenário, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Estudo Técnico Prelimar. Conforme a exposição dos requisitos, a descrição da solução é a

aquisição das cadeiras e longarinas, incluindo montagem, com período mínimo de garantia de 05 anos, rede de

assistência técnica no Estado da Bahia.para substituição das atuais que se encontram desgastadas.
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A necessidade de troca se dar em razão das mesmas, devido o tempo de utilização estão desgastadas, rasgadas e

algumas quebradas.

7. ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. O quantitativo foi estabelecido com base na necessidade da demanda da Câmara Municipal de

Taperoá.

,̂.). Sabe.se que estes quantitativos, são variáveis, dependendo principalmente das necessidades

demandadas pela Administração.

7.3. Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

1 3.136,66 6.273,32Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento 49x59 em espuma laminada de 50 mm e
encosto 56 cm em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo oblongo 16 x
30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas prontas para
USO. i '

und 02

2 Cadeira diretor atruim gomada fixo assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento em espuma laminada de 50 mm e
encosto em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo oblongo 16
x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 14 2.473,33 u.626,62

3 Cadeira presidente relax costurada couro
ecolóqico com braco cadeira tioo oresidente

und 01 2.551,662.551,66

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 71 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 19e35b12-b453-4be3-8526-64dcba402c44



MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.074U6/U01-12

Fones: (75) 3661 1165
b n aik oqúap e ro @gttuil c om

^

costura base giratória relax com braço fixo corsa -
revestimento viena - pp223 assçnto com espuma
injetada espêssura da espuma do assento: 5 cm-
dimensão: largura x profundidade - 49 cm
x 47 cm encosto dimensão: altura x largura -
60 cm x 46 cm - espessura da espuma do
encosto: 5 cm base giratória estrutura: aço com
capa injetada, rodízios: 05 rodízios - regulagem de
altura: sim - sistema: relax - pistâo a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetro de 66 cm
revestimento - material: cgw / vinil -
composiçã o: 86,2Yo resinas vinílicas plastifi cadas
e 13,8Vo de malha forro: 33% algodão e 67%
poliéster peso suportado: 110
kg. Con prda A cadeira devem ser entregue
montada e instalada pronta para uso.

4 Cadeira diretor gomada material nylon
dimensões do produto 58p * 581 x 110a
centímetros material da moldura 'nylon
mecanismo: backysysten ergonômica assento:
espuma injetável d45 encosto: regulagem de
altura e inclinação até 45o revestimento: couro
ecológico cor: preto braços: regu!áve! na altura
norma: nr 17 da abnt peso médio suportado 110
kg costuras horizontais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 10 2.926,66 29.266,66

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira compensada 14 mm,
super anatômica com lâmina de união em aço
reforçado. 0 espuma: do assento 70 mm em
poliuretano, revestido em coqfo ecológico. 0
base fixa em "s" tubo elíptico com plataforma,
furação 160 x 2OO, sapatas deslizantes. 0
acabamento: cromado. 0 braço Íixo cromado
em tubo elíptico soldado a tig, sem rebarbas .

plataforma com furação padrão corsa apoio
em polipropileno preto, para poltronas diretor.
o produto deve estar em conformidade com a
norma nr17 comprovado através de laudo.

und 03 2.113,33 6.339,99
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Cor: preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

ti

^

^

Cadeiras Iongarinas 05 lugares com rebatimento
poltrona diretor: 05 (cinco) assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatômica de 12114 úm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra capá dà I
mm. assento em espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada revestida no
sintético ou tecido, rebatimento manual,
buscando remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16
x 30. braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pês tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda
estrutura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. ( 11

r$ 3.079,33 r$ 33.872,63 par de braços: 06
(seis) apoios de braço para poltrona de
auditórlo, confeccionado mgdeira flexível,
revestida na mesma cor da poltrona, ou €m
polipropileno injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira lateral alta,
para poltrona de auditório. revestida na mesma
cor da poltrona. Cor: cinza chumbo. As cadeiras
longarinas devem ser entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 11 3.423,33 37.656,63

7 Longarina rebatível diretor - 3 lugares poltrona:
03 (três) assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de 12114
mm. encosto em madeira de 12114 mm com
contra capa de 8 mm. assento em espuma
injetada de 70 mm e encosto em espuma
laminada revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção de
atritos e barulhos. estrutura: longarina para
poltrona com assento retiatÍüel,
confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblonoo

und 01 3.376,66 3.376,66
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16 x 30. braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda
estrutura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. par
de braços: 04 (quatro) apoios de braço para
poltrona de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da poltrona, ou
em polipropileno injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira lateral altia,
para poltrona de auditório. revestida na mesma
cor da poltrona. Cor: cinza chumbo. A longarina
devem ser entregue montada e instalada pronta
para uso.

Poltrona com encosto em formato ergonônrico e
assento anatômico com borda frontal
arredondada. Modelo para auditório, fixo ou
rebatível, sem lâmina de união interna ligando as
partes. Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de 15/18mm de espessura,
prensada a quente sem uso de formol. Estofado
em espuma de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70 kg/m3 e espessura de 70mm.
O rebatimento pode ser manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de peso.
Revestido em material sintético ou tecido
respirável, com acabamento nas bordas em perfil
de PVC. (Código: 8100EX / 1111-70S1-EX). BASE
METÁLrcA DA POLTRONA: EStrUtUrA dE AUditóriO
em armação fixa com Igterais verticais,
confeccionadas em tubo de aço oblongo.de- 16 x
30 x 1,06 ffiffi, com possibilidade de
preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte para
apoio de antebraços. Pés de sustentação, sendo
em chapa de aço maciça para fixação ao chão,
com a opção de alterá-los para configuração
móve!, retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço 30 x
50 x 1,06 mm, e o modeto canoa em chapa de
aço estampada. Travessas de sustentação na
horizonta! confeccionadas em tubo 20 x 40 x 1.06

und 01 2.063,33 2.063,33E

,
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mm para fixação do assento na estrutura,
e ferro chato de 1 112x1 118 para sustentação do
encosto. Toda a estrutura metálica é em aço
carbono com acabamento em pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática com cura em
estufa. As peças metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código: 81 í 1E-EX /
231-EX / 331-EX). SUPORTE PARA BRAÇOS:
Possui 02 (dois) apoios de braço integrados à
base de auditório, com possibilidades em 03
variações: (PU): Confeccionado em poliuretano
injetado, com alma de aço fabricada em ferro
chato e rosca metálica. (Código: APBR8100 /
APBR431PU) (PP): Confeccionado em
polipropileno injetado,
estruturado em molde injetor com rosca plástica.
(Código: APBR431PP) (MAD): Confeccionado em
madeira flexível, revestida no mesmo materia! do
estofado e fixado na estrutura através de porcas
de garra, estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS LATERAIS
EMBUTIDAS: possui 01 (um) par de madeiras
laterais possibilitando o fechamento da estrutura
de auditório, confeccionadas em MDF iru e
revestidas no mesmo material do estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor: cinza chumbo.
A poltrona devem ser entregue montada e
instalada pronta para uso.

8. ESTTMATTVA DO VALOR DA AQUISIçÃO

8.1. O valor total para à contratação do presente objeto é de R$ 122.154,87 (CENTO E VINTE E

DOIS MrL CENTO E CTNQUENTA E QUATRO REATS E OTTENTA E SETE CENTAVOS).

,
8.2. Foi utilizado, como método para obtenção do preço a máJia aritmética dos valores obtidos na

pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços obtidos de pesquisa de preços, para a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer

.',,

:"'j .

-)ri:ii..
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um preço de referência condizente com o praticado no mercado.

9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

9.1. A contratação será dividida em parcelas para manter-se a técnica e economicamente viáveis, e

obter me- lhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade

sem perda da econo- mia de escala.

a

9.2. A entrega deverá ser única conforme a demanda do solicitante, visto que será a presente

contratação para evento único.

r0. GoNTRATAçÕESCORRELATASE/OUTNTERDEPENDENTES

10.1. O objeto do certame já compreende o fornecimento, montagem e instalação, não havendo

necessidade de contratações correlatas.

11. DEMONSTRAçÃO DA PREVTSÃO OO pr-ANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL ALTNHADO COM

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE

11.1. Não foi elaborado Plano de Contratação Anual no exercício de 2024.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. A Há beneflrcios diretos e indiretos com a presente contratação, em beneficio de Produtividade

e funcionalidade. A aquisição destes Material impacta diretamente pela necessidade de atender a

demanda do Plenário de aprovisionamento da Câmara Municipal de Vereadores, no que diz respeito

necessidade de acomodação do nossos Vereadores, servidores e usuários durante as reuniões e

sessões.

a

^
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13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1. Em relação ao objeto da contratação proposta, informo que existe necessidade de instalação

(Íixaçao) das cadeiras e longarinas no recinto do Plenário para a segurança dos usuários.

13.2. AAdministraÉo tomará as seguintes providências previamente a Contratação:

a) Designar fiscal e gestor de contrato.

^

14. POSSíVES IMPACTOS AMBIENTAIS

Os impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas, que neste caso

não se aplica.

15. VTABTLTDADE DA GONTRATAçÃO

15.1. Os estudos preliminares evidenciaram'qüe a PREGÃO PRESENCIAL mostra-se possível

tecnicamente, economicamente e fundamentadamente necessária, diante da relação custo-beneftcio e

logística considerada. :

^ 
16. GERENCTAMENTO DE RTSGOS

16.1. Neste Mapa de Riscos incluem apenas riscos que fazem parte da etapa de Formaliza$o da

Contratação.

o
Probabilidade Baixa Média Alta

lmpacto: rAlta
Dano

ou na
Ação Preventiva Responsável

Utilizar os preços já praticados pela Administração
com valores atualizados para contratação. Equipe de planejamento
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^

r os preços encontrados, verificar se trata
objeto similar. Solicitar nova cotação caso Equipe de planejamento

uada

Impacto: r Média (X) Alta
Dano

Realizar a Iicitação sem que haja interessados em participar devido às dificuldades de exequibilidat
a proposta devido à estimativa de preço ser inferior ao preço pratlcado no mercado, causan(
licitação deserta. Adquirir os produtos com preço superior ao praticado no mercado causando gastr

desnecessários aos cofres
púbticos.

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para r

estudos com tempo hábil para que não haja p§uÍzos
durante a fase.

Equipe de planejamento

- Substituir membros da equipe de planejamento
que não estejam tendo rendimento.
- Designar membros com mais experiência em
contrataçôes.

Equipe de planejamento

na
Probabilidade X) Baixa rMédia r Alta

lmpacto: Baixa t Média (x) Alta
Dano

demanda no prazo necessário, p§udicando os serviços
principalmente ao cumprimento de prazos de atos institucionais que implicam no andamento

atendimento

Responsável
Na abertura do processo de licitação, prevendo-r
necessidade de frequentes respostas a recursc
impugnações e pedidos de esclarecimêntos, solicil
antecipadamente a disponibilidade dos setorr
demandantes pâra pronta-resposta.

de contratação, equipe de apoio e Equipe de
planejamento

Responsável

Formação de equipe multidisciplinar de pronto-
emprego para agilidade nas respostas.

goeira e Equipe deApoio e Equipe de
planejamento

s da Unidade Gestora para cumprimento das obrigações contratuais.

Probabilidadê W tAlta

,

EEEIIIIIEEET X)Baixa ( )Média Alta
rBaixa

liEIiFr'r-*re1

tiEEEE+ÍrEll
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lmpacto: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

lrElilll
receber a contrato.

t}ETãiIEã
Aprovisionar recursos suficientes para as obrigaçõe

'ontratuais 
durante o ano de viqência.

Gabinete da Presidência

[E.tr[r.+.Tru

Providenciar complementação de recurcos para
tumprimento das obrigações contratuais.

Gabinete da Presidência

a

a
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAçÃO DE ElÂBORAçÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA

(ldentificação completa do representante da licitante), como rêpresentante devidamente constituído de
(ldentiÍicação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no

certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do'Código
Penal Brasileiro, que:

1. A proposta apresentada para participar desta Iicitação foi elaborada de maneira independente por

mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa; ,
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada,
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencia! ou de fato desta licitação, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

3. Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discúido ou recebido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertura oficial das propostas; e
6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos
poderes e informações para firmá{a.

local, datra . -

Razão Social
CNPJ
(nome, carimbo e assinatura do representiante legal da empresa).

a

,

Página 58
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ANEXO ilt

MODELO DE DECLARAçÃO DE TRATAMENTO DTFERENCTADO E PLENO CONHECIMENTO E

ATENDTMENTO ÀS ExlGÊNClAS DE HABILITAçÃO

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA ter conhecimento .de todas as

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os Íins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar no.

123106, declara:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

microempresa/empresa de pequeno porte/microempreendedor individuale que não estamos
incursos nas vedações a que se reporta § 40 do art. 30 da Lei Complementar no 123//06.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:

( ) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis

de serem aplicadas.

( ) para os efeitos do § 10 do art.43 da Lei complementar no 123106, haver restrição na comprovação
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

cujo termo inicia! corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da
documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal 14.13312021.

Data e Local

Asslnatura do Diretor ou Representánte Lega.l

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Página 59
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAL

A (nome da empresa)................ . CNPJ no ...............r........, com sedê à ..............................r....r.r,

neste ato representado pelo(s) (diretgres ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço)-pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu(s) Procurador(es) o(a) Senhor(a) (nacionalidade, estado

civil, profissão), portador do Registro de ldentidade no .............., expedido pela .........., devidamente

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o ho ....., residente à rua

no ........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para

'^ junto ao Órgão........ ... praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento

licitatório na modalidade de Pregão Presencial no wx12024, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais cohdições,

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

a

Página 60
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ANEXO V

DE INEXISTÊNCIA DE MENOR
NO QUADRO DA EMPRESA

, tt.

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualiÍicação completa - nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), DECLARA, para fins, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o câso):

( ) não emprega menor de dezesseis.anos.

^ 
( ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

a

ât

I
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

PROPOSTA DE PREçOS

^

LICITANTE:

END. COMERCIAL: a UF:

CEP: FONEIFÀ(: GONTATO:
INSC. ESTADUAL: GNPJ:

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

DADOS BANCÁRIOS: CHAVE PIX: E.MAIL:
OBJETO:

1 Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de
í5 mm de espessura. êncosto
confeccionado em madeira de 10
mm. assento 49x59 em espuma
laminada de 50 mm e encosto 56
cm em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02

2 Cadeira diretor atruim gomada fixo
assento confeccionado em
madeira compensada laminada
anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira
de 10 mm. assento em éspuma
laminada de 50 mm e encosto em
espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo
oblongo í6 x 30 x í,06 mm. Con
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 14

3 Cadeira presidente relax costurada
couro ecológico com braço cadeira
tipo presidente costura base giratória
relax com braço fixo corsa
revestimento viena - pp223 assento

und 01

I
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MUNIGIPAL DE TAPEROA
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Fones: (75) 3661 1165
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^

com espuma injetada espessura da
espuma do assento: 5 cm- dimensão:
Iargura x profundidade - '49 cm
x 47 cm encosto dimensão:-
altura x largura - 60 cm x 46 cm -
espessura da espuma do encosto: 5
cm base giratória estrutura: aço com
capa injetada, rodízios: 05 rodízios -
regulagem de altura: sim - sistema:
relax - pistão a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetro de
66 cm revestimento - material:
cgw / ünil -composiçáo:86,2%
resinas vinílicas plastificadas e 13,8%
de malha forro: 33% algodáo e 67%
poliéster peso suportado: 110
kg. Cor preta. A cadeira devem ser
entregue montada e instalada pronta
para USO. '

4 Cadeira diretor gomada material
nylon dimensões do produto 58p x
581 x 110a centímetros material da
moldura nylon mecanismo:
backysysten ergonômica assento:
espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação
até 45o revestimento: couro
ecológico cor: preto braços:
regulável na altura norma: nr 17 da
abnt peso médio suportado 110 kg
costuras horizontais no assento e
encosto ergonômica giratória. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 10

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira
compensada 14 ffiffi, super
anatômica com lâmina de união em
aço reforçado. I espuma: do assento
70 mm em poliuretano, revestido em
couro ecológico. I base fixa em "s"
tubo elíptico com plataforma,
furação í60 x 2OO, sapatas
deslizantes. E acabamento:
cromado. E braço fixo cromado em
tubo elíptico soldado a tig, sem
rebarbas . plataforma com furação
padrão corsa apoio' em
polipropileno preto, para poltronas

und 03
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^

diretor . o produto deve estar em
conformidade com a norma nr17
comprovado através de laudo. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

3 Cadeiras longarinas 05 Iugares com
rebatimento poltrona diretor: 05
(cinco) assento confeccionado em
madeira compensada laminada
anatômica de 12114 mm. encosto
em madeira de 12114 mrir com
contra capa de 8 mm. assento em
espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manua!, buscando
remoção de atritos e barulhos.
estrutura: Iongarina para poltrona
com assento rebatíve!,
confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais em
tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo
canoa confeccionados em chapa de
aço 14. toda estrutura metálica
sendo em aço carbond com
acabamento em pintura epóxi na
cor preto. ( 1Í r$ 3.079,33 r$
33.872,63 par de braços: 06 (seis)
apoios de braço para poltrona de
auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno
injetado (pp). madeiras Iaterais
embutidas: 01 (um) par de madeira
lateral alta, para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor
da poltrona. Cor: cinza chumbo. As
cadeiras Iongarinas devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 11

7 Longarina rebatível diretor - 3
lugares poltrona: 03 (três) assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica
de 12114 mm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra
capa de 8 mm. assento em

und 01
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espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando
remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona
com assento rebatíve!,
confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais
em tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo
canoa confeccionados em chapa
de aço 14. toda estrutura rnetálica
sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na
cor preto. par de braços: 04
(quatro) apoios de braço para
poltrona de auditório,
confeccionado madeira flexível,
revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno
injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira
lateral alta, para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor
da poltrona. Cor: cinza chumbo. A
longarina devem ser entregue
montada e instalada pronta para
uso.

B Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico com
borda frontal arredondada. Modelo
para auditório, fixo ou rebatível, sem
lâmina de união interna ligando as
partes. Confeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 15/18mm de
espessura, prensada a quente sem
uso de formol. Estofado em espuma
de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70 kg/m3 e espessura
de 70mm. O rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático com.adiciona!
de peso. Revestido em materialr
sintético ou tecido respirável, com
acabamento nas bordas em perfil de
PVC. (Código: 8100EX I 1111-70S1-
EX). BASE METÁLICA DA
POLTRONA: Estrutura de auditório

und 01
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em armação fixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de
aço oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm,
com possibilidade de preenchimento
de madeiras
embutidas nos espaços laterais e
suporte para apoio de antebraços.'
Pés de sustentação, sendo em chapa
de aço maciça para fixação ao chão,
com a opção de alterá-los para
conÍiguração móvel, retangular ou
molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo
de aço 30 x 50 x 1,06 mm, e o
modelo canoa em chapa de aço
estampada. Travessas de sustentação
na horizontal confeccionadas em tubo
20 x 40 x 1,06 mm para fixação do
assento na estrutura,
e ferro chato de 1 112 x 1 118 para
sustentação do encosto. Toda a
estrutura metálica é em açocarbono
com acabamento em pintura epóxi,'
aplicada por deposição eletrostática
com cura em estufa. As peças
metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código:
8111E-EX t231-ÊX / 331-EX).
SUPORTE PARA BRAÇOS: Possui 02
(dois) apoios de braço integrados à
base de auditório, com possibilidades
em 03 variações: (PU):
Confeccionado em poliuretano
injetado, com alma de aço fabricada
em ferro chato e rosca metálica.
(Código: APBR8100 / APBR43íPU)
(PP): Confeccionado em polipropileno
injetado, ,
estruturado em molde injetor com
rosca p!ástica. (Código: APBR43IPP)
(MAD): Confeccionado em madeira
flexível, revestida no mesmo material
do estofado e fixado na estrutura
através de porcas de garra,
estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS
LATERAIS EMBUTIDAS: possui 0í
(um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório,
confeccionadas em MDF cru e
revestidas no mesmo material do

a
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II'IUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 13.070.01ilU01-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail : cmtapero@mail com

estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor:
cinza chumbo. A poltrona devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

VALOR TOTÂL DA PROPOSTA POR EXTENSOí:

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execuçã

do objeto, sendo de nossa exclusiva.responsabilidade as despesas como transporte, alimentaçãr

proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscair

parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado corr.espondendr

rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que nãq caber
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preçc

por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmenÍ
aos da Lei 14.13312021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencia! r

o01t2024.

LEGAL DA LICITANTE

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE

Observacões:
1) Pagamento exclusívamente por ordem baniárià. A proposta deverá indicar aos dados bancários
em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato.
2) Fornecer preço à vista com tributos, frete, mão de obra, materia!, ferramentas, peças, despesas
com locação dos equipamentos

a

lSoma de todos os ltens para os quais participa a Proponente
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CGC: 13.070.U&M01-12
. Fonq: (75) 36611165

E-mail : cmÍqero @gmtil.com

ANEXO VII . MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO ......./...., QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DE

TAPEROÁ.BA E A EMPRESA ... PARA XXXXXXXXXXXXX

A Câmara Municipa! de Taperoá-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na

ffi,Bahia,inscritonoCNPJsobonoxxxxxxxx,nesteatorepresentadopelo
Presidente, XXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, CPF No. XXXXXX, portador da Carteira de
ldentidade no. XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ...........-..., em

doravante designada CONTRATADA, neste .ato representada pelo(a) Sr.(a)

.., portador(a) da Carteira de ldentidade no expedida pela (o) e CPF

no ............. tendo em vista o que constâ no ProcessoAdministrativo no xxxx/2023 em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n. .../...,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

í. CúUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de ......., .nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1 Objeto da contratação:
a

1 Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de
15 mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 10
mm. assento 49x59 em espuma
laminada de 50 mm e encosto 56 cm
em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02

2 Cadeira diretor atruim gonlada fixo
assento confeccionado em madeira.
compensada Iaminada anatómica de
15 mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 10
mm. assento em espuma Iaminada de

und 14
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MUNIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 13.070.Uil0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E-nuil : cmlapero@mdl.com

50 mm e encosto em espuma
laminada de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo oblongo 16
x 30 x 1,06 mm. Cor: fieta. As
cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para
uso.

3 Cadeira presidente relax costurada
couro ecológico com braço cadeira
tipo presidente costura base giratória
relax com braço fixo corsa
revestimento viena - pp223 assento
com espuma injetada espessura da
espuma do assento: 5 cm- dimensão:
largura x profundidade - 49 cm
x 47 cm encosto dimensão: altura
x largura - 60 cm x 46 cm - espessura
da espuma do encosto: 5 cm base
giratória estrutura: aço cdrn capa
injetada, rodízios: 05 rodízios
regulagem de altura: sim - sistema:
relax - pistão a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetro de
66 cm revestimento - material:
cgw / vinil -conposiçào:86,2Vo
resinas vinílicas plastificadas e 13,8%
de malha forro: 33% algodão e 67%
poliéster peso suportado: 110
kg. Cor preta. A cadeira devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

und 01

4 Cadeira diretor gomada material
nylon dimensões do produto 58p x
58! x 110a centímetros material da
moldura nylon mecanismo:
backysysten ergonômica assento:
espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação até
45o revestimento: couro eco!ógico
cor: preto braços: rêgulável na altura
norma: nr 17 da abnt peso médio
suportado 110 kg costuras horizontais
no assento e encosto ergonômica
giratória. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e
instraladas prontas para uso.

und 10

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira
compensada í4 mm, super anatômica

und 03
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com lâmina de união em aço
reforçado. I espuma: do assento 70
mm em poliuretano, revestido em
couro ecológico. I base fixa em "s"
tubo elíptico com plataforma, furação
160 x 200, sapatas deslizantes. 0

acabamento: cromado. I braço fixo
cromado em tubo elíptico soldado a
tig, sem rebarbas . plataforma com
furação padrão corsa apoio em
polipropileno preto, para poltronas
diretor . o produto deve estar em
conformidade com a norma nr17
comprovado através de laudo. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

ti Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento poltrona diretor: 05
(cinco) assento confeccionado em
madeira compensada laminada
anatômica de 12114 mm. encosto em
madeira de 12114 mm com contra
capa de I mm. assento em espuma
injetada de 70 mm e enctsto em
espuma laminada revestida no
sintético ou tecido, rebatimento
manual, buscando remoção de
atritos e barulhos. estrutura: longarina
para poltrona com assento rebatível,
confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo
oblongo 16 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x
30. pes tipo canoa confeccionados
em chapa de aço 14. toda estrutura
metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor
preto. ( 11 r$ 3.079,33 r$ 33.872,63
par de braços: 06 (seis) apoios de
braço para poltrona de auditório,
confeccionado madeira flexíve!,
revestida na mesma cor da poltrona,
ou em polipropileno injetado (pp).
madeiras laterais embutidas: 0í (um)
par de madeira lateral alta, para
poltrona de auditório. revestida na
mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras longarinas
devem ser entregues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 11

^
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7 Longarina rebatível diretor - 3 lugares
poltrona: 03 (três) assento
confeccionado em madeira
compensada Iaminada anatômica
de 12114 mm. encosto em madeira
de 12114 mm com contra capa de 8
mm. assento em espuma injetada de
70 mm e encosto em espuma
laminada revestida no sintético ou
tecido, rebatimento manual,
buscando remoção de atritos e
barulhos. estrutura: longarina para
poltrona com assento rebatível,
confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais em,
tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14.
toda estrutura metálica sendo em
aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. par de
braços: 04 (quatro) apoios de braço
para poltrona de auditório,
confeccionado madeira flexíve!,
revestida na mesma cor da poltrona,
ou em polipropileno injetado (pp).
madeiras laterais embutidas: 01 (um)
par de madeira lateral alta, para
poltrona de auditório. revestida na
mesma cor da poltrona. Con cinza,
chumbo. A longarina devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

und 01

I Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico com
borda frontal arredondada. Modelo
para auditório, fixo ou rebatível, sem
lâmina de união interna ligando as
partes. Confeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 15/18mm de
espessura, prensada a quente sem
uso de formol. Estofado em espuma
de poliuretano laminada erpansiva,
com densidade 70 kg/m3 e espessurai
de 70mm. O rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional
de peso. Revestido em material

und 01

^

^
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sintético ou tecido respiráve!, com
acabamento nas bordas em perfil de
PVC. (Codigo: 8100EX I 1111-70S1-
EX). BASE MErÁuCA DA
POLTRONA: Estrutura de auditório.
em armação Íixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de
aço oblongo de í6 x 30 x 1,06 mm,
com possibilidade de preenchimento
de madeiras
embutidas nos espaços laterais e
suporte para apoio de antebraços.
Pés de sustentação, sendo em chapa
de aço maciça para fixação ao chão,
com a opção de alterá-los para
configuração móvel, retangular ou
molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo
de aço 30 x 50 x í,06 mm, e o
modelo canoa em chapa.de aço
estampada. Travessas de sustentação.
na horizonta! confeccionadas em tubo
20 x 40 x 1,06 mm para fixação do
assento na estrutura,
e ferro chato de 1 112 x 1 118 para
sustentação do encosto. Toda a
estrutura metálica é em aço carbono
com acabamento em pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática
com cura em estufa. As peças
metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código:
8111E-EX I 231-EX / 33í-EX).
SUPORTE PARA BRAÇOS: Possui 02
(dois) apoios de braço integrados à
base de auditório, com possibilidades
em 03 variações: (PU):.
Confeccionado em poliuretano
injetado, com alma de aço fabricada
em ferro chato e rosca metálica.
(Código: APBR8100 / APBR431PU)
(PP): Confeccionado em polipropileno
injetado,
estruturado em molde injetor com
rosca plástica. (Código: APBR431PP)
(MAD): Confeccionado em madeira
flexíve!, revestida no mesmo material
do estofado e fixado na estrutura
através de porcas de garra,
estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS
IáTERAIS EMBUTIDAS: possui 01

^

u
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(um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório,
confeccionadas em MDF cru e
revestidas no mesmo material do
estofado e
apoios de braços da poltrona. Cor:
cinza chumbo. A poltrona devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

^

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
O Termo de Referência;

O Editalda Licitação;
A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusulA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ........
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,de2O21.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
OU
2.2. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a) ........
prorrogávelporaté10anos,naformadosartigos106e107daLeino14.133,de2021.
2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado

^ cúusuLA TERGETRA - PREço

3.1. O valor mensal estimado da contratração é de R$.......... (,...J, perfazendo o valor total anual

estimado de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa'de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos. I

4. cúusulÂ QUARTA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

3.

)
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4.1. As despesas decorrentes desta contrataÉo estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2024, na classificação

abaixo:

UNIDADE GESTORA:
ATIV!DADE:
ELEMENTO:
FONTE:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), eorrerão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma naturea, cuja alocação seÍá íeita no início de cada exercício financeiro.

5. CúUSULA QUTNTA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.,92, rV,

Vll e X\ílll)
5.í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

^ 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

^

6. cúusulA sExrA - SUBCoNTRATAçÃo
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:
6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo

discriminada: ' '

a)

b)

c)
6.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
a)

b)
c)

6.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-the realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
6.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contrAtante, a qüem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisita de qualificação técnica necessários para a execução do

t'objeto.
6.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a'capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo conespondente.
6.3. É vedada a subcontratação de pessoa flrsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercia!, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
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'contratação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade,.até o tercêiro grau.

7. CúUSULA SÉnnAA - pAemtenro '1 '

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. GúUSULA O[ÁvA- REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no. prazo de um ano contádo da

data do orçamento estimado, em 
-\J-(DD/MM/AAAA).8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,

pelo contratante, aplicando-se o índice Nacionat de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. .

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último;eajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeião novo índice

oficia!, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme
Decreto Municipal no 11í de 01 de dezembro de2017

e. cúusurÂ NoNA - oBRrcAçOeó oa coNTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita!, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da,boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pÍazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constiarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia.ou validade.

9.3. Os bens devem estiar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,
14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens

nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão ou dos materiais

empregados;

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datra

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

^ 
9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles

constantes da Nota de Empenho.

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, c.om a

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de
Referência e em sua proposta.

9.11. Fornecer o material conforme especificações.
a

9.12. Arcar com todas as despesas decorrente's Ob transporte e entrega do objeto fornecido, sem
ônus adicional à Contratante.

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos

^ 
casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia

9.14. Fomecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o çódigo
constante na especificação.

9.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no edital, em conformidade com a Lei 14.13312021.

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, resporidehdo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e especíÍicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveiS ao pessoal
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9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título l!, capÍtulo V, da

CLT, e na Portaria n.o 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

a

^

^

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art.'137,lt, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução,contratua! pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vialor correspondente aos danos

sofridos;

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante. a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

g.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja'sendo
executada de acordo com à boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social'ou para aprehdiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2O21);

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2021):

g.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,11, d, da Lei no 14.í33, de2021.

9.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

g.28. Atocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia .deverão atender às

recomendações de boa técnica e a Iegislação de regência;
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9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 20í8, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo semprc limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz Wra os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

í0. cúusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÕEs Do CoNTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre@es. veriÍicadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidaçãg e.pagamento, quando hoúver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2ü21;

í0.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das
medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

í0.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
' protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

10.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a f,rorrogação.motivada, por igual período.

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no píazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por

igual período.

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

a

^

^
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10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0.13. Solicitar a execução do objeto ácontratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.13312021 e

demais legislações pertinentes.

10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neóte Termo.

10.18. Aplicar as penalidades previstras em lei e neste instrumento

^ 
11. CúUSULA DÉC|MA PRTMETRA - INFRAçÕES E SANçÕES IOIITilNISTRATIVAS (art. 92,
xtv)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que Gruse grave dano à Administração ou ao

' funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato; '

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

^ 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

v não se justificar a imposição de penaliÇade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritras nas alíneas "b",
'c' e 'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

' mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133,de2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas déscritas
nas alíneas "ê", "f', "g" e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §5o, da Lei no 14.133, de
2021).

iv. Multa:

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de...... (.......) dias;

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de .....7o (.... por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou repogição da garantia. i
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3. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.
4. compensatória de ......o/o (....... por cento) sobre o valor tota! do contrato, no caso de
inexecução tota! do objeto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de

2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser.aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
11.4.1.Antes da aplicação da multa sdrá facultqda.a defesa do interessadô no pÍazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do'pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
í1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1p, da Lei no í4.133, de2021):
a) a natureza e a gravidade da infiação coqreti.da;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantel
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de .integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outra§
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.il6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos'mesmos autos,
observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administmdores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica su6essora gu à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 16Ô, da Lei no

'14.133, de 2O21).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máXimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

^
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 16í, da Lei no 14.133, de2O21),.

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaiação de inidoneidade para Iicitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forrna'do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota! ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficrrrâ prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1.Quando a não conclusão do,contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado' I

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
OU

12.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
OU

12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.4.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.4.2.4 extinção nestia hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.4.3.Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
pÍazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa .jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteraçfo subjetiva.

^
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12.6. O termo de rescisão, sempre quê possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; i '

12.6.3. lndenizações e multas

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 20211.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, til)
13.1. Os casos omissos serão decididos pen ôontratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, Segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e nofmas e
princípios gerais dos contratos.

14. cúusuLA DÉqMA QUARTA - ALTERAçÕes
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arls. 124 e seguintes da Lei

no 14.í33, de2021. i '

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato
14.3. Registros que não caraclenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2O21.

í5. cúusutÁ DÉctMA ourNrA: puBLtcAçÃo
15.í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei í4.133, de 2O21, bem como no
respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80, §2o, da Lei n. 12.527, de 2O11, clc art.7o,

§3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012

^ 
16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTTA DE EXECUçÃO (arr. 92, Xil e Xilt)

v í6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
OU

16.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de
.2021,em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
OU

16.3. A contratação conta com garantia de execução do cõntrato, nos moldes do art. 96,

combinado com art. 101, ambos da Lei no 14.1Í)3r de 2021em valor correspondente a X% (XXXX
por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais

' o contratado será depositário:
16.3.1. BEM 1.............. Valor
16.3.2. BEM 2 .............Va1or

16.3.3. ...

í6.3.4. TOTAL Valor total
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16.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato E/OU por »«»« dias apóso término da vigência contratual, permanecendo

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datias convencionadas.

16.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à'vigência do
contrato principa! mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. :

í6.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contrato.
16.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.8. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

16.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

16.9.1. prejuízos advindos do não cunfprimento. dg objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

16.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
16.9.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.
í6.10. A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item í0.9, observada a legislação que rege a matéria.
16.11. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na

Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
16.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Economia.

16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do Código Civil.
16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
16.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......)
dias úteis, contados da data em que for notificada.
16.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege ã matéria.
16.í6.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art 137, § 40, da Lei n.o 14.133, de 2021).

16.16.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caraderia$o e comunicação poderão ooorrer fora desta vigência, não

caracterizando fato que justifique a' negativa Qo sinistro, desde que respeitados os prazos

a

,Íl.

Página 83
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prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 2O da Circular Susep n' 662, de
11 de abril de 2022.
16.'17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as

cláusulas do contrato;
16.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar freluizos e/ou aplicar sanções à contiatada.
16.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista

no Editale neste Contrato.
16.20. AIém da garantia de que tratram os arts.96 e seguintes da Lei no 14.133121, a presente

contratação possui prwisão de garantia contratual do bem a ser fornecido, inctuindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.
16.20.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista

especificamente no Termo de Referência.

í 7. cúusuLA DÉcrMA sÉilMA - VEDAçÕES

17.1. Évedado à CONTRATADA:
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
17.1.2. lntenomper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos prevlbtos em lei.

í8. CIÁUSULA DÉCIMA OTTAVA - FORO

Í8.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Comarca de Taperoá-BA, ainda que outro seja privilegiado.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e adrado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Taperoá -BA, .......... de.... de 20xx

CÂMARA DE vEREADoRES DE TAPERoÁ
xxxxxxxxxxxxx
Presidente

TRAZAO SOCTAL DA EMPRESAI
Representante legal: [nome completo]
Cl: [número e órgão emissor] CPF: [número]
lnstrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social]

Testemunhas:

1

2

, Página 84
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E-mail : cmtapem@gmail.com

PREGÃO PRESENCIAL NO OOí'2024

PROGESSO ADI/IINISTRATIVO NO í9'2024

PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Taperoá, por intermédio da Agente de Contratação, designada pelo DECRETO No 001 DE

02 DE OUTUBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que na

data, horário e local indicados, fará realizar licitaçáo na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por
LOTE, Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem
utilizadas no Plenário da Câmara llunicipal de Taperoá, conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e sêus anexos, conforme quantitativos e especificação constantes neste Termo
de Referência, nos termos e condiçôes estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório

observará as disposições da Lei 14.13312021, da Lei Complementiar no 123/06 e demais legislação aplicável.

Pregoeira designada para a conduçáo do certame: Joselina da Silva Nascimento, DECRETO N" 001 DE 02 DE

OUTUBRO DÊ.2023.

DA SESSÃO PÚBLICA:
DtA:.2610812024
HoRÁRP: í0:30h (horário de BrasílialDF)
ENDEREÇO: Rua líarechal Deodoro, s/no, CEP 45.$0-000, TaperoíBA.

sEçÃor-DooBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no

Plenário da Gâmara Municipa! de Taperoá, conforme especificações constantes no Termo de Referência -

Anexo l.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Edital e as especificaçôes técnicas

constantes no Termo de Referência - Anexo l, o licitante deverá obedecer a este último.

lr . DA DESPESA E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

2.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento da Cámara Municipal, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

IóRGÃo,UNIDADE - Oí.0í.OOo - cfu,ARA MUNICIPAL

I-PROJETO ATTVTDADE - 2.00í- MAI{UTENçÃO DOS SERVrçOS TÉCNICOS E ADMTNTSTRATTVOS DA
CÂMARA TIUNICIPAL

^

:

t H Ese door*rcnro S epoÍd§tiaodo rro süa çrqrr.crmaraçeror.baopvnr
{f G fu-en Írb E r.rlu agorrrrr urcrr üÊ Íf - 2.20ír.e oc Zrr-gpãEr, +p

Iryrewa Ofictal
&ultui e iúoç*utt*n & Clüvls t[ttiffi Brotihim. EFSmil;
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lll- ELEMENTO DE DESPESA: /9.90.52.00.00.00 - EQUIPAiTENTOS E MATERIAL PERMANENTE
IV.FONTE DE RECURSOS: í5OOOOOÍI. RECURSOS NÃO UNGULADOS DE IMPOSTOS
sEçÃo [r . DA pARTrcrpAÇÃo NA LtcrrAÇÃo

4.1. São admitidas a paÍticipar da licitação todas as empresas interessadas que atenderem a todas as
exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado.

4.2. Como requisito para perticipação neste Pregão, o licitante deverá estar ciente de todas as condiÉes
previstas neste edital.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às
sanções previstas neste edital.

4.4. Não poderão participar deste Pregão:

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.2. Émpresas cujo objeto socialnão seja pertinente e compatÍvelcom o objeto deste Pregão.

4.4.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com pessoal, previstos na

Lei Complementiar no. 101/00;

4.4.4, Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no paÍs;

4.4.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 54, ll da Constituição

e art. 61, inciso l, alínea a Lei Orgânica Municipal);

4.4.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do arl. 12 da Lei no 8.429192 (Lei de

Improbidade Administrativa).

4.4.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre seMços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

4.4.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.4.9. Pessoa Íísica ou jurÍdica que se en@ntre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação

em deconência de sanção que lhe foi imposta;

4.4.10.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitração ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.4.11.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

4.4.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

^

t E k docurmrüo 
"$É 

eporduthodo no dta ,lr.cumre&croa.baepvàr ImpÍVllf,t.§ifi OfíCiAl
ltF !E Doorrcnlo adrodo dgilElrrrü 6íÊíÍ. tF Ítc - 2-2(D.2 de z{l0l/flni, .}r *d'írri o i*orcrrrrtl dc Ctrc ?rlüalan Brileirt - ICP-Sruii.
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condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
kabalhista;

4.4.13.Agente públim do órgão ou entidade licitante;

4.4.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.4.15. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.4.16.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÉo do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme

§ 1 
o do art. 90 da Lei n.o I 4.1 33, de 2021 .

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.9 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

4.6. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, oautordos projetos e e empresa a que se

referem os itens 4.4.7 e 4.4.8 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou dê gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

4.7. Equiparam-se aos autores do plojeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.8. O disposto nos itens 4.4.7 e 4.4.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrata@es integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4.9. Em licitações e contrata$es realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados por

agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa

que preste assessoria técnica.

4.11. O descumprimento de qualquer condição de participação ac,anelará a inabilitação do licitante.

sEçÃo rv - Do TRATATiENTO DAS MICROEilPRESAS, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE E

EQUIPARADOS

5.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, seÉ observado o

disposto na Lei Complementar no 123/06, notadamente os seus arls. 42 a 49.

5.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas condições

do Estatuto Nacionalda Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123/06.

^

E* &qmtcnto l;t &oúsHlh*rlo,rp rüb fti.crn r.trp.ror.bcgovàr Imprerwa Oficiel
Érunrrnloedilodo {g!&ürrü,or'fr,lrÍrJriP rÉ.2.20b.íl dr44661261, çn&ufiàd.o,i*ordrrdrre dr6hoyr,füalb üaúbru - KllâE tt.
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5.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inÍerior a R$ 3.600.000,00, em

conformidade com as disposições do art.34 da Lei no 11.488107 e do art.3o, §4o, Vl da Lei Complementar no

123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/06 às
ME/EPP.

5.4. O empreúrio individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3o da Lei Complementar no 123/06

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar no 123/06, às MíEPP.

5.5. A Íruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar no 123/06 independe da

habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simpliÍicado.

5.6. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
10 ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

5.7. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importaÉ na renúncia ao tratamento

consagrado na Lei Complementar no 123/06.

5.8. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregâo presencial só deverá ocorrer

após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de conluio ou fraude no procedimento.

5.9. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no 14.133,

de202'1, e neste Edital.

sEçÃo v- DA HABTLTTAçÃO

6, Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:

6.1. Habilitação Jurídica;

6.2. Qualificação econômico-fi nanceira;

6.3. Regularidade fiscal e trabalhista;

6.4. Qualificação técnica e

6.5. Documentação complementar.

6.6. Documentos relatiws à [elililaeãe.iUrÍCiCe:
6.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

6.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por a@es, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

*H Dsolnrenoo drado dgfiskn .ü E frilsr ,lD íf -z.?tüt ? dt ?+OryrFOt, qur ü!õrihri o i*u.rtdlrío dc C[su Pftab. lodlCru - €Fgroril.
E üa, k tmÍúo tclú diryonibilirodo re gÍüa ü*rr.crmâra-hpcÍoabr.grov.br I*tprewoo Ofíeial

.. .|.: .::

i!'1,

:t-, tlê2751
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6.6.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.
6.6.4. Em caso de cooperativas:

a) lnscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais;
b) Registro na Organizaçâo das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver;
c) Ata de Fundação;

d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou;
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou;
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o obieto da licitação.

^

6.7. Documentos relativos à @ifa:
6.7.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de direito privados, sob qualquer forma de constituição empresarial;

6.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e apresentados na

forma da lei, que @mprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encenado há mais de 03 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

6.7.3. Os documentos referidos no item 6.7.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.7.4. No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a apresentaçáo de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

6.7.5. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma:

6.7.5.1. No caso de sociedades anônimas, ópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da

empresa;

6.7.5.2. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário,

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encenamento, com o
respectivo registro na Junta Comercial e, no Gaso de sociedades simples (cooperativas), no cartório competente.

6.7.6. O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do

balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira:

LG= Liquidez Geral- superior a 1

SG= Solvência Geral - superior a 1

LC= Liquidez Conente - superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) / (PC+PNC)

SG= AT / (pC+pNC)

LC= AC / PC

Onde:

AC= Ativo Circulante

A
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RLP= Realiávela Longo Prazo

PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante

AT= Ativo Total

6.7.7. A empresa que apresêntar resultado igual ou menor do que 01 (um) em quaisquer dos índices acima
referidos deverá comprovar patrimônio líquido de 10% do valor cumulativo de todos os contratos/ ata de registro de
preços a serem celebrados pelo licitante, como dado objetivo de qualiÍicação econômico-Íinanceira.

6.7.8. O balanço patrimonial e as demonstraçôes contábeis deverão estar assinados por contador ou outro
profissionalequivalente, deüdamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade.

6.8. Documentos relativos à @:
6.8.1Prova de inscrição do licitrante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.8.2Prova de regularidade perante:

6.8.3. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e
Procuradoria-Geral da Fazsnda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à díüda ativa da União, por elas

administrados;

6.8.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei; e

6.8.5. Prova de regularidade pere com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em conformidade oom os

têrmos do Decreto Federal n.o 8.302/2014;

6.8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) por meio de

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

6.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa de débitos trabalhistas.

6.9. Quando o contrato/ ata de registro de preços for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar

a regularidade fiscale trabalhista da matriz e da filial.

6.10. As certidóes de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas

dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo

estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 180 dias contados da data da abertura da sessão pública.

6.11. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade Íiscal, mesmo que estr apresente alguma restrição (art. 43 da LC no 123/06).

6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa (art.43, §1o, da LC no 123/06);

^
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6.13. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação, aguadando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase Íecursal;

6.14. A não-regulanza@o da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 156 da Lei no 14.133/2021, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentês, nos termos da Seção "DA REABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA", para a assinatura do contrato ou ata dê registro de preços, ou revogar a licitação.

6.15. Documentos relativos à OUaliÍCaCãOJéCniea:

6.15.'t Comprovação de aptidâo do desempenho de atiüdade pertinente e eampatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.16. A Pregoeira, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade Técnica apresentado,
poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas Fiscais, referente ao fomecimento declarado

no Atestado.

6.1 7.1.O licitante deverá declarar:

6.17.2.que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências

deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações prestiadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei

no 14.13312021).

6.17.3.que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei no 9.854/99, preferencialmente,

conforme Modelo sugerido pelo Edital;

6.17.5. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pera pessoa com deÍlciência e para

reabilitado da Preüdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
6.17.6.que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo

Edital;

6.í7.7.declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostras.

6.17.8.0 enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, nos termos da Lei

Complementar no 123/06, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital.

6.18. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista no item 6.17,

deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.
6.19. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
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6.20. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração Íiscal, tributária e

trabalhista emitidas pela intemet, nos termos do art. 35 da Lei no '10.522/02.

6.21. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

6.21.í. Na Íorma prevista êm lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser

apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;

6.2'1.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;

6,21.3. Em nome da filial, se o licitante forafilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, Íorem

emitidos somente em nome da matriz;

6.21.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em copia autenticada por cartório ou por servidor
qualificado da Câmara Municipal de Taperoá, designado para a Comissão Permanente de Licitações, Pregoeira ou

Membro da Equipe de Apoio.

6.22. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitrnte será declarado habilitado.

sEçÃo vr- Do GREDENCTATTENTO

7.1. O proponente deveÉ se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que,

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder

por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de

ldentidade ou outro documento equivalente e Contrato Social da licitante.

7.2. O credenciamenlo far-se.á mediante a apresentaçáo de credencial, conforme Modelo do Anexo

lll, atribuindo-lhe poderes para formular ofefias e lances de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, em nome do proponente.

a) tratando-se de representiante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçôes

em deconência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida em cartório

do qual constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao oertame, acompanhado do correspondente documento,

dentre os indicados na alínea'a', que comprove os poderes do mandante para a outorga podendo ser utilizado a

Carta de Credenciamento conforme modelo constante do Anexo lll.

7.3. O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu nome, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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7.4.O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

7.5. Na fase de credenciamento, a licitante deveÉ comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da
lnstrução Normativa no 103 de 30 de abrilde 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio

- DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneÍiciar do tratamento diferenciado e favorecido na

presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar no 123, de 1411212006.

7.6. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Taperoá com apoio técnico e operacional de seus
servidores e consultores/assessores.

sEçÃo vt!- DA titpucNAÇÃo E pEDrDo DE TNFoRMAçÕES soBRE o EDTTAL

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por inegularidade na aplicação da Lei no 14.133,

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial no prazo

de até 3 (hês) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da abertura do certame.

8.3. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, ao e-mail disponibilizado pela Comissão de

Licitações.

8.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizafio do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostias.

8.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

8.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitaçáo por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

8.7. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão publicados no Diário OÍicial, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

8.8. Não serão conhecidas as impugna@es apresentadas após o respec{ivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no prooesso

para responder pela proponente.

8.9. A petiçâo de impugnação apresentada por êmpresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o Gaso, de estatuto ou

/1
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contrato social e suas posteriores alteraÉes, se houvêr, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

sEçÃo lx - DA PROPOSTA E DOCUITENTOS DE HABILITAçÃO

9.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante

legal da empresa ou por seu mandatário identiÍicado como Proposta de Preços, endereçada à Pregoeira, com
indicação dos elementos a seguir: RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE PREGÃO PRESENCIAL

N" 001/2024 DATA E HORARTO DA L|CITAÇÃO ENVELOPE "A',- PROPOSTA DE PREÇOS

17.2. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel

timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e
preferencialmente rubricada nas demais.

9.1.1. A licitante deveÉ elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos neoessários para o cumprimento total das obriga@es necessárias para

a execução do objeto desta licitação.

9.2. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as

exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas altemativas.

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento dos seguintes

campos:

9.3.1. Valor unitário e totral para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou insoição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

9.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretia ou indiretamente na contratação.

9.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

9.7. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas deverão ser confeccionadas e enviadas
juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição dA
Pregoeira.
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9.8. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçáo e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas no art. 156 daLei 14.133/2021, constantes também neste edital.

sEçÃo x - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLTCA

10.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no Edital, devendo o representante da

licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários poderes para formulâção de
propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao oertame.

10.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar à pregoeira a Declaração de

Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas neste edital,

Anexo lV, e os envelopes da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas
propostas.

10.3. lniciada a sessão pública do pregão e eÍetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a respectiva

documentação, não cabe desistência da proposta.

10.4. A abertura dos envelopes relatirros aos documentos das propostas e de habilitação será realizada sempre em

ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes e pela pregoeira.

sEçÂo xr - DA REABERTURA DA SESSÃO pÚBLrcA

A sessáo pública podeÉ ser reaberta

1 1.'l . Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua amostra rejeitada, não assinar o

contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver êro na

aceitação do preço; e

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealiza$o da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

1 1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regras de desempate

da Seção 'DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE", será convocado tendo por base o próprio preço que

ofereceu na sessão de lances;

11.5. O direito de preferência previsto na seção'Do DlRElTo DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS,

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS" deveÉ ser recalculado levando-se em consideração o

lance apresentado pelo licitante subsequente;
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11.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-á, normalmente, nos
rermos da seção 'Do DlRElTo DE PREFERÊNCA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E EQUIPARADOS";

11.7. Finalizado o prooedimento previsto na Seção "DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS,

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS", ou inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou

equiparado, seÉ realizâda a negociação prevista na Seção'DA NEGOCIAÇÃO';

11.8. Declarado o venoedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo prazo recursal, nos

termos da Seção "DOS RECURSOS", prosseguindo-se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

11.9. A convocação poderá ser por mêio do e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

'11.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro de Fornecedores,

sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

sEçÃo x[ - DA GLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS

12.1. Aberta a sessão, A Pregoeira veriÍicará as propostas apresentadas e desclassiÍicará aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

12.2. A desclassiÍicação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

12.3. A Pregoeira ordenará as propostas classificadas, sendo que somente estas participaÉo da fase de lance.

sEçÃo xilr - DA FoRiruLAçÃo DE LANCES

13.1.Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão dar seus lances, que serão

registrados em Ata.

13.2.Os licitantes podeÉo oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

13.3.0 licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele

ofertado e registrado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidiÉ tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta.

13.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados do valor do menor lanoe registrado,
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13.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração.

sEçÃo xu - Do DtREtTo DE PREFERÊNCh DAS ME Epp E EQUTPARADOS

14.1. Todos os licltantes deverão permaneoer conectados até que a Pregoeira possa verificar a ocorrência de um

possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:

14.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser convocado, após o
término dos lances, para apresentar nova propostia de preço inferior àquela considerada vencedora do certame em

até 05 (cinco) minutos da convocaçáo, sob pena de preclusão (Art.45, inciso I c/c § 30, da LC no í23106);

14.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de preço inferior àquela

considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste

Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (AÍt. 45, I, da LC n0 123/06).

14.4. Não ocorendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, serão convocadas as

ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classiÍicatória para o exercício do

direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, ll, da LC n" 123/06).

14.5. Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresenüadas pelas ME/EPP e equiparados

sejam iguais ou até 5olo (cinco por cento) superiores ao lance mais vantaloso (Art. 44, §§ 1o e 20, daLC no 123/06).

14.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação prevista na Seção
"DA NEGOCTAÇÃO',.

14.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. No

caso de não haver lances e veriÍicada equivalência dos valores constantes das propostas de ME/EPP e

equiparados que se en@ntrem em situação de empate, a proposta ven@dora será sorteada dentre as propostas

empatadas.

14.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de empate falhar é que o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as demais disposiçóes

deste Edital (§ 1" do art.45 da LC no 123/06).

14.9. O disposto nesta Seção somente será aplicavel quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por

ME/EPP ou equiparado (Art.45, § 30, da LC no 123/06).
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14.10. Será assegurado nos termos do §3o do art 48 da LC 147114 a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Taperoá, alé 10o/o (dez por cento) do
melhor preço válido.

sEçÃo x\flt - DAs REGRAS GERATS DE DESEUPATE

17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critérb de desempate será aquele previsto no art. 60

da Lei no 14.133, de202'1, nesta ordem:

í7.1.1. disputa Íinal, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

classificação;

17.1.2. avaliaefio do desêmpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgâos de controle.

17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

17.2.1. empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no tenitório do Estado em que este se localize;

17.2.2. empresas brasileiras;

17.2.3. empresas que inüstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

17.2.4. empresas que comprovem a pÉtica de mitigação, nos termos da Lei no '12.187, de 29 de dezembro de

2009.

sEçÃo x\fl[ - DA NEGOGTAÇÃO

18.1. Após o enoeramento da etapa de lances, A Pregoeira poderá encaminher contraproposta diretamente ao

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério

de o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condiçóes diferentes das previstas neste Edital.

18.2. A negociação poderÍi ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em raáo de sua

proposta permaneoer acima do preço máximo deÍinido pela Administração.

't8.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

18.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
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18,5.1. É facultado aA Pregoeira proÍrogar o prazo estiabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita pelo

licitante, antes de Íindo o prazo.

18.6. Após a negociação do preço, A Pregoeira iniciaÉ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

sEçÃo xrx- DA AGEITABILTDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

19.1. Encenada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, A

Pregoeira êxaminará a propostâ classiÍicada em primeiro lugar quanto às especificaSes do produto e

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.

19.2.O critério de julgamentoserá o de UglgI!1gsgg!9!9.

19.3. SeÉ desclassificada a proposta Íinalque:
19.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

19.3.2. Não apresente as especifica@s técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência;

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital;
19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequÍveis;

19.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes
para a cobertura dos custos deconentes da contratação pretendida.

19.4.Não se considera inexequível a proposta quando se referir a bens e instala$es de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

19.5.4 Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertêncentes ao quadro de pessoal da Câmara Municipal
para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, proÍissionais habilitados para

emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada.

19.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço consideraÉ o seguinte:
't9.6.'1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitiada integral, semi-integrada ou

integrada, a caraclenza$o do sobrepreço se daÉ pela superaçáo do valor global estimado;

19.6.2.No regime de empreitada por preço unitário, a eraclerizaSo do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

19. 6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 750/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

19.6.4.SeÉ exigida garantia adicionaldo licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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19.7. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

19.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

19.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

19.10. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seÉ convocado a apresentar à

Administraçáo, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

19.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelA Pregoeira, desde que não haja majoração do preço.

19.11. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

19.11.2. Considera-se ero no preenchimento da planilha passÍvel de coneção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

19.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deveÉ apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

19.13. Por meio de e-mail, será divulgado o local e hoÉrio de realização do procedimento para a avaliação das

amostras, cuia presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

19.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no Diário Oficial.

19.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelA

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.
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19.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceiüa(s), A Pregoeira analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a veriÍicação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo
de Referência.

19.í7. Se a proposta não for aceitável, A Pregoeira examinará a subsequente, e assim prosseguindo até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

19.18. No julgamento das propostas, A Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessívela todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

19.19. Após o enoenamento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

19.20. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classiÍicado.

sEçÃo xx - DA vERrFrcAçÂo DAs coNDrçôes oe pARTrcrpAçÃo E DA DocUMENTAçÃo DE

HABTLTTAçÃO

2O.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificaçôes do produto e
compatibilidade do preço, A Pregoeira veriÍicará, como condição prévia ao exame da documentiação de habilitação,

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. oortaldatransoarencia.qov. br/cêis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacionalde Justiça (vuvwv.cnijus.UrlimproUiaa ).

20.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial
(cfr.AcórdãoTCUno 1.793111) edeseusóciomajoritário(ú. art.12da Lei n'8.429/92,queprevê,dentreas
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).

20.2. Constatada a existência de vedação à participação no certame, A Pregoeira reputará o licitante inabilitado.

20.3. Ainda como condição préüa à habilitaçao, para os itens ou grupos de pailicipação exclusiva para ME/EPP ou

equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de desempate previsto Lei

Complementar no 12312006, a Pregoeira poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

^
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(www.portaldatransparencia.gov.b0, na seção 'Despesas - Gastos Diretos do Govemo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)', para veriÍicar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante

detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar no exercício anterior ou co,rênte extrapola o faturamento

máximo permitido como condição para esse benefício.

20.4. Constatada a oconência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira indeferirá

a aplicação do tratamento diferenciado em faror do licitante, conforme artigo 3', §§ 9", 9'-4, 10 e 12, da Lei

Complementar n" '123, de 2006, com a consequente inabilitaçáo, sem prejuízo das penalidades incidentes.

20.5. Não oconendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, A Pregoeira solicitará do respectivo licitante o

encaminhamento dos documentos de habilitaÉo que não tiverem sido previamente encaminhados.

20.6. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, A Pregoeira procederá na forma prevista na Seção
.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA'.

sEçÃo xxt - Do ENGAil|NHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA

21.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviadapor meio do e-mail da Comissão:

cmtaoeroa@omail.com , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação da Pregoeira.

21.1.A proposta comercial deverác onter os seguintes elementos:

a) Nome, endereço, CNPJe lnscrição estadual/municipal;

b) Númem do processo e do pregão;

c) E-mailválido e telefone para contato;

d) Dados bancários e chave PIX;

e) EspeciÍicaçáo de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa conformidade com as

especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindopropostasaltemativas;

21.2. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração lndependente de

Proposta, conforme Modelo constante no Edital.

21.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução

para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado.

2'1.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente consularizados.

sEçÃo )o(ll- Dos REcuRsos

22.1. Dedarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

manifestar sua intenção de recurso. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

t ,,p Efi rbcumcnÍo cstú dLpoâiutiado norib rw-cananrryeroabc4ovàr ImptrenSÚ Ofiçi61
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ou inabilitaçáo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de202l.

22.1.1.A falta de manifestaÉo imediaüa e motivada da licitante importará na decadência desse direito, Íicando A
Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada ven@doÍa.
22.1.2.Dianle da manifestação da intenção de recurso A Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apênas

veriÍicaÉ as condiges de admissibilidade do recurso.

22.1.3.Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão solicitar pelo endereço

cmtaoeroa@omail.com

22.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelA Pregoeira, a licitante deverá apresentar as razôes do recurso

no prazo de 03 (três) dias conidos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

22.2.1.As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio do e-mail da Comissâo:

licitacaocamarasaj@hotmail.com. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões

êntregues diretamente aA Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

22.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,'our nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de í0 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

22.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

22.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitiamento.

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

sEçÃo xxil - Do ENGERRAMENTO DA LTCTTAçÂO

23.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o prooesso

licitrtório seÉ encaminhado à autoridade superior, nos termos daLei 14.13312021, que poderá:

a - detenninar o retorno dos autos para saneamento de inegularidades;
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c - proceder à anulação da ticitaçáo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
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23.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 23.1, alínea'C, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

23.2.Em caso de revogação, item 23.1 línea "b', o motivo determinante para a revogação do processo licitatório

deveÉ ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.

23.3. Nos casos de oconência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados.

23.4. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocado a vencedor do certame
para assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

23.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da

parte durante seu transcurso, devidamente iustificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração (§1o, art. 90, da Lei n0. 14.133/2023).

SESSÃO XXIV- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

24.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do

contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuÍzo das sançôes previstas neste Edital.

24.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer vantagem

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatÍvel com os termos

deste Edital.

24.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser pronogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo
justificado e aceito pela Câmara Municipalde Taperoá.

24.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se a licitantes vencedoras

mantém as condições de habilitação.

24.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da

adequação da proposta e das condiçóes de habilitação, obedecida a ordem de classiÍicação.
sEçÃono/-Do REA"rusTE
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25.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

25.2. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais seÉo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
aplicando-se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

25.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

25.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

25.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

25.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

25.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

25.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

25.9. A solicitação de rcajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada.

sEçÃo xx\fl - DAs oBRtcAçÔEs Do GoNTRATADO

26.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

26.2. EÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, ptazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva notr fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

26.3. Os bens devem estiar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

26.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13, 14 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

&.eqmonts arÍú dfopoÍiibilksdo m S wrv.cmrraçeroaür4o.br Iatpww,a Ofício,l*ffi Dmmcnlo cdnodo dgitokn íi. ooforír. mp n" - 2.2G,2 dc 246qr61, qur ürdilui o túadn*ra da Ctúvü Frlblios Eludldru - ICF&usü.

Processo: 21281e24 -  D
oc. 72 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a3041524-b2fc-43fb-a0e2-dd904c45737c



IÀRI ICIAL
,j,,, i '.ni ,li,r':, :

Pag.23'- Ano ](ll'- l-úo275 l

MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01 6/0001 -I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- m ai I : c mup e ro {@ m ail c o m

26.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

26.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deüda comprovação.

26.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. lndicar preposto para representáJa durante a execução do contrato.

26.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota

de Empenho.

26.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais de

consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposta.

26.11. Fornecer o material conforme especifica$es.

26.12. Arcar com todas as despesas deconentes de transporte e entrega do objeto Íornecido, sem ônus adicional à

Câmara Municipal de Taperoá.

26.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos casos de

necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia.

26.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do íabricante, conforme o codigo constiante na

especiÍicação.

26.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no edital, em

conformidade com a Lei 14.13312021.

26.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretias que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes
do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.
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26.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V, da CLT, e na

Portaria n.o 3.4601/7, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a

Legislação conelata em vigor a ser exigida.

26.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigaçôes.

26.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

26.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos soÍridos;

26.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

26.22. Pa.zrlisar, por determinação do contratiante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

26.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

26.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de2021);

26.25. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

26.26. Arar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

26.27.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

26.28. Alocar os empregados necessários, com habiliüação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislação de regência;

275
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26.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a gue tenha acesso por força da execução deste

contrato;

26.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores

condi@es de segurança, higiene e disciplina.

26.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre.

sEçÃo xx\fl1 - DAS oBRtGAçÕes ol CoNTRATANTE

27 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o mntrato e seus

anexos;

27.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

27.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

27.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

27.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensão, qualidade e quantiCade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de2021;

27.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

27.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

27.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabÍveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

27.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçãc do ajuste.

27.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

27.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 20 (ünte) dias, admitida a pronogação motivada, por igual período.

de 2024 -
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27.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçáo de

descumprimento de cláusulas contratuais.

27.12 A Administração nãr; respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

27.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento,

27.14. Proporcionar à comratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes

deconentes do objeto colratual, consoante estabelece a Lei Federal '14.1331202'l e demais legislaçôes
pertinentes.

27.15. Fiscrllizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em deconência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

27.16. NotiÍicar a contratada de qualquer inegularidade deconente da execução do objeto contratual.

27 .'17 . Eteluar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

27.í8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

sEçÃo xnflrF Do RECEBTMENTO PROVTSÓRp e DEFTNTTTVO

28.í Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especiÍicaçôes constantes no Termo de

Referência e na proposta.

28.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

28.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias conidos, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

28.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma justiÍicada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

-Ano
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28.5. No caso de controvér'sia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcaia incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

28.6. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

28.7. O recebimento prorrisório ou deÍinitivo não exclulrá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsablli';aCe ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

sEçÃo xxrx - Do PAGAMENTO

29.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo em até 30 (trinta)

dias, através de transferência bancária em nome da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal

mediante a apresentação de ltlota Fiscal e certidões legais.

29.1.1. Será considerada dz,:a do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

pagamento.

29.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no

caso de contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

art. 75 da Lei no 14.133, de2021.

29.3.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas

no edital e indenização pelos :lanos decorrentes.

29.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade Íiscal, ao Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital.

29.5. Na situação de irregrilafidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

29.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimentc Ce seus créditos.

^
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29.5.2. Pesistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amda defesa. '

í
29.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÉo realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, càso o contratado não regularize sua situação.

29.7. Pa'a Íins de Iiquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fisca! ou instrumento de cobrang
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: ;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratante; ': '

d) o período respeclivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de reten$es tributárias cabÍvêis.

29.7. Havendo ero na apresentação da Nota FiscaUFatura ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamênto ficará pendente até que o conhtado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regulariza@o da

situaçáo, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.

Zó.8. SoOre o valor devido ao contratado, a Administraçâo efetuaÉ a reterpão do lmposto sobre a Renda da

Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuiçáo Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contdbuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no 1.2il112.

29.9. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), seÉ observado o disposto na Lei
Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicavel;

29.í0. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementiar no 123/06, não

soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui@es abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ÍicaÉ condicionado à apresentação de comprovaçâo por meio de documento oficial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

29.í 1. A Administração dedulÉ do montante a sêr pago os valores conespondentes às multas e/ou indenizações

deüdas pelo contratado. ,

29.12. O desconto de qualquer valor no pagamento deüdo ao contratado será precedido de processo

administrativo em que seÉ garantido à empresa o conhaditório e a ampla defesa, @m os rêcuÍsos e meios que

ílhes são inerentes. 
. 
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29.13. Ê vedado ao contratado transferir a teÍceiros os direitos ou créditos deconentes do contrato.

sEçÃo xxx- DAs I{FRAçÔES ADMTNTSTRAnVAS E SAirçÔES

30.1. Comete infraçáo administrativa, nos têrmos da lei, o licitiante gue, éom dolo ou culpa:

30.1 . í . tleixar de entregar a documentação exigida para o cêÍtame ou não entrêgar qualquer documento que tenha

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

30.I .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

90.1.2.'1. não ênviar a pÍoposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

30.1.2.2. rÇcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando e{igÍvel;

30.1.2.3. pêdir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou

30.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

30.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo oom as especificações do edital;

30.1.3.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação eÍgida par4 a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua prop§a; '
30.1 .3.1 . recusar-se, sem justificatival a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

30.'1.4. apresentar declaração ou documentiaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação
30.1.5.fraudar a licitação :

30.1.6.comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de gualquer natureza, em especial quando:

30.1.6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei; i
30.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

30.1.6.3. apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada;

30.1 .7. praticar atos ilícitos com vistas a tustrar os objetivos da licitação

30.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.o '12.846, de 2013.

30.2. Com fulpro na Lei no 14.'133, de 2021, a Administração podeÉ, garanüda a prévia defesa; aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uÍzo das responsabilidades civile criminal:

33:11:ltlilu"'''
30.2.3. impedimento de licitar e contratar e

3}.2.4.dedaração de inidoneidade para ljcitar ou contratar, enquanto pedularem os motirros determinantes da

punição ou até que seia promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade.

30.3. Na aplicação das san@es serão considerados:

30.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.
30.3.2. as peculiaridades do caso concrêto
30. 3.3. as circunstlincias agravantes ou atenuantes

'".8Í:

FÍi*i:
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30.3,4.os danos que dela provierem para a AdministraSo Pública

30.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de contmle.

30.4. A rnulta seÉ recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhidá

no prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicafio oficial.

30.4.1.Para as infrages previstas nos itens 29.1.'1,29.1.2 e 29.1.3, a multà seÉ de 0,5% a 15P/o do valor do

contrato licitado.

30.4.2.Paraas infrações previstas nos itens 2g.1.4,2g.1.5,29.1.6,2g.1.7 e 29.1.8, a mutta §erá de 15o/oa 307o do

valor do contato licitado.

30.5. As sanSes de advertência, impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulatirramente ou não, à penalidade de multa.

30.6. Na aplicação da sanção de multa seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias útei§,

oontado da data de sua intimação.

i
30.7. A sanção de impedimenb de licitare contratar seÉ aplicada ao responsável em deconência das intrações

administrativas relacionadas nos itens 29.'1.'1,29.1.2 e 29.í.3, quando não se justificar a imposi@ de penalidade

mais grave, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direh e indircta do

ente fedemtivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. '

30.8. PodeÉ ser aplicada ao responsáve! a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contatiar, em

deconência da prática das infraSes dispostas nos itens 29.1.4,29.1.5,29.1.6, 29.1.7 e 30.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 29.1.1,29.'1.2 e 29.1.3 que jusiifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsenrará o pnzo preüsto no art
156, §5o, da Lein.o 14.13312021.

30.9. A recusa injusüficada do a-djudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou ein aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 29.1.3, caracteizará o
descumprimento total da obr§ação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotom da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73,

de2022.

30.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impe{imento de licitar e contatar e de

dedaração de inkloneidade para licitar ouontratar demandaÉ a instauração de processo de responsabilizafio a

ser conduldo por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará'fatos e circunstâncias
conhecidos e intimaÉ o ticitante ou o adjudicatário para, no prazo de i5 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as prcvas que pretenda produzir;

j.
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MUNIGIPAL DE TÂPEROÁ
CGC : I 3.070.01 il0001-1 2

Fottcs: (75) 3664 1165
E-múl: cmupcro@mailcan

30.11. Caberá recurso,no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san$es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual seÉ dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÉ o rêcürso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão'no prazo máfmo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos aúos. . 
,

30.12. Caberá a apresentação de pedido de recrinsideração da aplicaçâo da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data àa intimação, e decidido

no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
i

30.13. O recuÍso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente. :

30.14. A aplicação das sanções preústas neste edital nãb exdui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

sEçÃo )uxr- DrsPosrçÔEs FtNArs

31.1. O desatendimento de exigências formais não essênciais não importará no afastâmento do llcitante, desde
que seja possívela afedçáo da sua qualificação e a exata compleensão da sua ploposta.

31.2. As noÍmas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da fufura {uisição.

31.3. É facultada aA Pregoeira ou à autoridade compeitente, em qualquer fase da ticitação, a prcmoçáo de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, incluelve íhando prazo para

resposta dos licitantes quando lhes íor solicitada qualquer infomação ou documento, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. . ;

31.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
o do vencimento.

exclgir-seá o dia do inÍcio e incluir-s+á

3'1.5. Os prazos somente se iniciam e venoem em dias de expediente.

sEçÃo x)ut - Dos Ar{Exos

Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo paÉe integrante: I

Anexo I - Termo de Referência
lpêndice do Anelo I - Estudo Técnico Preliminar

Anexo ll - Modelo de Dedaração de Elaboraçao lndependente de Proposta

I

r:Í!1 ,
I

í

t

üo$*rl*S$
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01ffi001-12

Fones: (7§) i664 1165

E-mail: caupem@gmailcom

Anexo lll - Modelo de Dedaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências

de Habilitação

fuiexo lV - Modelo de Prccuração para Prática de Atos ConcementÀ ao Certame - Credenciamenb

Anexo V- Modelo de Declaração de lnexistência de Menor

Anexo Vl- Modelo de Proposta de Preços ,

Anexo Vll - Minuta do Contrato

Taperoá - BA, 09 de agosto de 2024.
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Jociara dos Santos de Jesus

Diretora

ANEXO I

TERMO DE REFERÊilCIA
í

r
í. oBTETO DALTCTTAçÃO 

:

1 .1 . Constitui-se objeto desta licitação a Aquisição de Cadeiras e Longarinas paÍa serêm uülizadas no PlerÉrio da

Câmara Municipal de TaperoíBA

2. ESPECTFTCAçoES TÉCI{ICAS

2.1. Os quantitativos estimados a aerem contratados são os adiante discriminados:

^

t

$Éi" .
-i,i.)q'

Íá§,ir:.

í I Cadeira oresidente âtruim âssêntô roníeccionado em uníi (v, t3í3666 1627332

I
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madeira comp€nsada laminada anatómica de 15 mm dê
osp€ssuftr. onco§lo coÍrhccionado êm madolra de 10 mm.

ass€nb t19,69 6m ospuma laminada dê 50 mm e encosto 56
cm em esBrma laminada do 30 mm. estrufura conMonada
om tubo oblongo 16 x 30 x í,06 mm. Cor: pÍêta. As cadeiras
devêm sêr ênÍegues montadss e imtaladas pmntas para
u80.

2 Cadeira dirctor duim gomada fixo asssnto conftccionado
êm madeiÍa oompensada laminada ana6mica de 15 mm
ds ospessura. encxrsb conftocionado em madoira de 1,0

mm. assento em $puma laminada de 50 mm e enco§to em
o§puma laminada de 30 mm. estufura confêccionada êm
tubo oblongo 16 x 30 x 1,O6mm. Cor: preh.Ascad6iras
devem ser entreguês monhdas e insbladas pÍontâs para

u§o.

und 14 2.475,33 y.626,62

3 Cadeira prcskienb rslax cosüJrada couro ecológico com bÍaço
cadoira üpo pÍ€§idonto co6tuÍa basê giratóÍia Í€lai com braço
fixo corsa - í6vestimênto viêna - pp223 assenb oom espuma
injetada €sp€§sura da êspuma do assênto: 5 cm- dimoneão:
laqura x prúrndk ade § cÍn x 47 cm
enco6b dimensão: altura x laÍgura - 60 cm. x 4F cm -
êspê§§uÍEl da ê8puma do êncosto: 5 cm base giratóila
êslruüJra: açp oom capa injêtada, rcdízios: 05 rodíáoe -
Íêgulagêm do altura: sim - slst6Ína: r6lax - pisEo a gás: sim,
com telescópio - basê poesui diâmêtro de 66 cm re\rBümonb
- mabrial: cgw / ünil - composi;ão: 86,2% rosinas
vinnicas plestÍcadas e í3,E0Á de malha fono: 33% a§odão.e
67% poliéster peso supoÍtado: 1'10

kg. Ca pÍ&' A cadeira dârêm ser enteguê montada o
insblada pÍonta para uso.

und 01

I

2.55í,66 2.551,66

1 Cadeira diretor gômada material nylon dimensôes do
produb 58p x 581 x 110a centímetros matedal da moldura
níon mêcanismo: baclqÉysten êÍgonômica asssnto:
êspuma inietávêl d45 encosto: regulagem de altura'e
indinaçpo até 450 rcvesümento: @uÍo ecologico con preb
braços: regulável na altrra norma: nr 17 da abnt peso médio
suportado'lí0 kg cosfuras horizontaB no assento e êncosb
€rgonômica gira6Íia. Coc pr€ta. As cadeiras devem ser
enbegues montradas o inslaladas pÍonhs para uso.

und í0 2.926;66 29.266,66

5 Cadêira tipo dirctor espaldar mádio assenb/enccb madeira
compensada í4 mm, super anatômica com lâmina de união
em aço refurçado. 0 e§puma: do assenlo 70 mm em
poliuretano, Íêl/estido em oouÍo Ecok[ico. 0 base fxa em"s" tubo elíplico com plataíoàa, furaçao 160 x 200,
sapaEs deslizantês. D acábamênb: cÍomadô. ni braço
Íixo cromado em tubo elípüco soldado a lig, sem rêbaÍba§
. platabrma com furação padÉo corca apoio em
pdipropileno pêto, para poltÍonas diÍêbr. o produto deve
estar em conÍormidade com a norma nr17 comprovâdo
através de laudo. Cor: prêta. As câdoiras devêm sêr
entreEues mmtadas e instaladas prontas Dara uso.

und 00

I

2.113,33 6.339,99

í
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Foacs: (75) i664 1165
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U Cadeiras longarinas 05 lugares com rebatimento polüona

direbr 05 (cinco) assenb confeccionadô em madeira
compensada laminada anatômica d6'12114 mm. ênco6to êm
madeira de 12114 mm com @ntÍa capa dê 8 mm. assênto
êm êspuma injetada de 70 mm e oncosto em espuÍna
laminada Íevêstida no sintéüco ou bcido, rebatimenb
manual, buscando remoçáo de aqitos ê barulhos. esüufura:
longadna para podona ofi assênto rebatÍvel,
mnbccionada na hoÍizontal em fubo rebngulat 30:x 50,
labrais em fubo oblongo 16 x 30. braços intoÍcálados
conEccionados om tubo oblongo í6 x 30. pás üpó canoa
conbccionadoe em chapa de aço 14. toda estrufuÍa mêtálica
s€ndo êm aço carbono com acabamento em pinfura epóÍ
na cor pÍêb. ( I í 6 3.079,«] Í$ 33.872,63 par dê braçoô: 06
(seis) apoios dê braço para pdtrona de audi6rio,
confeccionado madeira íeível, revestida na mesma cor da
polbna, or em poliproplleno lnletado (pp). madelras laterals
embulidas: 0í (um) par de mdeira lateral alta, para poltrcna
de auditório. rewstida na mosÍna cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras longarinas devem ser entogues
montâdas s instaladas prontas para uso.

und 11

I

3.423,33 37.656,63

7 LongaÍina rebatível diretcr - 3 lugares pdtrona: 03 (tr6s)
assento conÍeccionado em madeira compensada
laminada anatômica de 12114 mm. êncosto em madeira
de 12114 mm com conüa capa de I mm. assenb êm
ospuma inlôhda de 70 mm e encGto em espuma
laminada revesüda no sintóüco ou t€cido, rebaümenb
manual, buscando remoção de atritos e barulhos.
êstrutura:.longarina para poltrona com assento rêbatÍvô|,
conEccionada na horizontal em tubo rêhngular 30 x 50,
labrais em tubo oblongo 16 x 30. braços intercalados
conhccionados em fubo oblongollG x 30, pás üpo canoa
conbccionadoo em chapa de ago 14. toda eúrúrra
metálica sendo em aço carbono com acabamêrb êm
pintura êpóxi na cor pÍeto. par de braços: ü (quaüo) apclioe
de braço para poltona de auditório, conbccionado madeira
flexíwl, revesüda na m€sma cor da poltona, ou om
polipropileno injetado (pp). madoiras laterais ombutidas: 01
(um) par de madeira latôral alta, para poltrona de auditóÍio.
Íewstida na mêsma cor da polfona, Con cinza áumbo. A
longarina devem ser onbeguê montada s instahda prmb
paÍa uso.

und 01

I

3.376,66 3.376,66

U Poltrona com êncosto em formato êÍgonômico e assenlo
anatômico com borda fronbl anedondada. Modelo para

auditório, fxo ou rebatível, sem lâmina de união intema ligando
as partes. Confeccionado em madeira compensada
Multilamlnada de 1l18mm de êspessura, prensada a quêIÚê

som uso de brmol. Estofado eín ôspuma de pdiuretano
laminada expansiva, com densidade 70 kg/m3 e espessura de
70mm. O rebatimênb pode ser manual, reTlizado pelo
usuáÍio, ou automático com adicionel de peso, Revestido em
material sinÉlico ou bcido rcsoiÉvel. com ecebâmentô nâs

und 0í 2.0õ3J3 2.06:t,33

.a

I

Processo: 21281e24 -  D
oc. 72 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a3041524-b2fc-43fb-a0e2-dd904c45737c



t

MUil]GIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.07L01il1N01-12

Fona: (75) 3664 1165

E-nail; caupero@mailcont

VALOR MEDIO TOTAL: R$ 122.154,87 (CENTO E VINTE E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E QUATRO
REArS E OTTENTA E SErE CENTAVOS)

i

JUSTTFrcANVA DA NEGESSIDADE :

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a segumnça física e acessibilidade para as pessoas mm difiiuldade
de locomoção no Plenário, além da a@ssibilidade também tínhamos problemas eíruturais, ademais o tempo de

uso desgastou as cadeiras e longarinas, tendo várias cadeiras quebradas. A urgência da aquisiso das cadeiras e

longarinas é importante pois a obra está em fase final de conclusâo. Estamos prioÍizando a segurança e conforto a
comunidade, vereadores e servidores. .

Há benefícios diretos e indiretos com a presente contratação, em beneficio de Produtividade e funcionalidade. A
aquisição deste Material lmpacta diretrmente pela necessidade de atender a demanda do Plenário da Câmara

bordas om pefil de PVC. (Código: 8í00EX / í111-70S1-EX).
BASE METÁLICA DA POLTROiIA: Estrutura de audibrio em
armação fi)€ com labrais vêrticais, conÍeccionadas em tubo
de aço oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm, com posslbllldade de
proonchimênto dê madeiras
embutidas nos espaços laterais e supoÍte para apoio de
antebraços. Pés de sustentafro, sendo em chapa de açp
maciça para fixação ao chão, com a op@o de alteÉios para

configuração móvel, rehngular ou molde canoa, O fomato
reEngular é coníeccionado em tubo de aço 30 x 50 x 'l,06 mm,
o o modolo canoa em chapa de aço €sbmpada. Jravessas de
susbntaÉo na horizonhl conhocionadas em fubo 20 x 40 x
1,06 mm para fixação do assento na êstutura,
e Íeno chab da'l 112 x I í/8 para sustênb@ do encosúo,
Toda a estutura motálica é em aço carbono com acabamento
êm pintura eSÍ, aplicada por êposição êlêbostáüca @m
cura em esüJÍa. Às peças rneÉlicas necessádas slo .
soldadas pelo pmcesso MlG. (Código: 8111E-EX I 231-FJ I
33í-EX). SUPORIE PARA BRAÇOS: Possui 02 (d<Ís) apoios
d6 brago inbgradoo à base de auditório, com pooslbilidadss

em 03 mria@es: (PU): ConÍeccionado em pdurehm
injotado, com alma de aço ÍabÍicada em bno chab o Ícca
mêtálica. (Código: APBR8100 / APBR43IPU) (PP):

Confeccionado em polipÍopileno inletado,
estruhrado em mdde injetor com ro6câ plástica. (Código:
APBR43íPP) (MAD): Confeccionado em madeira flexÍvel,
re\restida no mêsmo mateÍial do estofado e fixado na esuufura
através de porcas de gana, estampadas na madeira do apoio.
(Codigo: APBR4700) MADEIRAS LATERAIS EMBUTIDAS:
possui 01 (um) par de madeiras labrais possibilihndo o
bchamonto da ostutura de auditóÍio, conftocionadas em MDF
cru g rcvestidas no mesmo material do estoÍado e
apoioc dê braços da poltrrona. Cor: cinza chumbo. A poltona
dêvêm sêr ontreguo monbda ê instalada pronb para u30,
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MUNIGIPAL dE TAPEROÁ
CGC: 13.07A.üillW0l-12

Fones: (75) 361 1165

E-anil; catapero@mailcom
t

.,:
Municipal de Vereadores, no quê diz respeito necessidadê de acomodação do público durante as reuniões e

sessõês.

Considerando que no caso em tela é necessário o uso do pregão na forma presencial, vez que patente á

conveniência e oportunidade ao interesse público, priülegiando-se os princípios constitucionais da razoabilidade,

celeridade e economicidade, tente ao fato de que o objeto a ser confatiadô não se reveste de complexidade,

havendo vantajosidade para a administração na utilização de procedimento para a refeÍida contratação/aquisição,

sem que isso represente qualquer prejuÍzo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratadó ou à preservação

da economia de escala, bem como a urgência no fomecimento

4. CONDrçÔES ESPECíFTCAS

4.1. Os equipamentodmateriais permanentes deverão estar em linha de produção pelo fabricante e possuir

assistência técnica autorizada no tenitório nacionat, devendo os custos de rôparo no período da garantia técnica

serarcados pelo Confatado. r

4.2. Os equipamentos/materiais permanentes deverão ter garantia técnica mínima constante das especificaSes do

ploduto conÍorme as certificações exigidas neste Temo de Referência

5. DO FORNEGITIENTO DOS PRODUTOS

5.1. Para fomecimento das quantidades adquiridas proceder+eá de acordo com as necessidades e conveniências
da CONTRATANTE:

a) o CONTRATADO forneceÉ os equipamentos/ materiais pêrmanentes mediante a apresentaSo da 'Ordem de

Fomecimento", conforme modelo preüamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,

devidamente datada e assinada porfuncionádo autorizado da Câmara Municipal de Taperoá em no máximo í0 (de?)

dias conidos contados a partir da datr de recebimento da ordem de fomeci4ento. Podendo ser prcnogado por
mals í0 (dez) dias. Sendo que para a prc,?ogação, a êmpresa deveÉ aprisentar documento comprobatório
paralustlfrcativa do atraso. ,
b) a "Ordem de Fornecimento'deverá ser devidamente preenchida com as informa@s relatirras ao fomecimento e

assinadas por furrcionário do posto que executar o fomecimento.
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MUI{IGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.07L01il0001-12

Fones: (75) 3661 1165
E-mail: c mlapero@mail c om

c) os êquipamentos/materiais permanentes devem ser"entreguês, cxrnfoÍme Crcnograma de Fomecimento êmitido
pelo Contatante, afavés do Gabinete da Presidência

d) os equipamentodmateriais permanentes deveÉo ser ênfegues das 08h00úin às í1h30min e das 14h00min às

í7h00min, de segunda a sexta.

e) a Contratado se compÍomete a entregar os equipamentos com obsêÍvância das condiÉes que seguem, relati\ras

aos respectivos prazos prBvistos no Edital.

f) apresentar o número do registro ou prctocolo do órgão cornpetente no rútulo do ploduto;

g) todo o prodúo desgastado deverá ser trocado pelo fomecedor. I

h) atraso na entega seÉ cobrado multa de acordo com normas legais.

i) a CONTRATADA forneceÉ os produtos mediante a apresênhção da 'Ordem de Fomecimentof, deüdamente
preenchida, datada e assinada por funcionáÍio autorizado, conforme modelo preüamente apresêntado pela

CONTRATANTE e acordado pelas partes.

j) em caso de urgência justificada, poderá ser arÍorizado o fomecimentb dos materiais licitados mediante contato

telefônim pelo responsável identiftcado pelo CONTRATANTE, junto ao pÍeposto indicado pela Contatada.

l) o material será rccusado no caso de especificações fora dos padrões, eno.quanto ao produto solicitado, volume

menor que o solicitado, ontamina$o por quaisquer elementos não permitidos qm sua omposigo ou a presença de

outras substiincias, em percentuais além d6s aúorizados em sua composi$o.

m) o material reusado derrerá ser substituído no prazq máximo 48(qüarenta e oito) horas, contado a partir do
recebimento pelo CONTRATADO da formalizafio da reosa pdo CONTRATANTE, arcando o CONTRATAdO com
os custos dessa operação, indusive os de reparação. 

r

n) não seÉ admitida recusa de fomecimento em deconência de sobrecaqa na sua capacidade instalada.
I

o) em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO'deveÉ proüdenciar altemativas de
fomecimento nas mesmas condi@s amdadas, no prazo máximo de 48(quarenh e oito) horas, após o recebimento
da formalização de descontinuidade do íomecimenb emiüda pelo CONTRATANTE, sob pena de soÍrer as sanções

6. COND|çÕES BÁSrcAS

6.1 . O fomecimento dos equipamentos/materiais permanentes deveÉ estâr disponibllizado ao Contratante a partir do
da assinatura do Contato.

6.2. Quanto ao quantihtivo estimado a ser contrahdo, só seÉ pago o que efetivamente for adquirido.
i
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7. DO PREçO

7.1. O preço unitário mnsiderado para o fomecimento dos equipamentos/materiais permanentes ,àra o pr"ço

ofertado na proposta vencedora.

7.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tariÍas, fretes e demais despesas que,

direta ou indiretamente tenham relafio com o objeto deste contrato, isentando o CONTMTANTE de quaisquer ônus
por despesas decon€ntes.

7.3. Os preços equipamentos/materiais permanentes são Íixos e ineajustáveid durante o transcurso do prazo que

seÉ de 12(dozelmeses, contados da dabta assinatura do confiato.

S. VIGÊNCIA

8.1. Os prazos deste Contrato terão ügência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatuÍa, oom eÍicáciq

após a pubticaçao do seu e*rato no Diádo Oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se
excluir o primeiro e incluir o último. 

:

9. UNIDADE FISCALIZADORA

9.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato cabeÉ a Coordenação de Compras.

í0. DO PAGAIIENTO

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem baneária (transferência ou depósito), no prazo de
até o 3tr (tdgésimo) dia do mês súsequente ao fomecimento, mediante aprcsenta$o de Nota FiscaUFatura,

devidamente atestado o omprimento da obilgação do objeto da licitação.

'10.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA derrerá comprovar sua regularidade

fiscal junto à Seguridade Social (INSS), Fundo de Gananüa por Tempo de Selviço (FGTS), Trabalhista, Fazendas
Federal, Estadual e Municipal.

íí. DrsPosrçoEsGERÀs :

1 1. í . A CONTRATADA é obdgada a condulr os trabalhos inerentes à prestação dos seMços, objeto deste Contrato,

de acodo oom as normas técnicas da ABNT, em estreita obseruância às legisla@s fedenal, esEdual e municipalj
bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Públim, prosJrando - dentro do possível - condulr os
seMços e o pessoal de modo a formar, pêrante o público, uma boa imagem da CONTRATAI.ITE e da própria

CONTRATADA.

í2. DAS OBRTGAçÓES DACONTRATADA

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obriga@s constantes no Edital, seus anexos e sua ploposta, assumindo
como exdusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita exeorSo do objeto e, ainda:
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12.2. Ételuar aentrega do objeto em perfeitas condições, conforme esfficações, prztzo ê local constantes no Edftal

e sêus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marcar

fabricante, modelo, procedência e pra;zo de garanüa ou validade. Uma vez hotificado, o Contratado realizará a

reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou deÍeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados

a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado'ou pela assistência

técnica autorizada.

12.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versâo em

português e da relaçâo da rede de assistência técnica autorizada.

í2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigoo 12,13, 14 e '17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

12.5. Substituir, Íeparar ou conigir, às suas expensas, no pÍEzo fixado nesteTermo'de Refeêncja, o objeto com

avarias ou defeitos. r
12.6. Comunicar a Contatante, no pÍazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas que antecede a data da enbega, os

moüros que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo.

12.7. Menler, durante toda a execução do contnato, em compatibilidade mm as
condições de habilitaçao e qualiÍicação exigidas na licitia$o.

12.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. ;

12.9. Lançar na Nota Fiscal as especiÍicações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes da Nota de

Empenho.

12.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das dáusulas conúatuais, além de fomecer os materiais de

consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, fenamentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em sua proposh.

12.1 1. Fomecer o material conforme especifica@s.

12.12. Ncar com todas as despesas deconentes de transporte e entrega do oÚjeto fomecido, sem ônus adicional a
Contratante.

12.13. Ncar com todas as despesas de coleta transporte e derrolução dos itens foinecidos nos cagos de

necessidade de manuten@o e/ou calibra$o dentro do prazo de garantia.

12.14. Fomecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conbrme o código constante nj
especiÍicação.
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12.15. Manter as condições de habilitaçao e qualificação exigidas no edihl, em conformidade com a Lei no 14.133, de

1o de abril de2021.
i

12.16. Responder por todas as despesasrdiretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, indusive as obrigações relativas a saláricts, $evidência social, impostos, encaryos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e especíÍicas de acidentes do

trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contránl.'

12.17. Responsabilizar+e integralmente pela obseMncia do dispositirro no tÍtrlo ll, capíhitô V, da CLT, e na Portarii
n.o 3.460177,do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do tabalho, bem como a LegislaSo conelata

em vigor a ser exigida. I

12.18. Não transferir a outrem, por qualquer Íorma nem parcialmente as obrigações.

12.'19. Declaração de garantia emitida exdusivamente pelo fabricante, corn assinatura digital de pessoa {eüdamente
acreditada, onde cite perÍodo mínimo de garanüa de 05 anos.

12.N.Laudo, comprovando que o mobiliário ofertado está de acordo @m a Norma Regulamentadora NR 17 -

Ergonomia segundo Portaria / MTP n2 423 de 07 de outubro de 2021 atendendo aos requisitos do subitem .17.6.6

Assentos utilizados nos postos de hbalho" do item 't6:6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme texto da NR17,

contido na portaria acima mencionada acompanhado por copia de documgnto de idenüdade profissional, que

comprcvando especializaSo, para emissão do respectivo laudo. t

12.21. Catálogo técnim, comprovando qr"t it"n. ofertadop fazem parte de sua linha de fabdcação..''
12,2,. Centficado de Conformidade emitido por uma OCP aqeditada pelo INMETRO, comprovando que o fabricante
têm seu prccesso de preparação e pintura de superfícies metálicas certiÍicado,r'giiaràntindo o atendimento e
mnformióade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523,

ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 27çA, NBR tSO 4628-3. Apresentar juntamente

com o Certificado o relatório de ensaio. 
i

12.22. A Contratada deve realizar além da entrega do objeto em perfeitas condições, a montagem e instalação no

local indicado no Edital e seus anexos.

í3. DAS OBRTGAçÔES DACONTRATANTE

13.1. Solicitar a exeorfro do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fomecimento

13.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno amprimento das obrlgaSes deconentes

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021.

í3.3. Fiscalizar a execução do objeto contratJal através de sua unidade
solicitar proüdências da contratada, que atgnderá ou justificaÉ de imediato.

coTpetente, podendo, em deconência,
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Fonx: (75) i664 1165
E-nail: caupero@mailcnr

13.4. Notificar a contratada de qualquer inegutaridade deconente da execução db objeto contratual.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

13.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

í4 DAFTSCALTZAçÃO

14.1. A execução confatual será acompanhada e fiscalizada por .§êÍvidor indlcado pela AdministraSo,
especialmente designado para êstê fim pela conbatante, de acordo com a Lei no 14.133, de 10 de abll de2021.

í5. ilÉÍODO DE LB'AITITATENTO DE PREçOS 
Í

15.1. Os preços obtidos neste processo ôram lerantados a partir cota@es com fomecedoÍes de equipamentos
compatÍveis com a descri$o ?

15.2. O Responsárrel pelas informações deste instrumento é a Diretora da Câmara ê Tapercá, a Sra. Jociara dos
Santos de Jesus. i
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TUIUilIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.01ffiN1-12

Fotus: (75) 3664 1165

E-anil: cnttuperu@núLcon

ITEM 8

I

!

epÊnuce Do Ar{Exo I

ESTUDo rÉcuco PRELIMINAR

1. DrREÍRrzEs oue ronreanÃo EsrE Erp

O objeto da presente licitaçao é a escolha da proposta mais vantajooa para a @ntratação de empresa para

Aquisi$o de Cadeiras e Longarinas para serem utillzadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá, conÍorme

condises, quantidades e exigências estabelecidas neste Estudo Téónico Prelimar.

A reforma do Plenário encontra'se em fase de conclusão e então se faz nqcessária a compra das Cadeiras e

Longarinas para oferecer maior organizaçáo e comodidade ao público que frequentaÉ o local.
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TUNIGIPAL DE TAFEROÁ
CGC: 8.07AüilNN1-12

Foncs: OS) 3664 1165
E-naik cattpoo@nailcom

REQUISITAI{TE

Gabinete da Presidência.

3. DESCRTçÃO DANECESSTDADE t

A Câmara iniciou uma reforma para melhorar a sêgurança física e a acessibilidade para as pessoas com

dificuldade de locomoção no Plenário, além da acessibilidade também tÍnhamos problemas de cupins na madeiral

acontece que a alimentação do cupim é baseada em materiais que contenham celulose êm sua composição e a

madeira é a principal alvo deste inseto. A estrutura era toda de madeira, o desgaste com as longarinas omneu da

mesma forma, tendo várias cadeiras quebradas. A urgência na aquisição das Cadeiras e Longarinas é

importantíssimo pois a obra do Plenário está em fase de conclusão. Estamos priorizando a seguÍança e conforto à

comunidade, vereadores e servidores.

4. DESCRTçÃO DOS REQUTSTTOS DAGONTRATAçÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possüi

natureza continuada, não havendo necessidade de pronogação contratual pap além da vigência comum de doze

meses preüsta na Lei n' 14.13312021.41&n dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão

ser incluídos os seguintes requisitos específicos pará a ires"nte contratação , Wam mínimo de cinco anos de

garantia.

!l

A entrega dos bens seÉ efetuada no prazo de 10 (deze) dias, a contar da emissão da Nota de Empenho, no

endereço Rua Marechal Deodoro, Vno, CEP 45.43G000, TaperoíBA, no hor#io das 8h00 às 1 t h30 e das 13h ás

16h30.

5. LEVANTATENTODETERCADO

Tendo em vista que a contatação de fomecimento deste bem é comum na administração pública, e que tal objeto

não possui elevada complexidade técnica, entendeu-se não ser necesságia a realizafio de audiência pUUlica a nm

de definir a solução mais adequada visando preseruar a relação custobenefício. Diante das necessidades

/^\
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Fona: (75) j66,1 1165

E-aoik cnupero@gnailcom

apontadas neste estudo, o atendimento a solu$o exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de

atividade seja compatÍvel com o objeto pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros

órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objeüvo de idenüÍicar a existência de novas'

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades da AdministraSo. Não se

observou maiores variações quanto à execuçáo do objeto no que T t"f"t ao papel da empresa a qual se

pretende contratar. Assim, a varia$o se dá pela modalidade de licitação aplicada a crrda caso, a depender da

permissibilidade normaüva. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar ç
constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgâos públios, em todas as suas esferas. Sendo

assim, verifica-se a ampla disponibilidaderde empresas aptas ao fornecimenó dos materiais a serem adquiridos,

conforme os requisitos estabelecidos neste documento .

6. DESCRTçÃODASOLUçÃOGOTOUTTODO

Estia contratação destina-se à Aquisição de Cadeiras e Longarinas para seremutilizadas no Plenário da Câmara

Municipal de Taperoá, em deconência da reforma do Plenário, conÍorme condiSes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Estudo Técnico Prelimar. Conforme a exposição dos requisitos, a descrição da solução é a

aquisição das cadeiras e longarinas, incluindo montagem, com..período mínimo de garanüa de 05 anos, rede de

assistência técnica no Estado da Bahia.para substituição das atuais que se encontram desgastadas.

A necessidade de troca se dar em raáo das mesmas, deüdo o tempo de utilização estáio desgastadas, rasgadas

e algumas quebradas.

ESTIMATIVA DAS QUANNDADES
!

7.1. O quantÍtativo foi estabelecido com base na necessidade da demanda da Câmara Municipal de

Taperoá.

7.2. Sab+se que estes quantitaüvos são variáveis, dependendo principalmente das necessidades

demandadas pela Administração. 
;

7.3. Segue abaixo tabela com os quantitatircs dos itens e valores unitários máximos estimados:

7
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1 Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento 49x59 em espuma laminada de 50 mm
e en«)sto 56 cm em espuma laminada de 30
mm. estrutura confeccionada em tubo oblongo
16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02 3.136,66 6.273,32

2 Cadeira diretor atruim gomada Íixo assento
confeccionado êm madeira compensada
laminada anatómica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de 10 mm.
assento em espuma laminada de 50 mm e
encosto em espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada enÍ tubo oblongo 16
x 30 x 1,06 mm. Cor preta. As càdeiias
devem ser entrcgues montadas e instaladas
prontas para uso.

und , 14

i

2.473,33 34.626,62

3 Cadeira presidente relax costurada cour)
emlógico com braço cadeira tipo presidente
costura base giratória relax com braço fixo corsa -
revestimento viena - pp223 assento com espuma
injetada espessuÍa da espuma do assento: 5 cm-
dimensão: largura x profundidade - 49 cm
x 47 cm encosto dimensão: âltura x largura,-
60 cm x 46 cm - espessuÍa da espuma do
encosto: 5 crn base giratória estrutura: aço com
capa injetada, rodkios: 05 rodÍzios - regulagem
de altura: sim - sistema: relax - pistão a gás: sim,
com telescópio - base possui diâmefo de 66 crn
revestimento - material: cgw / ünil-
composição: 86,27o resinas ünÍlicas plasüficadas
e '13,8o/o de malha fono: 337o algodão e 670/o

poliéster peso suportado: fiO
kg. Con pí€Íb. A cadeira devem ser pntrçgue
montada e instalada pronta para uso.

und

a

01 2.551,66 2.551,66

1 Cadeira diretor gomada material nylon
dimensões do produto 58p x 5E x 110a

und 10 2:926,66 29.266,66

I.
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centímetros material da moldura" nylon
mecanismo: backysysten ergonômica as§ênto:
espuma injetável d45 encosto: rêgulagem de
altura e indinação até 45o revestimento: couro
ecológico con preto braços:tegulável na altura
norma: nr 17 da abnt peso médio suportado 110

kg costuras horizontais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeim compênsade 14 mm,
super anatômica com lâmina de união em aço
reforçado. D espuma: do assento 70 mm em
poliuretano, revestido em couro ecologico. n
base fixa em "s" tubo elíptico com plataforma,
turação 160 x 200, sapatrs deslízantes. I
acabamento: cromado. D braço Íixo cromado
em tubo elíptico soldado a tig, sem rebarbas .

plataforma com furação padrão corsa apoio
em polipropileno preto, para poltronas ôiretor.
o produto deve estar em conformidade com a
norma nr17 comprovado através de laudo.
Cor: pretia. As cadeiras deJem ser entregues
montadas e instaladas prontâs para uso.. .

und p3

I

2.113,33 6.339,99

6 Cadeiras longarinas 05 lugares oom
rebatimento poltrona diretor: 05 (cinco) assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatômica de 12t14 mm. encosto em
madeira de 12/'14 mm com contra capa de 8
mm. assento em espuma injêtada de 70 mm e
encosto em espuma laminada revestida no
sintético ou tecido, rebatimento manual,
buscando remoção de atitos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona com assento
rebatível, conÍeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16
x 30. braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda
estrutura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. ( 11

r$ 3.079,33 rS 33.872.63 oar de bracos: 06

und 11

I

3.423,33 37.656,63

. 1.'
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(seis) apoios de braço para poltrona de
auditório, confeccionado madêira flexível,
revestida na mesma cor da poltrona, ou em
polipropileno injetado (pp). madeiras laterais
embuüdas: 01 (um) par de madeira lateral alta,
para poltrona de auditório. revestida na mesma
cor da polfona. Cor: cirza chumbo. As cadeiras
longarinas devem ser entregues montadas e
instaladas prontas paÍa uso.

7 Longarina rebatível diretor -'3 lugares polfopa:
03 (três) assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de 12114
mm. encosto em madeira de 12114 mm com
contra capa de I mm. assento em espumã
injetada de 70 mm e encosto êm espuma
laminada revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção de
atritos e barulhos. estrutura: longarina para
poltrona com assento rebatível,
confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo
16 x30. braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14. toda
estrutura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. par
de braços: 04 (quatro) apoios de braço para
poltrona de auditório, confeccionado madeira
flexÍvel, revestida na mesma cor da poltrona, ou
em polipropileno injetado (pp). madeins laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira latenl alta,
para poltrona de auditório. revestida na mesma
cor da poltrona. Con cirza chumbo. A longarina
devem ser entregue montada e instalada pronE
para uso.

und 01 3.376,66 3.376,66

8 Poltrona com encosto em formato ergonômico e
assento anatômico com borda frontal
arredondada. Modelo para auditório, Íixo ou
rebatível, sem lâmina de união intema ligando as
partes. Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de 15/18mm de êspessura,
prensada a quente sem uso de formol. Estofado
em esDuma de poliuretano laminada exoansiva.

und 01 2.063,33 2.063,33
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com densidade 70 kgúms e espessura de
O rcbatimento pode ser manual, realizado
usuário, ou aüomático com adicional de peso.

Revestido em material sintético ou tecido
respirável, com acabamento nas bordas em perÍil

de PVC. (Codigo: 8100EX / 11í1-70S1-EX).
BASE METÁLICA DA POLTRONA: EStrutUrA dE

auditórto em armação Íilo com laterais verticais,
confeccionadas em tubo de aço oblongo de 16 x
30 x 1,06 ffiffi, com possibilidade de
preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e suporte pan
apoio de antebraços. Pés de sustentação, sendo
em úapa de aço maciça para Íixação ao úão,
com a opçâo de alteÉ-los para configuração
móvel, retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço. 30 x
50 x 1,06 mm, e o modelotanoa em chapa de
aço estampada. Travessas de sustentaçãô na
horizontal confeccionadas em tubo 20 x 40 x 1,06
mm para fixação do assento na estutura, l

e feno chato de 1 112 x 1 1/8 para sustentação do
enmsto. Toda a estutura meÉlica é em aço
carbono com acabamento êm pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática com cura em
estufa. As peças metálicas necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código:8111E-EX
t231-EX / 331-EX). SUPORTE pARA BRAÇOS:
Possui 02 (dois) apoios de braço integrados à
base de auditorio, com possibilidades em 03
variações: (PU): Confeccionado em poliuretano
injetado, com alma de aço fabricada em fero
chato e rosca metálica. (Codigo: APBR8100 /
APBR431PU) (PP): Confeccionado êm
polipropileno injetado,
estruturado em molde injetor com rosca plástica.
(Código: APBR431 PP) (MAD): Confeccionado em
madeira flexÍvel, revestida ng mesmo material do
estofado e fir«ado na esrudla afavés dp Rgrcas
de gana, estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS LATERAIS
EMBUTIDAS: possui 01 (um) par de madeiras
laterais possibilitando o fechamento da estrutura
de auditório, conÍeccionadas em MDF cru e

pelo

t
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070.01 6/lNNl -1 2

Fones: (75) 3664 1165

F-aail; cabpero@mailcom

apoios de braços da polfona. Cor: cinza chumbo.
A poltrona devem ser entregue montada e
instalada pronta para uso.

8. ESnilATTVADOVALOR DAAQUTSçÂO

a

8.1, O valor total para à contratiaçâo do presente objeto é de R$ íZl.í5487 (CENTO E VINTE E

DOIS ]ÚIL CENTO E GINQUENTA E QUATRO REAS E OIIENTA E SETE CET{TAVOS}.

8.2. Foi utilizado, como método para obtenção do preço a média aritmética dos valores obtidos na

pesquisa de preços, sobre um conjunto de três preços obtidos de pesquisa de preços, para a

desconsideraçâo de valores inexequÍveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer

um pr€ço de referência condizente com o praticado no mercado.

9. JUSTTFTCAT|VA PARA O PARCELATENTO OU NÂO DA SOLUçÃO

i
9.1. A contratação será dividida errparcelas para manter-se a técnica e economicamente viáveis, e

obter me lhor aproveitiamento dos recursos disionúeis no mercado e à ampliaçâo da competitividade

sem perda da econo- mia de escala, 'i'

9.2.A entrega deveÉ ser única conforme a demanda do solicitante, visto que será a presente

contrataçáo para evento único. ,

10. coNTRATAçôeS COnneUATAS E OU TNTERDEPENDENTES

10.1. O objeto do certame já compreende o fomecimento, montagem e instatação, não hávendo

necessidade de contrata@es conelatas.

11. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DO PI.ANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL ALINHADO COM

t

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



I

^

CGC : I 3.070.01 6/1M01'l 2

Fones: (75) 3664 1165

Eaail; cntaPero@mailcom

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÂO OU EI{TTDADE ' 
.

11.1. Nâo foi elaborado plano de ,contrataÉo 
Anual no exercício ae zbzq.

12. RESULTADOS PRETENDIÍ'OS

,12.:1. A Há benefícios diretos e indiretos com a presente contÍataÉo, em beneficio de Produtiüdade

e funcionalidade. A aquisição dEstes Material impacta diretiamente pela necessidade de atender a

demanda do Plenário de aprovisionamento da Câmara Municipal de Vàreadores; no que dE respeito

necessidade de acomodaçáo do noSsos Vereadores, servidores e usuários durante as reuniões ê

sessões.

13. PROUDÊNGIAS ASERE]Ú ADOTADAS

13.1. Em relação ao objeto da contataçao pÍopcsta, infomo que existê nêcessidadê de instalação

(fixaçao) das cadeiras e longarinas no recinto do Plenário para a sêgurança dos Usuários'

í

r
1g.2. A AdministraÉo tomaÉ as seguintes prorridências previamente a confatação:

a) Designar fiscal ê gestor de contrato.

14. POSSÍVEISIÍTPACTOSAiIBIENTAS

Os impac.tos ambientrais são as altera$es no ambiente causadas pelas á'ções humanas, que neste caso

não se aplica.

15. V|AB|L|DADEDACOI{TRATAçÃO

15.1. Os estudos preliminares widenciaram que a PREGÃO pngsgnclAL mosra-se possível

tecnicamente, eoonomicamente e fundamentadamente necessária, diante da rela$o custobenefício e

logística considerada.

Í

16. GEREI{CIAITIENTO DE ruSbOS

#§i'
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16.1. Neste Mapa de Riscos induem apenas riscos que fazem parte da etâpa de Formalização da

Contratação.ffi,'
::.trÍ --

diti,l- - :-.

:íi-Í:,i,
iÉ&*:;:l 1. i.
irt§U. I:-

ffi,:'
iálti;. i .

lffii,' 
^

ffi.
ffi
i*iii.,,'

m'
i lri...
lid:

r,
i

I

I .i,
l.jy*
1*#;., .

têffi
f {),ii
3S*:,
l§]lÊ...

i

t

;rlliFÍr{ TffiEEEEE
P7:!ElfiTt[:?r.íã Baixa türfiTFt Alta

rír.rfir.T MrÍE 7Alã
a

[ízos na conhatacão.lealizar estudo Íalho
Responsável

Equipe de planejamentoJtilizar os preços já praticados pêla Administração
:om valores atualizados oara contratacão.

leüsar os preços encontrados, verificar se trata
Je objeto similar. Solicitar nova cotação caso nãr

reja
rceita.

Equipe dd planejamento

{rn;n;lnrma Baxa úrfirEt Ltia
ffimr.x rlm [!I{E] aiâ

a licitaçâo sem que haja interessados em participar devido fls diÍiculdades de
proposta devido à esümaüva de preço ser inferior ao preço praücado no mercado,

deserta. Adquirir os produtos com prcço superior ao praücado no mercado causando
aos cofres

i6ffi.M-ll
=scolher 

equipe com conhecimentos suficientes para
)§
rstudos com tempo hábilpara que não haja prejuízos
lurante a fase.

Equipe de planejamento

Ii6fif-l,El, Substituir membros da equipe de planejamento

;ue náo estejam tendo rendimento., Designar membros com mais experiência em
pntratacôes.

Equipe dà flanejamento
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atendimento à demanda no pÍazo
principalmente ao cumprimento de prazos de atos insütucionais que fnplicam no andamenb

abertura do processo de
de frequentes respostas a
e pedidos de esclarecimentos,

a disponibilidade dos

de equipe multidisciplinar de pronte
para agilidade nas respostas.

e Equipe de Apoio e Equipe de

r,rTÉt

( ) Baixa (x) Média ( ) Alh

EI

paÍa asrf{Ftrs

complementação de reanrsos para
das obrigações contratuais.

Gabinete da Presidência
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CGC: I 3.070.0I64N0I-12

Fona: (75) 3661 1165
E-mail: cmtryeru@mallcom

ÃtrímTl

MODELO DE DECIáRAçÃO DE ELABORAçÃO INDEPEN#NTE DE PROPOSTA
I

^

t

(ldentificação completa do irepresentante da licitante), como repÍBseÍItente deüdamente constituído.de

(ldenüficação completa da licitante) doravante denominado (Liciüante) para fins de participação no

certame licitatúio acima identiÍicado, declaro, sob\as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

1. A proposta apresenüada para participar destr licitação foi elaborada de maneira independente por

mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada pàra pailicipar desta licitação não foi informada,

discuüda ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta liciüação, por quaQuer

meio ou por qualquer pessoa;

3. Que não tentêi, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer ouúo
participante potencial ou de fato desta licitaçâo quanto a participar ou não dela;

4. Que o conteúdo da proposte apresentada para participar dêste licitação não seÉ, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discntido com qualquer outro participante potencial ou

de fato desta licitação antes da adjudicaÉo do objeto; I

5. Que o conteúdo da proposta ápresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, di§alido ou recetrido de qualquer integrante do órgão
licitante antes da abertuna oficial das pmpostas; e
6. Que esbu plenamente ciente do teor e da extensâo deía dedaração e'que detenho ptenos
poderes e informações para ÍirmáJa. ',

local, datra

Raáo Social
CNPJ
(nome, carimbo e assinatura do reprêsentante legal da empresa).
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MODELO DE DECLARAçÂO Oe TRATAilENTO DTFERENCTADO E PLEltlO CONHEGIMENTO E

ATENDIIf, ENTO ÀS eXlCÊrchS DE HABILITAçÂO
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completa - nome, RG,

conhecimento de todas
da licitação, e ainda:

Para os fins de tratamento diferenclado e Íavorecido de que cogita a lol Complementar no.

12UOô, declara:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Que estiamos enquadrados, na daüa designada para o inÍcio da sêssão pública, na condição de
microemprcsa/empÍ€sa de pequeno porte/microempreendedor individuale que não êstamos
lncursos nas vedações a que se t€poÉa § 40 do aÉ 3p da Lei Gomplementar no 123106.

No que cqnoemê ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:'

( ) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factÍveis
de serem aplicadas.

( ) para os efeitos do § 10 do art. 43 da Lei complementar no 12U06, haver restrição na comprovação
da nossa regularidade Íiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial conesponderá ao momento da declaração do venqgdor do certrame, pronogáveis
por igual período, a critério da $dministraÉo Pública, cientes der que a não regularização da
documentação, no prazo previsto implicará dgcaÇência do direito à contratação, sem prejuÍzo das
sangões previstras na Lei Federal 14.13312021.

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualiÍicagão

CPF, naqionalidade, estado civil, prcÍissád e endereço), DECLARA ter
as informdções e dasponpições para o cumprimento das obrigações objeto

ilS:i:.r .

.tu}à:.

4í+ i.:âql,

'rl

..i.'.Â

Data e Loca!

Assinatura do Dlretor ou Represeilante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

a

.!. ..
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Ai{EXO IV

MODELO DE CREDENCIAL

A (nome da empresa)....... CNPJ no r...r..rr.....!.!r.r!...r oom sede à
nêste ato represêntado pêlo(s) (diretores ou sócios, com quafficeção

completa - nomê, RG, CPF, nacionalidade, estrado civil, pmÍissão ê enderego) pelo presente

instrumento de mandato, nomsia e constitui, seu(s) Procurado(es) o(a) Senhor(a)
(nacionalidade, estado civil,. profissão), portador do Registro de

ldenüdade oo .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Mlnistério da Fazenda, sob o no ....., residente à rua .................t................ no ........
oomo meu mandatário, a quem 1nnÍiro amplos poderes para juntb ao Ólgão......
praticer todos os atos necessários, rclativos ao procêdimento licitatório na modalidade de Pregão
Presencial no ;rrr12024, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-
los, apresentar lances, negociar preços e demais condiçôes, confessar, desistir, Íirmar comprcmissos
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais ãtos pêrtinentos ao certame, em nome
do proponente dando tudo como bom, firme e valioso

Data e Local

Asslnatura do Dlretor ou Representante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do represenüante legal da empresa).

I

I

:l

^
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Página 58

t

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



m
CGC: 13.070.01ffi001-12

Fones: (75) 3664 1165
E-aoll : cmtapem@múL com

i
. ANEXOV

t:
DECLARAçÃO DE INEISTÊNChDE ilENOR

NO OUADRO DA EMPRESA

,ao: â
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:iiF,Ij .

ri.,'

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualiÍicaçâo
completra - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado ciü|, proÍissão e endereço), DEGI-ARÀ para Íins,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubie e (assinalar
com "X", conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) não empÍega menor, a partir de quatoze anos, na condição,de aprendiz.

Data e Local

Assinatura do Diretor ou Reprcsentante Legal

(Nome, carimbo e assinatura do representiante legal da empresa).

t

t

iÉ:j /a
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I
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ANEXOVI
itoDELo DE PROPOSTA DE PREçOS

PROPOSTADE PREçOS
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LIC]TANTE:
END. COMERCIAL: UF:

CEP:
INSG. ESTADUAL: .a GNPJ:

VALIDADE DAPROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL:

1 Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de
15 mm de espêssura. encosto
confeccionado Em madeira de 10
mm. assento 49x59 em espuma
laminada de 50 mm e encosto 56
cm em êspumá laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e'instaladas
prontas paÍa uso.

und 02

Í

2 Cadeira diretor atruim gomada Íixo
assento confeccionado em
madeira compensada laminada
analómica de '15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira
de 10 mm. assento em espume
laminada de 50 mm e encosto em
espuma laminada de 30 mm.
estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:.
pretâ. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas pana uso.

und 14

3 Cadeira presidente relax costurada
couro ecológico com braço cadeira
tipo presidente costura base giratória
relax oom braço fixo corsa
revestimento viena - pp!23 assento
oom espuma injetada àSpessura da
espume do assento: 5 cm- dimensãoi

und 01

Página 60

.:!-

.j.. r '

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633
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largura x profundidade - 49 ctr
x 47 cm encosto dimensâo:
altura x largura - 60 cm x 46 cm -
espessura da espuma do encosto: 5
cm base giratória estrúura: aço oom
capa injetada, rodízios: 05 rodízios -
regulagem de altura: sim - sistema:
relax - pistão a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetro de
66 cm revesümento - material:
cgw / ünil -composição:86,20/o
resinas ünílicas plastificadas e 13,8o/o

de malha fono: 33% algodão e 67%
poliéster peso suportadc: 110
kg. Cor pí€ta A cadeira devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

1 Cadeira diretor gomada material
nylon dimensões do produto 58p x
58! x 110a centímetros material da
moldura nylon mecanismo:
backyspten eryonômica assento:
espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação
atá 45o revestimento: oouro
ecológico cor: preto braços:
regulável na altura norma: nr 17 da
abnt peso málio suportado 110 kg
costuras horizontais no assento e
encosto eryonômica giratória. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
êntÍegues montadas e instraladas
prontas para uso.

und 10

I

5 Cadeira tipo diretor espCdar médio
assento/encosto madeira.
compensada 14 mm, super
anatômica com lâmina de união em
aço rcforçado. D espuma: do
assento 70 mm em poliuretano,
revestido em couro ecológico. ü
base fixa êm "s" tubo elíptico com
plataforma, furaÉo 160 x 200,
sapatas deslizantes. tr
acabamento: cromado. D braço
Íixo cromado em tubo elíptico
soldado a tig, sem rebarôas
plataforma com furação padrão
corsa apoio em polipropileno
preto, para poltronas diretor o
produto deve estrar em
conformidade oom a norma nr17
comprovado através de laudo.
Cor preta. As cadeiras devem ser

und 03

,

I
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t

entregues montradas e instaladas
prontas para uso.

6 Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento poltrona diretor: 05
(cinco) assento confeccionado em
madeira compensada laminada
anatômica de 12114 mm. encosto
em madeira de 12114 mm com
contra capa de I mm. assento em
espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada
rsvestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando
remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona
com assento rebatível,
confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais em
tubo oblongo 16 x 39. braços
intercalados conÍeccion'ados em
tubo oHongo 16 x 30. pés tipo:
canoa oonfeccionados em chapa de
ap 14. toda estrutura metálica
sendo em aço carbono oom
acabamento em pintura epóxi na
cor preto. ( í 1 Í$ 3.079,33 rS
33.872,63 par de braços: 06 (seis)
apoios de braço para poltrona de
auditório, cpnfeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno
injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) çiar de madeira
fateral alta, Wa poltrona de
auditório. revestida na mesma cor
da poltrona. Cor: cinza chumbo. As
cadeiras tongarinas devem ser
entregues montiadas e instaladas
prontas paÍa uso.

und 11

I

7 Lonoarina rebatÍvel diretor - 3
lugaies poltrona: 03 (trêE) assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica
de 1414 mm. encosto em
madeira de 1214 mm com contm
capa de I mm. assento em
espuma injetada de 70 mm e
encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando
remoção de aüitos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona
com assento rebatível;

und 01

Págna62

' ,-.:;

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



TUNIGIPAL DE TAPEROAi,r,}:i. .

;slr.'
:l+:l'Éí!-:

iffi,'
lrji?:.:'-ti ::
-f-ir:;.
i$iit,\-'.

$l;'''ri:::'
t-

i#i:
lffiir
;ffi..

ffifi

C@C: 13.070.üil0001-12
Fones: (75) 3661 1165

F-mail: cmtapero@gmallcom

^

't

I

t':â.

dr-,
m;,
ffi#,

r.,rl :

,.i

confeccionada na horizontal em
tubo retangular 30 x 50, laterais
em tubo oblongo 16 x 30. braços
intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30r pés tipo
canoa confeccionados em chapa r
de aço 14. toda estrutura metálica
sendo em aço carbono oom
acabamento em pintura epóxi na
oor preto. par de braços: U
(quatro) apoios de braço pera
poltrona de auditório,
conÍeccionado madeira flexível,
revesüda na mesma oor da
poltrona, ou êm polipropileno
injetado (pp). madeiras laterais
embuüdas: 01 (um) par de madeira
lateral alta, para poltrona de
auditório. revestida na mesma oor
da poltrona. Cor: cinza chumbo. A
longarina devem ser entregue
montrada e instalada pronta para
uso.

I

t, Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico
com borda frontal *redondada.
Modelo pera auditório, Íixo ou
rebatível, sêm lâmina de união
intema ligando as partes.
Confeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 'lí18mm de
espêssuÍa, prensada a quente sem
uso de formol. Estofado em espuma
de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70 kg/m3 e espessura
de 70mm. O rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional
de peso. Revestido em material
sintético ou tecido respirável, com
acabamento nas bordas em perÍil de
PVC. (Código: 8100EX / 1111-70S1-
EX). BASE METÁLICA DA
POLTRONA: Estrutura de auditório
em armação fixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de
aço oblongo de 16 x 30rx 1,06 mm,
com possibilidade de preenchimento
de madeiras
embutidas nos espaços laterais e
suporte para apoio de antebraços.
Pés de sustentação, sendo em chapa
de aço macica para Íixacão ao chão.

und 01
I
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oom a opção de alterá-los para
configuração móvel, rêtangular ou
molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo
de aço 30 x 50 x 1,06 mm, e o
modelo canoa em chapa de aço
êstampada. Travessas dê
sustentaÉo na horizontal
confeccionadas em tubo 20 x 40 x
1,06 mm para fb€ção do assento na
estrutura, t
e feno chato de 1 112 x 1 118 parà
sustêntação do encosto. Toda a
estrúura metálica é em aço carbono
oom acabamênto em pintura epóÍ,
aplicada por deposição eletrcstática
com cuÍa em estufa. As peças
metálicas necpssárias são
soldadas pelo prooesso MlG.
(Codigo: 8111E-EX I 231-ÉX I 331-
EX). SUPORTE PARA BRAÇOS:
Possui 02 (dois) apoios de braço
integrados à base de auditório, com
possibilidades em 03 variações: (PU):
Confeccionado em poliuretano
injetado, oom alma de aço fabricada
em feÍro chato e rosca metálica.
(Código: APBR8100 / APBR431PU)
(PP): Confeccionado em polipropileno
injetado,
estruturedo em molde injetor com
rosca plásüca. (Código: âPBR431 PP)
(MAD): Confeccionado ém madeira
flexível, revestida no mesmo material
do estofado e fixado na estrutura
através de poÍcas de gana,
estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS
LATERAIS EMBUTIDAS: possui 0í
(um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório,
confeccionadas em MDF cru e
revestidas no mesmo matêrial do
estoÍado e
apoios de braços da poltrona. Con
cinza chumbo. A poltrona devem ser
entregue montada e instalada pronta
paÍa uso.

I

I

lsom detodosc ItaB püa os quis participa a Proporurre
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Observacões:
1) Pagamento exdusivamente por ordem bancária. A proposta deveÉ indicar aos dados bancários
em que serão creditados os pagamentos durante a execução do contrato.
2) Fomecer preço à vista com úibutos, frete, mão de obra, material, fenamentas, peças, despesas
com locação dos equipamentos ;

AI{EXO VII - MINUTA DE CONTRATO 
.

TERMO DE CONTRATO NO......./...., QUE FAZEM ENTRE SIA CÂMARA DE VEREADORES DE
TAPEROÁ-BAEAEMPRESA PARAX»Oq)«XXXXXX

A Câmara Municipal de Taperoá-Ba, pessoa jurÍdica de direito público .intêmo, com seqe na
XXXXXX)()«X»üX, Bahia, inscrito no CNPJ sob o no »o(x)oo(xt neste ato representado pelo
Presidente, XXX»«XXXXX, nacionalidade, estiado civil, CPF No. XX)«)«, portador da Carteira de
ldentidade no. XX)(XXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

,

j>{r i .

,, i:.i,

..

do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transpoÍte,
proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuiçpes sociais,
parafiscais, seguros e demais despesas iner€ntes, estando o preço ofertado
rigorosamente, com as especificações do objeto licitado, sstiamos ciente de que não
quaisquer reivindicaçôes devidas a eros nessa avaliação, para eÍeito de solicitrar revisão de

EF] para aDedaramos que no preço

recolhimentos determinados pela autoridade

especialmente aos da Lei '14.'13312021, e às cláusulas e condi@es constantês do Edital do
Presencial no OO1 12O24.

êm.aosesta proposta,

Página 65

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



]UIUNICIPAL DE TAPEROÂ
CGC:13.070.01ilN01-12 t

Foncs:09 3661 1165

' n-noilr rniopá*@nailam
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no :....., sediado(a) na .......... ..., em

doravante designada CONTRATADA, neste ato rêpresentada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de ldenüdade Ílo ................., expedida pela (o) .................., e

CPF no ..., tendo em vista o gue oonsta no ProcessoAdministrativo no:ooo</2023 em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do .Pregão Presencial n. .../...,
mediante as cláusulas e condlções a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRITEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de.........................., nas condiçOes
estrabelecidas no Termo de Referência.

1.1.1 Objeto da confatação:

I

;*,:
ffit'

ffif
tÉt:i'

",Bii. -:.

I

t

1 Cadeira presidente atrúm assento
confeccionado Em madeira
compensada laminada anatómica de
15 mm de espessura. gncosto
confeccionado em madeira de 10
mm. assento 49x59 em espuma
laminada de 50 mm e encosto 56 cm
em espuma laminada de 30 mm.
estrutura conÍeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02

2 Cadeira diretor atruim gomada Íixo
assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de
í5 mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 10
mm. assento em espuma laminada
de í) mm e encosto êm espuma
laminada de 30 mm. estrúura
confeccionada em tuboíoblongo 16
x 30 x 1,06 mm. Con prcta. As
cadeiras devem ser entegues
montadas e instaladas prontas para
uso.

und 14

I

3 Cadeira prcsidente relax costurada
couro ecolfuico com braço cadeina
tipo presidente costura base giratória
relax com braço Íixo coísÉr
revestimento viena - pp223 assento
com esDuma inietada esoessura da

und 01

;,1t1.
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espuma do assento: 5 cm- dimensão:
largura x profundidade - 49 cm
x 47 cm encostq dimensão:
altura x largura - 60 crn x 46 cm r
espessura da espuma do encosto: 5
cÍn base giratória esitrúura: aço com
capa inietada, rodízios: 05 rodÍzios -
regulagem de altura: sim - sistema:
relax - pistão a gás: sim, com
telescópio - base possui diâmetro de
66 cm revestimento - material:
cgw / ünil -composiçáo:86,20/o
resinas vinÍlicas plastificadas e 13,8%
de malha fono: 33oÁ algodão e 670/o
poliéster pêso suportado: 110
kg. Coc pÍ€8. A cadeira devem ser
entreguê montada e instalada pronta
pâra u§o.

I

4 Cadeira diretor gomada material
nyon dimensões do produto 58p x
581 x 1í0a centímetros material da
moldura nylon mecanismo:
backysysten ergonômica assento:
espuma injetável d45 êncosto:
regulagem de altura e inclinação ató
45o revestimento: couro ecológico
cor: preto bragos: regulável na altura
norma: nr 17 da abnt peso médio
suportado 110 kg costuras
horizontrais no assento e encosto
ergonômica giratória. Cor: preta. As
cadeiras devem ser entreguês
montadas e instaladas prontas para
uso.

und 10

I

5 Cadeira üpo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira
compensada 14 mm, super
anatômica com lâmina de união em
aço reforçado. U espuma: do assento
70 mm em poliuretano, revestido em
couro ecolfuíco. n base fixa em "s"
tubo elffico com plataforma, furação
í60 x 200, sapatas deslizantes. 0
acabamento: cromado. I braço fixo
cromado em tubo elípüo soldado a
tig, sem rebarbas . plataÍorma com
furação padráo corsa apoio em
polipropileno preto, para poltronas
diretor . o produto deve estiar em
conformidade com a norma nr17
comprovado através de laudo. Cor:
preta. As cadeiras devem sêr
entreouês montadas e instaladas

und 03

i

t

a
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pronüas paÍa uso.

6 Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatim€nto poltrona diretor: 05
(cinco) assento confeccionado em
madeira compênsada laminada
anatômica de 1214 mm. en@sto êm
madêira de 12114 mm com contra
capa de I mm. assentoêm êspuma
injetada de 70 mm e encosto ern
espuma laminada revestida no
sintético ou tecido, rebatimênto
manual, buscando r€moção de
atritos e barulhos. estÍutura: longarina
para poltrona com assento ÍêbatÍvel,
confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo
oblongo 16 x 30. braços intercalados
confeccionados em tubo oblongo 16 x
30. pés tipo canoa confeccionados
em chapa de aço 14. toda estrutura
metálica sendo em aço carbono com
acabamênto em pintura epóxi na cor
preto. ( 11 rS 3.079,33 r$ 33.872,63
par de braço§: 06 (seis) apoios de
braço para poltona de auditório,
confeccionado madeira flexível,
revestida na meSme cor da poltrona,
ou êm polipropileno injetado (pp).
madeiras laterais embutidas: 01 (um)
par de madêira lateralr alta, para
poltrona de auditório. revestida na
mesme cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras longarinas
devem ser enbegues montadas e
instaladas prontas paÍa uso.

und 11'

I

i

7 Longarina rebatível diretor - 3 lugares
poltrona: 03 (tês) assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica
de 12114 mm. en@sto em madeira
de 12114 mm com contra capa de I
mm. assento em espuma injetada
de 70 mm e encosto êm espume
laminada revestida no sintético ou
tecido, rebatimento manual,
buscando rcmoção de atritos e
barulhos. estrutura: longarina para
poltrona com assento rebatível,
conÍeccionada na horizontal êm
tubo rctangular 30 x 50, laterais em
tubo oblongo '16 x r30. braços
intercalados confeccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pés tipo canoa

und 01
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confeccionados em chapa de aço í4.
toda estrutura metálica sendo em
aço carbono com acabamento em
pintura epóxi na cor preto. par de
braços: O4 (quatro) apoios de braço
para poltrona de . auditório,
confeccionado madeira flexível,
revestida na mesma cor da poltrona,
ou em polipropileno inietado (pp).
madeiras laterais embutidas: 01 (um)
par de madeira lateral alta, para
poltrona de auditório. revestida na
mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. A longarina devem ser
entregue montada e insQlada pronta
para uso.

I Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assênto anatômico
com borda frontal arredondada.
Modelo para auditório, fixo ou
rebatível, sem lâmina de união
intema ligando as partes.
ConÍeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 15/18mm de
espessura, prensada a quêntê sôm
uso de formol. EstoÍado em espuma
de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70 kg/m3 e espessura
de 70mm. O rebatimento pode ser
manual, realizado pelo
usuário, ou automático com adicional
de peso. Revestido em material
sintético ou tEcido respiÉvel, com
acabamênto nas bordas em perfil de
PVC. (Código: 8100EX /r1111-70SL-
EX). BASE METÁLICA DA
POLTRONA: Estrutura de auditório
em armaçâo Íixa com laterais
verticais, confeccionadas em tubo de
ago oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm,
com possibilidade de preenchimento
de madeiras
embutidas nos espaços laterais e
suporte para apoio de antebraços.
Pés de sustentiação, sendo em chapa
de aço maciça para fDtação ao chão,
com a opção de alterá-los para
conÍiguração móvel, rctangular ou
molde canoa. O formato
retrangular é confeccionado em tubo
de aço 30 x 50 x 1,06 mm, e o
modelo canoa em chapa de aço
estampada. Travessas de

und 01

i
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MUNIGIPAL DEITAPEROÁ
CGIC: I 3l70.el il000 I - I 2

Foaq: (75) 3664 l165
E-nail: cnulwo@gndlcom

1.2 Vinculam esta contratação; independêntemente de transcrição:
1.2.1 O Termo de Referência;
'1.2.2 O Editalda Licitação;
1.2.3 A Proposta do conúatado;
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supnacitados.

2. CúUSULASEGUNDA-VtcÊNCtAEPRORROGAçÃO

2.1. O pram de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)
......, na forma do art§o 105 da Lei n" 14.133, de2021.
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sustentação na horizontal
confeccionadas em tubo 20 x 40 x
1,06 mm para fixação do assento na
sstrutura,
e feno chato de 1 112 x 1 118 para
sustentação do encosto. Toda a
êstrutura metálica é em aço carbono
com acabamento em pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática
com cura em estufa. As peças
metálicas necessárias são
soldadas pelo pÍooesso MlG.
(Cócligo: 8111E-EX I 231-ÉX I 331-
EX). SUPORTE PARA BRAÇOS:
Possui 02 (dois) apoios de braço
integrados à base de auditório, com
possibilidades em 03 variações: (PU):
Confeccionado em poliuretano
injetado, com alma de ato fabricada
em feno chato e rosca metálicai
(Código: APBR8100 / APBR431PU)
(PP): Confeccionado em polipropileno
injetado,
estruturado em molde injetor com
rosca plástica. (Código: APBR431 PP)
(MAD): Confeccionado em madeira
flexível, revestida no mesmo material
do estofado e fixado na estrutura
através de porcas de gaÍa,
estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRAS
LÂTERAIS EMBUTIDAS: possui 01
(um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório,
conÍeccionadas em MDF cru e
revestidas no mesmo material do
estofado e
apoios de braços da poltrona. Con
cinza chumbo. A polúona devem ser
entÍêgue montada e instâlada pronta
para uso. I
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2.1.1. O prazo de vigência sed automaticamente proÍrogado, independentemente de termo
aditivo, guando o objeto não for concluído no irertôdo firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
OU
2.2. O pruzo de vigência da contratação é de ......... contiados do(a)

......, pronogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133,
de2O21.
2.2.1. A pronogação de que trata estê item é condicionada ao atêstê; pela autoridade competente,
de que as condiçôes e os preços permaneoem vantajosos para a Administração, permitida a
negociaçâo com o contratado.

3. CúUSULATERCETRA-PREçO

3.1. O valor mensal estimado da contratação é de R$.......... (.,...), perfazendo o valor total anual
estimado de R$.......(....)
3.2. No valor acima estão induídas todas as dêspêsas ordinárias diretas e indirEtas deconentes da
execugão do objeto, indusive tributos er/ou impostos, enoargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ta:a de administração, ftete, sêguro e outos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. i

3.3. O valor acima é mEramente ástimativo, dE forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitatirros efeüvamente forriecidos.

4. cúusuLA oUARTA - DorAçÃo oRçATENTÁRA

4.1. As despesas deconentes dêste contratação estiio programadas em dotação orçamenÉria
propria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

UNIDADE GESTORA:
ATIVIDADE:
ELEMENTO:
FONTE:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), conerâo à conta dos recursos póprios para atender às
despesas da mesma natureza, cula alocação seÉ feita no início de cada exercÍcio financeiro.

5. cúusuLA eutNTA- MoDELos DE ExEGUçÃo E GESTÃo CoNTRATUÀS (aÉ. 92,
lV, Vll eXVlll)
5.í. O regime de execuçáo coftratuat, os grod.elos de gestão e de execuçãó, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato

6. cúusuLAsExrA-suBcoilrRATAçÃo
6.1. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.
OU
6.1. É permitida a subcontrataçáo parcial do objeto, até o limite de ..'....iyo (..... por cento) do rralor
total do contrato, nas seguintes condições:

..t.1.!i_
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6.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada: ia)r
b).
c)
6.'1. 2. Poderáo ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
a)
b)
c)
6.1.3. Em qualquer hipótese de subcontsataçpo, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela peúeita execução contratual, cabendo.lhe reali,zar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem oomo responder pemnte o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigagões contratuais conespondentes ao objeto da subcontratação.
6.2. A subcontratação depende de aúorização pÉvia do contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica nêcêssários paÍa a execução do
objeto.

6.2.1. O contratado apresentará à Administração doalmentaçâo quê comprovê a capacidade
técnica do subcontratado, que seÉ avaliada ejuntada aos autos do processo conespondente.
6.3. É vedada a subcontratiação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeina, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratrante ou oom agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, «iu se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha íeta, colaterat, or1 por afinidade, até o terceiro giau.

7. CúUSULASÉIUI-PAGATENTO

7.'1. O prazo para pagamênto ao conhatrado e demais condições a ele reÍerentes encontram-se
definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato

8. CIáUSULAOITÁVA- REÀ'USTE .

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um àno contrado
da data do orçamento estimado, em JJ_(DD/MiúVMAA).
8.2. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais seÉo reajustados, mediante a aplioação,
pelo contratante, aplicando-se o Indice Naciona! de Preços ao Consumidor Amplo - IPCÂ/IBGE,
exclusivamentê para as obrigações iniciadas e conduídas após a oconência da anualidade.
8.3. Nos reajuíes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de rcajustamento, o contratantê
pagará ao contratado a importiincia calculada pela última variação conhecida, liquidando a
dfferença conespondente tão logo seja(m) divu§ado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
8.5. Nas aferições Íinais, o(s) írÉice(s) utilizado(s) para reajuste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s). | '
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser êxtinto(s) ou do
qualquer forma não possa(m) mais ser uü!izado(s), seÉ(ão) adotado(s), em subsütuição, o(s) quê
üer(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elégerão novo Índice
oÍicial, para reeiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

,1,
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8.8. O reajuste será realizado por apostllemento.

8.9. A solicitação de reajuste dêve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme

Decreto Municipal no 111 de 01 de dezembro de2O17.

9. cúusuLA NoNA - oBRlcAçÔEs DA GoNTRATADA

9.'l A Contratada deve cumpÍir todas as obrigegões constiantes no Edital, sêus. anexos 6 sua

proposta, assumindo como êxdusivamentg sêus os ris@s ê as despêsas dêconentes da boa e
pêrfeita execugão do objeto e, aindb:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitras condições, conforme especiÍicegôes, pÍa7§ e local

constiantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual GonstaÍáo as

indicações referentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência e pÍam de garantia ou vâlidade.

9.3. Os bens devem estar aoompanhados, ainda, quando for o caso, do mânual do usuário, com

uma ve6ão em português e da relação da rede de assistência técnicaLautorizada.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo coú os artigos

12,13, 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Gonsumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.5. Reparar, conigir, remover, reoonstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo Íiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens

nos quais se vermcarem vícios, defeitos ou inconeções resuJtrantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datra

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do piazo previsto, com a devida
Icomprovação. ,

9.7. Manter, durante toda a execução Oo 
?contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e quafficação eÍgidas na licitação.

9.8. lndicar preposto pare rêprêsentá-la durante a execução do contrato.

9.9. Lançar na Notia Fiscal as especiÍicações dos bens entregues de modo idêntico aqueles
constantes da Notra de Empenho. r

9.10. Executar as entregas dos produtos conÍorme especiÍicações e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fomecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simúhdorês, ferrameátas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de
ReÍerência e em sua proposta.

9.11. Fornecer o material conforme especiÍicaçÕes.

9.12. Arcar com todas as despesas deconentes de transportê e entiega do objeto Íomecido, sem
ônus adicional à Contratante. i

r
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9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens Íornecidos nos

oasos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia.

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do Íabricante, conforme o código

constanta na especif ica@o.

9.15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitraÉo e qualiÍicação exigidas

no edital, em conformidade com aLei 14.13312021.

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobrc a
éxecução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, .preüdência social, impostos,

êncargos sociais e oubas proüdências, respondendo obrigatoriamer$e pelo Íiel cúmprimento das

leis trabalhistas e especÍficas de açidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução conhatual. .. ..

9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll, capítulo V, da

CLT, e na Portaria n.o 3.46O177, do Ministério do Trabalho, relativos a sêgurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação conelata em vigor a ser eÍgida.

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

9.19. Atender às determinações regulares emiüdas pelo fiscal ou gestor do contato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 20211ê prêstar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento da execugão contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cáso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaiização do contrato, junto com
a Nota Fisca! para Íins de pagamento, os seguintes documentos: í) /rova de regularidade relatirra

à Seguridade Social; 2) certidão odnjunta relaüna aos bibutos federais e à Dívida Aüva da União; 3)
certidões que comprovêm a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Gertidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 'não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pêssoas ou bens
de terceiros. 

,

9.23. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos previstra em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
oomo as resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2O21);

g.24. Comprovar a nêserya de cargos a que se refete a cláusula acima, no prazo fixado pebhscat
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágraÍo único, da Lei n.o 14.133,de2021); r

I
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9.25. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

9.26. Arcar com o ônus deconente de eventuat equívoco no dimensionamênto dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fúuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ooorrer elgum dos eventos arrolados no
art.124, ll, d, da Lei no 14.133, de2021.

9.27. Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e
utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo atender às
recomendagões de boa técnica e a legislação de regência;

9.29. Orientar e treinar sêus empregados sobre os deveres preüstgs na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 20í8, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a qúe tênha aoesso
por foça da execução deste contrato;

9.30. Conduâr os úabalhos com estrita gbservância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êx@to na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a uülização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

,

10. cLAusuLA DÉcrMA- oBRTGAçOES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

1O.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçõês estabetecidas no Termo de Referência;

10.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incone@s nerificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado oú conigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

10.4. Acompanhar e Íiscalizar a.execução do contrato 
" 

o *rprir"nto das obrigações pelo

Contratado; | ..

10.5. Comunicar a êmpresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconúoversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamênto, quando hower controvérsia sobre à
execugão do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o.art. 143 da Lei no

14.133, de2Q21;

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íomecimento do objeto, no
prazo, forma e condi@es estrabelecidos no presente Contrato; 'r

'10.7. Aplicar ao Contratado as sanções prcústas na lei e neste Contrato;

j': :. ,
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10.8. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Procuradoria Munlcipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigagões pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e Ledamaçóes relacionadas à

execuçâo do Contrato, ressalvadds os requefmeptos manifestiamente imperi'inéntes, meramonte
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9.1. A Administraçâo teÉ o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do prctocolo dô
requerimento para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida,a pronogaçáo motivada, por
igual período. i

10.'11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrati\o para

apuração de descumprimento de cláusulas confatuais.

10.12 A Adminisúação não respondeÉ por quaisquer compromissos assuÍnidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que únculados à exeanção do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorÉncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10.'13. Solicitar a execução do objeto à contatada através da emissão de Ordem de Fomecimento.
10.14. Proporcionar à contratrada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações deconentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal '14.'13312021 e
demais legislações pertinentes.
10.í5. Fiscalizar a execução Oo dqeto contratual.através de sua unidade competentê" podendo,

em deconência, solicitar providências da contratada, que atendeÉ ou justificará de imediato.
10.16. NotiÍicar a contratada de qualquer inegularidade deconente da execução do objeto
contratual.
10.17. Efetuar os pagamentos devidos à confatada nas condi@es estabelecidas neste Termo.
10.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. cLÁusuLA DÉcriiA pRtitEtRA - TNFRAçOES E sAr{çôES ADMINISTRATIvAS (aÉ.
92, XIV)
11.1. Comete infraçâo administratirra, nos teÍmos da Lei no 14.133, de2021, o @ntratedo quê:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ôu ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da enúega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

e) apresentrar documentação falsa ou prestrar declaração Íaisa durante a execução do contrato;

0 praticaratofraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfaude de qualque/natureza;
h) praticar ato lesivo preüsto rÍo art. 5o da Lei no 12.8íi6, de 10 de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que idconer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i' Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçpo parcial do cohtrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2o, da Lei no 1d.i33, de 2021);

^
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TUI{IGTPAL DE.TAPEROÁ
CGIC: I i.07 0.0 1 ill0l I -1 2

Fones: (75) 3664 116§
E nail: cmtopero@gmailcom

ii. lmpedimento de licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, semprê que não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de2021); i

iii. Declaração de inidoneidadê para licitar e conúatar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e",'?, '9" e'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "d e "d",

ciue justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Multa:

'1. moratória de .....o/o 1..... polcento) por.dia.de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dies;
2. moratória de .....% (.... por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor total do
contrato, até o máÍmo de .....% (.... por cento), pela inobseMncia do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

3. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de2}21.
4. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do obieto.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese algurya, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (aÉ. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser, aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Leino 14.133, de20211.
1 1.4.'t . Antes da aplicação da multra seÉ facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2O2'l)
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superipres ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contra$nte ao Conüatado, além da perda'desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada <iu será cobçda judicialmente (art. 156, §89, da Lei no 14.133, de
20211.
11.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviade pela autoridade competêntê
11.5. A aplicação das san@es realizar-seá em prcoesso administrativo que assegure o
contradítório e a ampla dEfesa ao Contratrado, observando-se o procedímento preüsto no caput e
paÉgrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureTa e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso cohcreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proüercm para o Contratante;
e) a imflantação ou o aperfeiçoamento de pogÍama de integridade, conÍorme normas e
orientagões dos órgãos de controle.
11.7. Os atos preüstos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em oúras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambóm sejam tipificados como atos
lesiros na Lei no 12.&46, de 2013,_serão apurados e julgados conjuntamente,,nos mesmos autos,
observados o rito procedimentd e âutoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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MUNIGIPAL DE TAPEROA
C@C: 13.070.01ilN01-12

Fones: (7§) 3664 1165
E-anil:cmtqem@maiLcom :

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilÍcitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse @so, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus adminisúadores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurÍdica sucessom ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratrado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de2021).
'1.í.9. O Contratante deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, ontado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empçsa§ lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no .âmbito do Poder
Executivo Federal. (tut. 161, da Leino 14.133,de&211.
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratrar são passíveis de reabilitração na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.11. Os débitos do contratado paÍa com a Administração conüatante; resuttantes de multa
administrativa e/ou indenizagões, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compênsados, total ou
parcialmente, oom os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraüvos que o contratado possua com o mesino órgão ora contÍatante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022.

12. GLÁUSULA DÉGtilASEGUNDA- DA EXnNçÃO CONTRATUAL (art.92, XX)
12.'1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagões de ambas as partes, ainda que

isso ocona antês do prazo estipulado parâ tanto.
12.2. Se as obrigaçôes não forcm cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaÉ pronogada até
a condusão do obieto, caso em que deveÉ a Adminístração proüdenciar a readequação do
cronograma fixado para o contÍato.
12.2.1.Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
óntratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendelhe aplicáveis as respectivas sangôes administraüvas;
ê11

b) podeÉ a Administraçâo optar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adotaÉ as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
OU
12.3. O contrato se extingue quando vencido o pÍa,zo nele estipulado, lndependentemente de
terem sido cumpridas ou não as obriga@es de ambas as partês conúaentes.
OU
12.4. O contrato se eÍingue quando vencido o pftzo nele esüpulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partês contraentes.
12.4.1.0 contrato pode ser êxtinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantiagêm.
12.4.2.A extinção nesta hipótese oconeÉ na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
12.4.3.Caso a notiÍicação da não-continuidade do contrato de que tratra este subitem oooÍra oom
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a eÍinção contratual oconeÉ após 2 (dois)
rheses da data da comunicação.

,
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TIUilIGIPAL DE TAPEROÁ
CcC: I3.070.0I6ru,A-12

Fona: (7§) 3664 1165
E-malk cmtop em@maíLc om

'12.5. O contrato pode ser êxtinto antes de cumpridas as obriga@es nele estipqladas, ou antes do
prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Leino 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambóm os artigos 138 e 139 da màsma Lei.
12.5.2.A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estutura da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurÍdica contratada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.6. O termo de rescisão, semprê que possível, será prêcedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciâlmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda deüdos;
12.6.3. lndenizações e multas.
12.7. A extingão do contrato não configura óbice para o rêconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lein.o 14.133,de2O21\.

í3. CúUSULA DÉC|IúA TERCETRA- DdS C'ASOS OMTSSOS (art. 92, il)
13.1. Os casos omissos seÉo decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei
no 14.133, de 2O21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposi$es contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e noÍmas e
princípios gerais dos contratos.

11. GúUSULADÉcl]uTAQUARTA-ALTERAçôES ,

'14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei
no í4.133, de2O2t.
14.2. O conEatado é obrigado a aceitiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco pcir cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sÍmples
aposüla, dispensada a celebragão de termo adiüvo, na forma Oo ârt. t ge da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

15. cúusuLA DÉcrMA ourNTA- puBLrcAçÂo
15.1. lncumbirá ao contratiante divulgar o presente instumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14133, da 2021, bem como no
respectivo sítio oÍicial na lntemet, êm atenção ao art 80, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011 , c/c art. 70,

§3o, incisoV, do Decreto n.7.724,de2012 | '

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTTA DE EXECUçÃO (aÉ. 92, XI e XIt)
16.1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da execução.
OU
16.2. A contratação conta com garantia de execuçáo, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de
2021, em valor conespondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.
OU
16.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96,
combinado com art. 101, ambos da Lei no 14.í33, de 2O2'l em valor conespondente a X% (XX)ü
por cento) do valor totaUanual do conEato, acrescido do valor dos bens abaixo anolados, dos quais
o conúatado será depositário:

t
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TIU]IIGIPAL DE TAPEROA
CGC: 8.070.01il1001-12

Fones: OS) 3664 116§
E-mdl: cmtapero@mailcom

16.3.1. BEM 1.............. Valor í
16.3.2. BEM 2 .............Va1o1 ? :

16.3.3. ...

16.3.4.TOTAL Valortotal
16.4. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter rralidade durante a
úgência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratúal, permaneoendo

em úgor mesmo quê o contratado não paguê o prêmio nas datas convencionadas.
16.5. A aÉlice do seguro garantia deveÉ acompanhar as modificações refsrentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
16.6. Será permitida a substituição da apólice de segurc-garanüa na date de renoúação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apóllce vigêntê e nenhum perÍodo

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.8 deste contato.
'16.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do confato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheirc, será atualizada monetiariamênte. ;

16.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a ap{lice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração
16.9. A garanüa asseguraÉ, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

16.9.1.prejuízos adündos do nãocumprimento do objeto do conúato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstasi I
16.9.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratrada; e
16.9.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nãô
adimplidas pelo contratado, quando couber.
16.10. A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar.todos os eventos
indicados no item 10.9, observada a legislação que rege a matéria.
1 6. í 1 . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contraiante, eú conta especíÍica na
Caixa Econômica Federal, com coneçâo monetária.
16.í2. Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, medianb registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo

Ministério da Economia.
16.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveÉ ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no PaíS pelo Banco Cenbal do Brasil, e
deverá constiar elçressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código CMl.
16.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua ügência, a garanüa
<ieveÉ ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utitizados quando da
contratação. i
16.15. Se o valor da garantia fqr utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se aÍazer a rêspeetiva reposição no pÍazo máximo de .......... (......)
dias úteis, contados da data em que for notiÍicada.
16.í6. O Contratante executaÉ a garantia na Íorma prevista na legislagão gue Íege a matéria.
16.16.í. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser notificado pelo
contratante quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de deso.lmprimênto de
cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o 14.133, de2O21l.
16.16.2. Caso se trate da modalidade segurogarantia, oconidoio sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterizaSo e comunicação poderão ooorer fora desta úgência, não
caracterizando Íato que justiÍique a negativa do sinistro, desde que respeitados os ptrzos
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TUilICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : 1 3.070.01 6/N01 -1 2

Fones: (75) 3664 1165
Email: cmtqero@gmdlcom

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do aft. 20 da Clrcular Susep n' 662, de

11 de abril de 2022.
't6.í7. Extinguir-se.á a garantia com a resütuição da apólice,'carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de' garantia, a@mpanhada de

declaração do contratante, mediante temo circunstianciado, de que oicontratado anmpriu todas as
cláusulas do contrato; .
16.18. O garantidor não é parte para Íigurar'êm pÍocesso administrativo instaurado pelo

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
'16.19. O contratado aúoriza o contratiante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma previstà

no Edital e neste Contrato.
16.20. Além da garantia de que tratiam os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, a presente

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fomecido, inc{uindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referância.
16.20.'1. A garantia de execução é independente de eventual garanüa do produto previstra

especificamente no Termo de Referância

í2. cúusuLA DÉc!ilrA sÉnMA - vEDAçÕEs

17.1. Évedado à CONTRATADA:
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
'17.1.2. lnlenornpêr a execução dos serviçm sob alegação de inadimplemênto por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Iei.

1S. CLÁUSULA OÉCmA OIAVA- FORO i

18.1. O Foro para solucionar os litQios que deconerem da execução deste Termo de Contrato seÉ
o da Comarca de Taperoa-BA, ainda que outrrseja privilegiado.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordern, vai assinado pelos contraentes.

cÂilARA DE VEREADoRES DE TAPERoÁ
xxxxxx»«xxxx
Presidente

IRAZÃO SOCTAL DA EiTPRESAI
Representante legal: [nome completo]
Cl: [número e órgão emissor] CPF: [número]
lnstrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato sociaUestatuto sociafl

Testemunhas:
1
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cÂmaRA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
Rua Marechal Deodoro, 9ll

CGC: I 3.070.0 16/0001-1 2
Fones: (75) 3664 1500

E -mail : c mtape ro @gmail c o m

ATA DA SESSÃO PARA RECEPÇÃO DOS EI\WELOPES -
PROÇESSO ADMINISTRATIVO NO OI9I2O24 - PREGÃO
PRESENCIAIT No 001t2024 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE
CADEIRAS E LONGARINAS PARA SEREM UTILIZADAS
NO PLENÁNTO DA CÂMARA MT]NICIPAL DE TAPEROÁ.

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, as 10h30min, na Sala das Licitações,
na Rua Marechal Deodoro, S/f{, Centro, Taperoá - Bahia - Búia" CE,P . 45.430-000, reuniu-se a Agente
de Contratação da Câmara Municipal de Taperori Joselina da SilvaNascimento e Leonice Batista dos
Santos, designados pela Portaria n". 0712024, de 07 de fevereiro de 2024, para rcalização do
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentes de habiiitação
das licitantes interessadas em participar do Pregão Presencial n'00112024, cujo objeto desta licitação

a constitui a aqúsição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal
de Taperoá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

conforme quantitativos e especificação constantes neste Termo de Referência.

Foi registrado que não houve impugnaçÍio ao instrumento convocatório. Saliente-se, ainda, que até o
início da Sessão neúum documento fdi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a
Eqúpe Técnica do Pregão contendo documentos referentes a esta Licitação. A Pregoeira deu início ao
certame solicitando ao licitante que entregasse os documentos para o credenciamento, bem como os
envelopes de proposta e habilitação de participação no Pregão.

CREDENCIAMENTO:

1-/ Dando prosseguimento aos trabalhos a Agente de Contratação solicitou do licitante seus documentos
de credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as exigências do Edital. Não
houve questionamentos. Em nada mais havendo, a Sra. Agente de Contratação encerrou a fase
referente ao Credenciamento. .

ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
A sessão teve prossegurmento com a abertura do envelope'oA" (PROPOSTA DE PREÇO). Conforme
descrito no ANEXO VIII.

Após anrílise e rubrica nos documentos apresentados (Propostas de Preços) pelos presentes, foi aberta
a palavr4 não havendo manifestações. A Agente de Contratação e Apoio, verific.aram a conformidade
da proposta com os reqüsitos e critérios previamente estabelecidos no Ato Convocatório e de acordo
com os fatores exclusivamente nele referido, deliberou pela CLASSIFICAÇÃO unânime da Propost4
qtrc fazparte integrante desta ATA

JOSE MARIO PEREIRA DE
JESUS

23.050.531/0001-94 Washington Lús Lima Costa

ALFA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA 41.163.430/0001-0r Naélio Conceição dos Santos

I

w

§

N
'§ \d

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



,

CÂmaRA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
Rua Marechal Deodoro, S/1,{

CGC: I 3.070.0 16/0001-12
Fones: (75) 3664 1500

E - mail : c mtap e r o a@gmail co m

FASE 03 - LANCES VERBAIS
A sessão teve Fase dos Lances V conforme descrito abaixo:

FAsE 04 - HABrLrrlçÃo:
A sessão t€ve prosseguimento com a abertura do(s) envelope(s) "B" (HABILITAÇÃO).Foi aberto a§sim o

envelope da empresa que ofertou o menor valor.

A Agente de Contratação classificou em lo Lugar a Empresa JO§É MARIO PEREIRA DE JE§U§ - CNPJ:
23.050.531/0001-94 com a proposta no valor de R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), após lances verbais.
Foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação, verificou-se que a empnesa atendeu a'todas as
exigências de habiliagão jurídica, regularidade fiscal e qualificação tecnicas exigidas. A Agente de Contratação
decidiu declarar vencedora a empresa, Empresa JOSE MARIO PEREIRA DE JESU§ o objeto da licitação
no valor global de R$l05.000,00 (cento e cinco mil reais).

Nada mais havendo atratar,lawou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. Agente de Conhato, Apoio e
Licitantes presentes. Encerrou-se a reunião lavrando-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai
assinada pelos presentes.

IdHr{#-
Agente de Contratação

Apoio

t("'U .Go.," eno;e da *,W
I ÁI]FA COMERCIO E SERVIÇO§ LTDA
CI\IPJ: -01

2

ALFA COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA

41.163.430/0001-01 R$122.136,00

JOSE MARIO PEREIRA DE
JESUS

23.050.531 10001-94 Rsl21.640,00

EMPRESA: JOSE MARIO PEREiK.A DE JESUS
ALFA ÕOTT,TPRCIO E

SERVIÇOS LTDA
PROPOSTA R$121.640,00 R$122.136,00
1" RODADA RS110.000,00 R$l11.400,00
2" RODADA RS107.s00.00 R$108.000,00
3" RODADA R$10s.000,00 DECLINA

1/0001-94
DE JESUS

^
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JOSE l,tARlO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.s31.0n01t94
AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO A,\^PARO- BAHIA
EltlAIL: iosemario. empresariat@qmai [. com

Telefone para contato: 75 99850-0686

CARTACREDENCIAL

A Empresa Jose Mario Pereira de Jesus-EPP inscrita no CNPI 23.050.531/0001-94Localizadana Rua Agenor

Brito, sn, Centro, Ribeira do Amparo.Ba neste ato representado pelo seu Representânte Legal o Senhor Jose

Mario Pereira de Jesus inscrito no CPF dÊ I.l" 991.726.905-34 e RG de 1.,1" 0721173039, Emprcsrírio, Solteiro,

Brasileiro, rcsidente na Cidade de Ribeira do Amparo. Bahia" na rua Agenor Brito sn, Centro, Cç 48450-000

nomeia e constitui, como seu Procurador o Serúor Washington Lús Lima Costa Brasileiro, Solteiro,

-epresentante Comercial, portador do Registro de Identidade n" 283.754-9, expedido pela SSP-BA,

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o no 5@.148.715-87,

residente à rua Av. Sete de Setembro , no 478, Centro, Cep 48450-000 Cipó- Búia, como meu mandatrário, a

quem confiro amplos poderes para junto ao Orgfu Câmara Municipal de Taperoá - Bahia, para praticar todos

os atos necrssários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade DE PREGÃO PRESENCIAL N"

0012024, PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 19/2024 conferindo-lhe, ainda" poderes especiais para desistir

de recursos, interpôlos, apres€ntar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar qútação e prraticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome do proponente dando tudo como bom, firrre e valioso.

Ribeira do Amparo - Bahia
Â26 de ouhrbro de 2024

JOSE MARIO Assinado de forma
digltal por JOSE MARIO

PEREIRA DE PEREIRADE

JESUS:23050
JESU5:2305053100019
4
Dádos: 2024.0822
1 7O5:5 I -03'fi)'

Representante Legal
JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

CPF » 1.7 26.905 -3 4 RG : 07 2l 17 3039

531000194

ú

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia
Telefone para contato: 75 99850-0686 EfulAlL; lssernat!_o-e_msresarr-a-tresmaÍt,corrr
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ALTETÁÇÃO DE TMFAESÁtrÍO TNT}TVIDüAL

Jq§EMARIO PEREIRÂ DE JESUS

JOSE MARIO PEREIRA DE JESI,S, nâGiONôIidâd€ BRA§IILEIRÂ, NáSCi.IÔ CTiI

04'N9II97T, SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF f »I.T26.905-34, CARTEIRA DE
IDENTTDADE Íf ümfi§39, órg5o elÇedidor SECRETARIA DE SECIUBÂNçA
PÚBLICA - BA, Í€sidente e domiciliado(a) no(a) RUA DEPUTADO ANTONIO
BRITO, SN, CENTRO, RIBEIRA DO AMPARO, BA, CEP 48,t4000O, BRASIL titular
dá éNiiÉrêsÉ JOSE MÀRxo PEREIRA DE JESI §i, iêgislÍàdL JIün6 CdmeÍcidl dô EsÍ{dô
da Bahia, sob NIRE n" 2910511ó348, con scdc Rua Agerot Brito, SN , Centro Ribeira
do Amparo, BÀ Cm 4&44üXlO, dsvidameírie irucríta m Cadastlo N.cioml de Pessoa
Jurldica/MF sob o no 23.05O.53U@O1-94, dEüb€úa e ajusta a prcscntc alteração,
medirrnte as codiçõcs csteHecídas DâB cláusnlâs Êêguintes:

DOOE.'ETO

Cláusula kimeira - O Empresário Indivídurl passa a t€r IrÍ objeto o cxcrcicio das
s€guintês átiüdades ecorôuricas:

CEI,ÉRCIO ATACADISTA DE INSTR1JMENTOS E MATERI,AIS PARA USO
rvÉDICo, cxRÚRGrêq Ho§PIfALAil. ts DE LAÊOR.A1óRIoS. BÁRÉS E
ESTABELECIMENTOS ESPtsCIALÍZADOS EM SERVIR BEBIDAS.
RESTAURANTES. COTVÉRCIO VARBTISTA DB PRODUTC}S
FARMACÊUTICOS, sEM MÀNIPI,,LAÇÃO DE TÓRMULAS. coMÉRcIo
VÁREÍISTA DE PRODUTOS FARMACfr.mcoS, COM lúANTPt LAÇÃO DE
FÓRMULAS. COIvfuCTO vAReÍIsTA DE PRODUToS FARMAcÊUTIcos
HOMBOPÁTICOS. CO}VÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS IVÉDICOS E
ORTOPÉDICOS, COIVÉRCIO VARE.TISTA DE ARITGOS DE ÓPIICA.
ALUGT'EL DE MÁQINNES T TQUTTNMTVTOS PARA ESCRIIÚRIO. ALUGUEL
DB PALCOü COBERTURÂS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES. MANITEI{çÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS
ELETRO}fuICO8 E ELETROTER,APH.]TICO§ E EQI]IPAMEÀITOS DE
IRRADIAçÀO. SER\ITÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE TEIRAS, CONGRESÍIOS,
E)aPOÉlt@ES E TESTAS. CASAS DE FESTAS E BVENTOS. psEAnAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE EQUTPAMENTO.S ELETROELEIRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOÀ,ÉSfiCo. ALUGUEL DE EQUIPAMENTIOS RECREATTVOS E
ESPORTIVOS. COIYÉRCIO VAREIISTA DE STIVENIRES, BIruTERIAS E
ARTESANATOS. COT,ÍÉRCXO VARE'ISTA DE ARTTGOS DB PÂPELARIA.
@},fr,clo VARTIISTA DE ARTIGoS DE vIAGExvÍ. coÀGRcIo
ÂTACADISTA DE EAUTPÂME}TTOÍi E ARTICOS DE USO PESSOAL E
DOlrdSTrCO. COlvÍÉRCrO VAREIISTA DE MÀTERT.AIS DE CONSTRUçÃO.
coMÉRcIo VARE}ISTA DE CALÇADOS. COrvÉRCrO VAREÍISTA

'E

ü

ESPECI,ALIZADO DE EQI'IPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PER,IGOSOS. TRANSFORTE ESCOLAR.
Cô§ÍÊÉCIO VAfiÉiÍStÁ DÉ' MADEÍIIÂ E Áf, T€FÁÍC'§ CÔrvfiXteÍO,

";.*"* * PRoDUros SANEANTES E DoMrssÀr'rmÁRro" 

w
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AL1ERAÇÃÔ DE ÊIUPNDSÁAIo INDIVDÜAL

JO§E MARIO PEREIRA DE JESUS

FABRICAÇÃODEARTEFATO.S DE COT,JRO ATTVIDÂDES DE PRODUÇÃO DE
FÔ'fOGRÂFIAS, H(CEfÔ AÊ*Eâ E SUÉI\TARINÂ COTi.ÉRCIÓ VÁ{,Ei'ISfÁ DE
ARTICOS ESPORTTVOS COÀ,frcIO VAREIISTA DE ARfi GOS
FOTOGRÁflCOÍI E PARA FILMAGEM COI\,íERCIO VART'I§ITA DE OBJETOS
DE ARTE FORNECIME}.ITO DE ÂLIMB.ITOS PREPARADOS
PREPONDER,ANTEMENTE PARA CONSTJMO DOMICILIAR LAI{CHONETES,
CASAS DE CIIÁ, DE SUCOS COT#RCIO VARE.IÍS'TA ESPECTALIZADO DE
FI -FTRODOMIISTICOS E EQT.IIPÂMENTOS DE ÁTJDIO E VÍDEO FÁBRICAçÃO
DE ARTTGOS PARAVTÁGErVI, BOLSÂS FABRICAçÃO»EUÓVEIS COr"r
PNEPOI"MVÂNqA DE MADÉ]IRA COT.ITECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS,
D<cETo soB MEDTDA FABRTCAÇÃo DE LETRAS, LETnEIRoS E pLAcAs DE
QUALQI,,ffi. MATERIAL, EKcETo LUMINOSoS FABPJCAÇÃoDE
ARTEFAToS DrvERsos DE MADEInq, r»rcrro LíóvExs rasnrceçÃo oe
ARTEFATOS DE CORTIÇÀ BAMBU, PALHÀ VIME E MATERIAIS
TRANÇADOS, E(CETO rrrÓrmS FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE Pá.STAS
celuróslcaq pApEL, cARToLTNA, pÂpEL-cARTÃo E pApÉLÃo
oNDLJLADo @ilÉRcro vARElrsrA DE EeuIpAMENTos pARA
EscRrróRro. EDrçÃo DE JoBJ.Ifls orÁnros; oesENvoLvrMENTo DE
PROGRAMA§ DE COMruTADOR SOB ENCOMENDA; WEB DESTGN;
DESENVOLVIMEI{TO E LICENCIAMENTO DE PROGRÂIúAS DE
CoMPUTADOR Ct IITOI\ÃZÁVEIS; DESEhTVOLV.IMENTqE LrCEI(ErAIVÍENTO
DE PROGRÀIúAS DE COMPUTADOR NÃG,CUSTOI\,trZ,ÁVEI§; §UPORTE
rÉcNlco, l,ÍAlgurEl.rÇÂo E ourRos sERvIços EM TEcNoLocrA DA
INF,ORMAÇÃO; TRATAMENTC} DE DADOS, PROVEDORES DE SER\/IçOS DE
APLICAçÃO E §}ER,VI@S DE HO§PEDAGEMNA INTEFÀIET; ATTVIDÂDES DE
CÔNSUítÔfuÁ ÊM GF§tÃOÉIVtrRESARIÂL, F,)(CÊTO CÔôIIg{.ÍLTORTA
recNrce usPEcfuice; FoTocÓprAs; pREFATtAçÃo DE Doct MENTos E
SERVIçOS ESPECIALIZÂDOS DE APC,ÍO ADMIMSTRATTVO; REPARAÇÃO E
MANLTTENÇÂo DE EQI,,IPAMENToS DE @M[,NIcAÇÃo; AT.IVTDADES DE
TELEcoMUNIceÇÕrs; cotvÉncro VAREII§TA DE
HORTTFRUTTGRANJBTROS; U)CAÇÂO nr aurorvrÓVEr§ SEM CONDUTOR;
rannrcaçÃo DE ÂRTerATos DE MATERIAL pUÁSUCO; COntÉnCrO
VARETISTA DE PRODUTOS ALTÀ,íENTÍCIOS; TORNECIMEI{TO DE
ALIMENTO§ PREPARADOS PREPONDERÂNTEMENTE PARA EMPRFSAS

A,fiviôabEs b@nônitens
1529-71ffi - fàbÍifáÉo de aÍdstos de corro não cspccificados onteÍioÍDentÊ.

9521-51ü0 - ÍrpaÍação e manutençe dc equipancntos clcrocletrônicos de uso pessoal e

p domésüco.

J 620r-5102 - nGü dEsign

6201-5/0l - desenvolviucnlo de p,rogramas de courpubdor sob

Caú'fico o Rsgiúo sob o Íro 98078724 em 081061202í
hotocolo 2í87617() de 08/0612021
Nomê da êmpÍ€8a JOSE MARIO PEREIRÂ DE JESUS NIRE 29105116348
E3ú8 doamerb pode s€r !,Edficedo em hl&r/Ísgin jucob.ba.go,.br/ÂL[ENTICACAOD@UMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
ChaíÉla 1W246W1N2
ECâoóTÍâki eutellt .d.dig .krldlbe.Ê.Iíredô..ri@r06r2Oilí
poÍ Tiana R€gila M G ds Arâúio - SscÍ€láÍb6sÍal
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aLtÉRAcÃO ÚÊ ÊMPRÉ§lfto rllDrvrDt AL

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

6190-6/99 - ouúar stividadÉ dÊ t€l€oomúicações Ígo espêcificadas anteriorrtente.

S8l2-3l0l . cdição dêjoÍÍrsis diários.

5620-110É. - fomccimcnto de slimerúo§ preporados pÍÊPondeÍantemeÍtúe para oonsurno

domiciliar.

§ó20-l/Ol - fômecim€riÍí, dê alímdrtog Ésepora'C«r§ fieÍróni!êÍáátffierÍé SÍrra ÉmpÍir§a§.

5611-2to4 - borcs e ouuos estúeteciwrtos GsPccializados (rtr s€nrfu bchídas, sem

entÍetenimcnúo.

56ll-203 - laÍrchotrctes, oasas de clú, de sucos e similaÍes.

-%ll-Aú - .ie§ÍnarÍâÍtes é sàhitiÍÉÉ.

492+8Y00 - üallspoÍE €scotar.

47t9-0l08 - comércio vEÍrjista de aÍtigc fotográficoc c para fihnagem.

4789fi10? -- aoúércio wÍ€jists dp equipcm€úoE fora escridrio.

6m2-31tr) - c lioenciaoeato de dc cmputador

6203-1/00 - dcsom,olvimerúo e liccnciEmcfito dc FogÍamas de comprador não-

62U9-710ÍJ - supoÍG técaico, mmüenção G outÍos serviços ern tecnologia da
informa@.

9512-6/00 - rcptrrçÍo c maoúcmçlo dc equipeme[bs dÊ Gomunicação.

82304/02 - casas áe.ÉstÍts é â/€nú8.

823O-O/01 - s€rviços de o,rgaDização dc feiras, coag,essm, orposiçôee e festrs.

A2t9-9199 - pcpraÉo de documcnros e serviços espccializados de apoio
administrativo rúo especificados antcríormentc.

t?rg -9 lO I - .fi ÍocóFirirr.

Tl394lO3 - atugucl dc palco4 cobcÍtrúas e outr.§ ei§rúuÍas de uso temporário, €xcclo
udaimcr,

7733-1100 - aluguel dc rcoáquims e cquipamcntos pora croritórío.

TDll-zlN - aliqücl de rquip@iérúi§ ff eÍrâtiú(i§ ô espofivds.

771 1-0/00 - locaçlo de autouróveis sem coodutor-

742EUO| - atiüdades de poduçto dÉ fofiogtlrfias, errceto aérea e súurarina.

7O2O-41@ -" stividfu dc .crrsulÍorio crn ges6o G$Flcsúial, orccto coasrltorja Íécüica
êspccífic&

,(ê

@

Csnifico o Registro sob o no 98078724 €m @tr62021
Píotocolo 21876í7O de 081062(2í
NoÍno da €ínpÍ3sa JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS NIRE 29161í6348
Esb documsnto pode s€r veíiícado em httsr/Bglnjuc6b.ba.gov.bÍTAUTENTICACÂODOCUMENTOS/AUÍENTlCACAO.aspx
Chatrd,a1604.Z24634O1Xj2
Erfs oóDie !d .(,t.ntk d. di{rihlm*rb c .sa&Ed. ín O8J06fzPí
por Tiana Rsgila M G de Araújo - S€cÍüáÍia€eral
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ÁLÍÉf,ÁÇÃô DE Íii/iÊtrEsÁf;Iô ÍiÍDft/tDü/iI.
JOSE I\,ÍARIO PEREIRÁ DE JESUS

6311-9/00 - tr.ttane|rlo dÊ dado6" pro\rcdoÍrs de senriços de splicação c sêrvíços dc
bospedage,m na intrnet

47E9-OIOS - comércio varejista dê 1rdutc sanÊânt€s domissaaiúrios.

4789-OlO3 - comácio vaÍcjista dÊ oqicúos d€ útc.

4724-5lOO - aúéiúíO üiÉjióüi d€ SdÍ$ftuÍigÍatõjeiroÉ:

&94199 - co{méúoio a.lcodfuta de outsoo cquipameatos e aÍti8o6 de uso pessoal e
doméstico não espccificcdos antedolúerc.

4645-110l - coméÍcio etacEdista dE inslnrmerrcs c múeÍiEis poÍ8 uso médi«n, cirúrgíco,
Iirtspitalar e de.lahirdórioe.

381 l -4lOO - colcúa dc rcsíôroc do-pcrigocos.

3312-llo3 - marutcnção e rcparação de aparclhos elcEolllédicos e eletroErôÉÍicos e
equipemcntos de iilâdiasão.

3?§)94n3 - .fúÍioaryãd da letr.i§, Idttrirús e daéÍl§ de qiÍilquêr iEateríâl, dxcéú,
luminosos.

3101-2l«) - fabrioação de móveis com predominâncis & mrdeira

2229-3199 - fabÍicaçlo dê aÍEhtc dÊ material plásico para outÍos usos não
êrrpcêifi cEáôd áÍfi eÍÍoiritêfiib.

174941O0 - h@ de prodrúos dE pastss oetulúaioas, papcl, cartolin4 papcl-car6o e
papelão ordulado nfio especifioados antcriormcate.

1629-3lA2 - fabÍicação de refuos divcrsos de cortiça" baüúrr' p6lh4 vime e outros
matcriais trydos, cxceto móvcis

rc29-3ml - fabdcação de artcfuos diversos dc mEdcira, exc€to móvcis.

1521-1rc0 - fabricaçlo de artigoe para viagem, bolsas c sãrelhantw de qualquer
ÍnateÍial.

47294199 - comércio vrrejiste de pÍofutos alimenücios etn geral ou especializado clrr
proúrtos alimoücios rão eapecificrdG snfÊÍioÍÍícntc.

4744-UO2 - çonércio vaÍÊjiÍa dc mad€iÉ ê aÍtcfuo§.

47444199 - iffiio vaÍêji§6 dÊ ririúeÍíei§ & cdr,3tli@ srr geÍal.

4789.o1107 - mmeroio vaejista ds srn/eoirç§, bljüeÍiâs e aÍt€samtos.
l^ld fiA2-Aoz - comércio varejieta dc artigoo de viagerr-

4TELYO| -.'.comfuio varejhta de cotçadc.

4774-llú - cotn&cio veÍqiista dÊ âÍtigos de óptica

4Tl3-3lOO - amércio varejista dc artigos rnédioos e oÍtopédicos

${2
Ceítifico o RsgEtIo sob o Írc 98078724 em (B/002021
Piotocolo 2í 876í 7l{) ds 08r'ÍE/2021
Noíno & ompr83a JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS NIRE 29í051í8348
Esb dooüm€nto pode sor wrificado em htSr/nginjuceb.ba.go,.br,/AUTENTICACÀODOCUMENTO9ÂUTENTlCACAO.aspx
Ct!€,nc8,€ 1W2Á634O12O2
Esfa cóptâ fol eutenti.râde digMínerte e .§úr.d. em 08/06/202í
poí Tiâna Rêgilâ M G d€ Araúio - Sscrst&ia-GcEl'UCEB

Processo: 21281e24 -  D
oc. 73 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:18

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b17abe1-f442-4f91-ab1f-5c1428743633



Âiffi*açÃó út ÍiiltrnÉx§Ánio ilÍffiÍDrtrÂú
JOSE MÉiRIO PER.EIRA DE JESUS

{fi1-7o3 - cofrércio varejista de godutos farmacâtícoe homeopúticos.

4Tll-71O2 - oomércio vorcjisa dc podutos farmac&rtioos, oor maniputação de
fórmdas.

4771-710l - cornércio varcjista de fodúos frrmacêuticos, scrn manipulação de
fórmulas.

4763-61O2 - aollrtéroio varcjisa dc artigos eeportívos.

4761-0103 - ooméraio varejista de artigoo de papclaria.

4753-9100 - comércio vrejisra cspecializado dc clctodomésticos e cquipamcmos de
âudio e vídco.

4?51-2/Ol - comércio varejista espocializado m equignenros e suprimeros de
iofrrmática.

-tf _r-:{p!-gg_a$-ca!pdS-rp-r.rppcErpf SlggSlsrg§ggtg§gpglçql-*-

Cláusula Scgunda - Pcrmanecern inaltcmdas as demais cláusulas.

E, F6f'e§úií ár*úiii {iijilFttiií6, d éÉiÍir6&íó t§riíâ ó ffér*irúê iii§&iiiàéítr.

RIBEIRÂDOAMPÂRO/BA,2 dc junho dc 2021.

JOSE MARIO PERE]RA DEJESUS

Caú'fico o R6gi8üo só o no 98078724 €m OB/Í8202í
Probcolo 21876í710 de 0&10ô/2021
Nome óâ drpr€8â JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS NIRE 29105'l í6348
EEE documento podê 8€í vêÍificado 6ln r'|&:/Í!gh.FGSb.ba.goV.br/AI.TTENTICACAODOCUMENTOSÍAUTENTICACAO.aSpX
Chan1c8,61M28W1n2
Esta c4Ía bi auterÍicada digihlmenh e a8sinâda em 08rO6202í
por Tlana R6glla M G de Araúio - SecÍBtáÍia46Íal
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TTANA REGILA U C PE ANEÚTO

Secretária-Geral

Junta Gomerclal do Estado da Bahia @tcrlt2021
Certifico o Regisüo sob o no 98078724 em (tsI06/202í
Protocof o 21 87 617 40 de 0Íllo8l2021
Nome da empresa JOSE irARlO PEREIRA DE JESUS N|RE 29í051í6340
Este documento pode ser verifcado em htS://rcginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICAGAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1@4246.34;01202
Et*a oôftia Íoi autentioede rftjtelÍírente e aeoinede em O8/O5/2O2í
por Tiana Regila M G de Araúio - Secretária€eral

1

lll,l

NOMEDAEMPRESA J(XIE MARIO PEREIRA DE JESUS

PROTOCOLO 2tüt617fi-mtúnu2t

ATO ooz.N,rsRAçÃo

EVENTO 021 - ALTERACAO rlE DAIrc§ GXCETO NOME EMPRE§ARTAL)

-\
23.050.531/0001-94

O REGISTRO EM OErc6NV2I
ARQUMMENTO 98078724 DE 0E/06/2021 DATA
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IUGÂB

GOVERNO DO ESTADO DA BATIIA

SECREÍARíÂDE DESENVOLVIMENIO ÊCONôMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BATIIA

CERNDÃO SITPLIFIGADA DG]TAL

Cüüicamoo qur as lníormeôla abaixo constam doa doqmantoa arqulvldos n!at! Junta Coí!úsill ! 3io úgaÍútg nr dat! dr sua G'Çidiçáo.

EMPRESA
Noíne EmprcsaÍía[ JOSE MARIO PEREIR DE JESUS

NstuGzaJurÍdica: EMPRESAR|o

AÍquirramento do ato
Constituilivo
121út 2015

lnicio da atividade
12nü2015

NIRE(sêde)

29í05í íô348

CNPJ

23.050.531/m0í€4
Endere@:
RUAAGENOR BRITO, SN, CENTRO, RIBEIRA DO AMPARO, BA - CEP: 4814«)OO

OBJETO SOCIÂL

RCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO ct ICO, HOSPITALAR E DE
LÂBORATÓRIOS. BARES E ESTÂBELECIMENTGS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS. RESTAURANTES. COMÉRCIO

ISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPUI.ÂçÃO DE FÓRMULAS. COMÉRCIO VAREJ§TA DE PRODUTOS
uTrcos, coM MANTPULAçÃo DE FÓRMULÁS. COMÉRC|O VARÉI|STA DE PRODUTOS FARI| ACÊUTrcOS

TIOMEOPATICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ÓPTICÀ ALUGUEL DE MÁoUINÂs E EQUIPAÍT,ENToS PARA ESCRITÓRIo. ALUGUEL DE PALcos, CoBERTURAS E
ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRP, EXCETO ANDAIMES. MÂNUTENçÁO E REPARÂçÃO DE APARELHOS ELETROMÉDrcOS
E ELETROTERAPÊUÍICOS E EOUIPAI|,IENTO§ DE IRRÁDIAçÁO. SER\r'IÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIçÔES E FESTÂS. CASAS DE FESÍAS E EVEMOS. REPARAçÃO E MANT'TENçÃO DE EQUIPAIT'ENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTrcO. ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS.
COMÉRCIO VARÉIISTA DE ST.IVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS DE PIPEUNN.
COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE VIAGÉM. COMÉRCIO ATACADISÍA OE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
E DOMÉST|CO. COMÊRC|O VAREJTSTA DE MATERTATS DE CONSTRUçÃO. COMÉRC|O VAREJTSTA DE CALÇADOS.
COMÉRCIO VARE.'ISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E §UPRIMENTOS DE INFORMATICA. COLETÂ DE RESÍDUOS
NÂO PERIGOSOS. TMNSPORÍE ESCOLÁR. COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMÉROO VAREJISÍA DE
PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANÍIÁRIOS. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO ATIVIDADES DE PRODUçÃO OE
FOTOGMFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGO§ ESPORÍIVOS COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERÂNTEMENÍE PARA CONSUMO DOMICILIAR LAI'ICHONETES, CASAS DE CHÁ, DE
SUCo.S COMÉRC|O VÂREJETA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUOIO E VíDEO
FABRICAçÁO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS FABRICAçÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÀNCIA DE MAD
CONFECçÃO DE ROUPÂS PROFISSIONÂIS, EXCETO SOB MEDIDA FABRICAçÃO DE LETRAS, LETREIROS E PTACAS DE
QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS FABRICÂçÃO DE ÂRTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVÊIS
FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DÊ CORTIçA, BAMBU, PALIJÀ VIME E MATERIAIS TRANçADOS, EXCETO MÓVEIS
FABRI CAçÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL.CARÍÂO E PAPELÃO ONDULADO

IO VAREJISTA DE EQUIPA'T,IENTOS PARA ÊSCRITÓRIO. EDIçÃO DE JORNAIS DIARIOS; DÉSENVOLVIMENTO DE
..í{OGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; wEB DESIGN: DESENVOLVIMENTO E LICENCÍAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSIOMIZ{VEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIÂMENTO DE PROGRAMAS DE
NÂO4USTOMIZ{VEIS; SUPORTE TÉCNrcO, MÁNUTENÇÂO E OUTROS SEF r'çOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO;
TRATAMENTO DE DA['OS, PROVEDORES DE SERIVIçOS DE APLICAçÃO E SER\4çOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET;
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA ÍÉCNICA ESPECÍFICA FOTOCÓPIAS:
PREPARAÇÃO DE DOCUMENÍOS E SERI/IçOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; REPARAçÃO E MANUTENçÃO
DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAçÃO; ATIVIDÂDES DE TELECOMUNICAçÔES: COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROSi LOCAÇÁO DÊ AUTOMÓVEE SEM CONDUTOR: FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DÊ MÂTE
PúsTtco; coMÊRcro vÂRE tsrA DE pRoDUTois ALrMENTlcros; FoRNEctMEúTo DE ALtMENTos pREpARADos
PREPONDERÁNTEMENTE PARA EMPRESAS

úgh.€t 112

247555272

A AUTENÍ|C|DÂDE DESSE DOCUMENTO PODÊ SER VERIFICADA EM hh;//Bginjuceb.ba.gor.brrautenücacaodocumêntos/auteÍÍicacao.aspx
CONTROLE: S7774799í 29:l CPF SOLICITANTE: S9í.726.905-34 NIRE: 29í05í 16348 EMIIIDA 22l0812m/Í PROTOC,OLOT 217955272
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GOVERNO DO ESÍADO DABAHIA

SECREÍARIA DE DESETWOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

GERTTDÃO Sfl PLIFICADA DIGITAL

Gerlilcarnoc quc as informagôes abaixo conrtam dos documontos arquivadoe nocta Junta Comerclal e são vlgentes na data de aua expedição.

Nome Empresarial: JOSE MARIO PEREIRADE JESUS

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

NIRE(sede)

29í05í16348

CNPJ

23.0s0.531/0001-94

Aruuivamento do ato
Gonsütuitivo

1UOü2015

lnicio da atividade
12tOü2015

AGENOR BRITO, SN, CENTRO, RIBEIRADOAMPARO, BA- CEP:4844OOOO

PORTE

Empresa de pequeno porte

út-luoaRoutvAIvtENTo $TUACÃO STATUS

Data

0810612021

Número

98078724
REGISTROATIVO

SEM STATUS

Ato:

Evento:

002 -ALTERAÇÃO
021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARTAL)

OU FORAUNIDADE DA
rc«»«xxx»«

Endereço: )O«XXX

EMPRESI(R|O

Nome do Empresário: JOSE MARIO PEREIRADE JESUS

ldentidade: 0721173039 CPF: 99172690534

Estado ciül: solteiro de bens: não informado

R$ 50.000,00

CINQUENTAMIL REAIS

Observa@

SALVADOR -BA,22 deAgosto de2024

N
BRUNO MOTAPASSOS
SECRETÁRIO-GERAL

6
pâginat2n

247955272

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFTCADA EM hüp://regínjuceb.ba.gov.br/autenücacaodocumentos/autenticaqao.aspx
CONTROLE: 9777447991292 CPF SOLICITANTE:9s1.726.90&34 NIRE:291051í6348 EMITIDA:22to8Ao24 PROTOCOLO:247955272
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JUGESE

GoveÍno do Estado de S€Ígipê
S€cretaria de Estado do Dês€nvotuimsnto Econômico B da Ciência e Tecnologia
Junta Comercial do Estado de SeÍgipê

CERflDÃO STMPLIFICADA

Sislêma Nacionâl dê Regislro dê EmpÍêsas Mercantis - SINREM

Conilicâínos que 3s inÍoíne@s âbalro conslam dos dodmonlos âÍquivâdo§
n66lA JlnlA COmOÍCigls 3àO üo€nLâ nâ dela da sua 6xpodição.

Prrllctpsçlo m c.pXrl
R§ 50.m0.00

ArrmlnLlraaloÍ

& :EBçIEE

Tórmlno do mrnd!ü,
lnd€tgÍminadoS

Prolocob: SEC2a01 1713€0

lInE : 2E200752Í07
ll.tüÍ.z Juridic.: soci6dado EÍv€§á,la urhedâ

I'bm. EÍp,!l.da: aLFÂ OOt ERCIO E 8EBVrcO LTD

Drir do Alo Con|dlutlvo
í0^)32021

lnhlo ds AllYldadô
10rc«202t

tüFE (Sôdo)
232ú752107

CI{PJ
i[í -í 63-/Í:}0/0001-01

En bnço CorTLto
Rua ELIZIARIO CABLOS DOS SANÍOS, Nc 70, CASA, CENTRO - ltabaianinha/SE - CÊP 49ãG0ü)

OnFb SoclC
ÍREINAMENTO EM DESENVOLVIIrENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL C,ONFECCOES DE PÊCAS DE VESTUARIO EXCETO ROUPAS INTIMAS
E AS @NFECCIONADAS SOB MEDIDA IMPRESSAO OE MATERIAI- PARA USO PUBLICITARIO FABBICACAO DE LETRAS LETREIROS E
PLACAS DE OI,ALOUER MATERIAI- EXCETO LUMINOSOS FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS MANUTENCAO E REPABACAO OÉ

MAOUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA A INDUSTRIA TEXTIL DO VESÍUARIO DO COURO E CATCADOS CONSTRUCAO DE EOIFICIOS OBRAS
DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCAOAS OBRAS OE TERBAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTFAIS DE
AR CONDlClOl.lÁDO DE VENTILACAO E RÊFRIGERÂCAO SERVI@S DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
MEFCAOORIAS EM GERAL COM PREDoi/IINANCIA DE PRODUTOS ALIMÉNTICIOS COMERCIO VARE'ISTA OE MERCADORIAS EM GEBAL
COM PREDoarrlMNCLA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS MÊnCEARIAS E ARMAZENS PADARIA E C,ONFEÍT RIA COÀ,
PREDOMINANCIA DE REVENDA COÀ,IEBCIO VABEJISTA OE LATICINIOS E FBIO§ PEIXARIA COMERCIO VARE'ISTA DE
HORTIFRUTIGBANJEIROS COMERCIO VARÉ,|SÍA OE MAOEIBA E ABTEFATOS COMERCIO VABEJISTA DE iTATERIAIS DE CONSTHUCAO EM
GERAL COT'EBCIO VARE'ISTA ESPECIAUZADO DE EOUIPAMENTO§ E SUPBIMENTOS DE INFOBMATICA COMERCIO VABE.JISTA
ESPECIALIZADO OE ELEÍRODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIOÊO COMERCIO VABEJISTA DE MOVEIS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ABMARINHO @MERCIO VARE.IISTA DE LIVROS COMERCIO VARE'ISTA DE ARTIGGS DE PAPELARIA
COlvlÊRclO VARE ISTA DE ARIIGOS DE PAPELARiÂ COMERCIO VABEJISTA DE ARflGOS ESPORTIVO COIúERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUAFIO E ACESSOBIOS COIúEPCIO VAREJISTA DE PBOOUTOS SANEANÍES DOMISSANITARIOS COMERCIO VARE.JISTA DE
OUTROS PRODUTOS SEÊVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA FOBNECIMENTO DE
ALIMENTGS PREPAFÂDOS PREPONDERANTEMEÀITE PABA EMPRESAS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE
ATIVIDADES DE POS PRODUCAO CINEMATOGRAFICA DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISAO ATNIOADES DE PRODUCAO OE
FOTOGRAFIAS EXCETO AEREA E SUBMARINA FILMAGEM DE FESÍAS E EVENTOS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL
DE PAL@S COBEBTURAS E OUTRÂS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO EXCETO ANDAIMES LIMPÊZA EM PREDOS E EM DOMICILIOS
SERVrcOS COMBINADOS DE ESCR]TOflO E APOIO ADMIN§TRATIVO FOT@OPIAS PREPAFÂCAO OE DOCUMENTOS E SERVICOS
ÊSPECIALIZADOS OE APOIO ADÀ.IINISTRANVO ATIVIDADES OE APONO A EOUCACAO EXCETO CAIXAS ESCOI.ARES OUTRAS ATIVIDADES

.DE ENSINO ATIVIDADES DE SOôIORIZACÁO E oE ILUMINACAO REPARACAO E JTIANUTENCAO DE EOUIPAMENTO ELETROÉLETRONICO DE
USO PESSOAL E DOI/IESTICO C, T,IERCIO ATACAOISTA DE OUTROS EOUIPAMENTO§ E ARIIGO§ OE USO PESSOAL E DOMESÍICO
COMERCIO VARE'ISÍA OÊ AÂTIGOS FOTOGFAFICOS E PARA FILMAGEM FAABGACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS C,OMERCIO
VARE'ISTA E OBJETOS DE AETE FABRICACAO DE iIiOVEIS COM PREDOI'INANCIA DE MADEIRA COMERCIO VAREJISTA DE ÉOUIPAMENTO
PARA ESCRÍTORIO COMERCIO VAFE.'ISTA DE ARIIGOS DE OPIICA COft,IERCIO VARE'ISTA DE SUVENIRES BUUTERIAS E ARTESANATOS
COMEBCIO VAREJISTA DE ARTIGO§ DE VIAGEM EDICAO DE JORNAIS DiARIOS FABRICACAO OE ARTÉFAÍOS DIVEBSOS DE MADEIRA
EXCETO MOVÊIS ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PAFA ESCRTTOBO6 CASAS DE FESTAS E EVENTOS ALUGUEL DE
EOUIPAMENTOS BECREATIVOS E ESPORTIVOS CONFÊCCAO DE ROI,PAS PROFISSIONAIS EXCETO SOB MEDIDA WEB OESIGN
FASRICACAO DE ABTIGOS PARA VIAGEM BOLSAS E SEMELHANTES DÊ OI.JALOJER MATERIAL FABBICACAO DE PROOUTOS DE PASTAS
CELULOSICAS PAPEL CARTOLINA PAPEL CARÍAO E PAPELAO OI{OULADO OUTRAS ATIVIDADES PROFISSONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS
SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EOUIPAMENTOS PARA TBANSPORTE Ê ELEVACAO DE CARGAS E PES§OAS PARA USO
EM OBRAS CONSULTORIA EM ÍECNOLOGIA DA INFORMACAO SERVICOs DE ENGENHARIA SEHVICOS DE CABTOGRAFI,A, TOPOGBAFIA
GEOOESIA SEBVICOS DE OESENHO TECNICO RELÂCIONADOS A AROUIÍETUBA E ET.IGENHARIA PESOUISA DE MERCADO E DE OPINIAO
PUBLICA ATIVIDADÊS DE INTÊRMEOIACAO E AGENCIAÀ,IENTO OE SERVICOS E NEGOCIOS EM GEnÁL EXCETO IMOBILIARIOS LOCACAO DE
OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE SEM COI'IDLITOR ALUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTNUCAO SEM OPERADOR
EXCETO ANDAMES PORTÀS PNOVEDORES DE CONTEUOO E OUIROS SERVIC,OS DÊ INFORMACAO NA INTERNET SUPORTE TECNICO.
MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECiOLOGIA OA INFORiIACAO

Clplbl Socbl
Rl 50.m0,00 (cirquenta mil reais)
àdtrl lnlrerJlrríro
R$ $.000,m (chrqu€Íxa mll reâls)

Po.tc
ME (Microomprosa)

Pra:o dc Dur.çio
lndeteminado

Dldoo do Sódo

'5lll.MATEUS DC'S SANTOS
FONSECA

cPf,/c PJ
065.5e4.225{ít

s T

E póca.b ódo
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Govêrno do Estado dê Sêrgipe
S€crêtaria de Eslado do Dss€nvolvimefio Econômico e da Ci6ncia e Tecnologia
Junta ComeÍcial do Êstado dê Sêrgipe

CERTIDÃO $MPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de EmpÍêsas Mercanlis - SINREM

Cêíliíicâínos consiam dos doaumonb§ aíarivados
ná (htr ah 5uâ

Esta cBrüdáo Íoi €mÍüda automadcamente em 18m72024, às Í02324 (hoÉíio dê Brasnia).
So itrDÍ€88â, vorifcar Eua aulgÍrticidade no l tsor/Wu.lg$z&r9,gw.àÍ, com o código XfiEZDDAL.

NAYÂBA SIOI'EIRA BRITO
SocrDLtio(a) G6íal

Continuação

{olll Ehpltr.rl* ÂLFA CO{EIC|O E SEnUCO LÍDA

lGÉ :28200752107
tLtr.r. Jurídlc.: Soci€drds tutp.rsáila LiÍiLda

Pror6êob: SEc2401 171340

Dldot.to admlddrador
Nont
MATEUS DOS SANTOS FOI{SECA

CPF
055.524.22 )3

Tarmlno do mlrldalo
lndêlêíminâdo

Úllimo Atqulvamnto
Delr
19t1ú202.à

Àar'aw oa
m2 / 02r - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
AÍIVA
Strtu!

)úmaro
w4a

2&2
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Página í de 6

CONTRATUALI\P02
ALFA E SERVIçOLTDA
NrRE 2t2m7521ü7
CNPJ 41.163.430/0001-01

MATEUS DOS SANTO§ FONSECA, brasileim, solteiro, emprcsário, natural de Tomar do
Geru/SE, Íilho de Josenildo da Fonseca e Marinalva dos Santos , nascido en 261O311995, portador
do CPF n'055.524.225-O3,RG3.336.3994 T via SSP/SE, residente e domiciliado à Rua Eliziário
Carlos dos Santos, no 70, Primeiro andar, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-0fi), único
sócio da empresa ALFA COMÉRCIO E SERVIÇO LIDA" NIRE 282W7521ü, estabelecida à
Rua Eliziário Carlos dos Santos, no70, Casa, Bairro Centro, ltabaianinha/SE, CEP 4929(Xn0,
regida pelos Artigos 1.052 a 1.87 da Lei n' 10.406 de l0 de janeiro de 2002 e, supletivamente, pela
lri das Sociedades Anônimas (ki n' 6.404í6) e disposições legais subsequentes e afins no que
não conflitar, resolve modificar seu contrato social mediante a seguinte alteração:

Excluir a atividade:
o Fomecimento e gestão de Íecursos humanos para terceiros

Inclusão de atividades:
. RepaÍação e manutenção de equipamento eletroeletrônico de uso pessoal e doméstico
r Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
o Comercio varejista de artigos fotogníficos e para filmagem
r Comercio varejista e objetos de arte
o Fabricação de móveis com predominância de madeira
o Comércio varejista de equipamento para escritório
o Comércio varejista d€ artigos de óptica
o Comércio varejista de suvenires büuterias e artesanatos
o Comércio varejista de artigos de viagem
o Edição de jomais diiírios
o Fabricação de artefatos diversos de madeira exceto moveis
o Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios
. Casas de festas e eventos
o Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
o Confecção de roupas profissionais exceto sob medida
o Web design
o Fabricação de artigos para viagem bolsas e semelhantes de qualquer material
o Fabricação de produtos de pastas celulósicas papel cartolina papel canão e papelão

ondulado
o Outras atividades profissionais cientificas e técnicas
o Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para tÍansporte e elevação de cargas

e pessoas para uso em obras
o Consultoria em tecnologia da informação
o Atiüdades de consultoria e auditoria contábil e tributária
. Serviços de engenharia
r Serviços de cartogÍafiq topogÍafia geodésia
o Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

§ S$
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Página 2de6

. Pesquisa de mercado e de opinião pública
o Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral exceto

imobilirários
o [ocação de outros meios de transporte sem condutor
o Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes
o Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
o Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

coNsoLDAçÃo Do CONTRATO SOCTAL

CLÁU§UtA PRIMEIRA. DA DENOMINAÇÃO

A sociedade grra sob a denominação social de ALFA COMÉRCIO E SERVIçO LTDA.

CLÁUST'LA §EGUNDA- DA SEDE SOCIAL

A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social a Rua Eliziário Carlos dos Santos, no70, Casa,
Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290-WO.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO §OCIAL

A sociedade limitada unipessoal tem por objeto social a exploração do ramo de:

refrigeração

@ $s
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Página 3 de 6

) Atiüdades de pmdução de fotograÍias, exceto aérea e submarina
) Filmagem de festas e eventos
) Locação de automóveis sem condutor
) Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporáÍio, exceto andaimes
) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
) Fotocópias
D Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
) Aividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
) Outras atividades de ensino
D Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
) Comércio atacadista de mercadorias em geral, com prcdominância de produtos

alimentícios
F Limpeza em prédios e em domicflios
) Atividades de sonorização e de iluminaçiio
) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuiírio,

do couro e calçados
> Atividades de consultoria em gestiio empresarial, exceto consultoÍia técnica específica
) Confecção de pe4as do vestuiírio, exceto roupas Íntimas e as confeccionadas sob medida
D Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
F Peixaria
D Comércio varejista de laticínios e frios
) Comércio varejista de mercadoria.s em geral, com predominância de produtos alimentícios

- armazéns
F Padaria e confeitaria com predominância de rcvenda
) Reparação e manutenção de equipamento eletroeletrônico de uso pessoal e doméstico
) Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
D Comercio varejista de aÍtigos fotogáficos e para filmagem
) Comercio varcjista e objetos de arte
) Fabricação de móveis com predominância de madeira
) Comércio varejista de equipamento para escritório
) Comércio varejista de anigos de óptica
) Comércio varejista de suvenires büuterias e aÍesanatos
! Comércio varejista de artigos de viagem
) Edição de jomais diários
) Fabricação de artefatos diversos de madeira exceto moveis
) Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios
) Casas de festas e eventos
) Aluguel de equipamentos recreativos e espoÍtivos
) Confecção de roupas profissionais exceto sob medida
) Web design
) Fabricação de artigos para viagem bolsas e semelhantes de qualquer material
) Fabricação de produtos de pastas celulósicas papel cartolina papel canão e papelão

ondulado
) Outras atividades profissionais cientiÍlcas e técnicas
) Serviços de operação e fomecimento de equipamentos paÍa transpoÍte e elevação de cargas

e pessoas paÍa uso em obras
) Consultoria em tecnologia da informação
F Atividades de consultoria e auditoria contábil e tÍibutária
D Serviços de engenharia
! Serviços de cartograÍia, topografia geodésia

@
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) Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
) Pesquisa de mercado e de opinião pública
! Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral exceto

imobiliários
D locação de outros meios de transporte sem condutor
) Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem opeÍador exceto andaimes
) Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
D Supone técnico, manutenção e outÍos serviços em tecnologia da informação
> Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empÍesas

CLÁUSI,JLA QUARTA. DA DURAçÃO

A sociedade teve i nício l0l03âO2l, e o prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA. DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é na importância de R$ 50.11fl),1X) (cinquenta mil reais) dividido em 100 (cem)

quotas de Rl$ SlX),fl) (quiDhcntos reais) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio

único, em moeda conente do país, fica assim distribuído:

SócioÚnico PERC. % QUOTAS VALORRI$
MATEUS DO§ SANTOS T1()NSECA rm 500 50.000,m

Total 100 500 50.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas,

não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela

integralização do capital social.

PARÁGRAFO SECUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunicabilidade e impenhorabilidade.

cLÁus[rLA sExTA - DA ADMTMSTRAçÃo

A administÍação da sociedade cabe ao sócio único MATEU§ IX)S SANTOS FONSECA, com
os poderes e atribuições de representação individual, ativa e passiva, judicial e exuajudicialmente,
com os podercs e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, fazêlo em atividades estranhas ao inteÍesse social, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade. Parágra.fo único - É facultado ao titular da sociedade nomear procuradores
para um período determinado, nunca excedente a um ano, devendo o instrumento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores.

> cLÁusuLA sÉrnvr^l- »l nEuuxpRAÇÃo

O sócio único administrador, poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-laborr, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.

@
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O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não está incurso em nenhum dos crimes
previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as norÍnas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, será procedido à elaboração do balanço
patrimonial e das demais demonstrações Íinanceiras exigidas em lei, cabendo a sócia única, os
Iucros ou perdas apuradas.

RErAçÃO À SOCTSOAOE

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuaní suas atividades com os
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres sená apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

SOCIEDADE

A Sociedade podená ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, rcalizará
diretamente a liquidação ou indicaní um liquidante, ditandoJhe a forma de liquidação. Solvidas as
dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente ser.á integralmente
incorporado ao patrimônio do titular.

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos teÍrnos da L,ei
Complementar n" I 23 , de I 4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei. (art.3", I, [,C no 123, de 2006)

Fica eleito o foro da comarca de Itúaianinha para o exercício e o cumprimento dos direitos
e obrigações resultante deste contrato. E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste
instrumento paÍicular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única
via destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe, para que
produza os efeitos legais.

Itabaianinha, I I /04/2A23.

@ ',fi $

MATEUS DOS SANTOS FONSECA
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ASSINATURA ELETROMCA

Certificamos que o ato da empresa ALFA COMERCIO E SERVICO LTDA consta assinado digitalmente por:

.t

,,,r |DEàI!E'!§AçÃOO{$âSS|NA}ÍfE(§)

CPF/CNPJ Nome

055524n503 MATEUS DOS SANTOS FONSECA

LUZIA GUEDES L]MA51616203587

s$
@

o JgGã§E

CERTIIIOO O nEcISTRo g 2a10112O2, 14136 8G il. 202301a1013.
PROrOcolír! 2301{1013 Da 26 lia l2i2r.
c6rrco or wnrrrcrçÍo: 12r05?4oo?0. cxp., Dr SBDE: {1163t3oooo1o1
!GnE: 2E20O752107. Ofl lrlIIlOS DO naOIaÍRO gt t8lo1/2023-
r&tl cuRcro E SEnrrrco ttDtJi,\t\.oqraaw tÍr

rtr@u *srl
lltYÀNÀ AICI'EItrà BBITO

srcitaÍin-cEnÀr.
w.egl1lra. a.-gw.br

À vaildâdê deatê d@mêntc. eê Lspr"Eso, flca sujêIto à ccqrr*açâo dê êua autqrt.tcidade noÊ rê6pêctlvc6 pcrtâls,
iDlorudo Eêus !êcIEELrcÊ códtgoE dê %r1f lcaqlc.
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ALFA comÉncro E sERVrÇos LTDA

CNPJ: 41 .163.430/0001 -0í

ElúAlL: atfa.ltdaservicos@gmail.com

CARTACREDENCIAL

A EÀ4PRESAALm COtrtÉRCIO E SERVIçOS LTDA inscrita no C.N.P.J de No41.163.430/0001-01, com sede

à Rua Etiziário Cartos dos Santos No 70, centro, ltabaianinha/SE, neste ato representado peto Sr. Ârtateus

dos Santos Fonseca inscrito no C.P.F de No 055.524.225-03 e R.G de N'33363994, Solteiro, Brasiteiro,

Jmpresário, residente na rua Etiziário Cartos dos Santos S/N, centro, ltabaianinha/SE, pelo presente
.nstrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Naétio Conceição dos Santos,
Brasiteiro, Sotteiro, Assistente socia[, portador do Registro de ldentidade no 15@476650 expedido peta

Secretaria de Segurança Púbtica da Bahia, derridamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda, sob o no 046.820.115-70, residente na R. do Oitizeiro, sn, Nito Peçanha - BA, como
meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Óryão da Câmara Municipat de Taperoa-
Bahia praticar tdos os atos necessários, retativos ao procedimento ticitatório na modatidade de Pregão

Presencial no 00Í 12024, conferindo-the, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-tos,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente dando tudo como bom, firme e vatioso.

Itabaianinh a I SE, 27 de agosto 2024.

ALFACOMERCOE Âsiirdodebmdlgit lpoÍ
SER\{CO 

^LF^co'rEncoEsÊRr/lco
LrDA:4r r 63430000r o iH* lffi,Tfu,
I {100'

Representante Legat
MATEUS DOS SANTOS FONSECA

RG n': 3.336.39-4 SSP/SE

CPF n':055.524.225-03

@ .ps
arra omÉnoo E sEnvtços t rDA

citPJ 41.t63ái!0/0qrr-01
NUA ELTâABIO CARLOS DOI' SANTOS lII 70, CENTRO, ÍTABA|ATüf{Í{A/58
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JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.0no1t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO AÀAPARO. BAHIA
EirlAlL: iosemario. empresariat@qmai [. com

Teleíone para contato: 75 99850-686

PROPOSTADEPREÇO

BAI{ : BANCO DOBRASIL
AGÊNCrA 37168 C/C 1783G.6

LICITAIITE: JOSÉ MARIO PEREIRA DE JESUS- EPP
END. COMERCIAL: RUA AGENOR BRITO CENTRO RIBEIRA DO AMPARO UF: BA
CEP:48440-000 FOhIE/FAX: 75 99850-0686 CONTATO:75 99850-0686
INSC. ESTADUALz 126.621.895 CNPJ: 23.050.53 l/0001 -94
VALIDAITE DA PROFOSTA: 60 DIAS REPRESENTAIITE LEGAL:

JOSÉ MARIO PEREIRA DE JESUS
EMAIL : josemario.empresarial@gmail.com

OBJETO: Aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de
Taperoá - Bahia

IteÍn Descriçâo Unid. Ouant. Marca Valor Unit. Valor Total
1 Cadeira presidente atruim assento confeccionado

em madeira compensada laminada anatomica de
15 mm de espessura, Encosto confeccionado em
madeira de l0
mm. assento 49x59 em espuma laminada de 50
mm e encosto 56 cm ern espuma laminada de 30
mm, estrutura confeccionada em tubo oblongo
16 x 30 x 1,06 mm. Cor: preta- As cadeiras
devem ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 02 Vianflex R$ 3.130,00 R$ 6.260,00

Cadeira diretor atruim gomada fixo assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatomica de 15 mm de espessura.
encosto confeccionado em madeira de l0 mm.
assento em espuma laminada de 50 mm e
encosto em espuma laminada de 30 mm.
esfutura confeccionada em tubo oblongo 16 x
30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas pÍontas para
ulo.
Cadeira presidente relax costurada couro
ecológico com braço cadeira tipo presidente
costura base giratoria relax com braço fixo corsa
- revestimento vrana - p223 assênto com
espuma injetada espessura da espuma do
assento: 5 cm- dimensão largura x profi.rndidade
- 49 cm x 47 cm encosto dimensão: altura x
largura - 60 cm x 46 cm - espessura da espuma
do encosto: 5cm base giratória estrutura: aço

l4

01

und Vianflex

Und Pacheco
flex

rodízios: 05 rcdíáos -gann

R$ 2.470,00 R$
34.580,00

3 R$ 2.ss0,00 R$ 2.550,00

F

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia
Teteíone para contato: 75 99850-0686 EÀ4A|L: j_o-"S-emarl-a,eÍ1Brgra1jÀt@Ctrrêit.
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JOSE l,tARlO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.@01 194

RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRÂ DO AAAPARO. BAHIA

EláAlL: iosemario.emo resariat@smai [. com
Tetefone contato: 75 99850-0686

5

regulagem de altura: sim - sisteÍna: relax - pistSÍo

a grís: sim, com telescópio - base possú diâmetro
de 66 cm revestimento - material: cgw / vinil -
composição: 86,20/o resinas vinílicas
plastificadas e 13,8o/o de malha foro:33o/o
algúãa e 670/o pliéster peso suportado: I I 0
kg. Cor: preta. A cadeira devem ser enüegue
montada e instalada uso.

Cadeira diretoÍ gomada material nylon
dimensões do produto 58p x 581 x 110 a

centímetros material da
moldura nylon mecanismo: bac§systen
ergonômica assêÍrto: espuma iqietável d45
encosto:regulagem de altura e inclinação até 45o

Íevestimento: couro ecológico cor: preto braços:
regulável na altura norma: nr 17 da
abnt peso médio suportado Il0 kg costuras
horizontais no assento e encosto ergonômicos
giratória Cor:preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas

uso.

Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira compensada 14 mm,
super anatômica com lÍimina de união em
espuma: do assento 70 mm em poliuretano, base
fixa em "s" tubo elípico com
plataforma" furaçtto 160 x 200, fixo cromado em
tubo elíptico soldado a tig, sem rebarbas.
platafomra com fiuação padrão corsa apoio em
polipropileno preto, para poltronas diretor . o
produto deve estar em conformidade com a
norma nr17 comprovado através de laúo.
Cor: preta. As cadeiras devem ser enüegues
montadas e instaladas uso.
Cadeiras longarinas 05 lugares com rebatimento
poltrona diretor: 05(cinco) assento
confeccionado em madeira compensada
laminada anatômica de 12114 mm. encosto
em madeira de l2ll4 mm com contra capa de 8
mm. assento em espuma injetada de 70 mm e
eÍrcosto eÍn espuma laminada revestida no
sintetico ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção de
atritos e barulhos. estutura: longarina para
poltona com assento rebatível, confeccionada
na horizontal em tubo retangular 30 x 50, laterais
ern trbo oblongo 16 x 30. Braços intercatados
confeccionados em tubo oblongo 16 x 30. pés

canoa confeccionados em de

und 10 Pacheco

und Pacheco R$ 2.100,00 Rs 6.300,00

Rr§ 2.920,00 R$
29.200,00

03

flex

flex

und l1 üanflex R$ 3.400,00 R§
37.400,00

,s
(

ú

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia @
Tetefone para contato: 75 99E50-0ó8ó El'rúlL: j-o-:,ejlgl1o.e1npJesqr3{g,grnail. corr \§ ffiffi
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JOSE TúARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.0001t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO AÀAPARO. BAHIA
EfutAlL: iosemario. empresariat@qmai t. com

Tetefone contato: 75 99850-0686

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia

7

JOSEMÁIO e**m
PEREn DE *fJ"*
JESUS23o505ffffi:É
3rmor9,[

aço 14. toda estrutura metáica sendo em aço
carbono com acabarnento em pintura epóxi na
cor preto. ( 1l r$ 3.079,33 r$ 33.872,63 par de
braços: 06 (seis) apoios de braço para poltrona
de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da poltrona, ou
em polipropileno ir{etado (pp). madeiras laterais
embutidas: 0l (um) par de madeira lateral alta
para poltrona de
auditório. revestida na mesma cor da poltrona.
Cor: cinza chumbo. As cadeiras longarinas
devem ser entegues montadas e instaladas
prontas Dara uso.

Longarina rebatível diretor - 3 lugares poltrona:
03 (tês) assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de l2ll4 mm.
encosto em madeira de l2ll4 rrm com confra
capa de 8 mm. assento em
espnma injetada de70 mm e encosto em espuma
laminada revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoção de
aüitos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal em tubo
retangular 30 x 50, laterais em tubo oblongo 16
x 30. Braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pes trpo
canoaconfeccionados em chapade ago l4.tada
estrufura metálica sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor preto. par
de braços: 04(quato) apoios de braço para
polfrona de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da poltonq ou
em polipropileno injetado (pp). madeiras laterais
embutidas: 01 (um) par de madeira laterul alta,
para poltrona de auditó,rio. revestida na mesma
cor
da poltrona. Cor: cinza chumbo. A longarina
devem ser entregue montada e instalada pronta
para uso.

und 01 Vianflex R$ 3.300,00 R$ 3.300,00

8. Polüona com encosto em formato ergonômico e
assento anatômico com borda frontal
arredondada. Modelo para auditório, fixo ou
rebatível, sem lâmina de rmião interna ligando as
partes. Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de 15/18mm de espessura,
prensada a quente sem uso de formol. Estofado
em espuma de poliuretano laminada expansiva,
com densidade 70kglm'e espessura de 70mm.
O rebatimento pode ser manual. realizado pelo

und 0l Vianflex Rs 2.050,00 Rs.2.050,00

Tetefone para contato: 75 99850-0686 EiÂAlL: iosemaflo,e$pfgsgilAisgt11ejl.ç.q$]
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JOSE ÀiARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.@01 194

RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO A,l PARO- BAHIA

EfttAlL: iosemario. empresariat@qmai [. com
Tetefone contato: 75 99850-0686

#;#;;,;;;ffi;d,' rcsruenoffiflffi'
PEREIRAOE mnoEmr
JEsus23o5 

E'ãsno
osrroootrffiffiz

usuário, ou automático com adicional de peso.

Revestido em material sintético ou tecido
respinível, com acabamento nas bordas em perfil
de PVC. (Codigo: 8l00EX / l11l-70SLEx).
BASE METALICA DA POLTRONA: Esüutura
de auditório em armação fixa com laterais
verticais, confeccionadas em fubo de aço
oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm,com possibilidade
de preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e supoúe para
apoio de antebraços. Pés de sustentação, sendo

em chapa de aço maciça para fixação ao chão
com a opção de altená-los para configuração
móvel, retangular ou molde canoa. O formato
retangular é confeccionado em tubo de aço 30 x
50 x 1,06 mm, e o modelo canoa em chapa de
aço
estampada. Travessas de sustentação na
horizontal
confeccionadas em tubo 20 x 40 x1,06 mm para
fixagão do assento na estrutura, e ferro chato de
I ll2x I 1/8 para
sustentação do encosto. Toda a estrutura
metrílica é em aço carbono com acabamento em
pintura epóxi, aplicada por deposição
eletrostrática com cura em estufa. As peças
meüílicas necessárias são soldadas pelo processo
MIG. (Código: 811lE Ex I 231-EX / 331-EX).
SUPORTE PARA BRAÇOS: Possú 02 (dois)
apoios de braço integrados à base de auditório,
com possibilidades em 03 variações: (PU):
Confeccionado em poliuretano injetado, com
alma de aço fabricada em ferro chato e rosca
metrálica. (Código: APBR8I00 / APBR43lPU)
(PP): Confeccionado em polipropileno irfetado,
estruturado em molde injetor com rosca plástica.
(Código: APBR43 IPP) (MAD): Confeccionado
em madeira flexível, revestida no mesmo
material do estofado e fixado na estrutura atavés
de poncas de garrq estampadas na madeira do
apoio. (Código: APBR4700) MADEIRAS
LATERAIS EMBUTIDAS: possui 01 (um) par
de madeiras laterais possibilitando o fechamento
da estruflra de auditório, confeccionadas enr
MDF cru e revestidas no mesmo material do
estofado e apoios de braços da poltrona. Cor:
cinza chumbo. A polrona deve ser entregue
montada e instalada pronta Dara uso.
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JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.0ÍJ/01t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO AÀAPARO. BAHIA

iosemario.empresariat@qmait. comrtn

Ribeira do Amparo - Búia
26 de outubrro de 2024

\Ú

E[lAIL:
Telefone para contato: 75 99850-068ó

Declaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a execugã do objeto,
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentaçãoproventos, encargos
sociais, impostos, tâxas, tÍibutos, emolumentos, contribuições sociais, fiscaisparafiscais, seguros e demais
despesas ineÍentes, estando o preço ofertado correspondendorigorosaÍnente, com as especificações do
objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação,
para efeito de solicitar revisõo de preçopor recolhimerúos deteminados pela aúoridade competente

Por esta proposta, aind4 declaramos inteira submissÍlo aos preceitos legais em vigo especialmente aos da
Lei 14.13312021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial00l/2024.

JOSEMARIO AssinadodefoÍma

PERETRADE 3Hr,lffiJo*"o*"
J ES U S:2305053 

fE:us:2305o531 
00or e4

1000194 i7:06:42 {3'oo'

Representante Legal
JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

CPF 991.726.905-34 RG: 0721173039

tÉ

#

.J'
=J

€

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia
Telefone para contato: 75 99850-686 EJúAIL: jasenralia.etrtpresarlal.osnarl,corrl
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ALFA COMÉRCrO E SERV|ÇOS LTDA
CNPJ: 41 .1 63.430/0001 -01

EMAIL: atfa. ltdaservicos@gmait.com

PROPOSTA DE PREÇO

LtctTANTE: ALFA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA
END. COMERCIAL: RUA ELIZIARIO CARLOS DOS SANTOS No 70, CENTRO, ITABAIANINHA UF:SE
GEP:49.290-000 GONTATO: 79I8133-5885
INSC. ESTADUALz27.18O.141-7 CNPJ:41.163.'lí10/0001-01
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias REPRESENTANTE LEGAL: MATEUS DOS SANTOS FONSECA
DADOS BANCÁROS: Banco: Caixa Econômica Federat Agência:2917 Conta Corrente:l294-2

^ E-MAIL: âlf a. ttdâservícos@Bmait.com
OBJETO: Aquisição de Gadelras e Longarinas para sorem utilizadas no Ptenário da Gâmara
Municipat de Taperoá.

Alfm

í

s@I 1

ITEM oescnrçÂo ÚN!D QUANT MARGA VLR.
UNIT.

(R$)

vtR.
TOTAL

(R$l

Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de
15 mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 1Omm.
assento 49x59 em espuma laminada
de 50 mm e encosto 56 cm em espuma
taminada de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo oblongo 16 x
30 x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entregues montadas e
instatadas prontas para uso.

und 02
design
office

3.136,00 6.272,OO

2
Cadeira diretor atruim gomada fixo
assento confeccionado em madeira
compensada [aminada anatómica de
15 mm de espessura. encosto
confeccionado em madeirade 10 mm.
assento em espuma taminada de 50
mm e encosto em espuma laminada
de 30 mm. estrutura confeccionada
em tubo obtongo 16 x 30 x 1,06 mm.
Cor: preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instatadas
prontas para uso.

und 14
design
office

2.473,OO 34.622,00

s
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Cadeira presidente retax costurada
couro ecotógico com braço cadeira tipo
presidente costura base giratória retax
com braço fixo corsa - revestimento
viena - pp223 assento com espuma
injetada espessura da espuma do
assento: 5 cm- dimensão: largura x
profundidade - 49 cm x 47 cm
encosto dimensão: attura x targura - 60
cm x 46 cm - espessura da espuma do
encosto: 5 cm base giratória estrutura:
aço com capa injetada, rodízios: 05
rodízios - regulagem de attura: sim -
sistema: retax - pistão a gás: sim, com
tetescópio - base possuidiâmetro de 66
cm revestimento - materia[: cgW/vinit
- composição: 86,20/o resinas viníticas
ptastificadas e 13,896 de malha forro:
3370 atgodão e 670/o poliéster peso
suportado: 110k9. Cor: preta. A cadeira
devem ser
entregue montada e instatada pronta
para uso.

un
d

01
design
office

2.551,00 2.551,00

Cadeira diretor gomada materiat nyton
dimensões do produto 58p x 581x 110a
centímetros materiat da motdura nyton
mecanismo: backysysten ergonômica
assento:espuma injetávet d45 encosto:
regutagem de attura e inctinação até 45o
revestimento: couro ecológico cor: preto
braços:regutávet na altura norma: nr 17
da abnt peso médio suportado 110 kg
costuras horizontais no assento e
encosto ergonômica giratória. Cor:
preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

und 10
design
office

2.926,00 29.260,004
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Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira
compensada 14 mm, super anatômica
com tâmina de união em aço reÍorçado.

espuma: do assento 70 mm em
potiuretano,revestido em oouÍo ecológico.

base fixa em "s" tubo etíptico com
ptataforma, furação 160 x 200,
sepetas deslizantes. D
acabamento: cromado. - braço

fixocromado em tubo etípticosotdado a
tig, sem rebarbas. plataforma com
furação padrão corsa apoio em
potipropitenopreto, para pottronas
diretor. o produto deve estar em
conformidade com a norma nr17
comprovado através de laudo.Cor:
preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instatadasprontas para uso.

und 03
design
office

2.113,OO 6.339,00

Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento pottrona diretor: 05(cinco)
assento conÍecclonado em madeira
compensada taminada anatômica de
12114 mm. encosto em madeira de
12114 mm com contra capa de 8 mm.
assento em espuma injetada de 70 mm
e encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manuat, buscando
remoção de atritos e baruthos.
estrutura: longarina para pottrona com

assento rebatívet,
confeccionada na horizontal em tubo
retangutar 30 x 50, laterais em tubo
obtongo 16 x 30. braços intercatados
confeccionados em tubo obtongo 16 x
30. pés tipo canoa confeccionados em
chapa deaço 14. toda estrutura metática
sendo em aço carbono comacabamento
em pintura epóxi na cor preto. 1 t t r$
3.079,33 r$ 93.822,63 par de braços: 06
(seis) apoios de braço para pottrona de
auditório, confeccionado madeira
flexÍve[, revestida na mesma cor da
pottrona, ou em pol.ipropiteno inietado
(pp). madeiras taterais embutidas: 01
(um) par de madeira lateral atta, para

und 11
design
office

3.423,00 37.653,00

3

bil
iI{\,

Ãt
í--iÉà\+:

s@
.p

,6

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



Alfm(]()tvtÉFt<:to F Í;t: Ft\./tÇ<-)s 1.. t-Dr\

7

pottrona de auditório. revestida na
mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. Ascadeiras longarinas devem
ser entregues montadas e instatadas
prontas para uso.

Longarina rebatívet diretor - 3 tugares
pottrona: 03 (três) assento
confeccionado em madeira
compensada taminada anatômica de
12114 mm. encosto em madeira de
12114 mm com contracapa de 8 mm.
assento em espuma injetada de 70
mm e encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manuat, buscando
remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para pottrona
com assento rebatívet,
confeccionada na horizontal em tubo
retangutar 30 x 50, laterais em tubo
obtongo 16 x 30. braços intercatados
confeccionados em tubo obtongo 16 x
30. pés tipo canoa confeccionados em
chapa de aço 14. toda estrutura
metática sendo em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi na cor
preto. par de braços: 04 (quatro) apoios
de braço para poltrona de

auditório, confeccionado madeira
ftexível, revestada na mesma cor da
pottrona, ou em potipropiteno injetado
(pp). madeiras laterais embutidas: 01
(um) par de madeira lateral atta, para
pottrona de auditório. revestida na
mesma cor da pottrona. Cor: cinza
chumbo. A longarina devem ser
entregue montada e instatada pronta
para uso

und o1
frisokar 3.376,00 3.376,00

^
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I Pottrona com encosto em formato

ergonômico e assento anatômico com
borda frontal arredondada. Modeto para
auditório, fixo ourebatívet, sem tâmina de
união interna tigando as partes.
Confeccionado em madeira compensada
Multilaminada de 15/18mm de
espessura, prensada a quentê sem uso de
formot. Estofado em espuma de
potiuretano laminada expansiva, com
densidade 70 kgmt e espessura de
70mm. O rebatimento pode sermanuat,
reatizado peto usuário, ou automático
com adicionat de peso. Revestido em
material sintético ou tecido respirávet,

I 
com acabamento nas bordas em perfit de
PVC. (Código: 8100EX I 1111-70S1- EX).

laese MErÁucA DA PoLTRoNA:

I 
Estrutura de auditório em armação fixa

I 
com lateraisverticais, confeccionadas em

I tubo deaço oblongo de 16 x 30 x 1,06 mm,
| "o, 

possibitidade de preenchimento det'
I 
madeiras embutidas nos espaços taterais

I 
e suporte para apoio de antebraços. Pés

I 
de sustentação, sendo em chapa de aço

lmaciça para fixação ao chão, com a

lopçao de atterá-tos para configuração

lmóvel,, retangutar ou molde canoa. O

lformato retangutar é confeccionado em
I tubo de aÇo 30 x 50 x 1,06 mm, e o modeto
I

I 
canoa em chapa de aço
estampada.Travessas de sustentação

I 
n, horizontalconfeccionadas em tubo

| 
20 x 40 x 1,06 mm para fixação do assento
na estrutura, e ferro chato de 1 112x1 118
para sustentação do encosto. Toda a

estrutura metática é em aço carbono com
acabamento em pintura epóxi, apticada
por deposição etetrostática com cura em
êstufa. As peças metáticas necessárias
sãosotdadas peto processo MlG. (Código:
8111E-EX t 231-ÉX/ 331- EX). SUPORTE
PARA BRAÇOS: Possui 02 (dois) apoios
de braço integrados à base de auditório,
com possibitidades em 03variações: (PU):
Confeccionado em potiuretano injetado,

und o1
frisokar 2.063,00 2.063,00
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com atma de aço fabricada em ferro chato
e rosca metálica. (Código: APBR8100 /
APBR431 PUXPP): Confeccionado em
potipropiteno injetado. estruturado em
motde injetor com rosca ptástica.
(Código: APBR431PP) (MAD):

Confeccionado em madeira ftexívet,
revestida no mesmo materiatdo estofado
e fixado na estrutura através de porcas de
gafia, estampadas na madeira do apoio.
(Código: APBR4700) MADEIRASLATERAIS
EMBUTIDAS: possui 01(um) par de
madeiras laterais possibilitando o
fechamento da estrutura de auditório,
confeccionadas em MDF cru e revestidas
no mesmo materiat do estofado e apoios
de braços da poltrona. Cor: cinza
chumbo. A poltrona devem ser entregue
montada e instalada pronta para uso

VALORTOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 122.136,oo
(cento e vinte dois mit, cento e trinta e seis reais)

Dectaramos que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a

execução do objeto, sendo de nossa exctusiva responsabitidade as despesas como transporte,

atimentaçãoproventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições
sociais, fiscaisparafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado

correspondendorigorosamente, com as especificações do objeto licitado, estamos ciente de que

não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avatiação, para efeito de soticitar
revisão de preçopor recolhimentos determinados pela autoridade competente.

Por esta proposta, ainda, dectaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigo

especiatmente aos da Lei 14.13312021, e às ctáusulas e condições constantes do Editat do Pregão

Presenciat no OO1 12024.

Itabaianinha/SE, 26 de agosto 2024.db9&
NAÉUO CONCETçÃO DOS SANTOS
RG no: 1500476650
CPF no:046.860.115-70
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aLTEn ÀÇÃô Dü EMPtrD,sÁRÍO INlrrVInüaL

JO§ElvtARIO PEREIRÂ DE JESU§

JOSE I\,ÍARIO PEREIRA DE JESUS, naçionrilidAdE BRASILEIRÂ, nâscidó EÍiÍ

C4,l08.ll978, SOLTEIRO, EMPRE§ARIO, CPF n" 991.726-905-34, CARTEIRÂ DE
IDENTIDADE n" 0T21173039, órgão arpedidor §ECRETARIA DE SEGURÂNÇA
PÚBLICA - BA, rcsíderúe e domiciliadda) nda) RUA DEPUTADO AI{TONIO
BRITO, §N, CEINTRO, RIBEIRA DO AIVIPARO, BA, CEP 48440fi)0, BRASIL titular
dá êrÍipÍe§É JOSE ItáÀRlO PEREIR/L DE JESUÍI, iegístni& JiirÍ&í CkifiiêrcÍel do Esado
da Bahia, sob NIRE n" 291O511634t, cun sede Rua Agerrcr Brito, SN , Centro Ribeira
do Arnparo, BÀ Ctr 4844m1O0, devidam€nte inscríta no Cadastro Nacional de Pessoa
JurídicartIF sob o n" 23.050,531100Ot-94, delibera e ajusta a. pr€senE alteração,
mediante as condições estabeleeídas nas cláusulas seguintet:

DOOBIET(}

Cláusuta Primeira - O Empresário Indívídual passa â ter por objeto o exercício das
seguintas atividades êcorômicss:

CODÉRCIO ÂTACADI§TA DE INSTRUMENTO§ E TúATERTAIS PARA USO
il,ÉDÍCO, CIRURGTCO, HOSPÍTALAR E DE LAI'ÔRAÍORTO§. EIIFÉS E
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SER\IIR BEBIDAS.
RESTAURÂNTES. COKfrCIO VARETI§TA DE PRODIJTO§
FARMACÊUTTCOS, SEM IúANIPLTLAÇÃO DE FÓRMULAS. COh/ÍERCTO
vÁRErr§TA DE PRODI TOS TARMACÊ'UTTCO§, COM }úANTPULAÇÃO DE
rónrvrwes. cCIrvÉRcro vAREIrsrA DE pRoDUTos FARMACEÚTIcos
HOMEOPÁTICOS. CO}VÉRCIO VAREIISTA DE ARTTGOS T#UTCOS E
ORTOPÉDICOS. COIVÉRCIO VARE.IISTA DE ARTTOO§ DE OPTICA.
ALUGUEL DE MÁQI.JINAS E EQUIPÂIVíENTOS PÂRÂ E§CRITÓRIO. ALUGUEL
DE PALCOS, COBERTURÂS E ESTRUTURA§ DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
AI{DAIMES. IúANUTENçÃO E REPARAçÃO DE APARELHO§
ELEf,ROilTfuTCOS E ELETROTERAPÊr.mCO§ E EQUIPAMENTOS DE
TRRADTÂçÀO. §ER\rIÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
El(PosIÇÕEs E FE§TAS. CASAS DE FESTAS E B\IENTOS. REPARAÇÃOE
MANUTENÇÃO DE EQUTPAMENTOS ELETROELETBÔNICO§ pE USO
PESSOAL E DOMÉSfiCO. ALUGUEL DE EQUtpArvÍENTO§ RECREATMS E
E§PORTIVOS. COIVdRCIO VAREIISTÂ DE SI.IVENIRES, BIJUTERIAS E
ARTESANATOS. COMIÉRCIO VARE.IISTÂ DE ARTTCOS DE PÂPELARIA.
COTdÉR.CIO VAREIISTÂ.DE ARTIGOS DE \'IIAGEIú COMÉRCIO
ATACAIITSTA DE EQTfiP61y6qTOS E ARTIGO§ DE USO PESSOAL E
DohÉSTrco. colr{ÉRclo \IAREITSTA DE rvÍATERIÂrs DE coNsrRuçÃo.
coMÉRcIo \/AR"E rsTA DE CÁLÇADOS. COI/|ÉRCrO VAREJTSTA
ESPECIALTZADO DE EQL,IPAh,ÍENTOS E §TJPRIMENTO§ DE TNFORMÁTrCA.
COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGO§O§. TRANSPOR]E ESCOLAR.
CCilúÉlRÕIÕ vÂf,ÊÍÍStÁ DÉ' &ÍÁDÊtÍi.À E Áf; ffiFAtOS CôI,ilÉRCÍÕ,
VAREII§TA DE PRODUTO §ANEANTES E MMT§SAI\**'"'-616

Certifico o Regístro sob o no 98078724 em 081062021
Protocolo 2'l 876'17 4O de @1trir1202'l
Nome da empresa JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS NIRE 29105í16348
Esúe documerúo pode ser verifcado em htSJ/reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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ALiERAÇÃO DE Ú}ONESÁRIO ÍNDIVIDÜAL

JOSB T{ARTO PEREIRA DE JESUS

PABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE COt,lRO ATTVIDADES DE PRODUÇÃO DE
FÔ'fOGRAFIAS, Ê)(CEfÔ AffiÉA E SUBiúARINÀ Col\,6RCIÓ VAf;"AilSfÁ DÊ
ARfiGOS ESPORTTVOS COI,ftcIO VAREIISTÂ DE ARTIGOS
FOTOGRÁFICOS EPARÂ FILMAGEM CO}ffiCrc VAREIISTA DE OBJETOS
DE ARTE FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDER,ANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR LANCHONETES,
cAsÂs DE cHÀ DE sucos colvÉRclo vARErÍsTA ESPECIALIZADO DE
ELETRoDoLÍÉsrrcosE Eer.rIpAMENTos DEÁuDIo E vlono ranmcaçÃo
DE ART1GOS pARÂ V|AGETVL BOLSAS FABRICAçÃO pB r"rÓWS COUÍ
pnrpor"mrÂr*qe DE IúADE'ÍRÀ cor',wecÇÃo oe RouPAs PRoFISSIoNÂIS,
E(cETo soB MEDIDA FABPJCÂçÃo DE LE.TRAS, LETREIRoS E PLACAS DE
euALer.rER MATERTAL, ExcETo LUMrNosos rennrcaçÃo os
ARTEFATOS DTVERSOS DE MADEIRÀ prCgrO rrrÓVBrS rermCAçÃO Or
ARTEFÀTOS PALHÀVIMEE MATERIAIS

FABRICAçÃo DE PRoDUToS DE PASTAS
cerwósrcas, pApEL, cÂRToLtrrÀ pApEL4ARTÃo E pApELÃo
oNDULÀDO COlvffi.CrO VanBn§TA DEEQUPAMENTOSPARA
EscRrróRIo. EDrçÃo DE JoRr.IArs orÁmos; oBsm.rvorvlMENTo DB
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMETIDA; WEB DE§IGN;
DESENVOLVIME\TT§ E LICENCIAMENTO DE PROCIRÂMÂS DE
CoMPUTADOR CUSTOtTZÁrrerS; DESEÀTVOLV.IXIENTOE LrCEI\EIAIVíENrO
DB pRocRAMAs DE coMpurADc,R NÃo,custor,nzÁvss; supoRTE
rÉcr.uco, trltturENçÃo E oLttRos sERvtÇros Bví TEcNoLocrA DA
TNFORMAÇÃOT TRATAMENTO DE D.ADOS, PROVEDORES DE SR\IIçOS DE

E SER.\rIÇOS DE HOSPEDAGEMNA INTERNET; ATTVIDADES DE
cÔNst l,tô&Á ExvÍ GF§tÃôÉtvsREsARrAL, ÉXCÉTo CôN$rLTciRrA
rÉcNrca sspEcFrcA; FoTocópIAs; pR.EpARÂÇÃo DE Doct MENTos E
SERVTÇOS ESPECIÂLIZADOTI DE APOTO ADMIMSTRATTVO; REARAÇÃO E
MANUTET{ÇÂo DE EQI,,IPAMENIoS DE @MI.'NICAÇÃO; ÂTIVIDADES DE

HORTIFRUTIGRÂNJBTROS; LOCAÇÂO DE AUTOT.AÓVSTS SEM CONDUTOR;
TANNTCAÇÃO DE ARTEFATOS DE MÀTERIAL PT.ÁSTTCO; CONffiCIO
VÂRE.'ISTA DE PRODUTOS ALIÀIGNTTCIOS; FORNECIMEI{TO DE
ALIMENTOS PR.EPARADOS PREPONDER,ANTEMENTE PARA EMPR"ESAS

VAREJISTADE

Cort'fico o Rsgisúo sob o Ír.98078724 em 08/061202'l
Pmtocolo 2í 8761 710 de 081062021
NoírE da empr€sa JOSE t lARlO PEREIRA DE JESUS NIRE 29105Í í6348
Este docum€nto pode soÍ v€Íificado Em
Chanfd€ 16/J,,,21@401M.
Eti6 cóíti. Íd e((o({ioede digfratnstte . .{Íi.d..m @ÂE/2O2í
por Tiana Regila M G dê Araúio - Secíetá.iaceral
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1529-7lW - fotrica$.o de artcfmos do couro não esrpccificados aalcriormctrE.

9521-5/ü) - rcparação ê mrnut€rrção de oquipamcrtos elelroelctr,ônicos de uso pessoal e
doméstico.

620l-5102 - r,veb dcsign

620l-510\ - deseÍwolviurGnto de p,rogremas de compufldoÍ sob cncomenda
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ALTÉTAÇÂO DÊ ÊMPTESI{RIO IIIDIVIDÜAÉ

,OÍIE !úARIO PEREIRA DE JESUS

619G6/99 - outÍas atividades de teleoommicações Éo especitrcsdas anteriormente.

5ll2-3l0l. çdição dp jororis diários.

5620-1104 - fomccimenlo dc alimêntos prcparadoe pÍcPolldeÍantemente paÍa consumo
domiciliar.

§620-1/Of - fôríeéiln€{iúo dê clímàÉos !ú€púÍi&td ÉnepÚmileÍâtltânentê Sdn émÊirsa§.

56lr-2104 - bares e outrros estab€lecinrente especializados €m sGrviÍ bchidas, sem
entreteÍrimeúo.

56ll-2103 - lanchonetes, casas de clÉ, de sucos e similares.

56ll-210l -.ie§Ídúnideg o sfrnilrllÍ€ô.

4924-VOO - lÍaa3poÍE Escolar.

47890/08 - oomâci,o vEÍejista de atrtigos fotográftcos e para Íilmagcm.

.*7E9--flO7 -- ooúércio vsÍEjfut! de equip.Eeoúoc por.GrcEitóÍiD.

6202-3|00 - deseovolvimcuto c lioenciaoc,nto de pograrnas de computador
customiáveis.

6203-1lff) - dcscnvolvimento c licenciamenro dc progremâs de computador nlo
cir.gÍirmizávéig.

6í2íJÍ)-ll00 - supoÍE técnico, mrrúerqâo e qrtros seoiçoc ern tecnologia da
informação.

9512-6/0O - rcparação e maüt€rçüo dc equipomelrtos dê oomrmicaçpo.

E230-O/(D - caeas de.ÊsHs é é{Énúos.

8230-0/01 - s€rviços de orgaoização de feiras, oongÍ€ssc, *posições c ftstas.

§219-9199 - prepara§ro de dooumcntos e serviços especializados de apoio
administraivo r§o cspccifica&s antcriormene.

a.?l94.l0l -.fdocóFiâs.

Tr394lO3 - aluguol dc pelcoÊ,, cobcÍtúas ê outfiÊt ê$nÍuÍrú de uso temporárÍo, orccto
udaimes.

7733- 1/00 - aluguel dc @uims e cquipatrcntoc poÍB cscritfio.
TÍ21-TN - ali/€:üel de équiporfttnkÍ§ Í€oÉaÍiúds é êipofivort.

77I l-0/0O - locaç5o dÉ autdtóveis sern aondutor-

14X)-WO[ - atiüdadcs de poduçSo ds fotograffâs, o<ccto aérea e submarina.

7ülO:4lOO : gíivjdades de.cmlúoria GÚo gEsttÊ @lrcsúial, oísÉto r,oEultoÍia téc.dca
especlfica

W
C€ítiíco o R€gistro sob o no 98078724 om m/062021
PÍoúocolo 2í876í7iO do 0810ô202í
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Esb dodmento podê 8ôr vÊrificado ãn httsrtoginjuceb-ba.gor.br/AUTENTICACAOD@UMENTOS/ÀrTENTlCACAO.aspx
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ALÍEf,ÁCÃO DIE õii,xÊtrÍtsÁf;tô mÍnftrÍEü/il,
JOSE IVíARIO PEREIRA DE JESU§

6311-9/00 - üurtflmento de dadoa" provedorcs de serviços de aplicação e senriços de
hospedagem na irúernet

47E9-§|OS - comércio rrarejista de prrodutc saneantes domissanitários.

4789-0103 - comércio varejista de objetos de arte-

4724-5 IOO - eoftiéfció itiréji§&í «Ie ktrtifruÍígretijeiroe.

4&94199 - comércio aüacadista de outros cquipamestos e artigos de uso pessoal e
doméstico não espeificados anteEíometrt€.

4645-110l - comérsio atacadista de ínstrurnerrtos e materiais paÍa uso médico, cirúrgicq
hrispitalar e de labóráttirior§.

381t-4lOO - coleta de resíduos rÉo-perigosos.

3312-1103 - manutenção e reparação de aparelhos eleCromédicos e eletroterapêúicos e

equipamentos de imadiação.

32994,10.3 - fabricaçãó dé letnis, létÍeird§ e placSS de {{&ilquer fnatedal, excé[o
luminosos.

3rcL-YAA - fabricaçâo de rnóveis com predominâncía de madeir*

2229-3199 - fabricação de artefatos dc material ptásüco para outros usos rão
e$@ifi cadti§ üÍtÍtriofihêÍite.

l7494lAO - frbricáçâo de profutos de pastas oelulósioas, papef,, cartolina, papel-carüIo e
pepelão ordulado nfu espeoificados anteríormpoúe.

1629.3íA2 - fabricaçeo de artEfatos diversos de cortiça, barrbr1 palhq virne e outros
matcriais fiançados, exceto móveis-

1621410l - fabricaç§o de artefrÍos diversos de madcira, exçeúo múveis.

LÍ?L-UOA - fabÍicação de artigoe pana víag€m, bolsas e sennelhantes de qualquer
material.

47294199 - comércio varejista de produtos alimenücios em geral ou especializ& em
produtos alimendçios não especificados anteriornpúe.

47M-O|O2 - comércio varejista de madeitae artcfatos-

47444199 - comércio varejistd &flidteríai§ & cütstfiiçe, ertl geral.

4789-OlOl - conrércio varcjisúa de srrvcnirÊs, bijuterias e aÍtÊsa&úos.

47824nO2 - comércio varejieta de artige de viagern.

478LU§l +.comé.rcio varejista de calçados.

4774-ll$ - comércio vatejista de artigoe de ópica

47734$A - comércio varejista de artigos médios e ortopédico§.

t!
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,UCEB

CeÍtifico o Registro sob o no 98078724 em 08/0@021
Protocolo 21876174 de 08106/202í
Nome da empresa JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS NIRE 29105116348
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Aí,fEfraÇÃó Df frvFiiÊE§Á*Ío aíwIDtIáú
JOÍIEMÂRTO PEREIRA DE JESIIS

4771-7N3 - c,,,m&cio varejista de podutos farmacârtícoo horncopáticos.

4TI|-71O2 - comérpio varcjistr de produtos faÍmasêúiaos, com rnanipulação de
õrmrúas.

4TIl-7lOl - comércio vúgists de poalúos faÍríâcêúico§, scno madprlçtu de
fórmulas.

4763-6102 - coortérçio varejisa de rtigos csportivor.

4761-0103 - ooméÍcio vrÍejista de artígos de pepclaria.

4753-9lOO - corércio r/üEjisla cspcciElizado de eletsodmrésticos c cguipamçEÍG de
áudio e vídeo.

4751-210l - oomercio varejiaa espeializado cm eqripamentoa e suprimenos dc
irfrrmÁtica"

!1 !? -1 /P1 - gqPlç.* ds -rovprs prpfis-ieEs-sr s§ese §etr -tsediC$

Cláusula Segunda - Pcrrnaneccrn inalteradas as dernais cláusulas.
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&
PODERJUDICÁR|o

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERNDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA" raÉncn, RECUPERAçÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

CERTIDÃO No:00542570E

A .utêÍrticídade desta certidão podeÉ ser conÍirmada pela intemet no sitê do
Tribunal de Justiça (hüps://portalcenldoes.tJbaJus.brl#/pÍlmêlÍogÍau).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cÍveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de O8/OB|2O24, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Socla!: JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS
CNPJ: 23.050.531 /0001-94
Endereço: RUA AGENOR BRITO CENTRO RIBEIRA DO AMPARO- BAHIA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidemes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e
mail sedec@jbajus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solícitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

ÉÍ
"Jl-l

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, deO6/01/2009 e com o §1"
do art.8'da resolução 12112010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, Ínquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponíbilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

CertiÍico, finalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua êmissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira, 8 de agosto de2024
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FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N'de Ordem 5

Contém este livro 41 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 41 e serviÉ de DIARIO n"
5, referente ao periodo compreendido entre 01/01/2023 a 3111212023 e obtidas através de
processamento elet6nico com os lançamentos das opêra@ês próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

Endereço: RUA AGENOR BRITO, SN

ÂBaino: CENTRO

C.E.P.: 48440000

Cidade.: RIBEIRA DO AMPARO / BA

Registrâda na JUCEB sob n'29Í05't 16348 e aÍquivado em'l?J08,12015.
lnscrição Estâdual n' 126621895 e C.N.P.J. n'2305053100190

RIBEIRA DO AMPAROtsA, 1 de Janeiro de 2023

#ffi

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C.P.F.:06832867816
R.G.:021'19993 SSP
C.R.C.:020404/0-7

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS
C.N.P.J. :230$531 0001 94
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EtnpÍera: rosÉ umro pcnEIRA DE JEslrs
CN.PJ.: 23.0$.53U000r4+
Ins. lunta Gornerdd: 291051163.Í8 Data: 13/05/2019
Enderep: RUA AGENOR BRÍTO, Ctl,lTRO, RIBEIRA DO AI,IPARO/84,. CEP.{84{-000
Peíodo; 0A0A2021-3111212023
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FOLHA:41

DIARIO

N" de Ordem 5

Contém este livro 41 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 41e serviu de DIARIO n" 5,
referente à movimentação contábil do período compreendido entre OllO'll2O23 a 3111212023 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações proprias do
estrabelecimento abaixo identificado:

Nome: JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

Endereço: RUA AGENOR BRITO, SN

âBairro: CENTRO

C.E.P.: 48440000

Cidade.: RIBEIRA DO AMPARO / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29105116348 e arquívado em 1210812O15.
lnsoiçáo Estadual n" 126621895 e C.N.P.J. n" 23050531000194

RIBEIRA DO AMPARO/BA, 31 de Dezembro de2023
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOiIAL DA PESSOA JURIUCA
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ATRIZ
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CADASTRAL
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezernbro de 2022.

Emitido no dia 180ílll024 às l2:13:30 (datâ e hora de BrasÍliâ).
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

JOSE TARIO PEREIRA DE JESU§

coDrco E DESCRTçÃO OA|{ATUREZAJURIDTCÁ

2l3{ - EmpÍmátto (lndividual}

F[fd:ilOil;lJfíd
l]tt;,Í líi{.1
Fil

COTIPLEITENTO
ffi

i.lll
rlJTZItrir'I]

| :Iit I il i{.litl I-it ili(.1
G:iIInF]

1"1.1rcilr{.1
lilf:Ifli[fü-fm7fd,

ENDEREÇO EI.EIRONICO

TARI(}iSTEFAT{O78@YAHOO.COT. BR
TELEFOI{E
(7Sl 9S43-90{5

EI{TE FEDERAilVO RESPION§AVEL (EFR)

[ír7] í?INIIIIÚB

t oTlvo oE stTl,AçÀo cADA§TInqL

SITUAÇAO ESPEC]AL DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL
ffi

NUTiERO DE I{SCR|çAO
23.0dt.5:iío001{4
iIATRIZ

coirPRovANTE DE rilscruçÃo E DE srTUAçÃo
CADASTRAL

t,L\1rlrúl:l{i{tllill
íziüiIIíFl

17.71-741- Cqnércio
17.71-742 -Gomércio
17.71-743 -Gmrórclo
t17.73440 -GomÕrclo
,fl.7.f-l{r0 - Comércio
11.82-241- Gomércio
17.E2-242 - ComéÍsio
47.E9-{r{tí - Conrárcio
47.89.0.03 - ComérElo
47.89{l{15 - Comércio
47.89-{r{17 ' Gomórclo
il7.89.lHl8 -Gomórcio

vareiista
vareliata
varcllrúa
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vareiisúa

de proúrtos farmacêuticoe, sem manipulação de
ds produtos farmacêúicos, com manipuleção dê
de produto! farmacôuücos homeolÉücos

módicoe e ortopódicoc
de ópüca

calçados
artigoc de vlagem
luvonarcE, bijuterlas e artecnnatoe
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prcdutoÊ saneentee dornissanitáÉos
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artigoo foúognificoo o para filmegenr
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de
dê
de
de
do
dê
de
do
dê

19.21{,40 - Transporte escolar
56.íí -2-lll - Rêsteurantes e strmllarcs
56.1í-2-{13 - lanchonetec, carar de chá, dg sucoe e eimilarse
56.11-2'o1- Barcs e outroc eltabclecimentoo especlalizadoc em serylr bebldas, lem entrcbnimento
56.20-l{í - Fomecimento ds allmêntoe pmparadc preponderantemenE para emprc.ae
56.20-í{rl - Fomecimento de alimentq preparadoc p}êpondêrantglnênb pera consuno domiciliar
58.12flí - EdiÉo de jonub dituios
6í.90{€9 - Outns atividadee de blecomunlcaçÕêE não especificadas anteriormentc
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia íU0í l2O?A às í2:í3:39 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

Nrx{ERO OE NSCRIç,Io
23.050.Írroqrí{4

ATRZ

corpRovAr{TE oE rxscruçÃo E oE slTUAçÂo
CADASTRAL

OATA DE ÀSEiIUiA
12tW2015

r{o E

JOSE f,ARO PEREIRA DE JESUS
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7.39.0.03 - Alugud da prlco., cobc.turü . outrar tairuúrú da llto trmpoúrlo, orcío lndalmat
82.í9fií - FobcóÍÍ.s
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TINISTÉRIO DA FAZENDA
Secísteda da Rêcêlt Fedêral do Brasll
PÍocuredoÍla-Geral d. Fazenda Nacional

CERÍIDÃO NEGAT]VA DE DÉB]TOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À DíUDA
ATTVA DA UNIÃO

Nomê: JOSE IíARIO PEREIRA DE JESUS
CNPJ: 23.050.5:tí 1000í €/r

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidadê do suieito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pêndências êm seu nome, relativas a cÉditos tributário6 administrados pela Secretaria
da Receita FedêÍel do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
ProcuredoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão é válida paÍa o estâbelecimento matriz e suas filiais e, no caso dê ênte federativo, para
todos os óÍgãos e fundos públicos da administÍaÉo direta a ele vinculados, RêÍere-sê à situeção do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previsüas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8,212, de 24 de julho de í991.

t§-

A acêitação dssta c€rtidão está condicionada à verificação de Eua autenticidade na lnternet, noE
endereços <htF://ífu.gov.bÊ ou <hth://wvú$r.pgh.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍteria Conjunta RFB/PGFN no 1.151, de ZhOnOfi
Emitida às 19t24i58 do die2 Uln024 <hora e data dê Brasília>.
V álida alé 221 1 O Ii2O24.

Código de controlê de cêrtk ão: 3804.E2aí.37ED.3DCB
Qualquer rasura ou eÍrenda invalidará este documento.
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GOYERNO DO ESTADO DABAIIIA

SECREIARIA DA EAZENDA

Emissão: A4107 12024 08:34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

^

^

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024283052í

RAZÃO SOCTAL

JO§E MARIO PEREIRADE JESUS

rNscRrçÂo ESTADUAL

126.621.8%

CNPJ

23.050.531/0001-94

Fica certiÍicado que não consüam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa físÍca ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos administrados por estra Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direÍto da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida emO4lO7l2A24, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUTTiENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hüp:íturmu.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secletaria da Receila Federal do Ministério da Fazenda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DOAMPARO
SEGRETAR|A UittCrPAL OE Frr{Ar{çAS
SETOR DE TRIBUTO§
C PJ: 13.809.40í000í-17
Endêíaço: PRAçA lRlúA ilONlCA MARI^ VAN CLOOSTER M 5Í - CENTRO
CEP:,8.44&000 Td6fone: Crs) 34392í66

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS

ContÍlbulnte: JOSE Í\,lARlO PEREIRA DE JESUS

CPF/CI{PJ: 23.050.531/0001-94
lmcÍição unicipet Sl41O3
Endereço: RUA AGENOR BRITO, SN - CENTRO CEP.: 48.t140-000 RIBEIRA DO AMPARO-BA

Rêssalvado o dirBito de a Fazênda Municipal cobÍar e inscÍgver quaisquor dívidas de
€sponsabilidade do suj€ito passivo acima idsntificado quê úorcm a sêr apuradas, é certificado
que não constam pendôncias em seu noÍnê, t€lalivas aos úibutos administados pela(o)
S€setaria Municipal de Financas e inscriçõ€s êm DÍüda Ativa do Município iunto à Procuradoria
Geral do Município.

No:00074312O24

intemet, no endêreço

Emlssão:
Valldade:

oilo1ma
01n0noi21

Atençãol

Qualquer rasura ou emenda invalidará este doqJmento.

Aut€nticagão 3310$663801

Observagões:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação d6 sua aut€nticidade na
https://www.ribeiradoamparo. ba. gov.br/.
Utilize o qÍcode para o link de veÍificaÉo de sua autonücidade.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docnmento.@
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22ÍúnO24,15t0z Consulta Regularidsdo do EmpÍ€gadoÍ

:lj)lX1: :: i-:4,,1!{::tl -l,!. I ELlt,íqriL

CertlÍIcado de Regulaúdade
do FGTS - CRF

:x 23.050.531/0001-94

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS ME

RUA AGENOR BRITO / CEr,|TRO / RIBEIRA DO AMPARO / BA / 48440-000
I

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de carantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devÍdos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 18/08 / 2024 a L6 I 09 | 2024

Certificação Número: 2O24OALAO2L323L367 L7 &

Informação obtida em 2210812024 15:02:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condlcionada a verlflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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https://consulta-crÍ.caixa.gov,br/consultacÍÍ/pagB§/consrtaEmpÍ€gadoÍj8Í
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Página 1 de L

PODER ,JUDICIÁRIO
.rosTlÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO IIEGATTVA DE PÉSTTOS TRJIBALIIISTAS

NOME: T]OSE MARIO PEREIRJA DE ,JESUS (IVIATRIZ E FIIJIAIS)
CNP,J z 23 .050 . 53 L/ 0A}L-94
Certidão n": 4678380]-/2024
Expedição: 04/o7 /2024, às o8:35:29
Validadez lt/t2/2024 - L80 (cent,o e oitenta) días, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que üosE tIàRro PERETRÀ DE aIEsus (t[ÀTRrz E Frr.rÀrg),
inscrito(a) no CNP,J sob o no 23.050.531/000L-94, NÃo coNgTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ].2.44O/201-t. e
L3.467/20!7, e no Ato 0L/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest,a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus est,abelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrroR!flAçÃo TMPoRTA!úTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenat,ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os guê, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Dúr"idas e sugeÊiões: cn.d!;$tst " ju§,br s
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ATESTADo DE cAPAcrDAoe rÉcxrce

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A EMPRESA JOSE
MARIO PEREIRA DE JESUS, inscrita no C.N.P.J sob o No 23.050.53í/0001-94,
situada na Rua Agenor Brito, Centro, Ribeira do Amparo- Ba, foi nossa
fornecedora de serviços em nos itens abaixo relacionados; com entrega
montagem e instalação no predio da Câmara Municipalde Prado.

l.Microfone gooseneck sem fio quadruplo ksr pro 80 canais;
2- Mesa de som soundvoice 16 canais digital;
3- Kit som ambiente bluetooth sd usb slim 1600 + caixas c321 preta jbl;
4- Microfone sem fio duplo - mao + mao;
5- Moveis de escritorio ( Cadeiras tipo Presidente, Longarinas de auditorio)
6- Moveis de escritorio Mesas em MFD, MDP

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a
presente data.

^

^
gonbr

Docum€nto asinado digitalrente

Allrol$oc nlosios Eoooss rÍos
oatâ: 26/0?/2024 rs:44:57-0:r0o
V«iÍique cm htpr://validar.iü.tov.bÍ

Antônio Carlos Rosário dos Santos

Anal ista Leg islativo/Agente de Contratação

Prado - Bahia, em 26 de julho de2O24

ú
Í

v
g

End: Avenida Prado/ltamaraiu, SrN - São Sebastião - Prado - Bahia - Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍHO DE PAULINO NEYES

cÂuene MUNrcrPAr DE vEREADoRES
Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro, Paulino Neves/MA

CNPI 01. -42

A CAMARA MUMCIPAL DE CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES . MA,

INSCRITA NO C.N.P.J DE NO OT.7OO.I24IOAOI.42, SITUADA NA AVENIDA RIO NOVO, SN,

CEN]RO, PAULINO NEVES. MARANHá.O;

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:

A EMPRESA JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS, INSCRITA NO C.N.P.J SOB O NO

23.O5O.53IIOOO1-94, SITUADA NA RUA AGENOR BRITO, CENTRO- RIBEIRA DO AMPARO-

BA, VENDEU E ENTREGOU MATERIAIS PARA ESTA CASA LEGISLATIVA, TAIS COMO:

MOBILIARIOS EM GERAL, MOVEIS DE ESCRITORIO, CADEIRAS EXECUTIVAS E

POLTONAS PARA AUDITORIO.

NÃO TTAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TECMCA E PROFTSSIONAL

DENTRO DOS PADRÔES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRru AS

oBRTGAÇÕES aSSUTT,UDAS SATTSFATORTAMENTE, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÕES

ou oBJEÇÃo QueNro Á quarmaoe Dos sERVrÇos pREsrADos A]E, A PRESENTE

DATA.

PAULTNO NEVES (MA), 02DE MArO DE2022

IZAQLJE DO CARMO CARVALHO

VEREADOR PRESIDENTE

Í§r/
§

§
§./

$s
q,§

IZAQUE DO CARMO
GNRVALI-IO:
04192132362

ObihíV sEíed by IZAOUE DO.CARMO
CAh!úÂLHO:Oíí 92t 92362
DN; §=3X, 9=1çP-grâ3í1, OU=AC
CERTIFICAilIiIAS v5,
Ot'27808r/ú0OOí 25, OU=Preaendal,
OltsC6ítiÍc.do PFAí, CN=IZAOuE DO
CARITO GARVALHO:ú1g211BB2
Roason: I âÍn thê âuüror of üú document
Locdion:
DM 2022lOBl1 I 10:&rl:í 2 -03 0O
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EirlAlL:

JOSE ftlARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.@01 t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO ÂAAPÂRO- BAHIA

iosemario.emDresaria[@qmai [.com
Telefone para contato: 75 99850-686

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO rNOBpnNOrrVre DE PROPOSTA

O Senhm Jose Mario Pereira de Jesus inscrito no CPF de N" 991,726.905-34 e RG de N" 0721173039
residente na Rua Agenor Brito, sÍI, Centro, Ribeira do Amparc.B4 como repÍesentant€ devidameate
constituído da Empresa Jose Mario Pereira de Jesus-EPP inscritâ no CNPJ 23.050.53 I /0001-94Lcr;alizada
na Rua Agenor Brito, srq Centro, Ribeira do Amparo-B4 doravante denominado (Licitante) para fins de
participação no ceÍtame licitatorio acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o aft. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

^ 
l. A proposta apresentada para paÉicipar desta liciação foi elaborada de maneira independente por mim e

- o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçâo, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
2. A intenção de apresentar a pnoposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitaçeo, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

3. Que não t€ntei, por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoa" inflúr na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação niio senáç no todo ou em part€,
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação antes da adjudicação do objeto;
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer do orgão licitante antÊs da
abertura oficial das pÍopostas; e
6. Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e
informações para firmála.

Iq

J-)

Ribeira do Amparo - Bahia
26 de outubro de 2024

JOSE MARIO
Assinado de forma
digital porJOSE

PEREIRA DE MARIOPEREIRADE

JESUS:2305 
JEsus,3osos31ooo

os3looore4 r##x1,#;"
Representante Legal

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS
CPF 991.726.905-34 RG: 0721173039

Endereço: Rua Agenor Brito s/n cêntro Ribeira do Amparo- Bahia
Telefone para contato: 75 99850-0686 E v!{lL: ia_s_e,m_arig-emüerariatÉlgrnalt, Çom

.§x
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IIÜI
JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.W1t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO A,l PARO- BAHIA

EÂÂAlL: iosemario.emp resaria[@qmai [. com
Telefone para contato: 75 99850-0686

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONI{ECIMENTO E
ATENDIMENTO ÀS SXCÊ}.ICIAS DE HABILITAÇÃO

A Empresa Jose Mario Pereira de Jesus-EPP inscrita no CNPJ 23.050.531/0001-94 LocalinÁa na Rua Agenor
Brito, sn, Centro, Ribeira do Amparo-Ba neste ato Íepresentado por seu RepÍesêntante Legal o Seúor Jose
Mario Pereira de Jesus inscrito no CPF de N" 991.726.905-34 e RG de If 0721173039, Empresário, Solteiro,
Brasileiro, residente na Cidade de Ribeira do Amparo. Búia, na rua Agenor Brito sn, Centro, Cep 48450-000.
DECLARA ter coúecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações

^Ê*fl'?JIà:t#*?Í*irerenciado e frvorecido de que cogita a Lei complementar no. 123t06, d*tara:

(x ) Que não possuímos a condição de microanpres4 nem a de empresa de pequeno porte.

( x ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
microernpresa/ernpresa de pequeno portey'microempreendedor individual e que não estamos incursos nas
vedações a que se reporta § 40 do art. 3o da Lei Complementar no 123106.

No que conceme ao coúecimento e atendimento às exigências de habilitação, declara:

(x ) O pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, cientes de< sanções factíveis
de serem aplicadas.

( x) para os efeitos do § 1" do arL 43 da Lei complementar no 123l06,haver rcstrição na comprovação da nossa
regúaridade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial
correspondení ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública" cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará
decadência do direito à contrataçãq sern p,rejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.13312021.

Ribeira do Amparo - Búia
26 deotntbrode2024

rosE MARro ffi.,H*fJ8[""
PEREIRA DE MÂRIOPEREIRÂDE

JESUS:230s0s31 0001

JESU5:23050 sa

s31ooo1e4 rff#%1':ff3
Representante Legsl

JOSE MARJO PEREIRA DE JESUS
CPF 991.726.905-34 RG: 0721173039

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia
Tetefone para contato: 75 99850-686 EIIA| L: iq$ma[a€mprcsa ri o LQsma rl. cor n

,ts
5
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TIUI
JOSE ÀAARIO PEREIRA DE JESUS

CNPJ 23.050.531.00/01 t94
RUA AGENOR BRITO S/N CENTRO

RIBEIRA DO AÀAPARO. BAHIA
EfutAlL: iosemario.empresariat@qmai [. com

Telefone para contato: 75 99850-0686

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCTA DE MENORNO QUADRO DA EMPRESA

A Empresa Jose Mario Pereira de Jesus-EPP inscrita no CNPJ 23.050.531/0001-94 Localizadana Rua Agenor
Brito, sn, Cento, Ribeira do Amparo-Ba neste ato representado pelo seu Representante Legal o Seúor Jose
lúario Pereira de Jesus inscrito no CPF de No 991.726.905-34 e RG de N" 0721173039, Empresário, Solteiro,
Brasileiro DECLARA, para fins,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notufllo, perigoso ou insalubre e (assinalar
com'X", conforme o caso):

!\x ) não emprega menor de dezesseis anos.

(X ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Ribeira do Amparo -Búia
26 de outubro de2024

ros E MA R I o âffi:ii'"1;J3[""
PEREIRA DE MARIOPEREIRADE

JESUS:230505310001

JESUS:23050 s+

53t ooot e4 ffi:id%í,ff'
Representante Legal

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS
CPF 991J26.905-34 RG: 0721173A39

Endereço: Rua Agenor Brito s/n centro Ribeira do Amparo- Bahia
Telefone para contato: 75 99850-0686 ElúAlL: loremana.empresail,a_líse,ü-ai_1._Çor]:

^

l»
\1,\)

,!,

-).J
-<,
-J

-,à\&

\$
..p

§ \

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



§k
a

s

Ft

fl

N

ü

v

7,
o
t,
l,

'ú

v

a

,

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



m E TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-1 2

Fonq: (75) 36611165
E-rruik cfraperu@rruilcom

CoNSULTORTAJURÍDrCA
PREGÃO PRESENCTAL rf O[tl2OAL

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO rf 019 I 2024.

Dineito adrninistÍâtivo. Pregão Ptesencial Aqüsição de

Cadeiras e Longatinas paÍa serem utilizadas no Plenádo

da Câmam Municipal de Tapetoá, de acordo com es

especificações plevistas neste terÍno de rcfeÉncia.

PARECER FINÂL

r. coNsrDERAçÕES rNrCrfiS

Ttaa-se de ptocedimento licitatódo obietivando a seleção das melhotes Prcpostas de Preço

pam Âquisição de Cadeims e Longadnas para setem utilizad2s no Plenátio da Cànara

Municipal de Tapetoá, coafotme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Eütal e seus anexos.

Âcompanha o processo cópia da Âta da Sessão Pública realiz.aida,, ptesencialmente, aos 26 de

agosto de 2024, gavaü em áudio e vídeo, bem como todos os anexos pertinentes, dos quais

se extrai o resultado:

É o telatótio.

rr. Fr,]NDAr\{ENTAçÃO

Inicialmente, dwe-se salientsÍ que a presente manifesa$o toma poÍ base, exclusivamente, os

elementos constantes dos autos até a presente dat4 e que, incumbe, a esta Consultoda, pÍestâÍ

assessoda sob o pdsma estdtamente iutídico, não lhe competindo adenttat na análise da

conveniência e opornrnidade dos atos praticados no âmbito ü Cârlrrarz Municipal de Taperoá,

nem analisar aspectos de nahrreza eminentemente técnica ou administtativa.

Ainda em sede pteliminat, é impottante delimitat a ptincipal legislação de tegência que

orienwâ, a elabotaçáo desta manifestação: Lei n" 74,133/2027, no Decteto Municipal n"

426/2023 e Ici Complementar f 123/06.

^

s\

D

R§105.000,00JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS 23.050.531 10001-94
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 t 6/M0 I -1 2

Fones: (75) 3661 1165
E-nwll: crn aperu@rruilcom

No métito, 
^ corrt:utzrção podeá set levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, ao amparo dâ I€i n" 14.133, de 01 de abdl

de 2027, conforme dispositivos abaixo transcritos, haia visa tratâÍ-se de serviços comuns, ou

seja, "... cujos pa&ões de desempenho e qualidade possam set objetivarnente definidos pelo

edial, pot meio de especificações usuais no mercado":

"A*. 29. A concorência e o pregão sqpem o dto procedimental

comum a que se rcfere o aÍt. 17 desa Lei adoando-se o pregão

sempre que o obieto possuit pa&ões de desempenho e qualidade que

possam ser obietivarnente definidos p.lo edit2l, por meio de

especificações usuais de metcado."

No caso posto, como iá mencionado, a Administração previu paÍa o certâme o julgamento

pelo tipo licitatório 'l\denor Pteço Global', o que, salvo melhot e mais fundamentado

entendimento, admite a possibiüdade técnica e econômica de divisibüdade do objeto a set

conttatado.

Continuando, constata-se que ptocedimento licitatódo foi instaurado pot autotizaSo ü
autoridade competeote, ern conformidade com o art. 18 da Lei n" 14.133/2021. Ademais,

acostou aos autos o Deceto designando a pregoeim e sua equipe de apoio.

Ressalta-se, ainda, que e pÍetensa conttaação eocontra-se iustificada no Estudo Técnico

Prcliminat e Tetmo de Refetência (fls), instnrmento este que foi devidamente aprovado pela

autotidade competente.

Necessário esclatecer que, pot força do pdncípio da indisponibilidade do intetesse púbüco, a

Âdminisuação deve agit com pnrdência e cautela, sempre com o intuito de resguardat o

intetesse público. Assim, ainda que a Administta$o dispense o insttumento próptio e úpico

de conttato, úo pode dispensaÍ as precauções fundamentais pata rcsguardar o intetesse

público, ptesctevendo os devetes e rcsponsabiüdades dos contratantes, Ílos moldes estatuídos

no art. 95, da Lei n" 14.133/2021.

^-.
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MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1i.07A016/Um-12

Fonq: (7§) 36611165
Dnail : cmlap eru @rrull com

Vedfica-se nos autos que a pesquisa de pteços de metcado junto às eÍnpÍesas do ramo do

obieto a set licitado, objetivando dispot de esti-ativa do valot da contmtação, indicou o valor

total médio, unitádo, confomre Relatótio de Cotação de pteços de fl.

Igualmente, consta dos autos a resetra de tecursos orçamentádos para fazet fice às despesas

da conttatação, pot meio do Certificado de Disponibilidade Orçamentária.

Pertinente à talizarçío do cetame sob a fomra presencial acrescente-se que restou

demonsttado nos autos a sua necessidade e motivação, bem como ptocedeu-se com a

gnvaçáo da sessão em áudio e vídeo, clara atençáo ao que dispõe o arL 17, § 2" da IÉi

14.133/2021

Cr:mpte tessaltar que foi obseryado o pdncípio da competitividade, tendo em vista que foi

dada arnpla pubücidade dos atos e opotunidade aos intercssados em participat do

prccedimento licitatório.

Finalmente, vde obsenrat que o aviso da licitação foi publicado em ótgãos oficiais, confotme

documentos residentes nos autos do ptocesso ücitatório em destaque.

III. CONCLUSÃO

Isto posto, coaclui-se que fomm obseradas, na totalidade, as disposições consubstanciadas na

I,ei de liciações e Contatos Administtativos, na ki ComplementaÍ no 723/06, e Deceto

Mr:nicipaL

Sendo assim, opinamos pelo prosseguimento do certame, com a adoção de todas as medidas

necessá^das à ÂDJUDICÂÇÃO e HOMOLOGÂÇÃO das propostas apresenadas à

Municipalidade, tendo em vista a teguladdade do ptocedimento sob análise.

É o Nosso PoSIqoNAIVÍENTo, em 27 deagosto de2024.

úaA;*rt", éà6
Halisson Bdto

ConsultotJutídico

\

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 1 3.070.01il0001-I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-moil : cmí apero @g mail com

CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

PAPEL DE TRABALHO PARA ANÁTTSE DE DOCUMENTOS DO PEDIDO DE

REATTZAçÃO nE DESPESAS E CONTRATAçÃO
PROCESSO ADMINISTRATM N" 19 / 2024

PREGÃO PRESENCIAL N" W2O24
FUNDAMENTO LEGAL: LeilaÍ33,/2021, dalei Complementar n" 123P6

VALOR TOTAL: R$ 105.m0,00 (Cento e Cinco MiI Reais)

OBIETO: Contratação de Empresa para aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem

utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá /BA.
ITENS DE VERIFICAÇÃO: FORMALIZAÇÃO PROCESSUAL CONFORME LEI NO

1.4.133/2021..

DOCUMENTOS ANEXOS AOS AUTOS

a) Solicitação de Despesa com Termo de Referência;

b) Justificativa técnica da necessidade da aquisição de Cadeiras e Longarinas para

seremutilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá /BA;
c) Pesquisa de Preços com publicação do Aviso deContratação Direta em Diário Oficial

para publicidade a interessados;

d) Documento alusivo à disponibilidade orçamentária;

e) Proposta, Habiütação Jurídica e Regularidade Fiscal da empresa a ser contratada;

f) Parecer ]urídico;
g) Parecer Técnico do Agente de Contratação;

h) Autorização da autoridade competente;

CONCTUSAO

VeriÍicou-se a regularidade formal do processo.

Taperoá -8A,27 de agosto de2024.

a

I

Pedreira

a

I

Controlador Interno
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RA TIU}IIGIPAL DE TAPEROÂ
CGC; I.l 0:10. 0l §0W1 -l 3

Fona: {"$ 366{ ,16§
E rroü' rrn aparor@nrail ranr

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

PREGÃO PRESENCTAL NO OO1I2O24

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NO 1912024

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUTSTçÃO DE CADEIRAS E LONGARTNAS

PARA SEREM UTILIZADAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ'BA.

Acatando o relatório apresentado pela Comissão Peimanente de Licitação da Câmara Municipal de

Taperoá, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente à PREGÃO PRESENCIAL

No 001/2024, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à régularidade do

procêsso, HOMOLOGA a presente licitação e ratifica a ADJUDTCAçÃO Oo seu objeto realizada pela

Comissão Permanente de Licitação, para a empresa JOSÉ MARIO PEREIRA DE JESUS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No.23.050.531/0001-94, com Valor Global R$ 105.000,00

(Cento e Cinco Mil Reais) e Vigência até 31 de dezembro de2024.

Convoca-se a empresa adjudicatâria para, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos contados da

convocação, assinar o contrato consequente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n.o 14.133, de 0110412021, Lei Complementar n.o 123, 1411212006 e

alterações pertinentes.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Taperoá/Ba, 27 I 08 I 2024.

DERIVALDO DE LISBOA

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



DIARIO OFiCIAL

^

^

ilrurIcIPAL DE TAP=noÁ
CGC: ll0fi.ílffi00r-t)

tuu*: (?S) 3664 116§
E wai l: t*ln.fr1trll,o{g6rr,aii. c.m

TERMo DE HoluoLocAçÃo e ao.luotclçÃo

pnecÃo PRESENcIAL No ootr2o24

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1912024

oBJETO: CONTRATAçÃO Oe EMPRESA PARA AQU|S|çÃO Oe CADETRAS E LONGARTNAS

PARA SEREM UTILIZADAS I.IO PICIÁRIO OI CÂMIRA MUNICIPAL OE TEPCNOfiEA.

Acatando o relatório apresentado pela Comissáo Permanente de Licitação da Câmara Municipal de

Taperoá, reÍerente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente à PREGÃO

PRESENCIAL No 001/2024, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à

regularidade do processo, HOMOLOGA a presente licitação e ratifica a ADJUDICAÇÃO do seu

objeto realizada pela Comissão Permanente de Licitação, para a empresa JOSÉ MARIO PEREIRA

DE JESUS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No. 23.050.531/0001-94, com Valor

Global R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais) e Vigência até 3'1 de dezembro de2024.

Convoca-se a empresa adjudicatária para, no prazo riáximo de 03 (três) dias corridos contados da

convocação, assinar o contrato consequente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstias na Lei n.o 14.133, de 0110412021, Lei Complementar n.o 123, 141122006 e

alterações pertinentes.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Taperoá/Ba, 27 lOBl2024.

DERTVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
Presidente da Câmara

ffiffi §ocunrcnto o§tinsdo digf,olÍÍran. sÍtonno IúP na - 2.2§-2 gc.ál@/2fi1. Srr irxitrui a infrsurrufurs d.Ct!§vtú N{ólkry Urtqihim - EÊSÍeril.
Éclc docr.rmento mfó dlWar$bilirodo no gilê wvrvr.oamaÍaenêÍor.b.rgov.br Irnpren*a, Aficial
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TU]NIGIPAL DE TâFET§Á
(ffiJ.3,ffifi,&1wl-12

Elxlik mü1n xrrX,aru

GoNTRATO No O7t2024

TERMO DE CONTRATO NO 0712024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DE

TAPEROA-BA E A EMPRESA JOSÉ MARIO PEREIRA DE JESUS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de dir.eito públictr interno, inscrito no CNPJ

sob o no. 13.070.01610001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, GEP 45.430-000,

TAPEROÁ- BA, neste ato representado peldPrêsidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS

SANTOS LISBOA, portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o no 983.351.705-68,

residente e domiciliado na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ -

BAHIA, doravante e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e JOSE MARIO PEREIRA DE

JESUS-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 23.050.531/0001-94,

com endereço na Rua Agenor Brito, s/n, Centro, CEP 48.440-000, Ribeira do Amparo/BA, neste ato

representado pelo Sr. JOSE MARIO PERETRA DE JESUS, Brasileiro, Solteiro, RG no 0721173039
SSP/BA e CPF no 991.726.905-34, residente e domiciliada em Ribeira do Amparo/BA, doravante

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 1912024 em

observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de2O21, e demaislegislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencia! no 00112024,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OB.'ETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação da aquisição de Cadeiras e Longarinas para

sêrem utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá/BA, nas condições e'stabelecidas no

1.1.1 Objeto da contratação:

A

1 Cadeira presidente atruim assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de 15
mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 10 mm.
assento 49x59 em espuma laminada de
50 mm e encosto 56 cm em espuma
laminada de 30 mm. estrutura
confeccionada em tubo oblongo 1ô x 30
x 1,06 mm. Cor: preta. As cadeiras
devem ser entrêgues montadas e
instaladas prontas para uso.

und 02 Víanflex 2.100,00 4.200,00

2 Cadeira diretor atruim qomada fixo und 14 Vianflex 2.100,00 29.400,00

JOSE

PEREIRA

ÀÍBdo de fuíma
JOSE

.al' ::'*.'

0531 1'lJ5:49{3!0'

DE

I
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TÜ]TIGTP*L DE T*F§TS*
cffi.. r^â,#Efr*1w,-t 2

Fona:f7$ 3&r1165
ÉmiÊ *ügrrm@xilaex

a

t

lt

assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatómica de 15
mm de espessura. encosto
confeccionado em madeira de 10 mm.
assento em espuma laminada de 50 mm
e encosto em espuma laminada de 30
mm. estrutura confeccionada em tubo
oblongo 16 x 30 x 1,06 mm. Cor:
preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

3 Cadeira presidente relax costurada
couro ecológico com braço cadeira tipo
presidente costura base giratória relax
com braço fixo corsa - revestimento
viena - pp223 assento com espuma
injetada espessura da espuma do
assento: 5 cm- dimensã6: largura x
profundidade - 49 cm x 47
cm encosto dimensão: altura x largura -
60 cm x 46 cm - espessura da espuma
do encosto: 5 cm base giratória
estrutura: aço com capa injetada,
rodízios: 05 rodízios - regulagem de
altura: sim - sistema: relax - pistão a gás:
sim, oom telescópio - base possui
diâmetro de 66 cm revestimento
material: cgw / vinil
composição:. 86,2Yo resinas vinílicas
plastificadas e 13,8% de malha forro:
33% algodão e 67% poliéster peso
suportado:1í0
kg. Con pref,a. A cadeira devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

a

und 01 Pacheco
Flex

2.400,00 2.400,00

4 Cadeira diretor gomada material nylon
dimensões do produto 58p x 581 x 110a
centímetros material da moldura nylon
mecanismo: bac§systen ergonômica
assento: espuma injetável d45 encosto:
regulagem de altura e inclinação até
45o revestimento: couro ecológico cor:
preto braços: regulável na altura norma:
nr 17 da abnt peso médio suportado
110 kg costuras horizontais no assento
e encosto ergonômica giratória. Cor:
preta. As cadeiras devem ser entregues
montadas e instaladas prontas para uso.

und 10 Pacheco
Flex

2.650,00 26.500,00

5 Cadeira tipo diretor espaldar médio
assento/encosto madeira compensada

und 03 Pacheco
Flex

1.700,00 5.100,00

JOSE MARIO
PEREIRA DE

Atlnadodê6m
dlgltâl porJOSE MAEO

ü

a

3l 0001 llr6út {r3!o
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i,i#àâ,;,, ,,
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JOSE

PERE!RA

Assinado de foma
digitâl poÍ JOSE MARIO

DE

14 mm, super anatômica com lâmina de
união em aço reforçado. B espuma: do
assento 70 mm em poliuretano,
revestido em couro ecológico. I base
fixa em "s" tubo elíptico com
plataforma, furação 160 x 200, sapatas
deslizantes. I acabamento: cromado.
ll braço fixo cromado em lubo elíptico
soldado a tig, sem rebarbas . .

plataforma com furação padrão corsa
apoio em polipropileno preto, para
poltronas diretor o produto deve
estar em conformidade com a norma
nr17 comprovado através de laudo.
Cor: preta. As cadeiras devem ser
entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

6 Cadeiras longarinas 05 lugares com
rebatimento poltrona diretor: 05 (cinco)
assento confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de
12114 mm. encosto em madeira de
12114 mm com contra capa de 8 mm.
assento em espuma injetada de 70 mm
e encosto em espuma laminada
revestida no sintético 'ou tecido,
rebatimento manual, buscando remoçâo
de atritos e barulhos. estrutura:
longarina para poltrona com assento
rebatível, confeccionada na horizontal
em tubo retangular 30 x 50, laterais em
tubo oblongo í6 x 30. braços
intercalados confeccionados em tubo
oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa de aço 14.
toda estrutura metálica sendo em aço
carbono com acabamento em pintura
epóxi na cor preto. ( 1Í r$ 3.079,33 r$
33.872,63 par de braços: 06 (seis)
apoios de braço paru poltrona de
auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais embutidas: 01
(um) par de madeira lateral altia, para
poltrona de audítório. revestida na
mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. As cadeiras longarinas devem
ser entregues montadas e instaladas
prontas para uso.

und 11 Vianflex 3.000,00 33.000,00
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7 Longarina rebatÍvel diretor - 3 lugares
poltrona: 03 (três) assento
confeccionado em madeira
compensada laminada anatômica de
12114 mm. encosto em madeira de
12114 mm com contra capa de I mm.
assento em espuma injetada de 70 mm
e encosto em espuma laminada
revestida no sintético ou tecido,
rebatimento manual, buscando
remoção de atritos e barulhos.
estrutura: longarina para poltrona com
assento rebatível, confeccionada na
horizontal em tubo retangular 30 x 50,
laterais em tubo oblongo 16 x 30.
braços intercalados confeccionados em
tubo oblongo 16 x 30. pés tipo canoa
confeccionados em chapa'de aço 1.4.

toda estrutura metálica sendo em aço
carbono com acabamento em pintura
epóxi na cor preto. par de braços: 04
(quatro) apoios de braço para poltrona
de auditório, confeccionado madeira
flexível, revestida na mesma cor da
poltrona, ou em polipropileno injetado
(pp). madeiras laterais embutidas: 0í
(um) par de madeira lateral alta, para
poltrona de auditório. revestida na
mesma cor da poltrona. Cor: cinza
chumbo. A longarina devem ser
entregue montada e instalada pronta
para uso.

und 01 Vianflex 2.900,00 2.900,00

Poltrona com encosto em formato
ergonômico e assento anatômico com
borda frontal arredondada. t4odelo para
auditório, fixo ou rebatível, sem lâmiha
de união interna ligando as paÉes.
Confeccionado em madeira
compensada
Multilaminada de 15/18mm de
espessura, prensada a quente sem uso
de formol. Estofado em espuma de
poliuretano laminada expansiva, com
densidade 70 kg/m3 e espessura de
70mm. O rebatimento pode ser manual,
realizado pelo
usuário, ou automático com adicional de
peso. Revestido em materialsintético ou
tecido respirável, com acabamento nas
bordas em perfil de PVC. (Código:
8100EX I 1111-7oSL-Erc. BASE

und 01 Vianflex 1.500,00 í.500,00

a
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DA POLTRONFU Estrutura
de auditório em armação fixa com
laterais verticais, confeccionadas em
tubo de aço oblongo de 16 x 30 x 1,06

preenchimento de madeiras
embutidas nos espaços laterais e
suporte para apoio de antebraços. Pés
de sustentação, sendo em chapa de aço
maciça para Íixação ao chão, com a
opção de alterá{os para configuração
móvel, retangular ou molde canoa. O
formato
retangular é confeccionado-em tubo de
aço ào x 5o x 1,06 mm,'e o modqlo
canoa em chapa de aço estampada.
Travessas de sustentação na horizontal
confeccionadas em tubo 20 x 40 x 1,06
mm para fixação do assento na
estrúura,
e ferro chato de 1 112 x 1 118 para
sustentação do encosto. Toda a
estrutura metálica é em aço carbono
com acabamento em pintura epóxi,
aplicada por deposição eletrostática
com cura em estufa. As peças metálicas
necessárias são
soldadas pelo processo MlG. (Código:
8111E-EXt231-EX/331-EX).
SUPORTE PARA BRAçOS: Possui 02
(dois) apoios de braço integrados à
base de auditório, com possibilidades
em 03 variações: (PU): Confeccionado
em poliuretano injetado, com alma de
aço fabricada em ferro chato e rosca
metálica. (Código: APBR8100 I
APBR43lPU) (PP): Confeccionado em
polipropileno injetado,
estrúurado em molde injetor com rosca
plástica. (Código: APBR43íPP) (MAD):
Confeccionado em madeira flexível,
revestida no mesmo material do
estofado e fixado na estrutura através
de porcas de garra, estampadas na
madeira do apoio. (Código: APBR4700)
MADEIRAS LATERAIS EMBUTIDAS:
possui 0í (um) par de madeiras laterais
possibilitando o fechamento da
estrutura de auditório, confeccionadas
em MDF cru e revestidas no mesmo
material do estofado e

com

de Cor: cinzada

hffi' possibilidade de
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chumbo. A poltrona devem cer entregue
montada e instalada pronta para uso. !

1.2

1.2.1

1.2.2

1.2.3

1.2.4

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Editalda Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

i

2. cúusuLA sEcuNDA-vrcÊNclA E PRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, contados dá assinatura

do Gontrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será antomaticamente prorrogado, indepéndentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período fÍrmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratiado, previstas neste instrumento.

3. CúUSUIÁ TERCETRA - PREçO

3.1. O valor Global é de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos q uantitativos efetivamente fornecidos.

4. cúusulÂ euARrA- DorAdÃo oRçArriENTÁRn

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2024, na classificação
abaixo:

FÓRGÃO/UNIDADE - 01.o1.ooo - cÂMARA MUNtctPAL

ll-PRoJETO ATIVIDADE -2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVIçOS TÉCN|COS E ADMTNTSIRATTVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL

lll- ELEMENTO DE DESPE§A:44.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

: r,'.i..1
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

4. CúUSULA OUTNTA - MODELOS DE EXECUçÃO E'GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,

Vll e X\ílll). ,

4.1. O regime de execução contratual, bs'modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

5. CúUSULA SErrA- SUBCONTRATAçÃO

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. CúUSULA SÉflMA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA OITÁVA - REAJUSTE

7.1. Os preços iniciatmente coitratados sãofixos e irreajustáveis no prazode um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após'a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Iiquidando a diferença
correspondente tEio logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s). ,

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em)aserdeterminado(s)peIalegislaçãoentãoemvigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

e. cúusurÂ NoNA- oBRTGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos ê sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexgs, acompanhado da respectiva nota fisca!, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, rnod€lo, procedênciae pÍazo de garantia ou validade.

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,
14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas eipensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de Referência, os bens

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazõ previsto, com a devida comprovação.

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos bens entregues de. modo idêntico aqueles
constantes da Nota de Empenho.

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os
materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Refer'ência e em
sua proposta

'f.,;.'

d.i$si!i.

.i-?it{'a: . I

JOSE

PEREIRA

Assinâdo dê forma
digital porJOSE

a

a

0531 I l:l 7:27 -03'00'

DE

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



í

a

t

üw ilt0ffi&Lá,wlJ.?
nosa.'fí03#{Irtí

.Eüri* mü1ar*zr&rurfl, cm

9.11. Fomecer o material conforme especificações.

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fomecido, sem

ônus adicional à Contratante. '

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens forneêidos nos casos

de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. l

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o código

constante na especificação.

9.15. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, em conformidade com a Lei 14.13312021.

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de aci{entes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

9.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título !1, capítulo V, da CLT,

e na Portaria n.o 3.460fl7, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

9.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações.

9.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou §estor do corftrato ou autoridade
superior (arL. 137 ,ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pdlo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidós ou da garantia, caso exigida, o valôr correspondente aos danos
sofridos;

9.21 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliaçáo do contrato, jgnto com a

Nota Fisca! para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

g.22. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
iterceiros. .

9.23. Cumprir, durante todo o período de éxeõução do contrato, a rêserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reseÍvas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021\; 
:

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peto fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preenêheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de2O21l;

9.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decórrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da c,ontratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133, de2O2!.

g.27. Cumprir, a!ém dos postulados legai's vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, eo perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a Iegislação de regência;

9.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709,.de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dadoi pessoais a qúe tenha acesso por
força da execução deste contrato;

9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da tegislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. '

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz paÍa os maiores de quátorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

1O.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em partq, às suas

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratadoi

10.5. Comunicar a emprêsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; quando houver controvérsia sobre a

execução do obieto, quanto à di5nensão, quatidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133,de2021i :

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazq forma e condições estabelecidos no presente Contrato; l

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na leie neste Contrato;

10.8. Gientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipat para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõeq e reclamaçfles relaciônadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9.1. A Administração terá o pÍazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equi!íbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximô Oe 20 (ünte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

í 0.í 1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fomecimento.

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.13312021 e
demais legislações pertinentes

I

JOSE MARIO
PEREIRA DE

Assinado de forma
digital JOSEUIARIO

DE

t1:l&31 {3'00'

t

310001

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



TTI}IIGI PÀL DE TÀFEII$A
úffi.- ríoffi,gt&wl-rz

"&iln,c.'f,7$ Jú6#IIúí
"ÉffiÊ meprrc@roriX,axr

10.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providênciasPa contratada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.

í0.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

í0.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. CúUSULA DÉqMA PRTMETRA - TNFRAçÕES E SANçÕeS aOUINISTRATTVAS (arr. 92,

xrv)
11.1. Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na exebução, execuÇão imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 155, 156, í57, 158, 159, 160,

161,162 e 163 da Lei no 14.133121 e alterações.

11.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a su§pensão ou a imposição da declaração
de idoneidade para licitar e confatar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da
infração: | -

a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, êm caso do não cumprimento do
objeto contratado; :

b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da
parte do serviço não executado;

c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviçô não realizado, por cada
dia subsequente ao 30o (trigésimo).

11.3. O valordas multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes.

11.4. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas'e danos decorrentes das infrações
cometidas.

11.5. Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto
ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXflNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõês de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do pÍazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fic6rrâ prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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12.2.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

ou.
12.g. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estiputado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes
OU:
12.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.4.2.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4.3.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) mesês da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apóq 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obflgaçõqs nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da rnesma Lei.

12.5.2.4 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetfua.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possíve!, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'12.6.3. I ndenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimênto do desequilíbrio

econômico'financeiro, hipótese em quê será concedida indenização por meio de'termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de2021).

í3. CúUSUI-A DÉCIMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lil)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sêgundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos. | '

14. GúUSUTA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arls.124 e seguintes da Lei no

14.133, de2O21.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do válor inicial

atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caractenzam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í5.
15.1.

cúusuLA DÉoMA eurNTA - PUBLTcAçÃo
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta! Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 201 1, clc art.7o, §3o, inciso V, do
Decreto n.7.724,de2012 :

í6. cúusulA DÉctMA sExTA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÉ. 92, xtt e Xm)
16.1. Não haverá exigência de garantia contratua! da execução

í2. cúusuLA DÉctMA sÉflMA - vEDAçÕEs

17.1. Évedado à CONTRATADA:

17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

17.1.2. lnterromper a exêcução.dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos ém iei.
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í8. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Comarca de Taperoá-BA, ainda que outro seja privilegiado.

Para firmea e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de
igualteor, de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

28de agosto de2024.

LISBOA
DA

JOSE MARIO PEREIRA DE JESUS.ME
CNPJ (MF) no 23.050.531/0001-94
CONTRATADO

JOSE MARIO
PEREIRA DE

0001 94

Assinado de forma
digital porJOSE MÂRlO

DE

11:19:52 {3'00'

Nome:
RG.:

CPF:
J3 Lq6
aL+ 3:

á»;a,rhS*f
é4r 02

9,L|í-Jo

F

Nome: [*r-.*c^ qJ;E- dJr>>o^,ls>
l'-G: 5Lt.2Ç9'oãG-roçPt: ateo. Ég6.\: s- 16

a

Processo: 21281e24 -  D
oc. 74 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 25/09/2024 10:21:19

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 01a3b4e1-9350-46c7-959f-bbc8dfbe9317



A

CGC: 13.0"0.0190Ut-r2
Fons: {'$ 366J ,r6J

EXTRATO

PREGÃO PRESENCTAL No 0042024
pRocEsso ADMINISTRATM No 7912024

CoNTRATO No 0T2024

CONTRATADA: ]OSÉ MARIO PEREIRA DE IESUS ,

CNPI N" 23.050 .531. / 0001.-94

OBIETO: Contratação de Empresa para aquisição de Cadeiras e Longarinas paÍa serem

utilizadas no Plenario da Câmara Municipal de Taperoá.

MODALIDADE: Pregão Presencial

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n'14.133 /2021
DOTAçÃO ORçAMnUrÁnr^e,:

r-óncÃo/UNTDADE - 01.01.000 - cÂMARA MUNrcrpAL
rr-PRoJETO ATTVTDADE 2.001,- MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS TECNTCOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL
ilI- ELEMENTO DE DESPESA: M.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 
,

IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: RS 105.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais)

DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de2024

VIGÊNCIA : Até 31..12.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -
Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: IOSE MARIO PEREIRA DE JESUS.
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EXTRATO

PREGÃO PRESENCTAL N" 0012024
pRocEsso ADMTNISTRATryO N" 19f2024

CoNTRATON" O7fm24

CONTRATADA: }OSÉ MARIO PEREIRA DEJESUS

CNPJ N" 23.050.531/0001-94

OBIETO: Contratação de Empresa para aquisição de Cadeiras e Longarinas para serem

utilizadas no Plenário da Câmara Municipal de Taperoá.

MODALIDADE: Pregão Presencial

FUNDAMENTO LEGAL: ki Federal n" 14.133 / 2021.

DOTAçÃO ORçAMENTÁruA:
r-ORGÃo/UNTDADE - 01.01.000 - CÂMARA MUNTCTPAL

rr-PRolETo ATTVTDADE - 2.001.- MANUTENÇÃO DOS SERVrÇOS ÚCNTCOS r
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL

III- ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

IV-FONTE DE RECURSOS: 15OOOOOO- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMT'OSTOS

REGIME DE EXECUçÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ L05.000,00 (Cento e Cinco Mil Reais)

DATA DE ASSINATURA: 28 de agosto de2024 .
vrGÊNcrA : Até 31.12.2024

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE IESUS DOS SANTOS LISBOA -
Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: IOSÉ MARrO PERETRA DE IESUS.
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